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EDTTA| PREGÃO ETETRÔNtCO PARA REGTSTRO DE PREÇOS Ne 00,001-2024 -SRP

PREAMBUI.O

O Município do Aracati, âtravés dâ SecretaÍie de lnfÍeêstruture e Desenvolvimenio urbano, torna público
para conhecimento dos interessâdos, quê o Pregoeiro e a equipe de apoio, designados por ato do Prefeito
Municipal, que ora integra os autos. estará reali2ando licitação pârâ Rêgistro de Preços na modalidade de
PREGÃO, na forma ELETRÔNlCA, do tipo mênor preço, paía atendimento do objeto desta licitação, conforme
objeto descrito neste Edital, tudo de conformidade com as regras estipuladas na da Lei n' 14.133, de 2021, e
demais le8islãção aplicável e, ainda, de acordo com a Lei ComplementaÍ nõ 723/2006 - Lei Gerâl da
Microempresa, com as alterações da LeiComplementar no 147/2014, com slas alterações, bem como pelâs

normas contidas no prêsente Editâl e seus anexos.

Orgão Gerenciâdor: - Secretaria de lnfrâestruturâ e Desenvolvimento Uíbâno

Órgão(s) Participantê(s):
- Secretaria de Sàúde;
-Secretaria de Educâção;
- Secr€tariâ de SeÊurâncâ cidedã e Ordem Pública

Data e Hora de lnício de
Recebimento das Propostas:

jSiJ:!iJzo24 - úhtt}Í.in
Data ê Hora de Término de
Recebimento das Propostas:

26 t o5 tzozq.útünrn
Data e Hora da Disputâ de
Lances: !!1.jej_1zozt -Qrf4nin

Local da sessão: www.bll.org.br (acesso ldent ficado no lin k - llcitaÇôes)

Referêncla de Íempo: Horário oÍicial de Bràsíliâ'DF

Tipo de Licitação: Menor Preço por lote
Môdo de Disputa: Aberto e Fechado
Regime de Fornecimento: Por 0emanda
Pregoeira Oficial Nâtâniele Gondim Rodrigues

GrosSaRro

§ Não havendo êxpediente ou ocorrendo qualquêr fato superveniente que impeça a realização do certame
na datâ mârcadã, a sessão será a utomatica mente tÊ nsferida para o primeiro dia útil su bseq ue nte, no mesmo
horário e localanteriormente estabêlêcido, desde que não haja comunicação do Prêgoeiro em contrário.

§ Sempre que as palâvras ou siglas indicadas abaixo aparecerem neste documento de Edital, ou em
quaisquer de seus anexos, terão os seguintes significados:

rPMA: Prefeitura Municipal de Arecati/CE;
t ME/EPP: Micro empresa / Empresa de Pequeno Porte;
t DOE/DOU: Diário Oficial do Estado / Diário Oficial da União;
t SRP: Sistema de Registro de Prêços;
r TCE: TÍibunal de Contas do Estâdo do Ceará.
r BLI-: Bolsa de Licitâções e Leilões do Brasil, órgão provedor do sistema, entidâde
esta municipalidade, mediantê Têrmo de Apoio Técnico-Operacional em vigor;
r RFB: Receita Federaldo Brasil.

conveniada com
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§ 0 presente Edital e todos os seus anexos estão acessíveis a quem interessar junto ao Setor de Licitações
localizado no enderêço constante do preâmbulo deste editâ1, onde sêrão fornecidos GRAIUTÍAMENÍE, em
arquivos compatíveis com os Softwares PDF, Auto-Cad, Word e Excel que se fizerem necessários. Na ocasião
o intêrêssado deverá trazer um Pen DÍive para a gravação do mesmo, onde terá um prazo de até 24 (vinte e
quatro) horas Útêis, âpós o recebimento, para eÍêtuar, por escrito, qualquer reclamação pertinente à falha
na gravação dos arquivos ou poderá adquiri,lo nos êndereços: http://municipios.tce.ce.qov.br/licitacoes /
www.bll.ore-br/ https://www.arâcati.ce.pov.brllicitaaao.

§ O certame será realizado por meio do aplicativo "Licitações" constante da página eletrônica da Bolsa de
Licitações e Leilões do Brasil - BLL: www.bll.orq-br.

§ O endereço para o envio de documentações sêrá na Sede da Prefeitura à Rua Santos Dumont, 1146 -
Feriãs Brito, CEPi 62.80040, Aracãti, Estado do CêâÉ.

coNDrçôEs
1,0 - DO OBIETO

1.1 - A presente licitação tem como objeto: SELEçÃO DE MELHOR PROPOSTA VTSANDO O REGTSTRO DE

PREçOS PARA FUTURÂ E EVENTUAL AQUISIçÃO DE MATERIAL DE CONSTRUçÃO PARA ATENDER AS
NECESSTDADES DAS DTVERSAS SECRETARTAS DO MUNtctpto DE ARACATT/CE.
1.2 - A licitação será composta por 06 (seis) lotês, conforme tabela constante do Íermo de Referência -
ANEXO ll deste edital, facultando-se ao licitante a participação de seu interesse.
1.3-Valorestimado da contratação RS 3.473.153.77 íTÍês milhôes, ouâtrocentos e setenta ê trôs mil, cento
e cinouenta e tÍês Íeais e setenta e sête aentavosl.
1.4- Os lotês 1,2,3 e 4 serão destinados para âmpla concorrênciâ. Em cumprimento ao tratâmento jurídico
diferenciâdo às microempresas ou empresas de pequeno porte, e as Cooperativas enquadradas nos termos
do Art. 34, dà tei Federal ne 11.488/2007, estabelecido pêla Lei Complementar ns 123/06 alterada pela lei
Complementar ns 147/14, e os lotes 5 e 6 estão destinados exclusivamente à participação destas (tnciso I do
Art.48 Leicomplementat ne 147 /2074).
1.5 - O critério dejulgâmênto adotado será o Menor Preço por lote, observadâs âs exigências contidas neste
Edital e sêus Anexos quanto às especiÍicações do objeto.

2.0 - pos REcuRsos oRcaMENTÁRros
2.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Atâ, correrão à conta de dotâções
orçâmentárias consignadas nos respectivos orçamentos municipais vigentes, em favor da Secrêtaria
competente, à época da expedição das competentes ordens de comprâ/âutorizações de fornêcimento.

3.0 - OO CREDENCIAMENTO

3.1 - Poderão participar desta Licitâção todas e quâisquer empresas ou sociêdâdes, regularmente
estabelecidâs no País, que sejam especializadas e credênciâdãs no objeto desta licitâção e que satisÍaçâm
todas ãs exi8ências, especificãções e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2 - Poderão participar dêste Pregão Eletrônico as empresas que âpresêntarem toda a documentação por
elâ exigida para respectivo cadâstramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões.
3.3 - É vedâdâ a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.
3.4- Não poderá participarda licitação a empresa que estive r sob fa lê ncia, concordâtâ, concurso de credores,
dissoluçSo,liquidação ou quetenhasido declarada inidônêô porór8ãoou entidadedâ âdministração pública
direta o! indirêta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteiô cumprindo período de
suspensão no âmbito dâ administração municipal.
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3.5 - 0 licitante deverá estar credenciado, de forma direte ou através
Licitâções do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado

de empresas associadas à Eolsa
no edital parâ o recebimento das

propostas.

3.6 - O câdastramento do licitante dêvêíá ser requerido acompanhado dos seguintes documêntos:
a)lnstrumento particularde mandato outorgândo à operador devidamente credenciâ do j u nto à Bolsa,

poderes especÍficos de sua representação no píegão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações
do Brasil. (ANEXO lV).

b)Declaração de seu pleno conhecimento, dê aceitação e de atendimento às exigênciasde habilitação
previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil.

c) Especificâçõês do produto objeto da licitãção em conformidade com êditâ1, constando preço, marcâ
e modelo e em caso de itens específicos mediãnte solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de
catálo8os do fabricante. "A empresa participante do certame não deve ser identiÍicada". Lei n" 14.133, de
202r.

d) O custo de operacionalização e uso do sistema Íicará a cargo do Licitânte vencedor do certame, que
pagará a Bolsâ de Licitações do Brêsil, provedora do sistemâ eletrônico, o equivalente ao percentuel
estabelecido pela mesma sobre o valor contratual âjustado, a titulo de taxa pela utilização dos recursos de
tecnologia da informâção, em conformidadê com o retulamento operacional dâ BtL- Bolsa de Licitações do
Brasil, (ANO(O V).
3.7 - A microemprêsa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no
ANEXO Vl, para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da propostâ inicial de preço a ser
diSitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinâlou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu
regime dê tributação para fazer valer o direito de prioridade do desêmpâte. Art. 44 e 45 da lC 12312006,
observado o disposto nos § 1" ao 3' do art.4', da tei n. q 14.133, de 2021.

4.0 - DO REGUI.AMENÍO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o âuxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as
seguintes atribuições:

a) âcompanhar os trabalhos dâ equipe de apoio;
b) responder as questõês formuladas pelos fornêcêdores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;

d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preçoj
g) verificâr a habilitação do proponente classificado em primeiro lu8ar;
h)declararovencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinênciâ dos recursos;

.i) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à âutoridade superior para adiudicar, homologar ê autorirar a contrâtação;
l) abrir processo administrativo pare apuração de irregularidedes visândo a aplicação de penãlidades

previstas na lêgislação.

5.0- DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITACóES DA BOTSA DE LICITACÕES E I.EILÕES
5.1 - As pessoas jurídjcas ou firmas individuais interêssadas deverão nomear através do instrumento de
mandato previsto no item 3.6 "a", com firma reconhecida, operâdor dêvidamente credenciado em qualquer
empresa associãda à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo podêrês para formular lances de preços e
praticartodos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.
5.2 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dârá por meio de participação direta ou através de
empresas associadas à BtL- Bolsa de Licitações do Brasil, a qualdeverá mânifestar, por meio de seu operador 1
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e âtêndimento às exigências de 4
habilitação previstas no Edital.
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5.3 - 0 acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lanced
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dârá mêdiânte prévia deÍinição de senha privativa.
5.4 - A chave de identiÍicação ê a senha dos operadores podêrão sêr utilizadas em qualquer pÍegão
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciâdo ou por iniciativa da BLL - Bolsa De
Licitações do Erasil.
5.5 - É dê exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como sêu uso em qualquertransação
efetuadâ dirêtamente ou por seu representânte, não cabendo a BLl- - Bolsa de Licitações do Brasil a
responsabilidade porêvêntuâis danos decorrentesde uso indevido da senha, ainda que porterceiros.
5.6 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legaljunto ao sistema eletrônico implica a
responsâbilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das
transãçõês inerentes ao pregão eletrônico.

6,0 - pa PARTtctPAcÃo No PREGÃo
6.1 - A participação no Prêgão, na Forma Eletrônicâ se dará por meio da di8itação da senhâ pessoal e
intransferívêl do rep.esentante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente
encaminhamento da proposta de prêços, exclusivamente por mêio do sistema eletrônico, observâdos dâtâ
e horário limite estabelecido.
6.2 - Caberá ao fornêcedor âcompanhar as operações no sistema eletrônico durânte a sessão públicâ do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perdâ de negócios diante da inobservância de
quâisquer mensagens emitjdas pelo sistema ou da desconexão do sêu rêpresentante;
6.3 - O licitante Íesponsabiliza-se exclusiva e formalmênte pelas transações efetuadâs em sêu nome, assume
como Íirmes e verdâdeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representantê, excluída a responsabilidade do provedor do sistemâ ou do órEão ou entidade promotora da
licitaçãoporeventuaisdanosdecorrentesdeusoindevidodascredenciaisdeacesso,âindaqueporterceiros.
6.4 - Poderão participardeste PÍegão interessados cujo ramo de atividade seia compatívêlcom o objeto desta
licitação.
6.5 - Será concedido tratamênto favorecido pârâ as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei ne 14.133, de 2021 e para o microempreendedor
individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complêmentâr ne 123, de 2006 e do Decrêto ne 8.538, de 2015.

6.6 - Não poderão oârticipar desta licitaaão os interessados:
6.6.1- Proibidos de participar dê licitações e celebrar contratos ãdministrativos, nâ formâ da le8islação

vigente;
6.6.2 - Quê não atendam às condições deste Edital ê seu(s) anexo(s);
6.6.3 - Estran8eiros que não tenham representação legal no Erasil com poderes expressos pâra receber

citêção e Íêsponder administrativâ ou jud icia lmentê;
6-6.4 - Sob a forma de consórcio, qualquer que sejã sua constituição;
6.6.4.1-Não será permitida a participação dê empresas reunidas em consórcio, devido à baixa

complexidade do objeto â sêr adquirido, consideíendo que as empresas que etuam no mercado têm
condições de fornecer os bens de forma independente. A participação de empresas reunidas em consórcio
em procedimento licitatório deve ser permitidâ em situações especiais, quândo as empresas existentes no
mercado não tiverem condiçõês de participar sozinhas da licitação, em razão da complexidadê ou vulto do
objeto.

6.6.5 - Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuràção;
6.6.6 - Que estejam em êstado de insolvência civil, processo de fâlência, recuperação judiciâl ou

extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação;
6.6.7 - lmpedidas de licitar e contratar com a Àdministração;
6.6.8 - Suspensâs temporariamêntê de participar de licitação

Administração;

tsc14'oà

e impedidas de contrataÍ "", " 6(

:E.r

Âv. Drâsão do Mar, 230, Centro, Âracati-CE BrêsilCEP: 62800-O3a
(+55 Sg) 3421-1050 | (55 SB) 3421"19451 www.aíacati-.e.gov.br
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6.6.9- Declaradas inidôneas pela Administrâção Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes desta condição;

6.6.10-Servidor público ou empresas cujos dirigêntes, terentes, sócios ou componentes de seu quadro
seiam Íuncionários ou empregados públicos da entidade contratante ou responsável pela licitação;

6.6.11- Estrangeiros não áutorizadas a comercializar no pâís;

6.6.12 - Culo estatuto ou contrato social não incluâ no objetivo social da empresa atividade compâtível
com o objeto do certame.

7.0. DA APRESENTACÃO DA PROPOSIA E DOs DOCUMENTOS OE HABITITACÃO
7.1- Os licitântes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o prêço ou
o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública.
7.2- Caso a fase de habllitação anteceda âs fases de apresentação de propostas e lânces, os licitantes
encaminharão, na Íorma e no prãzo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
hâbilitação e a proposta com o prêço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos lotes deste
Edital.
7.3-No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

7.3.1-Está ciente e concorda com as condiçôes contidas no editale seus anêxos, bem como de que a

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
asseguÍados na Constituição Federal, nãs leis trabalhistas, nas normas infrâ legais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vi8entes na data de sua entrega em definitivo e que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
7.5-Câbêrá ao licitante interessadoem pârticiparda licitaçâoacompanharas operêçõês no sistema eletrônico
durante o processo licitâtório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de mensâgens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
7.6-0 licitante deverá comunicãr imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontêcimento que possa
comprometer o sigilo ou ã se8urança, para imediato bloqueio de acesso.
7.4 - lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durânte a sessão pública do
Pregão, ficando responsávêl pelo ônus decorrêntê da perda de netócios, diantê da inobservância dê
quaisquêr mênsagens emitldas pelo sistemã ou de sua desconexão.
7.5 - Até a abertura da sêssão pública, os licitântes poderão retirar ou substituir a proposta inseridos no
sistema;
7.6 - Nãoserá estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as pro postas a prese ntadas,
o que somente ocorrerá após a realização dos procêdimêntos de negociação e julgamento da proposta.
7.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somcntê serão
disponibilizâdos para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lãnces.

8.0 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
8,1 - O licitânte deverá enviar sua proposta mediante o preenchimênto, no sistema eletrônico, dos sêguintes
campos:

8.1.1- Valor ou desconto (mensal, unitário, etc, conÍorme o caso) e (anual, total) do LOTE;
8.1.2- Marca/modelo {não identiÍicarâ emprêsã podendo-se utilizaro termo "próprio");
8.1.3 - Fabricante;

8.1.4 ' Dcscrição detãlhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo
de Referênciâ: indicãndo, no que for aplicável, o modelo, prazo de validâde ou de garantia, número
do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o cãso;

8.2 - Os preços deverão sercotados com até 02 (dois)dGitos após a vír8ulaj
8.3-Todâs âs especificaçôes do objêto contidas na proposta vinculam a Contratada.
8.4 - Não será admitida cotação inÍerior às quantidades previstas para cada LOTE do Íermo de ReÍerência
(Anexo ll) deste Edital.

os motivos

il

Àv. D.agão do Mar,23g Centro, A.aca

1+55 88) 3421'1050 a {SS 8A) 3421-1,
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8.5- Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas,tributários,comerciaisequaisqueroutrosqueincidamdiretaouindiretamentenofornecimento
dos bens.

8.6- A apresêntação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,
em conformidade com o que dispõe o Termo de ReÍerência, assumindo o proponente o compromisso de
executaro objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas
e utensílios necessários, em quantidadês e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituição, independentemênte de declaração expressa.
8.7- Até a abertura da sessã0, as licitantes poderão retirar ou 5ubstituir a proposta anteriormente
apresentada
8.8- O praro de vâlidade da proposta não será inferior a 60 (sêssenta) dia5, a contar da data de sua
apresentaçâo, independentemente de declaração expressâ.
8.9- A proponente vencedoÊ fica submetida aos prazos especificados no presente Editâ|,
independentemente de declaração expressa.
8.lo-Vícios, erro5 e/ou omissões que não impliquem em prejuízo para o Município poderão ser
desconsiderados pelo(a) Pre8oeiro(a), cabendo â êste(a) a8ir em conformidade com os princípios que regem
ã Administração Pública;
8.11-Para Íins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar ne 123/2006, os representantes de
Microempreendedores lndividuais, Microempresas e Empresas de Pequeno porte dêverão declarar sua
condição no momênto do envio da proposta e apresentar, juntamente com os documentos de habilitação,
cêrtidão de enquadÉmento no Estetuto Nacional do Microêmpreendedor lndividual, Microempresa ê
Empresa de Pequeno Porte, fo.necida pela Junta Comercial da sede do licitante.

9.0 - DA ABERTURA DA SESSÂO. CLASSIFICACÃO DAS PROPOSTAS E FORMU1ÂCÃO DE LANCES

9.1-A abertura da presente licitâção dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
9.2-Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormentê inseridos no sistemâ, até â abertura da sessão públicâ.

9.2.1-Será desclassificâda a proposta que identiÍique o licitante.
9.2.2-A desclassiÍicação será sempre Íundamentâdâ e re8istrada no sistema, com acompanhamento
êm tempo real por todos os participântes.
9.2.3-A não desclassiÍicação da proposta não impede o seu julgamento dêfinitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fasê de aceitação.

9.3-O sistema ordenará âutomaticamênte as propostas classificadas, sendo que somente estas participârão
da fase de lances.

9.4-O sistema disponibilizará campo próprio para trocâ de mensagens entre o prêgoeiro e os licitantes.
g.s-lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lânces exclusivamentê por meio de
sistema êletrônico, sendo imediâtamente infoÍmâdosdo seu recebimento ê do valor consignado no registro.
9.6-0 lance deverá ser oíertado pelo valor totaldo IOTE.
9.7-O jul8amento das propostas será Íeito pelo Menor Preço por LOTE.
9.8-Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e
as regras êstabelecidas no Edital.
9.10-0 licitante somênte poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e retistrado pelo sistema
9.11-Ointêrvâlomínimodediferençadevaloresoupercentuaisentreoslances,queincidirátantoemrelação
aos lânces intermediários quânto êm relação à proposta que cobrir a melhor ofêrta deverá ser de RS 1OO,OO
(cem rêâis).
9.12-O llcitante poderá, uma únicâ vez. excluir seu último lance oÍertado, no intêrvalo de quinze segundos
após o re8istro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
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9.13-0 procedimento seguirá dê ãcordo com o modo de disputa adotado.
9.14-0 modo de disputa adotado para o envio de lances neste píegão eletrônico será o "ABERTO e
FECHADO", onde os licitantes apresentarão lancês públicos e sucessivos, com lance tinal e fechado
9.15-A etapa de lances dâ sêssão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistemâ quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.
9.16-A prorrogação âutomática da etepâ de lances, de que trata o subitem ânterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados ne55e período de prorrotação, jnclusive no
caso de Iances intermediários,
9.17-Não hâvendo novos lancês nâ Íorma estabêlecidâ nos itens anteriores, â sessão pública encerrar-se,á
automaticamente, e o sistema ordenará e divultará os lances confoíme â ordem final de classificação.
9.18-Definida a melhor proposta, se a diferença em relâção à proposta classificada em segundo lugar for de
pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitjr o reinicio da
disputa abeda, parâ a definição das demêis colocações.
9.19-Após o reinício previsto no itêm supra, os licitantes serão convocados
intermediários.
9-20-Após o término dos prâzos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistemâ

parâ âprêsentar lances

ordenará e divulgará os
lances se8undo â ordem crescente de valores.
9.21-Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo vãlor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrâdo em primeiro lugar.
g.2l-Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do vâlor do
menor lance registrado, vedada a identificação do ljcitante.
9.22-No caso de dêsconexão com â Pregoeira, no decorreÍ da etãpa competitiva do pre8ão, o sistema
eletrônico podêrá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
9.23-Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pretoeiro persistir poí tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somentê após decorrides vinte e quâtro horas da
aomuniceção do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
9.24-Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor dê sua proposta.

9.25-Em rêlação â TOTES não exclusivos para participâção de microempresase êmprêsas de pequeno
porte, uma vez êncerrada a etapâ dê lânces,5erá eíetivâdâ a verificação a utomáticâ, .iu nto à Receita Fedêral,
do porte da entidade empresârial. O sistema identificará em colunâ própria âs microempresas e empresas
de pequeno porte participantes, procedendo à compãração com os valorês dâ primeira colocâdâ, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais clâssificadas, para o Íim de aplicar-se o disposto nos arts.
44 e 45 da LeiComplementar ne 123/06.

9.25.1-Nêssas condições, as propostas de microempresâs e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lânce serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

9.25.2- A melhor classlficâdã nos termos do subitem anterior terá o direito de encâminhar uma
últimâ ofêrta para desempetê, obrigatoriamênte em valor inferior âo dã primêira colocada, no prazo de 5
(ainco) minutos controlados pelo sistema, contados âpós a comunjcação automática para tanto.

9.25.3-Caso a micíoempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classiÍicada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intêrvalo de 5% (cinco por cênto), na ordem de classiÍjcação, para
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem ântêrior.

9.25.5-No caso de equivalência dos valores apresentados pelâs microempresas e êmpresas de
pequêno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitensanteriores, será rêâlizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentâr melhor oferta.

9.25.6-5ó poderá haverempate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lancesfinais
da Íase íechada do modo de disputa aberto e fechado.
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9.25.7-Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate
previsto no art.60 da Lei np 14.133, de 2021, nesta ordem:
a) disputa Íinal, hipótese em que os licitantês empatâdos poderão apresentar nova proposta em
ato contínuo à classificação;
b) avaliação do desempenho contratual pÍévio dos licitantês, para a qual dêvêrão
prêferencialmente se. utilizados registros cadastrêis para efeito de atesto de cumprimento de obrigações
previstos nesta Lei;

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente
de trabalho, conforme retulamento;
d) desenvolvimento pelo licitante de pÍograma de integridade, conforme orientações dos órgãos
dê cont.ole.

9.25-8-Persistindo o empate, será assegurada preÍerência, sucessivamente, aos bens e serviços
produ?idos ou prestados por:
a) empresas estabêlêcidas no território do Estâdo ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da
Administração Pública estadualou distrital licitante ou, no câso de licitação realizada por órgão ou entidade
dê Município, no território do Estado em que este se localizê;
b) empresas brasileiras;
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologiâ no Pâís;

d) empresas que comprovem a prática dê miti8ação, nos termos da Lei ne 12.787, de 29 de
dezêmbro de 2009.

9.25.9-Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem anterior, o objeto ljcitado
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedorâ do certame.

9.25.10-A Microempresa, Empresâ de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, de acoÍdo
com o art. 43 da Lei Complementar ne 123/2006, deverão apre5entar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação de regularidade fiscâ1, mesmo que estâ apresente âlguma restrição.

9.25.11-Havendo alguma restrição nâ comprovação da regularidade Íiscal, será assegurado, à
mesma, o prazo dê 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente
Íor declarado o vencedor do certâme, prorrogáveis por igual período, a critério da Administrâção pública,

para a rêgularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais
Certidões Nêgativas ou Positivas com efeito de Certidão Nêgativa.

9.25.12-A não regularização da documentâção, no prazo previsto no subitem anterior, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 90, § Sq da Lêi t4.733/2021,
sendo facultâdo à Administração convocar os licitantês remanescentes, na ordem dê classificação, para a

assinatura dâ Ata, ou revotar a licitação.
9.25.13-A empresa que não comprovar a condição dê microempresa, empresa de pequeno porte ou

microemprêendedor individual, sêrá desclassificâdâ dos itens em que tenha usufruído dos benefícios da Lei
Complementar ne 123/2006.

9.26-Encerrada a etapâ dê envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
permaneceracima do preço máximo ou inferiorao dêsconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá
negociar condiçôes mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

9.26.1-A negociação poderá ser Íeitâ com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecidâ, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassiÍicado em
razão de sua propostô permanecer acima do preço máximo definido pela Administraçâo.

9.26.2-A negociação será rêalizãda por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitãntes e terá o prazo de 5 (cinco) minutos.

9.26.3-0 resultado dâ negociação será divulgado a todos os licitântes e anexado aos autos do
processo licitatório.

9.26.4-0 pre"oeiro s

ênvie a orcposie edeouada ao último lence ofertado após e nerociecão Íêalizadâ. iuntamentê com os
dados terais da emprese, ecompanhada, se for o caso. dos documêntos coínolementares. ouando

será aquele
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necessários à conlirmâcão daoueles exiridos este Editelê iá âpÍêsentados.

9.26.5-É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

9.27-Após a negociação do preço, o Pregociro iniciàrá a fãse de aceitação ejulgamento da proposta.

IO.O-DA FAsE DE JUTGAMENTO

10.l-Encerrade â etapa dê ne8ociação, o píegoeiro verificará se o licitante provisoriamente clâssificado em
primeiro lugar atende às condições de participação no certâme, conforme previsto no art. 14 da Lêi ns
t4.1331202L.
10.2-As proponentes 5erão informadas exclusivamente pelo sistema eletrônico sobre a habilitação ou
inâbilitãção das vencedoras.
10.3-Caso atendidas as condições de participação, seá iniciado o procedimento de habilitação.
10.4-Ca5o o licitante provisoriamente classiÍicado em primeiÍo lu8ar tenha se utilizado de algum tratâmento
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se fazjus ao benefício, êm conformidade com os itens 6.5 deste
edital.
lo.s-Verificadas âs condiçôes de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugãr quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do
preço em relação âo máximo estipulado para cohtratação neste Edital e em seus anexos.
10.6-Será desclassificada a proposta vencedora que:

10.6.1-contive r vícios insa náveis;
10.6.2-não obedecer às especificações técnicâs contidas no Termo de Referência;
10.6.3-apresêntar prêços inexequíveis ou pêrmânêcerem acima do preço máximo definido para a

contratação;
10.6.4-não tiverem sua exequibilidadê dêmonstrada, quando exigido pela Administração;
10.6.5-apresêntar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,

desde que insanávê1.

10.7-No caso de bens e serviços em Berâ1, é indício de inexequibilidâde das propostas valores inÍeriores a
50% (cinquenta) do valor orçêdo pêlâ Administração, conforme lnstrução Normativa SEGES/ME ne 73, dê 30
de setembro de 2022.

10.7.1-A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considêrada após diligência do
pregoeiro, quê comprove:

10.7.2-que o custo do licitantê ultrapassa o valor da proposta; e
10.7.3-inexistirem custos de oportunidade câpâzes dejustiÍicar o vulto da oferta.

10.8-Se houver indícios dê inexequibilidadê dâ propostã de preço, ou em câso da necessidade de
êsclarecimentos complementares, poderá ser efetuada dili8ência, na forma do § 2e do art. 59 da tei n. e

74.133/21,, paía efeito de comprovação de sua exequibllidade, podendo-sê âdotar, dentre outros, os
seguintes procedimentos:
a )q uestiona me ntos junto à proponente para â aprcsentação de ju stificativas e comprovaçõesem relação aos
custos com indícios de inexequibilidádê;
b)veriflcação de ãcordos coletivos, convenções coletivas ou sentençâs normativas em dissídios coletivos de
trabalho;
c)levantamento de informações junto ao Ministério do Trabalho e Empre8o, e junto ao l\4inistério da
Previdência Socialj
d)consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similâres;
e)pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
í)veriÍicação de outros contratos que a proponente mântenha com a Administração ou com a iniciativa
privada; V

\
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g)pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: etacedistâs, lojas de suprimentos,
supermercados e fabricântes;
h)verificação de notas fiscâis dos produtos adquiridos pela proponente;
i)levantamento de indicadores selariais ou trabalhistas publicâdos por órtãos de pesquisa;

ilestudos setoriâis;
k)consultas às Secretarias de Fazendâ Federal, Distrital, Éstaduâl ou Municipalj
l)análise de soluções técnicâs escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que a pÍoponente
disponha pâra a prestação dos serviços;
m)demais veriflcações que porventura se flzerem necessárias.
10.9-Ca9o o custo global estimado do objeto licitado tenha sido dêcomposto em seus rêspectivos custos
unitáíios por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante
classificado em primeiro lugarserá convocado para apresentarplânilhã porele elaborâda, com os respectivos
valores adequados âo valorfinalda sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

10.9-1-Em se trãtando de serviços dê engenheria, o licitante vêncêdor será convocado a âpresentar à
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários,
seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificaçôes e
Despesas lndiretas (BDl) e dos EncaGos Sociais (€S), com os respectivos valores adequâdos ao valor final da
proposta vencedora, admitida a uti!ização dos preços unitários, no caso de empreitâda por preço global,
emprêitâda integral, contrâtâção semi-integrâda e contratação integradâ, êxclusivamente para evêntuais
adequaçôes indispensáveis no cronogramã físico- financeiro e para bâlizar excepcional aditamênto posterior
do contrato.
10.10-Erros no preenchimênto da planilha não constituem motivo para a desclassificação da propostâ. A
planilha poderá seraiustada pêlo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, dêsde que não haja majorâção
do píêço.

10.10.1-0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar eÍros ou falhas que não âlterem a
substância das propostas;

10.lo.2-Considera-se erro no preenchimento de planilha pâssível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuiçõês na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

11.0-DA FASE OE HABITIÍACÃO

11.1'Os documentos previstos neste edital, necessários e suficientes pâra demonstrar a capacidade do
licitante de realizaro objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts.62 a 70
da Lei ns 14.133, de 2021. Como condição prévia ao exame da documentaçâo de hâbilitação do ticitante
detentor da proposta clâssificadâ em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de:

11.1.1 - Consulta Consolidada de Pessoa.lurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf .apps.tcu.tov.brl)

11.1,2 - A consulta aos câdâstros será reali2âdâ em nome da empíêse licitante e também de seu sócio
maioritário, por força do artigo 12 da Lel n'8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsávelpela prática deatode improbidade administrativa, a proibição decontratar com o poder público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

11.1.2.1 - Caso conste nâ Consultâ de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o gestor dili8enciará para verificarse houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

11.1.2.2 - A tentativa de burla será verificadâ por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dêntre outro5.

11.1.2.3 - O licitante será convocado para mânifestação previamente à sua desclassiÍicação.
11.1.3 - Constâtada a existênciâ de sanção, o pregoêiro reputará o licitante jnabilitado, por Íalta de

condição de pa.ticipação,
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11.1.4 - No câso de inabilitação, haverá nova veriflcação, pelo sisteme, dâ eventual ocorrência do
empâte Íicto, prêvisto nos arts.44 e 45 da Lêi Complementar np 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para acêitação da proposta subsequente.
11.2 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmâção daqueles erigidos neste Edital e já apresêntados, o licitante será convocado a encaminhá-los,
em formâto digital, via e-mail, no píazo de 02 (duas) horâs, sob penã dê inabilitação.
11.3 - Somente hâverá a necessidade de comprovação do preênchimento de requisitos mediante
apresentâção dos documentos originais não-digitais quando houver dúvidâ em relação à integridadê do
do€umento digital,
11.4 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNpJ/CpF diferentes, salvo aquelês
leBâlmente permitidos.
11.5 ' 5e o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome dâ matriz, e se o licitante for
a fllial, todos os documentos deverão estar em nome da filiâ1, êxceto aqueles documêntos que, pela própria
naturezâ, comprovadamente, forêm emitidos somentê em nome da matriz.

11-5.1 - Sêrão aceitos registros de CNPJ de licitânte matriz e Íilial com diferenças de números de
documêntos pertinentes ao CND e âo CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contíibuições.
11.6-0 pregoeiro solicitará da PROPONENTE VENCEDORÀ que no prazo de 2 (duâs) hora§, envie seus
documentos dê habilitação conforme exigência do êditâ1.

11.7'A Documentação de Habilitâção de PROPONENTE VENCEDORA será verjficâdâ mediante apresentação
dos documentos abaixo, em formato POF legível, os quais devem ser aberto pelo pregoeiro após o término
da disputa de lancês, conforme segue:

11,6.1 - HABÍ-IÍACÃO JURÍD|CA
11.6.1.1 - Cédula de ldentidade do(s) administrador(res);
11.6.1.2 - Registro Comercial, no caso de êmpresa individual, no registro público de empresa

mercantil da Junta ComeÍcial da sede da licitante;
11.6.1.3 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrâto Social Consolidado êm vitor devidamente

registrado no re8istro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades
empresárias e, no caso de sociedadês por ações, acompanhado de documêntos de elejção dê seus
administradoíes;

11.6.1.4 - lnscrição do Ato Constitutivo, no câso de sociedades simples - exceto cooperativas -
no Cartório de Registro das Pessoas J u ríd icas acompanhada de prova da diretoria êm exercicio;

11.6.1.5 - Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangêirâ em
funcionamênto no País, e Ato de Registro de Autorização pãra Funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a ãtividade assim o exitir;

11.6.1.6- Em se tratândo de microempreendedor indjviduâl- MEt: Certificâdo da Condição de
Microempreendedor lndividual- CCMEt, cuja aceitâção ficará condicionôdô à verificação da autenticidade no
5ítio w]{w.p9-r!!.LdQ.c4plcc-!.dcC.al..cg!-E.

11.6.1.7 - Rêgistro na Organização da5 Cooperativas Brasileiras, no caso de cooperativa,
âcompanhado dos sêguintes documentos:

a. Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 a 21 dâ leiS.764171;
b. Comprovação da composição dos órgãos de administrâção da cooperâtiva; {diretoria
conselheiros), consoanle art.47 da lei 5.764/71l.
c. Ata de fundação da cooperativa;
d. Ata de assembleia que aprovou o estatuto social;

ul
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e. Regimento interno com a Ata da assembleia que o aprovou;
f. Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia que 05
aprovou;

8. Editais das 03 últimâs assembleias gerais extraordinárias.

11.6.2.1-Certidãonetativa defâlênciaeconcordâta expedida pelodistribuidorda sededa licitante.
11.6.2.2 - Balanço pâtrimoniel c demonstrações contábeis (DRE e DMpt-) dor dois últimos

exercícios sociais (202 2022), já exigíveis e apresentados no Íonv dq 14 devidamente registrado na junta
comerciBl da sede da licitante, âcompãnhado dos termos de abeÉura e de encerrâmento do livro Diário -
estes termos devidâmente registrados nâ Junta Comercial, que comprovem a boa situação financeira dô
empresa, com vistas aos compromissos que terá de ãssumir caso lhe sejâ âdjudicado o objeto licitado,
comprovado âtravés do cálculo dos seguintes índices contábeis, devidamente assinado pelo contador
responsável, sendo vedadâ sua substituição por balancetes ou balânços provisórios, podendo ser atualizados
por índices oficiais qirando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresêntação da proposta.

11.6.2.3 - Serão considerados como na forma da [ei, o Balanço patrimonial e Demonstrações
Contábeis assim apresentados:

e) Sociedadês empreseriais em gerâl: registrados ou autenticados na Junta ComeÍcial da
sede ou domicílio da Licitante, âcompanhados dê cópia do termo de abeTturâ ê de encerramento do Livro
Diário do qual foi extraído;

b) Sociededes êmpresáries, êspeaifiaamente no caso d€ soaiedâdcs anônimas re8idas
pela Lei n'. 5.404/76: registrados ou aUtenticados na Júnta Comercial dô sede ou domicílio da licitantej ou
publicados na imprensa oíiciâlda União, ou do Estado, ou do Distrito Fedêrãlconforme o lugarem que esteja
situada a sededa companhia; ou, ainda, emjornalde grande circulação editado na locâlidadeem que está a
sede da companhia;

c) Sociedades simple6: registrados no Registro Civil das pessoas iurídicas do local de sua
sede; câso ã sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitâr-se às normas
fixadas para as sociedâdes empresárias, inclusive quanto âo re8istro na Junta Comercialj

d) As empresas constituídas â menos de um anoi deverão apresentar demonstrativo do
Balanço de Abertura, devidamente re8istrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da
Licitante, assinado pêlo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivâlente,
dêvidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidâde;

11.6.2.4 - Entênde-se que a expressâo 'rna forma da lai" constante no item 11.6.2.2, dêste tópico,
no mínimor bâlânço patrimonial, DRE e DMPL, rêgistro na Junta Comerciãl ou órgâo compêtente, termos de
aberturâ e encerramento.

11.6.2.5- As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. A
empresâ optante pelo Sisiêma Público de Escrituração DiBitel - SPED poderá apresêntá-lo na forma da lei.

11.6.2.5.1. Entende-se que a expressão "no Íoímo do lei" constante no item 11.6.2.2 engloba,
no mínimo:

l) Bâlanço Patrimonial;
ll) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
lll) DMPL - Demonstíação das mutações do patrimônio líquido;
lV) Termos de abertura e de encerrainênto;
V) Recibo de entrega de escrituração contábit digitat;
Vl) Comprovantê/termo de ôutênticação digital (assinatura di8ital), a fim dê Barantir a
autoria, a autenticidâde, a integridade e a va lidade juríd ica do documento digital.

11.6.2.6 - As cópias deverão ser originárias do Livro Diáío constante do SpED.
11.6.2.2.6.1 - A Escrituração Digitâl devení estar dc âcordo com as lnstruçõês Normativas (RFB

n" L42O/2O13 e RFB n' 1594) que tratam do Sistema público de Escrituração Digital , SPED. para matorcs

11.6.2 - QUAt-tFtCÁ 9lç91{ ÔMrco-FtNAN CETRA
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informações, verificar o site www.receita.sov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentâção
Balanço Patrimonial do último exercicio social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 50 dês
lnstruções Normativas dâ RFB, bem como o que determina â lurisprudência no Acórdão TCU no 2.669/20t3
de relatoria do Ministro Vãlmir Campelo;

Ll.6.2.7 - Com base nas inÍormâções constantes das Demonstrâções Contábeis/Financeiras, âs
emprêsas deverão apresentar o memorial de cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as
que forem consideradas solventes. Pârâ isso serão utilizadâs as sêguintes definições e formulêções: a boa
situação fina nceira, será baseada na obtenção de índices dê tiquidezGeral(LG), maiorque um (>t ), Solvência
Gerôl (SG), maior que um (>1) e Liquidez Corrente (LC), maior que um (>1), resultantes da aplicação das
fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizávela Lonqo pÊzo

Passivo Circulante + Exigível â Lonto Prazo

SG = Ativo Total
Passivo Circulante + Exitívela Longo Prazo

tC = Ativo
Circulante Passivo Circulântê

11.6.2.8 - A(s) emprêsâ(s), que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Gerâl (5c) e tiquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio
liquido de 10% (dcz por cento) do valor globâl êstimado da contratação (lotes).

,ustifi.ativâ: Os índices coadunam-se com o art.69, § ls da Lêi ne 14.133, de 1c de abrilde 2021e
foram estabelêcidos em valores razoáveis para avaliar a quâliÍicação econômico-Íinancêira dos licitantes. O
índice de Liquidez Corrente demonstra a capâcidade de pagamento a curto prazo, relacionando tudo que se
converterá em dinhêiro no curto prazo com as dívidas também de curto prazo. Índice menor do que 1,OO

demonstra que a empresa não possui rêcursos fina nceiros paÍâ honrarsuas obrigações de curto prôzo, o que
pode inviabilizar a continuidade das atividades da empresa. O indice de Liquidez Geral demonstra ã
câpacidade de pagamento da empresa a longo prazo, rêlacionando tudo que se converterá em dinheiro no
curto e no longo prazo com as dívidas também de cúrto ê de longo prazo. índice menor do que 1,OO

demonstrã que a empresa não possui recursos financeiros suÍicientes para patar as suas dívidas a longo
prazo, o que pode comprometer a continuidade das atividades dâ empresa.

Nesse prazo, os índices estabelecidos atendem ao disposto no art.69, § ls da tei np 14.133, de
1p de abril dê 2021, pois permitem a comprovação da situação financeira da empresa de forma objetiva,
foram estabêlecidos observando valores usualmente adotados para a avaliação da situação financeira das
empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabêlecidos em
patamares mínimos aceitáveis.

11.6.2.9 - O Microempreendedor lndividual-MEl quê no ano-calendário anteíior não tenha
auferido reccitâ bruta de até RS 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da apresentação do
Bâlanço Patrimonial e demonstraçõês contábeis do último exercício social na forma do item antêrior,
conforme art. 1.179 §25 do Códi8o Civile ârtigo 18-4, § le da LêiComplementar ne 123/2006, entretânto
deverá âpresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional - Microempreendedor tndividual).

11.6.3 - oualtFtcAcÃo ÍÉcNtcÁ
11.6.3.1 - Apresentar Atestado em papel timbrado do órgão (ou empresa) emissor, fornecido por !

pêssoa juridica dê direito público ou privado, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de ft
atividade compatívelcom o objeto da licitêção devendo conter no mínjmo, as seguintes informações. \
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a) rezão Social, CNPJ e dados de contato do órgão {ou ompresai emissor;
b)descrição do objeto contrâtôdo, e;
c) assinatura e nome legível do responsável pela gêstão do contrato. Esses dados poderão ser utilizados pela
PMA/CE pãra comprovação das informações:

11.6.3.2- A Prêfeitura Municipalde Aracati, se resguarda no direito dê diligenciarjunto ao licitantê
emitente do Atestado/Declaraçâo de câpâcidade Técn;ca, amparados pêlo ârtito 64 da Lei L4.L33/2021,
visando a obter informações sobre o fornecimento prestado e cópias das respêctivas notas Íiscais de
execução dos serviços e/ou outros documentos comprobâtórios do conteúdo dêclârado;

a) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de Apoio, poderão
promover diligência junto a emitente, a ílm de comprovar a verêcidade do Atestado de Capacidade Técnica
em questão, e:

| - Constatada a veracidâde, será conÍirmâda â habilitação da licitantê;
ll - Constatadâ â não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhâdo à

Procuradcria Geral do Município para quê seja aberto processo administrativo, e comprovâdo o dolo,
aplicadâs as sanções admlnistrâtivas cabíveis, conforme a letislação vigente.

11.6.4 - REGULARIDADE FISCAI. EÍRABATHISTA
11.6.4.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacionalda Pêssoa lurídica -CNpl devidâmente ativa;
11.6.4.2 - Provã de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver

relativo ao domicílio ou sede da Licitânte, pertinente ao sêu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

11.6.4.3 - Prova de regulâridade para com a Fâzenda Federal, Estaduâl e Municipaldo domicílio
ou sede da Licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

11.6.4.4 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de cârantia po. Tempo
de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociâis instituídos por lej;

11.6.4.4.1 - No caso de Cooperâtiva, a mesma está dispênsada da apresentação dos
documentos rêlativos ao FGÍS dos cooperados, parâ efeito desta dispensâ, devêrá apresentar o sêguinte:

â. DECLARAçÃO constando que, caso vencedor da licitação, o objeto será produzido ou
comercializado porela própria através de seus cooperados.
b. ATA DA SESSÃO em que os cooperados autorizaram a cooperativa â participar da
licitação e êxecutaro contrato caso seja vencêdora.
c. RELAçÃO DOS COOPERADOS que produzirão ou comerciatizarão o objeto da ticitação
discriminado, comprovando através de documênto â dãta de ingresso de cada um deles
na cooperativa.

11.6.4.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decrêto-l-ei ne 5.452, de 1e de maio de 1943;

11.7 ourRos REeutstros pE HABtltracÃo íANExo vtl

a) atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade dâs inÍormações prestadas,
na forma da lei;
b) cumpre as exigências de reserya dê cãr8os para pêssoa com deficiêncja e pãra reabilitado da
Previdência Sociâ1, previstas êm leie em outras normâs especíÍicas;
c) Declaração dê autenticidade dos documentos;
d) Declarãção que cumpre os requlsitos legâis para a qualificação como (microêmprêsã ou empresa de
pequêno porte ou cooperativa); \ /
e) o cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art. 7. da Constituição Federal- ,,que não mantém X
em seu quadro de pessoal menor de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabêlho ou em serviços 
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perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16
sâlvo condição de aprêndiz, a paÍtir de 14 (quatoÍze)anos.

(dezessek)an-ãfr

Í) a proposta comercial compreeende â inte8ridade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas âssegurado na Constituição Federâ|, nas leis trabalhistas, nas normas inÍraletais, nas
convençôes coletivâs de trabalho e nos termos de ajustâmento de conduta vigentes nessa data.

11.8-A falsidade da dêclâração de que trata o item 11.7, sub item d sujeitará o licitante às sanções previstãs
na teins 14.133, dc 2021, e neste Edital.
11.g-Os documentos exi8idos paía fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por aópia otr
por meio digital.
11.10-Será verificado se o licitânte apresentou as declarações exitidas neste edjtal, sob pena de inabilitação;
11.12 - O declarante responderá pela veracidade das informações prestadat na forma da lei (art. 63, l. da
Iei ne 14.133/2021).
11.13-A Equipe de Apoio do Pretão poderá consultar o serviço de verificação de autenticidadê das certidões
emitidas pela internet.
11.14-A veriÍicação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidâdes emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de hâbilitação.
11.15-Após a entrega dos documentos para habilltação, não será permitida a substituição ou a apresentação
de novos documêntos, salvo em sêde de diligêncja, para (Lei 14.133/21, art. 64):
a) complementação de informaçôes acercâ dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde
que nêcessária para apurarfatos existentes à época da abertura do certame; e
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a datâ de recebimento dâs propostas;
11.16-Havendo a necessidade de envio de documentos dê habilitação complementâres. necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado, via sistema, a

encâminhá-los, em formâto di8ital, no prazo de duas horas, sob penã de inabilitação.

11.17-No caso dê apresentação de cêrtidões des quais não conste o prazo de validâde. será considerado o
prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da emissão dos mêsmos.
11.18-Nã análise dos documentos de habilitação, o agente dê contratação poderá sanar erros ou falhas, quê
não alterem â substância dos documentos e suã validade jurídica, mêdiante decisão fundâmentada,
registrada em ata e acessívcl a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins dê habilitação e classificação.
11.19-Na hipótese de o licitante não âtender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a
proposta subsequênte e assim sucessivamente, na ordem de classificação, âté a apuração de uma proposta
que atenda ao presênte edital.
11.20 -As Microempresâs, Empresas de Pequeno porte ê Microempreendedores lndividuais, de acordo com
o ârt. 43 da Lei Complementar ne 123/2006, deverão apíesentar toda a documentação exigida para efeito
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo quê esta apresente alguma restrição, observando-se o
disposto no itêm 9.24.10 do Edital.
l1.21-Conforme tei ne 13.726/2018, fica dispensada a autenticação de cópias dos documentos
apresentados. Em caso dúvida quânto à autenticidade ou previsão le8al, poderá ser êxigido o documênto
oritinal ou cópia autenticada. Faculta-se à Pregoeira a diligência para comprovâção da autenticídâde dos
documentos apresentado5..

12,0 - OOS RECURSOS

12.1 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inâbilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lêi ne 14.133, de 2021.

12.2-Íranscorrida a Íase de habilitação no sistema eletrônico, abrir-se-á no sistema a etapa recursal ê ficará
20 (vinte) minutos com o câmpo "Recursos" em aberto, momento este em que o licitante poderá registrâr
suas intençõês recursais.
12.3-O prazo recursalé de 3 (trê§) dias úteis, contados dâ data de intimação ou de lavratura dâ ata.
l2.4-Quando o recurso aprêsentado impugnar o julgamento das propostâs ou o ato de habilitação ou
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inabilitação do licitante:
â) intenção de recoÍrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
b)o prâzo para apresentação das razões Íêcursais será inlciado nâ dâta de intimação ou de lavratura
da ata de habilitação ou inabilitação, as quais deverão ser enviadâs exclusivamente por meio de
formulário êlêtrônico, disponível no portalde compres públicasi

c)nâ hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1e do art. 17 da Lêi ns 14.133, de 2021, o
prazo para apresentação das razões recursâls será iniciado na data de intimaçâo da ata de
julgamento.

12.4-0s reeursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
12.5-0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua dêcisão no prazo dê 3 (três) dias útêis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso
para a autoridade superior. â qualdeverá paoÍerir sua decisão no prazo de 10 (dez)dias úteis, contado do
recebimento dos autos.
12.6-Os recrrrsos interpostos fora do prazo não serão conhecjdos,
12.7-0 ptàzo para âpresentâção de contrarrazões ao íecurso pelos demais licitantes será dc 3 (trêr) dias
úteis, contados da data da intimação pessoâl ou da divulgação da interposição do recurso, asseguradâ a vista
imediatâ dos elementos indispensáveis à defêsa de seus inteÍêsses.
12.8-O recurso e o pedido de reconsiderâção terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até quê
sobrevenha decisão final da autoridade competente.
12.9-O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetívejs de âproveitamento.
12.10-Os autos do processo permanêcerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico da
Plataforma da BLLCompÍas https://bll.org.br.

13.0. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBUCA
11.1 - A sessSo pública poderá ser reaberta:

13.1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à ânulâção de atos anteriores à realização
da sessão pública precedente ou em que sêja anulada a própria sessão pública, situação em que sêrão
repetidos os âtos anulados e os que dcle dependam.

13.1-2-Quando houvererro nâ aceitaçãodo preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrâto, não retirãr o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
Íiscal e trabalhista, nos termos do art.43, §1e da LC ne 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados 05
procedimentos imediatamentê posteriores ao encerramento da etapa de lances.
13.2 -Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para âcompanhar a sessão reaberta.

1432.1 - A convocação sê dará por meio do sistemâ eletrônico (,/chaf,), e-mail, ou, âinda, fac-símile,
de acordo com â fase do procedimento licitatório.

14.0 - OAADJUDICACÃO E DA HOMOLOGACÃO
14.1 - O certamê será sujeitâdo à adjudicãção e homologãção pela respectiva Autoridâde Competente,
conforme Art. 71 da Lei 14.733/2027.
14.3 - A autoridade superior desta licitação se reserva o direito dê não homologar a presente Licitação, no
interesse da Administração e mediânte fundamentação escritê, sem que caiba qualquer das licjtantês o
direito de reclamação ou indenização.

15.1 - Homolo8ado o resultado do pregão, respeitada a ordem de classificação dos itêns a ser registrado,
será(ão) convocada(s) a(s)adjudicatária(s) para assinatura da Ata de Registro de preços anexo de5te edital,
que aperfeiçoãrá o compromisso de exêcução dos serviços nas condiçõês estabelecidas, que observará os
termos da Lei np 14.133 de 2021, e demâis normas do edital desse procedimento licitâtório. {
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15.1.1 - A classificação será mantida durante 12 (dozê) mêses, a partir da datâ dâ publicação da Ata dê
Re8istro de Preços que a critério da Administração poderá ser prorrotada por igual período, nos termos do
art. 84 dâ Lei ne 14.133 de 2021.
15.2 - Constarão da Ata de Registro de Preços ês seguintes informaÇões:

a) identificaçâo do processo;

b) caracterização do objeto;
c) identiÍicação das empresas vencedoras;
d)planilha dos iten5 oÍertâdos pelas licita ntês clãssificadas, contendo dêscrição detalhada dos produtos,

quantidade, marca, preço unitário e total;
e) direitos e responsabiladades dâs partes;

0 demais condições atinentes à execução do serviço.
15.3 - AAta dê Registro de Preços será lavrada em tantâs viâs quanto forem âs empíesas classificadâs.
15.4-À licitantê que tenha o seu preço registrado sêrá denominado beneÍiciáriâ da Ata de Retistro de prêços
. ARP.

15.5 - A Convocação de que tratâ o itêm 15.1 deverá ser atendida no prazo máximo de 05 {cinco) dias úteis,
prorrogável por igual período desde que ocorra motivo justificado e acêito pela Administração, sob pena, de
decair o direito à beneficência da Ata de Registro de preços, sem pre.juízo das sanções previstas no disposto
no an. 90 da Lei ne 14.133 de 2021.
15.6 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços a emprêsâ adjudicatária obrigar-se-á â executar o objeto â elâ
adjudicado, com integra I obed iência às normas avençadas em relaçâo aoselementos propostos, a responder
pelo cumprimento da propostâ apresentada.
15.7 -Em caso de recusa ou impossibilidade da beneficiária do registroem assinara Ata de Registro de preços,

ou quando â mesma não âpresentar justificativa, a Administrâção adotará as providências cabíveis à
imposição de sânção, bem como convocará as licitântes remanescente, desde que respeitadâ à ordem de
classificação, parâ, depois de comprovados os requisitos hâbilitatórios e feita a negociação, assinar a Ata de
Re8istro de Preços.
15.8 - Nâ convocação das licitântes remanescentes, será obseNada a classificação final da sessão originária
do pregão, devendo a{s) convocâdâ(s) apresentar(em)os documentos de habilitação cuja validade tenha-se
expirado no prâzo transcorrido da data da realizâção do Pregão.
15-9 - Durânte o prazo devalidâde da Ata, a Administração não ficârá obrigada a efêtivaras contratâções que
dela poderiâm advir, Íicando-lhe facultada ô adoção de outíos meios, respeitada a letislação relativâ às
licitâções.
15.10 - A contratação da empresa classificada, respeitados os demâis critérios aqui descritos, far se,á pelo
Termo Contrâtual.
15.11 - Durante a validâde da Ata de Registro de preços a empresa benêficiária não poderá alegar a
indisponibilidade de fornece. o objeto orâ licitado, sob pena, de lhe serem aplicadas as sanções previstas no
Presente Edital.
15.12 - A Llnidade Administrativa promotora da presênte licitação será o órgão Eestor da Atã de Retistro de
Preços - ARP.

16.0 DAS ALTERACI,ES NA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

16.1 - A Ata do Registro de Preços poderá sofrer alteraçôes, obedecidas às disposições contidas no art. 82
da Lêi ne 14.133 de 2021, e demais normas do cditaldesse procedimento licitatório.

16.1.1 - O(s) preço(s) registrado(s) poderá(ão) ser revisto(s) em decorrência de eventual redução
daqueles praticados no mercâdo, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a
Administração, promoveras necessárias negocia çõês j u nto à(s)Beneficiária(s) daARp.
16.2 - Quando, por motivo superveniente, o preço inicialmente registrado tornar-se superior ào preço
praticado no mercado, a Administração dêvêrá:

16.2.1 - Convocar a empresâ adjudicatária, para negociaÍ a âdequada redução do preço;
16.2.2 - Libêrâr a empresa adjudicatáÍia do compromisso assumido, caso se frustre essa netociaçãoj
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16.2.3 - Convocâr as remanescentes visando igual oportunidade de negociaçã0.
16.3'Quando o preço de mercado se tornar superior ao registrado e a BeneÍiciária da
requerimento fundamentado, demonstrar â impossibilidade de cumprir o compromisso, a
poderá:
16.3.1- Liberara BeneÍiciária da ARP docompromisso assumido, sem iniciâÍ procedimento para âpuraÍfalta
que implique em aplicação de penalidade, se confirmado a verâcidade dos motivos apresentados e se a
comunicação ocorrer antes do início dâ execução do contrato;

16.3.2 - Convocar ãs demais Beneficiárias da ARp visando igual oportunidade dê netociação.
16.4 - Frustradas as negociaçôes, a Admini5tração providenciará a revogação da Ata de Registro de preços,

adotando âs medidas cabíveis parâ a obtenção de contratação mais vantajosa.

I7.O DO CANCEI.AMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

17.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quãndo o fornecedor:

17.2-Dêscumprir a5 condições da ãta de registro dê preços, sem motivo j ristificado;

17.3-Não retirara nota de empenho, ou instrumento equivalente, no pra20 êstãbelecido pela Administração
sem justiÍjcativâ razoável;

17.4-Não aceitar manter seu preço retistrado, na hipótese prevista no a rtigo 27, § 2et do Decteto ne 11.462,
de 2023; ou

17.5- soÍrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 dâ Lei ne 14.133, de 2021.

17.5.1-Na hipótese de aplicação dê sânção prevista nos incisos ou tV do caput do art. 156 da Lei ne

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada âo fornecedor não ultíapasse o prazo de vigência dâ ata
de registro de preços, poderá o ór8ão ou a êntidàde gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentadâ, decidir pela manutênção do registro de preços, vedadas contratâções derivadas da ata
enquânto perduraíem os efeitos da sanção.

17.6-0 câncelamento de rêgistros nas hipóteses previstas no item 17.1 será formalizado por despacho do
ór8ão ou da entidadê gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

17.7-Na hipótese de cancelamento do retistro do Íomecedor, o órgão ou â êntidade gerenciadorã poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, obsêrvada a ordem de classiflcação.

17.8-O cancelamento dos preços registrados poderá sêr realizado pelo gerenciador, em dêterminada ata de
registro dê preços, total ou pârcialmente, nas sêguintes hipótesês, desde que devidamente comprovadâs e
justificadas:

17.8.l-Por razão de interesse público;

17.8.2-A pedido do foanecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

17.8.3-Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superiorou inÍerior ao preço registrado, nostermos do artigos 26, § 3e e 27, § 49, ambos do Decreto
ne 11.462, de 2023. 

t

18.0 - pO CONTRATO v
18.1 - Após a homologâção e a assinatura da Ata de Registro de preço, em sendo realizada a contrâtâção, ú§,
será firmado Termo de Contrato, conforme minuta anexa âo presente Edital, quê deverá ser âssinado pelas \
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ARP, mediante
Administração
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partes no prazo cie 05 (cinco) dias úteis, a partir dâ data de recebimento da convocação encaminhada à

licitante vencedora;
18.2 - Altêrnativamente à convocação para comparecer perânte o órEão ou entidade parâ a âssinatura do
Têrmo de Contrato ou acêitê do instrumento cquivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para
assinatura ou aceite da Adjudicatárla, mediânte correspondênciâ postâl com aviso de recebimênto (AR) ou
meio êletrônico, para que sêja âssinado ou aceito no prãzo de 05 (cinco) diat a contar da data de seu
recebimento.

78.2.2. O pÍazo prêvisto no subitem anterior poderá ser prorrogâdo, por igual periodo, por
solicitação justiflcad a do adjudicatário e aceita pela Admini5tração.
18. 3 - Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinaturâ do termo de contrato ou instrumento
equivalente, decorrentes desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo
pãra tal e devidamente fundamentada;
18.4 - O prazo de vigênciâ dâ contratação será âté o Ílnal do exercício financeiro;
18.5 - Se a Adludicatária iniustificadamênte recusar se a assinâr o Contrato, poderá ser convocôda outra
licitante, desde quê rêspeitada oídem dê classiÍlcação, para, depois de feita a negoclação, verificada a
aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo
das sanções previstas neste Edital e das dêmais cominâções legais;
18.6 - A execução contratual será acompanhâdâ e fiscalizada por Agentê público especialmentê designado
para este Íim pela Unidade Gerenciadora da Licitação, de acordo com o estabelecido no art. 117 da tei n"
14.133/2021, a ser informado quando da lâvràtura do instrumento contratual.

19.0 - DO REAJUSTAMENÍO
19.1- Os prêços rêgistrados não sofrêrão reajuste durânte â vitência da Ata de Registro de preços, ARp,
salvo na condição do teor do item 20.1 deste edital, ltilizando a variação de índices oficiais à época do
íeâjuste.

20.0. DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO
20.1 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprêvisiveit ou previsíveis, porém de consequênciâs incalculáveis,
retardadoÍês ou impeditivos dâ execução do âjustado, ou, ainda, em caso de força maaor, câso fortuito ou
fâto do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante
procedimento administrativo onde restê demonstrada talsituação e termo de alteração, ser restabelecidâ a
relação que âs partes pactuarâm inicialmente êntre 05 encargos dâ contratada e a retribuição da
Administração para a rusta remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro, na forma do art. 134 da Iei n' L4.133/2O27.

21.0 - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE
21.1 - As obri8ações da Contrêtante são aquelas arroladas no Termo de Referênciâ nâ Minuta Contratual,
anexo deste edital.
22.0 - DAs oBRrcacôEs DA coNTRATApa
22.1 - As obri8ações da Contratada sâo aquêlas arroladas no Têrmo de Referência e na Minuta Contratual,
anexo dêste editâl

23.0 - Do RECEB|MENTo E cRlTÉRto DE acEtrAcÃo oo oB.,Ero
23.1 - Os critérios de recebimento e aceitação do obleto estão previstos no têrmo de referênciâ na Minuta
Contratual, anexo dêste edital.

24.0. DO PAGAMENTO
24.1 - O pagamento será eÍetuâdo proporcionalmente ao que for solicitado pela Contratante, em até 30
(trinta) dias contados â partir da data dá apresentação da Nota Fiscal/Faturâ pela Contratada;

\
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24.2 - Havendo erro na âpresentação da Notâ Fiscal/tatura ou circunstância que impeça e liquid
despesa, o pagamento ficará pendente âté que a Contratada providencie as medidâs saneâdoras. Nesta
hipótese, o prazo para pa€amênto iniciar,se-á após a comprovação da regularização dâ situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante;
24.3 - A Contratadâ regularmente optante pelo Sjmples Nacionâ|, instituído pelo Art. 12e dã Lei

Complementar ne 723/06, não sofrerá a rêtenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo
referido regime;
24.4 - O pa8âmento será efetuado por meio de transferência bancária em conta corrente, na agência e
e5tabelecimento bancário indicado pela Contratadai
24.5 -AContrâtante não se responsabilizará porqualquerdespesa que vênha a ser efetuada pela Contratada,
que porventura não tenha sido acordada no contrato;
24.6 - A tiberação do pâBamento fica condicionada à apresentação de documentos em originais, xerocópia
âcompanhadâs dos originais ou de xerocópia âutenticada, cja regularidade paÉ com as Fazendas Federal

{CND Tributos Federais), Estadual (CND Íributos Estâduâis), Municipal (CND Tributos Municipâis) e
Trabâlhista (CND Trâbâlhista);
24.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquento pendentê dê liquidação por qualquer
obrigação Ílnâncêira, sem que isso gerê direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por
atraso de pagamento.

25.0 - DASUBCONTRATACÂO OE TERCEIROS

25.1- Não será permitida a subcontratação do contrâto.

26,0 - OA GARANTIA CONTRATUAL
26.1 - A critério da Administração e conforme o caso poderá ser exigido prestação de garantia paÉ êsta
contratação visando à sêBuranca da execução do contrâto e eventuais alterações.

27.0. DAS PENAI,IDADES E SANCÕES ADMINISTRATIVAS
27.1-As penalidades estão previstas na Minuta do Contrato anexa a este edital.

28.0- DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNACÃO:
28.1_ ESCLARECIMENÍOI
28.1.1 ' Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente edital e seus anexos, deverão ser

enviâdos para o Pregoeiro, âté 03 (três) diâs úteis anteriores â data fixada para abertura da sessão pública,
exclusivamente atrâvés do meio eletrônico: (https://Uy!Lulq&!fL bem como também via email
natâniele.tondim@ârecati.ce.gov.br, identificando o número do pregão.

28.1.2 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 03(trê5) dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais âos responsáveis pela
elaborâção do edital e dos ânexos;

28.1.3 - Os pedidos de esclârecimentos não suspendem os prazos previstos no certame;
28.1.4 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadâs pelo sistema e vincularão os

pârticipantes e a administração.

28.2 - TMPUGNACÃO.

28.2.1-Até 03 (três)dias úteis antes da data fixada para âbertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar o presente Edital, mêdiante petição por escrito, protocolizada, na sala de licitações da
Prefêitura, situada no endereço constante do preâmbulo dêste edital ou através do meio eletrônico:
lhttpsr//www.bll.org.br/). bem como também via email nataniele.gondim@eracati.ce.gov.br, que preencham os
seguintes requisitos:

28.2.1.1 - o endereçamento ao Pregoeiro dâ prefeitura Municipal dê ARACATI;
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28.2.!.2 - e identificâção precisa e completa do autor e seu represententê legal
(acompanhado dos documentos comprobatórios) se Íor o caso, contendo o nome,
prenome, êstâdo civil, profissão, domicílio, número do documento de idêntiÍjcaçào,
dentro do prazo editalício;
28.2.1.3 - o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou
subitens discutidos;
28.2.1.4, o pedido, com suas especiÍicaçõesj

28.2.2 -Caberá ao Pregoeiro, auxiliedo pêlos responsáveis pêlâ elâboração deste Editale seusanexos,
decidir sobre a imputnação no prazo de até 03 (três) dias úteis contados da data de recebimento da
impugnação;

28.2.3 - No caso dê acolhimento da petição contra o âto convocatório, sêrá desi8nada nova data para
a Íêâlização do certame. exceto se a alterâção não afetar â formulação das propostas;

28.2.4 - Não serão acolhidas as impu8nâções imotivadâs, apresentadas intempestivâmente e/ou
subscritas por representante não hêbilitado ou não identiÍicado no processo pãra responder pêlâ licitantej

28.2.5 - As impugnações não suspendem os prazos previstos no certamej
28.2.6. Aconcessão de efêito suspensivo à imputnação é medida êxcepcionale devêrá ser motivada

pelo pre8oeiro, nos autos do processo dê licitação;

29.0 - DAs D|SPOS|CÕES GERÂ|S

29.1-Todas as declaraçõês exigidas neste editaldeverão ser assinadas por representante legaldâ licitânte.
29.2 - Os anexos oferecidos pela administração são apen3s para orientação a ticitante não havendo a
necessidãde de serem repíoduzidos exatâmente iguais, bastando não compromêter o entendimento do que
se exige.
29.3 - O Píegoeiro ou à Autoridade Superior, fâcultativâmente. poderá em qualquêr fãse do julgamento
promover diligência destinada a esclarecer ou complementar â instrução do procêsso e a aÍerição do
ofertado, bêm como solicitâr a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundâmêntar as decisões.
29.4 - QualqLrer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se
deu o texto original, reabrindo-se o prazo iniciâlmente estabelecido. exceto quando, inquestionavelmente, a
alterâção não afetar â formulação das propostas.
29.5 - Não serão considerados motivos para desclassificação âs simples omissões (não essenciâis)ou erros
materiais na proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não prêjudiquem o
processamento dâ licitação e o entendimento da proposta, e que não firam os direitos das demais licitantes,
sendo a decisão, para tanto, de totalconsentimento dâ comissão.
29.6 - Na contagem dos prazos estabclecidos neste Editale seusAnexos, ex€luir-se-á o diâ do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem 05 prazos êm dias de expedjente na Administração.
29-7 - A homologação do resultado desta licitação não implicaÍá direito à contratação.
29.8 ' A presente licitação somente podêrá ser revogada por razão de interesse público decorrente de fato
supêrveniente devidamente comprovâda, ou anulâda, no todo ou êm parte, por ilegâlidade, de ofício ou por
provocação de terceiros, mediânte parecer êscrito e devidemente fundamentado.
29.9 - Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n' 14.133/2021, tei Complementar
no 123/2006 - Lei Geral da Microempresê, com as alterações da Lei Com plemefiar n" \47/20L4.
29.10 - O Íoro pârâ dirimir questões relâtivôs ao presente Edital será o da Comarca de Araaati/CE, com
exclusão de qualqueroutro.
29.11 - lntegram este Edital, para todos os fins e eÍeiios, os geguintes anexos:

ANEXO I - Estudo Técnico Preliminarj
ANEXO ll-Íermo de Referência
ANO(O lll - Mlodelo de I)roposta;
ANEXO lV-Termo de Adesão - BLI-;

ANEXO V- Custo pela Utilização do Sistema;
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Aracati/CE, 19Í- de m arco de 2024.

Wilsirl
Secretáriâ de lnfrae5trutura Desenvolvimento urbàno

ORGAO G
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ANEXo Vl- Modelo de Declarações;
ANEXO Vll - Minuta da Atâ dê Registro de Preços;
ANEXO Vlll - Minuta do Contratoj

ELABORADO E APROVADOR PORI
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TER\IO DE R[FERÊ\CIÀ

I.O. OBJETO:

I . I . Aquisição de materiâl de mnstrução para atender as necessidades da secretada de lnfÍaeslnltura e

Desenvolvimento Llrbano do município dc Âracâtíce.

2.0. ORGÁO Rf, QUISITANTE:
2. I . Secretâria Municip.l de Infraestuturâ e Desenvolvimento Urbano.

3.0. FI]NDÀMENTÂÇÃO LEGÁL

3.1. Da Lei 14.133, de 2021, e demais leSislação aplicável e, ainda, de acordo com À l,ei Complementar
n" 123/2006 - Lei Ge,al da Microempres& com as alterâções da Lei Complementâr nÔ 14712014, com suas

alterações, b€m como pelas normas contidas no presente Termo de refeÉncia.

4.0. JUSTIFICATIVA:

A secretaria de [nfrâesttuturâ é responú\,el por programar, projetff, contratar e executâr, diretamente

ou através de teÍceircs, obras e serviços de engenharia, que abrangem a coÍstÍução, a refoÍma, ampliação e

mânutenção de vias, pÉdios, logmdouros públicos, obrâs de infraestrutura de saneamento e drenagem, o

município já entegou divercos equipamentos públims como: PÍaçâs, Estradas, recuperação de pédios

históricos, areninhâs, conshução de platôres, além de ser responsável também pela administração do Mercado

Público Municipal, Rodoviária Municipal e Cemitérios.

À manutenção de equipârDentos públicos é para renovar, manter, preservar, prevenir e corrigir o
patrimônio público, fazlndo com o que os mesmos se manteúam em plena funcionalidade para os municipes.

Desta foflna, a secretaria dispõe de equipe para que possâm fiscalizar e tdnbém manter os equipamentos

disponiveis em estado sdequado p.ra utilização realizândo seÍviços de pintura, eléhica, hidnáulica, reparo

esuutural, múutenção da malha viíri4 serviço de limpezâ e drenagem, nccessitando de mão de obm e
materiais de construçilo disponíveis pala tais serviços.

Atualmente o muÍicípio de Aracâti possui os seguintês equipamentos de utilidade públicq além de

equipamentos públicos utilizâdos por outras secretaÍias dc menor porte que não disponibiliza de mât€riâl e

equipe de manutenção e assim que requerem maautenções preventivas e corÍ€tivâs.

ITfM IQIIIPANÍEl\[TO UND Q\TD.
I ARENINHAS UND 39

íüNÍcE
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PRAÇAS u.lD 4',7

3 QUADRAS UND 30

.l PLATÔRES UND

5 PAV, ASFALTO KNÍ 163

6 PAV. INTERTRAVADO KN{ 41

1 PAV, PARALELEPIPEDO KM l0
8 ACADEMIAS AO AR LIVRE L \t) 53

9 PARQUINHOS AO AR LIVRE UNI] .18

TOTÀL DE EQUIPAMINTOS: J.Í I

Além disso outros serviços como:

. Limpeza de bueiÍos e caÍâis de águas pluviais, principalmente em períodos que antecede o

quâdro chuvoso;

RecupeÍâçeo de chafsrizes nas comunidades;

Serviços de ;nstalações elétricas pam festividad€s do municipio com pre-carnaval, carnaval,

Semane Sônta, São Joao, Festival Castronômico, entre outros;

Recuperação e instalação de luminárias na sede e nas comunidades;

Recuperação de instalações hidÍosanitírios nos equipamentos públicos;

Recupe@ção e maÍrutenção de calçâmento (paralelepípedo e InteÍt'evado)

Recuperação de estradas vicinais

MâÍutenção preventiva e corretiva nos crmitérios dâ sede e comunidades assim como

prepamtivos para datâs de maior fluxo como dia das mães, dos pais e dia dos finados.

Em exercicios anteriorcs da atual gestiio, tais problemas foÍam solucionados através do confato de

material de construção, ondê os insumos presêntes auxiliâram na solução de diversos problemas dumndo o

ano,

5.1 - Deverão ser rigorosâmente atendidas as especificaçõcs constantes da tabela abaixo:

I-oTE I - NIATERIAL ELETRICO

ITENÍ
DESCRIÇÃO DO ITEM UNI) QTD

V.ESTIMÀDO

UNITÁRIO
R$

V.ESTIMADO

GLOBAL

R$

t.l ABRAÇADEIRA DE NYLON PARA
AMARRÁCAO DE CABOS,

PCI' l0 RS 4,48 R$ 44,80

(

;",Éi'
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COMPRIMENTO DÉ lOO X 2,5 MM
PACOTE COM IOO

1.2

ABRAÇADEIRA DE NYLON PÀRÁ
AMARRACAO DE CABOS.

COMPRIMENTO DE 2OO X T3,5*

MM PACOTE COM IOO

PCT t0 RS 9,54 R$ 95,40

l.l
ABRAÇADEIRA DE NYLON PÀRA

AMÁRRACAO DE CABOS,
COMPRIMDNTO DE 3OO X *4,8*

MM PACOTE COM IOO

PCI l0 R$ 27,7 5 RS 277,50

1.4

ABRÀÇÀDEIRÁ DM ACO PÀRA
AMARRACAO DE ELETRODUTOS,

TIPO U SIMPLES, COM I ]/2"
PACOTE COM 50

PCT 5 R$ 1,39 R$ 6,95

1.5

ABRAÇADEIRA EM ACO PARA
AMARRACAO DE ELETRODUTOS,

TIPO U SIMPLES, COM 2 I/2'
PACOTE COM 50

PCT 5 R$ r,88 R$ 9,40

1.6

ABRAÇADEIRA EM ACO PARA
AMARRACAO DE ELETRODUTOS,

TIPO U SIMPLES, COM 3/4"
PACOTE COM 1OO

PCI R$ r,36 R$ 6.80

t.1
BASE RELE COM SUPORTE

vsrÁlrco UN It) ,/ R$ 8,28 R$ 57,96

1.8
C}IAVE BOIA AUTOMATICA

ELÉTRICA
UNID l0 R$ 38,46 R$ 384,60

IS CABO COBRE NU 25MM2 M 50 R$ 18,00 R$ 900,00

1.10

CABO DE COBRE, FLEXVEL,
CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM
PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, I
coNDIfTOR, 450/?50 V, SECAO

NOMINÁL 2,5 MM2

PC 100 R$ 175,r7 R$ 17.517,00

l.l I

CABO DE COBR-E, FLEXiVEL,
CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM
PVC/A, ÀNTICI-IAMA BWF-8, I
CoNDUTO& 450/750 V, SECAO

NOMI^NAL 4 MM2

PC 100 R$ 416,50 RS 41.650,00

(



PtI!.!!TURÁ DO

ARACATIà
"y

á*r)"1""\
Ls ,to{o4 <,

[.n"-*Í-si( lt"l

t. t2

CABO DE COBRE, FLEXIVEL,
CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM
PVC/A, ANTICI{AMA BWF.B, 1

CONDUTOR, 450/750 V, SECAO
NOMINAL 6 MM2

PC 100 R$ 480,00 R$ 48.000.00

l. 13

CABO DE COBRE, FLEXryEL,
CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM
PVC/A, ANTICHAMA BWF.B, 1

CoNDUTO& 450/750 V, SECAO
NOMINAL IO MM2

PC 50 R$ 753,33 R$ 37.666,50

Ll4

CABO DE COBRE, FLEXIVEL,
CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM
PVC/A, ÁNTICHAMA BWF-B, 1

CoNDUTOR 450/750 V, SECAO
NOMINAL 16MM2

PC 50 R$ 1.174,67 R$ 58.733,50

1.15

CABO DE COBRE, FLEXIVEL,
CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM
PVC/A, ANTICHAMA BWF.B, 1

CoNDUTOR"450/750 V, SECAO
NOMINAL 25 MM2

PC 5 R$ 1.426,82 R$ 7.r34,r0

l.l6

CABO DE COBRE, FLEXÍVEL,
CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM
PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, I
CONDUTOR,45Ol750 V, SECAO

NOMINAL 35 MM2

PC 5 R$ 1.513,00 RS 7.565,00

t.t'7 CABO PARALELO 2X2.5MM PC 100 R$ 267,10 R$ 26.710,00

l.l8 CABO PP 2X2,5MM PC t25 R$ 419,6i RS 52.45i,75

t.l9 CABO PP 3X2,5MM PC 30 R$ 526,23 R$ r5.7E6.90

1.20 CABO PP 3X4MM PC 30 R$ 8 t 2,51 R$ 24.375,30

1.21 CABO PP ,1X6MM PC l0 R$ r.464,E4 R$ 41.945.20

1.12
CAIXÁ DE PLASTICO 4' X 2"

(PÂDRÃo MUTrRÃo)
UNID 200 R$ 1,43 R$ 286,00

{
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1.23

CAIXA OCTOCONAL DE FTINIDO
I\4OVEL, EM PVC, DE 3'X 3',

PARA ELETRoDUTo rr-sxÍvsI-
CORRUGADO

LINID ,+0 R$ l,'16 R$ 58..10

1.1.1

CAIXA OCTOGONAL DE FUNIDO
MOVEL, EM PVC, DE 4' X 4"

PARÀ ELETRoDUTo pLpxivpl
CORRUGADO

UNID ,10 R$ 2,57 R$ I02,80

).25
CAIXA EXTERNA DE MEDIçÃo

MONOFASICO COM VISOR
UNID 20 R$ 59,87 R$ r.197,40

1.26

CURVA I8O GRAUS, DE PVC
RÍclDo RoscAvEL, DE 3/4',

PARA ELETRODUTO
UNIT) l5 R$ 7,r l R$ 248,85

l,27
CURVA 90 GRAUS, CURTA, DE

pvc nÍcroo noscevgL, DE 3 t 4",
PARA ELETRODUTO

L]]\IID ,+0 RS 1,06 R$.12..10

l.lE
CURVA 90 GRAUS, CURTA, DE
pvc nicroo noscevEl, DE l',

PARA ELETRODUTO
UNID 40 RS i,25 R$ 130,00

1.29

CURVA 90 GRAUS, CURTA, DE
PVC RÍcIDo RoscAVEL, DE l/2',

PARA ELETRODUTO
UNID ,10 R$ 5,68 R$ 227,20

L30
CURVA 90 GRAUS, LONGA, DE
PVC RÍGIDo RoSCAVEL. DE 1

1/2", PARA EI-ETRODUTO
IJNID 10 R$ 5,06 R$ 202,40

r.3 r

CURVA 90 GRAUS, LONGA, DE
pvc úoroo noscavel, os r

1/4". PARA ELETRODUTO
LnilD 40 R$ 8,16 R$ 326,,{0

t.32
CURVÀ 90 GRAUS, LONCA, DE
Pvc RÍctDo RoscAvEL, DE 2',

PARA ELETRODUTO
UNlD 30 R$ 13,65 R$ 409,50

t.i3
CURVA 90 CRAUS, LONGA, DE
pvc ricpo noscavsl, os z

I/2", PARA ELETRODUTO
UNID 10 R$ 12,67 R$ 506,80

t.34 cunva sox nÍcroe z' T]N ID 30 R$ i 8,29 R$ 548,70
,(
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1.35
DISJTNIDTOR MONOFASICO

IOAMP
UNID 10 R$ 1r,r 8 R$ 447,20

1.36
DISJUNIDTOR MONOFASICO

I6AMP
UNID 40 RS 11,66 R$ 466,40

1.3 7
DISJLINIDTOR MONOFASICO

2OAMP
UNID ,{0 R$ 11,18 R$ 447,20

r.38
DISJUNIDTOR MONOFASICO

25AMP
UNID 40 R$ r r,0 r R$ 440,,10

1.39
DISJUNIDTOR MONOFASICO

32AMP
L]I.IID 40 R$ I t,l8 R$ 447,20

1.40
DISJTJNIDTOR MONOFASICO

4OAMP
T]N ID .10 R$ r3,r0 R$ 524,00

l.4l DISJUNIDTOR MONOFASICO
5OAMP

UN 1I) 40 R$ 13,50 R$ 540,00

t.42. DISJUNIDTOR TRIFASICO I OAMP I]NID 40 R$ 52,09 R$ 2.083,60

1.43 DISJUNIDTOR TRIFASICO 2OAMP UNID 40 R$ 47,78 R$ t.91 1,20

1.44 DISJIJNIDTOR TRIFASICO 63AMP L]N 1I) 40 R$ 61,72 R$ 2.468,80

l.l5 DISJL]N]DTOR TRIFT\SICO I :5ANIP UNID t0 R$ 163,25 R$ 1.632,50

1.46
DISPOSITryO DR TETRAPOLAR

25AMP
UNID l5 R$ r28,54 R$ 1.928,r0

1.17
DISPOSMIVO DR TETRAPOLAR

5OAMP
UNID l5 R$ 138,54 R$ 2.078,10

1..18
ELETRODUTO DE PVC RIGIDO
ROSCA VELDE 1 ", SEM LUVA

VARA 50 R$ l r.8l R$ 59r,50

t.49
ELETRODUTO DE PVC RIGIDO

ROSCAVEL DE I /2 '. SEM LUVA
VARA 50 R$ 5,34 R$ 267,00

1.50
EI-ETRODIITO DE PVC RICIDO

ROSCAVEL DE 1 I/2', SEM LUVA
VARA 50 R$ 4,45 R$ 222,50

rN
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l.5l
ELETRODUTO DE PVC RIGIDO
ROSCAVEL DE 3/4 

" 
SEM LUVA

50 R$ 12,39 R$ 619,50

L52
ELETRODUTO DE PVC RIGIDO
ROSC,A.VEL DE 2". SEM LUVA

50 R$ 7 r,93 R$ 3.596,50

1.53

ELETRODUTO PVC FLEXIVEL
CORRUGADO, COR AÀ,ÍARELA, DE

25 MM COM 50 METROS
PC 30 R$ 6.1,61 R$ 1.938,90

1.54

ELETRODUTO PVC FLEXIVEL
CORRUGADO, COR ÀMARELA, DE

32 MM COM 25 METROS
PC 30 R$ 92,70 R$ 2.781,00

1.55

ESPELHO CEGO 4" X 2", PARÁ
INSTALACAO DE TOMADAS E

INTERRUPTORES
Lll.llD 50 R$ 2,73 R$ ]]6,50

L56
ESPELHO CEGO 4' X 4" PARA
INSTALACAO DE TOMADAS E

INTERR{JPTORES
UNID l0 R$ 6,29 R$ 188,70

1.57
ESPELHO CEGO 3" X 3", PARA

CAIXA OCTOGONAL 3X3'
UNID 30 R$ 2,95 R$ 88.50

1.58
ESPELHO CEGO 3'X 3", PARA

CAIXÀ OCTOCONAL 4X4'
UNID 30 R$ 4,54 RS r36,20

1.59

FITA ISOLANTE ÀDESIVA
ANTICIIAMA, USO ATE 750 V, EM

ROLO DE 19 MM X 20 M
LTNID 100 RS 12,00 RS 1.200,00

1.60

FITA ISOLANTE DE BORRACIIA
AUTOFI'SAO, USO ATE 69 KV

(ALTA TENSÃO) 10M
UNID 60 R$ 2i,,18 R$ 1.408,80

L6l
INTERRUPTOR 3 SEÇOES IOA.MP

PARA EMBUTIR
UNID 50 R$ 13,73 R$ 686,50

1.6:
CONJUNIDTO ASTOP SEM

DISJUNIDTOR
UNID 100 R$ 20,43 R$ 2.043,00

r.6l LAMPADA LED 2OW UNIt) 350 R$ 19,66 R$ 6.88r,00

t.61 LAMPADA LED 3OW, BASE E27 UNID 350 R$ 30,15 R$ r0.552,50

1.65 I-AMPADA LED 4OW- BASE E27 UNID 350 R$.10,29 R$ r4.101,50 N

À
z1
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1.66 LAN,IPADA LED 5OW. BASE E27 UNID 350 R$ 50,28 R$ 17.598,00

1.67
LAMPADA FLUORESCENTE

.TUBULAR T8 DE 4OW, BIVOLT
UNID 15 R$ r7,rl R$ 769,9s

1.68
LAMPADA VAPOR METAI-ICO DE

250Wt220v
TJNID 15 R$ 63,44 R$ 951,60

1.69

LUVA EM PVC RIGIDO
ROSCAVEL, DE I /2', PARÁ

F,I,ETRODIITÔ
UNID 100 R$ 3,05 R$ 305,00

|.70
LIJVA EM PVC RIGIDO

ROSCAVEL, DE I I /2" PARA
ELETRODUTO

UNID 100 R$ 4.00 R$ 400,00

l,71
LUVÀ EM PVC RICIDO

ROSCAVEL, DE I', PARA
ELETRODUTO

T]NID 100 R$ 3,00 R$ 300,00

1.72

LI]VA EM PVC RIGIDO
ROSCAVEL, DE 2", PARA

ELETRODUTO
UNID 100 R$ 6,41 R$ 64r,00

1.73

LUVA EM PVC RIGIDO
ROSCAVEL, DE 3/4", PARA

ELETRODUTO
IJNID 100 R$ 1,91 R$ 19t,00

l,74

QUADRO DE DISTRIBUIÇAO, SEM
BARRAMENTO, EM PVC, DE

SOBREPOR,PARA6A8
DISJIJNIDTORES DIN

UN II) 30 R$ 66,63 R$ 1.998,90

1.75

QUADRo DE DISTRIBUIÇÃo, SEM

BARRAMENTO, EM PVC, DE
SOBREPOR, PÀRA 12

DISJUNIDTORES A I6
DISJT'NIDTORES DIN

TIN ID 30 R$ 63,41 R$ 1.902,30

1 .16

QUADRO DE DISTRIBUIÇAO, SEM
BARRAMENTO. EM PVC. DE

SOBREPOR" PÂRÂ 3
DISJI]NIDTORES A 4
DISJI]NIDTORES DIN

UNID 30 R$ 21,30 R$ 639,00

(
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1.7 7
REÂTOR P/ LAMPADA VAPOR DE

soDlo 150w
UNID I5 R$ s9,0s R$ 885,?5

1.78
REFLETOR LED RETANGULAR
BIVOLT, LUZ BRANCA, I O W

UNID 35 R$ 22,r8 R$ 776,30

l,79
REFLETOR LED RTTANCULAR

BIVOLT, LUZ BRANCA, 3O W
UNID l5 R$ ,11.85 R$ r.464,75

1.80
REFLETOR LED RETANGULAR
BIVOLT, LUZ BRANCA, 50 W

UNID 35 R$ 56,48 R$ 1.976,80

l.8r
REFLETOR LED RETANGULAR
BIVOLT, LUZ BRANCA, ]OO W

LINID I0t) R$ 95.56 R$ 9.556,00

1.82
REFLETOR LED RETANGULAR
BIVOLT, LUZ BRANCA, 2OO W

UNID 100 R$ 236,62 R$ 23.662,00

1.83

RE}-LETOR LED lOOOW BRANCO
FRIO QUANTIDADE DE LUMENS:

9OOOO LÚMENS COR DÀ LUZ:
BR \NCO FRIO ( 6500 - 7000K)

TEMPERATURA DE TRABALHO:-
20-+ 60" c (-4-+ 140 " F) POTÊNCIA:
lOOOW IMPERMEÁVEL: IP66 VIDÂ
úTIL: 50.ooo HoRAS MATERIAI-:
ALUMÍNIO / VIDRO TEMPERADO

UNID 20 R$ 441,90 R$ 8.838,00

1.84
SOQUETE PRÂTICO BOCAL

LOUÇÀ
LN.]I D 250 R$ 4,26 R$ 1.065,00

1.85 SOQUETE C/ RABICHO PRETO I]NID 200 R$ 3,42 R$ 684,00

r.86
TOMADA 2P+T IOA,25OV, PARA

EMBUTIR
UNID 225 RS 6,56 R$ 1.476,00

1.87
TOMADA DUPLA 2P+T 1OA, 250V,

PARA SOBREPOR
UNlD 225 R$ 10,93 R$ 2.4s9,2s

1.88
TOMADA DIJPLA 2P+T IOA 250V,

PARA EMBIITTR
UN]I) 225 RS 9,43 R$ 2.12r,7s

r.89 TOMADA R]45 UNID 85 R$ 15,88 R$ 1.349,80

VâloÍ globâl do Lote l: (Quitrhcntos e trinta e dois mil, quatrocenlos e setenla e
quatro reâis e quârentâ e seis centâvos)

RS 532.{7{.{6

{
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LOTI 02 }IATIRIAL DE CO\STRLCÀO

ITE}I D[SCzuÇÃO DO ITINT TIND QTD

V.ESTIMADO

UNITÁRIO
RS

V.ESTIMADO

GLOBÀL

R$

2.1 AREIA GROSSA M3 600 R$ I 12,03 R$ 6?.218.00

2.2 ARGAMASSA COLANTE AC II PCT 250 R$ 9,19 R$ 2.297,50

2.3
ARGAMASSA COLANTE TIPO

AC III PCT 100 R$ 24,84 R$ 2.484,00

2.4 BR]TA ] M3 250 R$ 1,15,08 R$ 36.270.00

2.5 BRITA 2 irí3 150 R$ 147,08 R$ 22.062,00

2.6
CIMENTO PORTLAND

coMPosTo (sAco DE so KG)
PCT 3100 R$ 45,53 RS 1,+1.143,00

2.1 PISO PEDRA CARIRI E=:C]\,Í NÍ2 70 R$ 31,8,{ R$ 2.228,80

2.8

PO DE PEDRA (POSTO

PEDREIRA / FORNECEDO& SEM

FRETE)
N,íl 200 R$ 93,2s R$ 1E.650.00

2.9
REJTJNIDl'E CIMENTICIO.

QUALQUER COR
KG r00 R$ 4,28 R$ 428,00

2.10
TIJOLO CERAMICO FURADO

9Xl9Xl9CM LT!ID 5000 RS 0,85 R$ 4.250,00

:.1 l
ALICATE DE CORTE DIAGONAI,

IJNID 5 R$ 34,27 R$ 17r,35

2.12 ALICATE T]NID VERSAI, 8' UNID 5 R$ 34,30 R$ 171,50

2.1) ALICATE DE BICO 6" TINID 5 RS 2s,3r R$ 126,55

2.14
BOTA DE SEGURÁNÇA COM

ELÁSTICO
PAR 50 R$ 72,28 R$ 3.614,00

N
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2.t5
BOTA SETE LECUAS CANO

LONGO
PAR 50 R$ 53,40 R$ 2.670,00

2.16 I]UCHA DE NYLON NUI\'ÍERO 6 LNID 1000 RS 0,10 R$ 100,00

2.11 BUCHA DE NYLON NUMERO 8 Ul.llD 1000 R$ 0,14 R$ 140,00

2.18 BUCIIA DE NYLON NUMERO IO L]I.{ID 1000 R$ 0,25 R$ 250.00

2.19 BUCIIA DE NYLON NUMERO 12 L]}.,IID 500 R$ 0.52 R$ 260,00

2.20

CADEADO SIMPLES, EM LATAO
MACICO CROMADO- LÂRGURA

DE 35 MM
UNID 25 R$ 31,93 R$ 798,25

2.21

CADEADO SÍMPLES, EM LATAO
MACICO CROMADO, LARGURA

DE 25 MM
UNID 25 R$ 21,45 R$ 586,25

2.22
CÀRRO DE MAO EXTRA FORTE

3,25X8 60 L
UNID 25 R$ 384,94 R$ 9.623,50

l.:l COLHER DE PEDREIRO UNID l0 R$ 24,01 R$ 240,l0

2.24 CHIBANCA UNID 20 R$ r 12,92 R$ 2.258,,10

2.25

CINTO PARAQUEDISTA
INTREGRADO 3 PONTAS COM

TÀLABARTD Y ABS
ELASTIZADO

UNID 5 RS 237,81 RS 1.189,05

2.26

CONE DE SINALIZACAO EM
PVC RÍGIDO COM FAIXA

REFLETIVA 75CM
UN II) l0 R$ 60,70 R$ 607,00

2.27

DISCO DE CORTE
DIAMANTADO SEGMENTADO
PARA CONCRETO, DIÂMETRO
DE 1 I O MM, FURO DE 20 MM

UNID 20 R$ 30,28 R$ 605,60

2.28
DISCO DE CORTE PARA À,ÍETAL

l0 UNID 20 R$ r2,93 R$ 258,60

2.29
DISCO DE DESBASTE AÇO INOX

9
LD{ID 10 RS r7,57 R$ r75,70 N
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2.30

DISCO DE LIXA PARA METAL.
DIÂMETRo = l8o MM, cRAo l2o

T]NID 10 Rs 1r,50 R$ I15,00

2.31
ENXADA 2 I/2 CM COM CABO

DE I.5OM
UNID l0 R$ 47,24 R$ 472,40

2.32 ESCADA DE AÇO 7 DEGRAUS UNID 5 R$ 359,l2 R$ i.795,ó0

2.33

ESCÂDA ALUMUNIDO
ExrENsÍvEL DUPLA 3,9x5,05

2XIO 20 DEGRÁUS
UNID R$ 1.295,30 R$ 6.476,50

2.31 FITA CREPE 24MMX5OM t-lN-lD '70 R$ 10,25 R$ 717,50

2.i5 F ITA C REPE 48 N,lÀ,'IX5ONÍ UNID 10 R$ 13,10 R$ 9 t7,00

2.36
LIXA DAGUA EM FOLHA, GRAO

t00
UNID 200 R§ l,6l R$ 322,00

2.37
LIXÀ EM FOLHA PARA FERRO,

NUMERO I5O
UNID 200 R$ 2,96 R$ 592,00

t.l ll
LIXA EM FOLHA PARÀ PAREDE

OU MADEIRA, NUMERO I2O
TJNID 200 R$ 1,87 R$ 374,00

2.39
LONA PLÀSTICÀ PESÀDA

PRETA, E: 150 MICRA
M2 200 R$ 10.39 R$ 2.078,00

2.40
L1JVA DE RAPA COM P1JNHO

CANO CURTO 7 CM
PAR 50 R$ 13,65 R$ 682,50

2.4t MARTELO UNID t5 R$ 33,21 R$ 49E,15

2.42

MANGUEIRA CIUSTAL, LISA,
PVC TRANSPARENTE, 3/4'X 2

MM
PC l0 R$ 480,00 R$ 4.800,00

2.13

oculos DE SEGURANÇÀ
CONTRA IMPACTOS COM

LENTE INCOLO& ARMACAO
NYLoN, coM PRorEÇÃo IrvA

E IJVB

UNID 20 R$ 6,36 R$ 127,20

\
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2.14
PA DE BICO COM CABO DE

TlcM UNID 20 RS 46,43 R$ 928,60

2.15 PA QUADRADA LNID 20 R$ s9,05 R$ 1.181,00

2.46

PARAFUSO DE ACO ZINCADO
COM ROSCA SOBERBA,

CABECA CIIATA E FENDA
srN.rpr-es, orÂN.rsrno +,: r\4r\4,

COMPRIMENTO*32*MM

L'NID 1000 R$ 0,39 R$ 390,00

2.47

PARAFUSO DE FERRO POLIDO,
SEXTAVADO, COM ROSCA
mtpna, otÂuetno s/to',
COMPRIMENTO 3/4". COM

PORCA E ÀRRUELA LISA LEVE

TNID 1000 R$ l,s8 R$ L580,00

2 -1R
PRUMO DE CENTRO EM ACO

*400* G
UNID 2 R$ 30,64 R$ 61,28

2.49 PICARETA UNID l0 R$ 120,39 R$ 1.203,90

2.50 RECUA DE PEDREIRO I,INID l0 R$ 29,70 R$ 297,00

2.51
SILICONE ACETICO USO GEML

INCOLOR 250 G
LINID 50 R$ 31,02 R$ r.55 r,00

2.52 TRENA ]\ÍETALICA 5M UNID 5 R$ 17,00 R$ 8s,00

2.53 mre lrÉrnrce sou LI{ID 5 R$ 5i,l5 RS 265,75

2.51 TRICUTE ROI-O 5 R$ r 59,99 R$ 799,95

2.55
BANDEJA DE PINTTJRA PARA

ROLO 23 CM
UNID l0 R$ 8,97 R$ 89,70

2.56

ESPATULA DE ACO INOX COM
CASO DE MADEIRA, LARGURA

8CM
Ln ltD 20 R$ 8.21 R$ 164,60

2.57
ESPATULA DE PLASTICO LISA,

LARGURA IO CM
LJNID 20 R$ 5,00 R$ 100,00

2.58

FTJNIDO ANTICORROSIVO
PARA METAIS FERROSOS

(ZARCAO)
GÀLAO 100 R$ 91,42 R$ 9.142,00 {
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2.59

FIINIDO SINTETICO
NIVELADOR BRANCO FOSCO

PARA MADEIRA I8L
BALDE 50 R$ 124,97 R$ 6.248,50

2.60 PIGMENTOS LIQUIDO 5OML Lll.llD 150 R$ 4,05 R$ 607,50

2.61 MASSA ACRÍLICA 25KG BALDE 500 R$ 81,10 R$ 40.550.00

2.62 MASSA CORRIDA 22KG BALDE 500 R$ 44,97 R$ 22.485.00

2.63 PINCEL CHATO (TRINCTIA) UNID 220 R$ 5,92 R$ r.302,40

2.64 ROLO DE ESPONJA 23 CM UNID 130 R$ r6, r0 R$ 2.093,00

1.65
ROLO DE LA DE CÁRNEIRO 23

cM (sEM CABO)
I]NII) B0 R$ 16,53 R$ 2.148,90

2.ó6
SOLVENTE DILUENTE A BASE

DE AG UARRAS
LITRO 350 R$ 16,45 R$ 5.757,50

2.67 SUPERCAL PACOTE COM 5KC PC'f 1900 R$ 8,08 R$ 15.352,00

1.68
TEX'ITJRA ACRILICA BALDE DE

25KG
BÀLDE 1000 R$ I I0,14 R$ I10.140,00

2.69

TINTA DERMACAÇÃO VIARJA
A BÀSE DE RESINA ACRÍLICA

«rTtLzADA PELOS
DEPARTAMENTOS DE

TRANSITO)

IIALDIi t5 R$ 320,17 R$ 4.802,55

2.10 TINTA PISO BALDE 150 R$ 185,00 R$ 27.750,00

2.',71
TINTA EPOXI BRANCA GALÀO

3,6L
GALAO 100 R$ 261,67 R$ 26.167,00

2.72
TINTA ESMALTE SINTETICO

BASE DE SOLVENTE 3,6 LITROS
GALAO 300 R$ 70,00 R$ 21.000,00

2.73
TINTA ESMALTE SINTETICO
BASE DE ACUA 3,6 LITROS

GALAO 300 R$ 117,71 R$ i5.3I3,00

^
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2.74
ESMALTE RESINA A BASD

D'AGUA 3,6 LITROS
GALAO 50 R$ 62,13 R$ 3.106,50

2.',75

,T]NTA LÀTEX ACRILICA
BALDE DE 1E LITROS

BALDE 900 R$ 108,50 R$ 97.650,00

2.76
TINTÀ SPRAY 4OO ML

(DTvERSAS CORES)
UNID 50 R$ 16,13 R$ E06,50

2.77 VERNIZ MADEIRA INCOLOR CALAO 100 R$ 17,00 R$ 3.700,00

Valor global do Lote 2: (Setecentos e oiteítâ c cinco mil, seiscentos e sessetrtâ e

cinco reais c trczc ccítavos).
RS 785.665.13

I-OTE OJ }I-ÀTIRIAL DE }ÍADEIRA

ITF}I DfSCRIÇÂO DO ITENT UND QTI)
ESTIMADO

UNITÁRIO
RS

V.ESTIMÀDO
GLOBAL

R,$

3.l
BARROTE DE 5X5

N{ASSARANDUBA
Nl 100 R$ 15,76 R$ r.576,00

3.2
CERAMICA ESMALTADA

DIMENSÕES 40X4OCM
M2 300 R$ 34,6? R$ 10.401,00

CHAPA DE MADEIRÁ
COMPENSADA NAVAL (COM

COLA FENOLICA), E = IOMM, DE
*1,60 X 2,20* M

I:oLHA l0 R$ 159,97 R$ 4.799,10

3.1

CHAPA DE MADEIRA
COMPENSADA NAVAL (COM

COLA FENOLICA), E = I5 MM, DE

'1,60 X 2,20* M

FOLHA .l l) RS 162,29 R$ 4.868,70

1.5

DOBRADTÇA EM ACO/FERIIO, 3',X
12 t/2",8= 1,2 A 1,8MM, SEM ANFI,

CROMADO OU ZINCADO
UNID r00 R$ 5,75 R$ 575,00

3.6
FECHADURA PARA PORTA DE
BÀNHEIRO, MAQUINA 40 MM,

MÀÇANETAS ALAVANCA E

L]}IID 50 RS 44,82 R$ 2.241,00

eD

ó
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ROSETAS REDONDAS EM METAI
CROMADO. NIVEL SEGURANÇA

MEDIO . COMPLETA

3.7

FECHADURA PARÁ PORTA
INTERNA, MAQUINA 40 MM,
MAÇANETÂ ALAVANCA E

ESPELHO EM METAI CROMADO -
NIVEL SEGIJRANÇA MEDIO -

COMPLETA

IJNID 100 R$ 32,82 R$ 3.282,00

1.8

FECHADURA PARA PORTA
EXTERNA, EM ACO INOX,

MAQUINA DE 40 MM, INCLUINDO
CHAVE

UNID 100 R$ 52,66 R$ 5.266,00

t.9
FERROLHO REDONDO,

NIQUELADO DE 3 POLEGADAS
TINID 20 R$ 4,75 R$ 95,00

3.10
FERROLHO REDONDO,

NIQUELADO DE 4 POLEGADAS
UNID 20 R$,1.67 R$ 93,40

3.1 I
IERROLHO CHATO, ZINCADO DE

4 POLEGADAS
UNID l0 R$ 4,78 R$ 47,80

l. r2
PORTA LISA DE CEDRO

0.60x2.10M
UNID 5 RS 192,47 RS 962.35

3.rl PORTA LISA DE CEDRO
0.70x2.10M

tl].llD ) R$ 243,91 R$ 1.219,55

3.11
PORTA LISA DE CEDRO

0.E0x2.10M
T]NID 5 R$ 220,00 R$ 1.100,00

3.15
FOLIIA PORTA PARANA

(0,60x2,10M) T]NID 5 R$ 146,27 R$ 731,35

3.16
FOLHÁ PORTA PARANA

(0,70x2,r0M) UNID 5 RS 149,60 R$ 748,00

3.11
I:OLHA PORTA PARÁNA

(0,80x2,10M) UNID 5 R$ 118.9'l R$ 744,70

l. t8
KIT PORTA PARANA COM
FERRAGEM (0,60 x 2,10 m)

UNID 5 R$ 3I0,80 R$ 1.554,00
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3.19
KIT PORTA PARANA COM
FERRAGEM (0,70 x 2,10 m)

UNID 5 R$ 310.80 R$ 1.554,00

3.20
KIT PORTA PARÂNA COM
FERRAGEM (0,80 x 2,10 m)

UNID 5 R$ 338,10 R$ 1.690,50

3.21 PREGOIl/4x15 KC 80 R$ 24,51 R$ 1.960.80

3.22 PREGO 2 1/2x10 (18X27) KG 80 2s,40 R$ 2.032,00

Valor global do Lote 3: (Quârentâ ê sete mil, quitrheítos e qüirentâ e dois reais e
vinte c cinco centavos)

RS 17.512.25

ITENI DESCRIÇÃo Do ITEM UND QTD
ESTIMADO

UNITÁRIo
RS

V.ESTIMADO
GLOBAL

RS

4.1
ADESIVO PLASTICO PARA PVC,

FRASCO COM ]75GR
u.ltD 30 R$ 20,59 R$ 6t 7,70

4.2
ADESIVO PLASTICO PARA PVC,

FRASCO COM 850 GR
UNID t0 R$ 60,88 R$ r.826,40

4.3
ASSENTO SANITARIO DE

PLÁsrtco rtPo coNvENCIoNAL LNID 50 R$ 26,21 R$ l.lr l,50

BACIA SANITARIA (VASO) COM
CAIXA ACOPLADA, DE LOUCA

BRANCA
UNID 50 RS 352,90 R$ 17.645,00

4.5

BACIA SANITARIA (VASO)
CONVENCIONÀL DE LOUCA

BRANCA
UN II) 50 r{$ 271,6,1 R$ 13.582.00

4.6 BÔMRA SÀPO LNID 5 R$ 356,83 R$ 1.784,15

4.7 BOMBA MONOFASICA 0.5cv UN IL) 5 R$ 1.312,73 R$ 6.563,65

4.8 BOMBA TRIFASICA lcv L]I'{ID 5 R$ L631,67 R$ 8.158,35

4.9
CAIXA D'AGUA EM POLIETII-FNO

5OO LITROS, COM TAMPA
UNlD 5 RS 326,55 R$ 1.632,75

i
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4.10
CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO

IOOO LITROS, COM TÂMPA
I]NID j R$ 588,14 R$ 2.940,70

4.1I
CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO

5OOO LITROS, COM TAMPA
UNID 5 R$ 3.107,06 R$ 15.535,30

4.12
C.,\IXA D'ACUA EM POLIETILENO

IOOOO LITROS, COM TAMPA
UNID 5 R$ 4.950,14 R$ 24.750,70

4.13
CAIXA DE DESCARGA PLASTICA

(COMPLETA)
L]}IID l0 R$ 43,76 R$ 1.3r2,80

4.t4
CAIXA SIFONADA PVC I50 X I50 X

5OMM, ACABAMENTO BRANCO
(GRELHA OU TAMPA CEGA)

UNID l0 R$ 26,20 R$ 786,00

4.15

CAIXA SIFONADA PVC 150 X I85 X
75MM, ACABAMENTO BRANCO

(GREL}IA OU TAMPA CEGA)
L]}IID 30 R$ 33,50 R$ 1.005.00

,1.16 CHUVEIRO PLÁSTICO LJ}IID 30 R$ 8,60 R$ 258,00

4.17 ENGATE PLÁSTICO LINID ?0 6.4 R$ 448,00

4.18
FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE

l8 MM X 25 M (LXC)
UNID 150 R$ 6,27 R$ 940,50

4.19 JOELHO PVC SOLDAVEL 32 MM TJNID 40 R$ 3,39 R$ 135,60

4.20 JOELHO PVC SOLDAVDL 60 N4M I]NID 40 R$ 28,50 R$ 1.140,00

4.2t JOELHO PVC SOLDAVEL 25 MM UNID 40 R$ I,()2 R$ 40,80

JOELHO PVC SOLDAVEL 40 I\íM UNID 40 R$ 5,24 R$ 209,60

4.23
JOELHO PVC 45 GRAUS, I OO MM,

PARA ESGOTO
UNID .10 R$ 7,52 R$ 300,80

4.24
JOELHO PVC 45 GRAUS, 40 MM,

PARA ESGOTO
UNII) ,10 R$ 4,81 R$ 192,40

4.25
,OELHO PVC 45 GRAUS, 5O MM,

PARA ESGOTO
UNID .10 R$ 5,02 R$ 200,80

I

N
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4.26

JOELHO PVC 90 CRAUS, 1OO MM,
PARA ESGOTO

UNID 40 R$ 5,52 R$ 220,80

4.27
JOELHO PVC 90 GRATIS, 40 M]VI,

PARA ESCOTO
UNID ,10 R$ 2,14 R$ 85,60

1.28
JOELHO PVC 90 GRAUS, 50 MM,

PARÁ ESGOTO
UNID .10 R$ 3,59 R$ 143,60

1.29
JOELHO, PVC SOLDAVEL, 45

GRAUS. 25 MM UNID 40 R$ 1.8l R$ 72,40

4.30
JOELHO, PVC SOLDAVEL, 45

GRÁUS, 32 MM
UNID 40 R$ 1,84 R$ r93,60

:1.31
LAVATORIO LOUCA BRANCA COM

COLIJNA
UNID 2Í) R$ 192,50 R$ 3.850,00

4.32
LUVA PVC SOLDAVEL 25 MM,

PARA AGUA FRIA PREDIAL
UNID 50 R$ 1,30 R$ 65,00

4.33
LUVA PVC SOLDAVEL 32 MM.

PARA AGUA FRIA PREDIAL
UNID 50 R$ 3,17 R$ 158,50

4.34
LUVA PVC SOLDAVEL 40 MM,

PARA AGUA FRIA PREDIAL
UNID 50 R$ 4,76 R$ 238,00

4.35
LUVA PVC SOLDÀVEL 60 MM.

PARA AGUA FRIA PREDIAL
UNID 50 R$ 12,67 R$ 633,50

4.36 LUVÀ PVC IOO MM PARA ESGOTO UNID 70 R$ 6,99 R$ 489,30

4.37 LUVA PVC 40 MM PARA ESGOTO UNID 70 R$ 1,86 R$ 130,20

1.t 8 LUVA PVC 50 MM PARA ESGOTO UNID '70 RS 4,99 R$ t49,30

4.39 LUVA PVC 75 MM PARA ESCOTO UNID 10 R$ 7,30 R$ 511,00

4.40 REGISTRO DE ESFERA PVC 25MM UNID 30 R$ 7,03 R$ 210,90

4.41 REGISTRO DE ESFERA PVC DE 3/4' UNID 30 R$ 14,63 R$ 418,90

4.42
REGISTRO DE PRESSAO BASE COM

ACABAMENTO DE 3/4'
UNID 30 R$ 84,34 R$ 2.530,20

4.,13
REGISTRO GAVETA BRUTO

BITOLA l'(REF 1509)
UN II) l0 R$ 59,40 R$ 1.782,00 \
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4.44
REGISTRO GÂVETA BRUTO

BTTOLA 3/4" (REF 1509)
LNID 30 R$ 6s,14 R$ r.954,20

4.45
RECISTRO GAVETA BRUTO

BTTOLA 2'(REF r509)
UNID l0 R$ 23s,44 R$ 7.063,20

1.16 TORNEIRA BOIA 3/4" UNID t0 R$ 21,61 R$ 648,30

4.41
TORNEIRA METAL PARA PIA MESA

BICA MOVEL I169
UNID l5 RS 62,05 R$ 930,75

1lÍ TORNEIRA METAL PARA JARDM
1 I 28 3/4 CROMADÁ

UNID t5 R$ 38,00 R$ 570,00

1.49
TORNEIRÀ METAL P/ TANQUE I 126

3/4 CROMADA
UNID l5 RS 5?,83 R$ 867,45

4.50 TORNEIRA METAL P/ PIA I158 UNID l5 R$ 52,23 R$ 7t3,45

4.51
TORIIEIRA METAL P/ LAVATORIO
BICA MOVEL I I95 C 29 I/4 VOLTA

UNID t5 R$ 69,97 R$ L049,55

1.52
TORNEIRA METAL P/ JARDM I I 28

3/4 AMARELO
LINID t5 R$ 48,72 R$ 730,E0

4.53
TUtsO PVC ESGOTÔ DE 1OOMM -

(NBR 5688)
I-NID 150 R$ 93,31 R$ r3.996,50

1.54
TUBO PVC ESGOTO DE 4OMM -

o\rBR s688)
L]}IID 150 R$ 3 s,l r R$ 5.266,50

4.55
TUBO PVC ESGOTO DE 75MM -

(NBR s688)
UNID 150 98,67 R§ r4.E00.50

,t.56 TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 40

AGUA FRIA (NBR-s648)
LN.{ID 150 R$ 77,00 Rs I r.550,00

1.5 7
TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 60

AGUA TRIA (NBR-5648) TINID r50 R$ 91.45 R$ 13.717,50

,1.58
TUBO PVC, SOLDAVEL,DN 25

AGUA FRIA (NBR-5648)
UNID 15i) R$ 27,87 R$ 4.180,50

4.59
TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 32

AGUA FRIA (NBR.5648)
UNID i50 R$ 49,90 R$ 7.485,00
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Valor global lote 4: (Duzentos c um mil e quitrze reris e citrqucntâ
centâvos)

R$ 201.015,50

I-OTE 05 _ \íATT]RIÁL DE FERRÀGENS

LOTE 06 \I-{TERIÂL ASFÀLTO

íi"):,r-

*P*aa§

ITENÍ DESCRIÇÃo Do ITEM UND QTD
ESTIMADO

UNITÁRIO
R§

V.ESTIMADO
GLOBAL

RS

5.1 ACO CA-50, 8,0 MM, VERGALHAO KC l5 R$ 12,00 RS 180,00

5.2 ACO CA-50,10,0 MM, VERGAL}IAO KG l5 R$ 13,00 R$ 195,00

5.3 ACO CA-óo, 6,3 MM, VERGALTIAO KG l5 RS 12,00 R$ 180,00

5.4 ARAME GALVANIZADO 2O BWG KG 50 RS 27,49 R$ 1.374,50

5.5 ARAME RECOZIDO 18 PT K(; 25 R$ 31,74 R$ 793,50

5.6
TELA ARAME GALVÂNIZ ADO FIO

I4 MALHA 2,5'
M2 10 R$ 38,59 R$ 2.701,30

Vâlor global lotc 5: (Citrco mil, quatrocentos e vinte e quâtro reais e trintâ
ccntâvos)

RS 5.{2,Í.30

ITtr}T DEscRrçÃo Do rTENr U§-D QTD
ESTIMÀDO

UNITÁRIO
R§

V.ESTIMADO
GLOBAL

RS

6.1 MANTA LIQU]DA 18 LITROS Ui.-lD 20 R$ 266,48 R$ 5.329,60

6.2 PRIMER ASFALTICO 18 LITROS IJNID 20 R$ 280,14 R$ 5.602,80

Vnlor globâl lote 6: (Dez mil, novecentos e trintâ e dois reâis e quarentâ ccntÂt'os) R§ r0.932.,í0
,Á
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5 .2. Às pesquisas de preços foram realizadas confoÍÍne as no(nas estabelecidâs pela Instrução Normativâ
SEGES/ME N" 65, de 7 dejulho de 2021.

5.2.1. Aindâ de acoÍdo com o Art. 3o dessa IN, segue informâções mínimas necessáÍias sobre a pesquisa de

preços que integm esse processo:

I- Foi designado (a) o(a) servidor PEDRO HENRIQITE SILVA COSTÂ, como o agente responsável

pela cotação;

Il- A pesquisa de preç-os foi realizâda considerando os parâmetros dispostos no aÍt. 5o § I 
o, da Instrução

Normativa SEGESME N" 65, de 7 dejulho de 2021, empregados de forma combinada: primeiramente,

fomm consultados os pÍ€ços ahavés do sítio "precoderefêrencia.m2âtecnologia.com.bÍ", uma

ferramenta infomratizâda, cuja pesquisa baseia-sc em resultados de licitações adjudicâdas e/ou

homologadas realizadas pela administração pública o que contempla os parâmetros dos incisos I ê II do
art. 5" da h N' 65/2021(pesquisa de compras públicas dos Municípios do Estado do Ccani Govemo do

Estado do Ceúá e Govemo Fedêml e pesquisa em conhâtações públicâs similales).

7. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

7.1.Menor preço por lrte
7.2. JUSTIFICATryÀ PARÀ ÁGRIIPÁMENTO POR LOTE

Propomos <i agnrpamento dos itens, buscando uma logística de optar pela utilização de LOTES no

processo de aquisição ao invés de itens unitrírios pelâs seguintesjustificativâs:

O processo licitatório em tela objetiva e tem a efetiva necessidade de aquisição de meterial de

coÍlsÍução necessários pâra reâlização das dernandas de s€rviços de manutençilo preventiva e coÍretiva,

construção, recupemção e conservação dss instslações prcdiais e equipâmentos píúlicos. A licitâção por lote

é mais satisfatória do ponto de vista da eficiência técnica, por consolidff as enhegas a partir de um único

fomecedor vencedor do ÍefeÍido LOTE, gemndo assim maior eficiência nâ gest?io co trâtuâI, bem como no

processo 
Êe 

entrega, hajâ vista que é notório o fôto de que ao sê úilizâr de muitos forÍecedores pâra entrega,

aumenta-se a incidência de possibilidades de atrasos, consequentemente ampliaudo-se o custo operacional do

projeto pâIa â Administmção. Ademais, ressaltarnos que âo agrcgar o quantitativo de recursos dentro de

LOTES, conseguem-se maiores vantagens nos pÍeços em relação à compra segmentada, pois há um montante

maior de produtos a seÍem adquiridos em determinado fabricante, atendendo o principio da râzoabilidade e da

economicidâde para a Adminislrâçeo.

A licitação por lote é mais satisfatória do ponto de vista da eficiência técnica, por manter a unificação

da solução requeridâ, hajâ vista quê o gerencilmento permanece lodo o tempo a cârgo de um mesmo

administrador.

PREFElIURÂ
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Por íÍn, impoÍa salientar o enteÍdimentq pacifiaado da súmula 247 do TCU, mencionada no Acordão

5260/201 I (l'â CâmâÍâ).

Neste diapasão, nosso entendimento técnico é que M plenâjuÍificativâ pârs a composição do certame

em LOTES, sendo ratificado que os itens agnrpados nos lotes possuem a mesma natuÍezr, que há um elevado

quantitativo de empresas bmsileims que cncontra-se aptâs ao pleno ateDdimento ao processo licitalório e que

o formato de LOTES é mais vantajoso para a Administraçõo.

8. TIPO DE LICITAÇÃO

8. I . Pregão Eletônic. pârâ Regisao de Preços

9. DOCI,IMENTAÇÂO E}OGDA PARA CONTRATAÇÃO

9.1. IIABILITAÇÃO JURÍDICA
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual, no registo público de empresa
mercantil da Junta Comercial dâ sede da licitânte;
b) Ato Consütutivo, Estatuto ou Contrato Social Consolidado em vigor devidaÍrente
registrado no registro público de empresa mercatrtil da Junta ComeÍcial, em se Íatando de
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por aÉes, acompanhado de documentos de
eleiçilo de seus administradores;
c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedâdes simples - exceto coopemtivas -
no CaÍtório de Registro das Pessoâs Juridicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio;
d) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionaÍnento no País, e Ato de Registo de Autorizção para Funcionamento expedido pelo
órg?ío competente, quando a atividade assim o exigir;
e) Regist o na Organização das Cooperativas Brasileiras, no caso de cooperativa,
acompanhado dos seguintes documentos:

0 Ato consütutivo ou estatuto social, rlos termos dos .üts. 15 a2l da,lei 5.764/71;
g) Comprovação da composiçeo dos órgâos de âdminishação da coop€Éüva; (diretoria
e conselheiros), consoüte art. 47 da,lei 5.764n1;
h) Ata de fundação da cooperativa;
i) Ata de assembleia que aprovou o estatuto sociâl;
j) Regimento intemo com â Ata dâ assembleia que o aprovou;
k) Regimento dos fundos constituídos pelos coopeÍados com a Atâ dâ assembleiâ que
os aprovou;
l)Editais das 03 úlümas assembleias gerâis extraordinárias.
m) Cédula de ldentidade do(s) âdministrador(res);

9.2.QUÂLrFrCÁÇÃO ECONÔn{ICGFrNÁNCETRÁ

9.2.1 - Certidão negativa de falência e concordatâ expedida pelo distribuidor da sede dâ licit nte.

9.2.2. Balaúço patrimoúiúl e deúoostrsções cotrtábeir (DR.E e DMPL) dos dois últimB erercícior sociris

<2AlnA2\ j exigí\eis e apresentados zajforn a do lei, devidaÍIlenle rcgisfado na junta comercial da sede

Á
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da licitante, acompatrhedo dos terltros de ab€Íura c de etrcerrrmcDto do Livro Diário - e3tes terDos
devidrmetrte registrâdG Ds Juntr Comenirl, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com

vistas aos compromissos que teé de assumir caso |he seja adjudicado o objeto licitado, comprovado atravé§

do cálculo dos seguintes índices contábeis, devidamentc assinado pelo contâdor responúvel, sendo vedada

sua substituição por balancetes ou balonços pmvisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encenados há mais de 03 (fês) meses da data dc apresentaçâo da pmposta.

9.2.2.1. SeÍão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstraçôes Conüíbeis assim

âpÍesentados:

a) Sociedides emprca.riafu cm geral: Íegistados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio
da LicitâDte, acompaúados de cópia do termo de abertura e de encenâmeúo do Li!,Ío Diário do qual foi
extmído;

b) Sociedadcs eúpresáÍiâs, especificrrúetrte tro c,rl(, de sociedâdes rúô mas Íegid$ pelâ I,êi ro.
6.404fr6: regisrados ou autenticodos na Junta ComeÍcial da sede ou domicílio dâ licitânte; ou publicados na

imprensa oÍiciâl dâ União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugaÍ em que estejâ situadâ a sede

da compaúia; ou, ainda, em jomal de grande circulagão editado na localidade cm que esiá a sede da

companhia;

c) Socied.d6 simpl€s: registrados no Registro Civil dâs Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a

sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se à normas fixadas para as

sociedâdes empreúriâs, inclusiye quânto ao Í€gistro na Junta Comercial;

d) As cmprcaas constiÍuídrs . menos de um aDo: deverão apres€ntar demonstrativo do Balanço de AbertuÍa,
devidamente registrados ou autenticodos na Junta Comercial da sede oll domicílio da Licitânte, âssinado pelo
sócio-gerente ou diretor e pelo contadoÍ ou outro proÍissional equivalente, devidômente registÍâdo no Conselho

RegioÍúl de Contabilidade;

9.2.3. Enteode-se que â exprcssão "tr. forD. dr lei" constânte no item 9.2.2, deste tópico, no mínimo:
bâlâÍço pâtrimonial e DR.E, registro nâ Junta Comercial ou órgão competente, termos de akum e

encÉrramento.

9.2.4. As cópias deveriio ser origináriâs do Livó Dirârio devidamente formalizado e registrado. A empresa

optante pelo Sistema Público de Escrituração Digilal - SPED podená apresentí-lo na forma da lei.

9.2.5. Entende-se que a exrys§o " aÍormo dt rei" constsnt€ no item 9.2.2 englobq no mínimo:

I) Bâlânço Patrinronial;

II) DRE - Demonsúação do Resultado do DxeÍcício e DMPL - Demonstração das Mutações do PatrimôÍúo
Liquido;

m) Termos de âbeÍturâ e dê encerramento;

Iv) Recibo de entrega de escrituraÉo contábil digital;

X
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v) Comprovarte/termo de autenticação digital (âssinâturâ digitÂl), a fim de garantir a autoria, a autenticidadg
a integlidâde e a validade juridica do documento digital.

9.2.5. As ópias deverão ser originárias do Livro Diírio constante do SPED.

9.2.5.1. A EscrihrÂção Digital d.verá estâr de acordo com as lnstruções Normativas (RFB no l420n0B e

MB n" 1594) que tÍatarn do Sistema Público de Escrihração Digital - SPED. PaÍa maioÍes informações,

verific6r o site ww*.receitâ.gov.br. no link SPED. Ficaldo a exigência de apresentação do Balanço
Patrimonial do último exeacicio social, a ser apreseotado no pmzo que deteÍmina o aÍ. 50 das Instruções

Normativas da RFB, bem como o que determina a JurispÍudência no Acórdío'lCU no2.66912013 de relatoria

do Minisho Valmir Campelo;

9.2.6. Com bas€ nas informações coÍstantes das Demonstrações Contiábeis/Financeiras, as empresas deverão

apresentar o mcmorial de cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenâs Írs que forem consideradas

solventes. Pâm isso serão utilizadas as seguintes definições e foÍmulações: a boa situaçâo financeiÍa, seú
baseada na obtenÉo de indices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>l), Solvência Geral (SG), maior que

um (>1) e Liquidez Corrente (LC), maior que um (>l), resultantes da aplicação das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realiável a Lonqo Prazo

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prâzo

SG = Ativo Total

Passivo Circulente + Exiglvel a t ongo Prazo

LC = Ativo

Circulante Passivo Circulante

9.2.6.1 - A(s) empresa(s), que apresentaÍem resultado inferior ou igual a t(um) em qualquer dos
índices de Liquidez Gerâl (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez CoÍrente (LC), deverâo comprovar
patrimôrio líquido de loplo (dez por cento) do valor glob.l estimado da contratação (lotes).

Jurti6c.tiva: Os índicas coadunam-se com o art.69, da t ein" 14,133, de 1" de abrilde 202le foram
estâbelecidos em vâloÍes razoáveis para avaliar a qualificação econômico.financeira dos licitaÍtes. O lndicr
de Liquidez Corrênte demonstra a câpacidade de pagarnento a cuío prazo, relacionândo fudo que se converterá
em dinheiro no curto piâzo com as dívidas também de curto pÍazo. Indice me[or do que 1,00 demonstra que a
empresa não possui recursos Íinancriros para honÍaÍ suâs obígações de curto prazo, o que pode inviabilizar a
continuidade das atividades da empresa. O indice de Liquidez Geral demonstrâ a câpâcidâde de pagâmento dâ
empresa a longo pEzo, Íelaciona.ndo tudo que se convertera em diúeiro no cuío e no longo prazo com a:i
dívidâs tam*m de cuÍto e de loÍgo prâzo. Indic€ meDor do que 1.00 demonstra que a empÍesa neo possui
recursos financeiros suficientes püa pagar as suâs dividas a longo pmzo, o que pode compÍometer a
continuidade das atividâdes da empresâ.

Nesse azo, os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69, da Lêi n" 14.133, de l'de
abril de 2021, pois permitem a comprovaçilo da situagão financrira da empresâ de forma objetivq forâm
estabelecidos observando vâloÍ€s usuâlmente adotâdos para a svaliâç?lo da situação Íinanceim das empresas e
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neo fiustÍam ou restÍingem o caÉter campetitivo do certârnc, pois foÍam estabelecidos em patâmares minimos
aceitívcis.

93. QUÀLrrrCÀÇÃO TÉCNICA

93.1. Apresentar Atcstado em papel timbrâdo do óryão (ou empresâ) emissor, fomecido poÍ pessoajurídica
de direito público ou p.ivado, comprovando aptidão pelo conconenle para desempenho de atividade
compatível com o objeto dâ licitação devendo conter Ío mínimo, as seguintes infoÍmações:
a) mzão Social, CNPJ e dados de contato do ór8:ío (ou empresa) emissor;
b) descriçeo do objeto contratâdo, e;
c) âssinaturâ e nome legível do responsáv€l pela gestão do contrôto. Esses dados podeÉo ser utilizados pela
Prefeitura Municipal de Aracati/CE para comprovaçâo das informações.
93.2. A hefeitura Municipal de Aiacati, se resguarda úo direito de diligenciarjunto ao licitânte emitente do

Atestado/Declaração de capacidade Técnica, amparados pelo artigo 64 da Lei 14.133/2021, visando â obter
informações sobre o fomecimento prestado e o5pias das rcsp€ctivas notas fiscais de execução dos serviços

e/ou outos documentos comprobatórios do conteúdo declarado.

9.4.Rf, GI]LARIDADE FISCÁL, SOCIAL E TRÂBALHISTA

a) Prova de inscriÉo no Cadastro Nocional de Pessoas Jurídicas;

b) pÍova de regularidade fiscal perante a Fszenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Bmsil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os cÉditos tribuúrios federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relâtivos à Scguridade Social, nos temos dô PortaÍia Conjlntâ n" I .75 I , de

02/10/2014, do Secrettuio dâ Recêita Federal do Brasil e da Procuradora4erâl da FâzeÍda NacioÍal;
c) Prova de regularidade com o Fundo dê Gamntia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Prova de inexist&rcia de débitos inadimplidos perante aJustiça do Trabalho, mediante a apres€ntagão

de ce.tidão negativa ou positiva com efeito de oegativa, nos termos do Titulo vlI-A da Consolidação das l,eis
do Trabâlho, aprovâdâ pelo Decreto-L€i no 5.452, de l" de maio de 1943;

e) Prova dc inscrigão no cadâstro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicilio ou sede do

fomecedoÍ, penircnte ao seu ramo de atividâde e compâtível com o objeto contratual;

0 PÍova de regulaÍidade com a Fâzende Estaduâl e Muíicipâl do domicílio ou sede do fomecedor, relativa à
atividade em cujo cxercicio contratâ ou conco[E;
g) Caso o fomecedor s€ja considerado isento dos hibutos estaduais ou municipais relacionados ao objeto
contÍatual, deverá comprover tál condição fiediânte â apresentâção de declaração da FâzeÍdâ Íespectivô do

seu domioflio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.5. DECLÁRÂÇÔES

a) atende aos requisitos de habilitação, e que respondeú pela veracidade das informações prestadas, na forma
d.lei;
b) cumpÍe as exigências de reserva de caÍgos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Sociâ|, previstâs em lei e em outâs nonÍâs específicâs;
c) DêclaÍação d€ âutenticidâde dos documêntos;

I
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d) Declaração quê cumpre os requisitos legais para â qualificação como (microempresa ou empresa de pequeno
porte ou cooperativa);
e) o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do aÍ. 7o da Consrituição Federal - "que não mantém em seu
quadro de pessoal menor de 18 (dezoito) anos em hoúrio notumo de trabalho ou em serviços p€rigosos ou
insalubres, não possuindo aindâ, qualquer trabalho dc menores de 16 (dezesseis) anos, salvo condição de
apÍendiz, I partir de 14 (quatorzr) anos.

0 a proposto comerciâl compr€§nde a integridade dos custos pam atendimento dos direitos r.abalhistâs
asseguÍados na Constituição Federal, nas leis frâbalhislas, nas normas infralegais, nas convenções coletivâs de
trâbalho e nos termos de ajustmento de condutâ vigentes nessa data.

IO.ENTR-EGA E CRTTERIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:

10.1. Em rázão da natuÍçz! do objeto a ser contmto e diante da impossibilidade de armazcnar materiais de
consftção no Almoxarifado Central, o locâl de entregâ sená o indicado na ordem de compra, sendo, maioria
das vezes, entÍegues nâ Secretâria de InÊaesúutura, localizada: Rua projetada 10, número 6, Bairo Pedregal,
ao lado do Scsc L€r, ficamos no antigo pédio do Ibama - Aiacati{E - CEP: 62800-000.

10.2. A entreSa sená fracionada de acoÍdo com a demanda, cm um prazo pâra entrega de do máximo de 48h,
âÉs o rcc€bimento dâ Ordem de Comprâ.

10.3. A Contratsda sujeitÀ-se-á à fiscalização dos pÍodutos no âto dâ entega, reservando-se a Administração
o diÍ€ito de não procader ao rccebimento, caso não encontre os mesmos em condições satisfatórias.

10.4. A Contratadô deverá cumprir obrigatoriamente os prazos dâs enhegas solicitâdâs p€la Administração,
salvo em caso de alterâções, que deveúo ser comunicadas em um prazo inferior às 24h.

10.5. No ato das entregas, caso os produtos sejám recusados, os mesmos serão devolvidos, devendo haver
Íeposição de acordo com as exigências editalícias.

10.6, Na ausência de um ou mais itens solicitados, o fomecedor deveú consultar a Ádministração quanto à
substituição por um pÍoduto similar, com dois diâs de útecêdência. A solicitaÉo deveÉ ser acompânhada dâ
juÍificativa em até dois dies âIltes da entrega e encâminhâda à ContÍâtâ e, que delibeiará sobre a âc€itaçâo
ou não do pedido formulado.

10.7. O rec-ebimento do objelo, pela AdÍninistrâção, dar-se-á por meio dos seguintes prcc€dimentos,
observando o disposto no rrt. 140 da Lei Federal n'. l4.l33l202ll

a) EIgy!§9I!ê8949, dc forma sumária, pelo rcsponsável por seu acompanhamento e fiscalizaçâo, com
verificâçâo posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;

b) DC!igÍ!g!S9A&, definitivamcnte, porservidorou comissão designada pela autoridade competente,
mediânte termo detalhado que comprove o atendimcnto das exigênciâs contrâtuâis.

1I.PRÀZO Df, VIGÊNCIA:
I l.l. O pÍÀzo de vigência da ata de registro de preços será de I (uú) âno e poderá ser prorrogado, por igual
período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos teínos do art- 84 da Lei 14.13312021.
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12. PAGAMENTO:

12.1. O pogamento será efetuado no prazo de até 30 (tdntâ) dias úteis cont dos dâ finalizâção da liquidação
da despesq conforme seçeo anterior, nos termos da InstÍuceo Normativa SECES,ME n' 77. de 2022.

l2.2.Os pagâmentos seÍão rêalizados mediante a apresentâção da Nota Fiscal e devení ser aprovad4
obrigatoriamente, pelo Setor comp€tente da Secretaria de InfrÀeshutura e Desenvolvimento Social, que

âtestaaá a exocução do objeto contratâdoi

12.3. O pagamento somente será efetuado aÉs verificada a manutenÉo da regularidade fiscal da contratadâ e

o 'atesto", pelo servidor competente, na Notâ Fiscal apresentada pela Contratada. O atesto fica condicionado
à verificação dâ conformidâde dâ Nota Fiscal apresentada e o Íegular cumprimento das obrigâções assumidas.

12.4. O pagamento sení efehrrdo por crédito em conta bancáía de titularidâde do Contratado (a) ou do
procurador por ele(â) indicâdo.

12.5. Caso o fomecedor seja considerâdo isento dos tributos estâduais ou municipais relacionados ao objeto
contÍatuâI, deveÍá comprovâr tâl condiçâo mediarte a apresentaÉo de declaração da Fâzenda rcspectiva do
seu domicilio ou sede, ou ouüâ equivalente, na forma da lei.

12.6. Na Nota Fiscal deveÍão mnstar o núnlero do empcnho, o preço unitário e o total Co servigo contratâdo
expressos em rcais-

12.7. Havendo erÍo na emissão dâ nota fiscal, esta será devolvida para que a contratadâ tome as medidas
necêssfuias, passEndo o prazo para pa€amento a ser contado dâ dâta de sua rcapresentação.

13. DO CONTROLE E FTSCALTZÂÇÃO DA EXECUÇÃO:

13.l.Nos termos do art. I 11 daLei 14.13312021 sená designada a Sre. Jessic, Meysrâ Feflrârdes Torquato
püa acompânhar o acolhimento, fiscaliz$ o contrato, anotando em ÍEgistro póprio todas ôs ocorÉocias
relacioMdâs com a execução e determinaído o que for necessírio à reguladzâção de falhas ou defeitos

10.2. A fiscâlização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidâde da Contratadq inclusive
perante terceiÍos, por qualquer irregularidade, ainda que ÍesultaÍte de imperfeições tecnicas ou vícios
redibitórios, e, na oconêncis desta, neo implicâ em corresponsabilidade da Aalrninistração ou de seus agentes
e prepostos, de conformidade com o aÍ. 120 dâ lÁi 14.13312021.

13.3. O Íepresentante da Administração anotaú em registo próprio todas as ocorrências relacionadas com a
exccuçAo do serviço, indicando diâ, mês e ano, bem como o nome dos funcioniirios eventualmente envolvidos,
deteÍminando o quê for necessírio à regularização das fâlhâs ou defeitos observados e encminlando os
apontamentos à eutoridâde competente pâra ôs providências cabíveis.

1 3 .4. A gestão e fiscâlizâção do prEsente instrumento confatual sob a coodonação do SrÀ Lilian Karine
Araújo Souza.

14. DÀ§ OBRIGÁÇÔES DÀ CONTRATANTE:
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14.1. A CONTRATANTE se obriga a proporciond âo(à) CONTRATADO(A) todas as condições necessírias

ao pleno cumprimento das obrigações dêconentes do Termo Contratual, consoante estâbelece a Lei ne

14.1332021 e suas alterações posterioÍEs;

14.2. Fiscâlizr e acompaúar a cxecução do objeto contratual.
14.3. Proporcionar à contratôda todâs âs condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorentes do presente Termo de Referência, bem como a proposta apresentâdâ.

I 4.4. Comunicar à Contrâtada toda e qualqner ocorÍência relacionada com a prestação dos seÍviços pr€tendidâ;
14.5. Solicitar à Contratadâ c seus prcposto§, tempeíivamente, todâs as pÍovidênciâs nec€ssárias ao bom
ândamcnto dos serviços;

I 4.6. Documentar as ocoÍrêÍrciâs existentes no dc{oÍrer da pÍestação de serviços;
14.7. Fiscalizár o cumprimento das obrigações e encargos da Contmtada, orientando- a, quando nec€ssário.

14.8.A Administração não respondená por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execuçõo do contrato, bem como por qurlquer daÍo cÍrusâdo â terceiros em decon€ncia
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados

15. DAS OBRIGAÇÔES DÂ CONTRATÁDA:

15.l.O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Conhato e em seus ánexos, ?§sumindo

como exclusivâmente seus os riscos e as despes$ decorÍentes da boâ e perfeila execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir disposÍas:

l5.2.Responsabilizlr-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de Defesâ do

Consumidor(Lei n" 8.07E. de 1990);

ls.3.Comunic& ao contratânte, Do przzo máximo dc 24 (vinte e quaho) horâs que ântec€de a dâta dâ entregâ,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do pmzo previslo, com a devida comprovação;

1s.4.Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior GlL
137. II. dâ Lei n.o 14.131. de 2021) e píestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitâdos;

l5.4.Reparar, corrigir, remover, reconstn ir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no pÍazo
fixado pelo Íiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados;

I 5.S.Responsabilizar-se p€los vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer

dano causado À Administ'aqão ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaÉo ou o
acompânhâmÊnto da execução contratual pelo confatante, que ficaná autorizado a descontâr dos pagamentos

devidos ou dâ garantia, caso exigida, o vslor correspondente aos danos sofridos;

15.6.Quando não for possivel a verificação da regularidade, o contratado devená entregar ao setor responsável
pela Íiscálizaçeo do conbato, junto com a Nota Fiscal para fins de pâgameíto, os seguintes documentos: 1)

pÍovâ de regularidade Í€lativa à Seguridade Social; 2) ceÍidão conj untâ rclativa aos tributos fedemis e à Divida
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a r€gulâridadc perante a Fâzenda EstÊdual ou Distrital do

domicílio ou sede do contatado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CR.F; e 5) CeÍtidão Negativa de

Débitos Trâbalhistas - CNDT;
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l5.7.Responsâbilizar-se pelo cunprimênto de todâs as obrig!çõ€s tabalhisfas, prevideociifuias, Íiscais,
comerciais e âs demâis previstas em legislação esp€ciÍica, cuja inadimplência não hansfere a rêsponsabilidade

ao contratante e não podeÉ onerar o objeto do côntrato;

ls.8.Comunicar ao Fiscâl do contmto, no pmzo de 24 (vinfc e quatro) horas, qualquer ocorrênciâ anormal ou
acidenle que se veriÍique no locâl da execuÉo do objeto controtual.

t5.9.ParalisaÍ, por determinação do contratante, qualquer atividade que neo esteja sendo execuilda de acordo

com I boa tecnicâ ou que poúâ em risco a s€gurança de pessoas ou bens de terceiros.

l5.lo,Manter duÍante toda â vigência do mn&ato, em compatibilidade com as obrigações assumidâs, todâs âs

condições exigidas para habilitação na licitâção;

I 5. 1 I .Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, â reserva de cârgos prevista em lei para pessoa

com deficiência" para reúilitado da PÍevidência Socúl ou pâra apÍ€ndiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislâção (art. I 16. da Lei n.ô 14.131. de 2021);

15.l2.ComprovaÍ â Íeserva de cargos a que se refeÍE a cláusulô acimâ, no pra"D fixado pelo fiscâl do contrâto,

com a indicação dos empregados que pÍeencherâm âs rcferidas vagas íart. 116. paráerafo único. dâ Lei n.o

14.133. de 2021);

15.13. GuôÍdâÍ sigilo sobre todâs as informaçôes obtidas em deconêÍciâ do cumprimento do contato;

l5.l4.ArcâÍ com o ônus decoÍrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
pmpostq inclusive quanto aos cu§os vâriáveis decorreDtes de fatores futuros e inceÍtos, devendo
complemeútáJos, cas,o o previsto iniciâlnente em sua proposta não seja satisfatório pâra o atendimento do

objáo da contraÍaÉo, exceto quando ocorrer algüm dos eventos ffÍolados no aú. 124. ll. d. da Lei n0 14.133.

de 2021.

16. DO PADRÃO ÉTICO NO PROCESSO LICITÀTÓRIO

I 6. I . As licitantes devem observar e a contmtada deve observar e fazer observâÍ, o mais alto padÍão de ética
durante todo o prccesso de licitaç:io, de conlrâtação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos
desle item, definem-se as seguinles pnálicas:

a) "pútici corrupt ": ofeÍecel dâr, receber ou solicitâr, diretâ ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objelivo de influenciar a ação de servidor público no prccesso de licitação ou na
execução de contrato;

b) "pútica fraudulelta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
proce§so de licitação ou de execuÉo de contrato;

c) "práÍicâ colrluisds": esquematizar ou estâtelec€r um scordo entre duas ou mais licitantes,
com ou sem o coúecimento de representartes ou pÍ€postos do órgão licitador, visardo estabelecer
preços em niveis artificisis e nãGcompetitivost 
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d) "púticr coercitivs": causar danos ou ameaç causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando a inflrrcnciar suâ pârticipação em um processo licitatório ou afetar
a execução do contmto.

17. CRITÉRIO§ DE SU§TENTIBILIDADf,

17.1 - A Contrat da deverá adotar boas práticas de otimização de recursos / redução de desperdícios / menor
poluição, tais como:

a) Racionalização do uso de substâncias poteícialmente tóxico-poluentes;

b) Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicâs ou de menor toxicidâde;

c) TÍ€inamento/cápacitação periódicos dos empregados sobre boas piáticâs de redução de
desperdicios/poluiçào:

d) Adoção de pnáticas de sustentâbilidâde na execução dos serviços, quando coubeÍ, de acordo com o
aÍ. 6o da Instrução Normativa SLTVMPOG n" l, de 19 dejaneiro de 2010.

18. - rMRÁçÕES E SÀr\ÇÕES ADMnTISTRATTVAS

18.1. Comete infiação administmtiYa, nos te.mos da Lei n' 14.133, de 2021, o conüatado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der csusâ à inexecução pârcial do coÍtrâto quê cause grâve dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der cáusa à iíexecução total do contato;

d) ensejar o retardarnento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) âpresentâr documentâção falsa ou prestar declâração falsa durânte a execução do contmto;

f)praticar ato frêudulento na execução do contmto;

g) comportar-se d€ modo ioidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticáÍ ato lesivo previsto no aÍ. 50 da Lei n" 12.846, de 1' de agosto de 2013 .

18.2. Serão aplicldas ao contratado que inconer nas infiâções acimâ descritÂs as seguintes sânções:

t.AdvertêÍcia, quâldo o contrntido der causa à inexecução palciâl do contralo, sempre que nâo se
justificar a imposiçeo de penalidade mais gnve (aÍt. 156, §2o, da Lei no 14.133, de 2021);

II. tmpedimento de licitâr € contratar, quando pmticadâs as condutas descritas nas alineas "b",
't" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não sejustificd a imposição de penalidade mais
grâve (ârt. 156, § 4', dâ Lei no 14.133, de 2021);
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L Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutâs descritas
nas âlíneas "e", "P', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, b€m como nas alíneas "b", "C' e "d",
quejustifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5', da l,ei n" 14.133, de202l).

ry. Multa:

â) Em câso dê âbaso injustificado seú calculâda de l% (um por cento) a 5% (cinco por cento) do vâloÍ
do contÍâlo cÊlehrâdo-

b) Em caso de neo Íealizâção dos serviços será calculada em até 30plo (tíntâ por cento) do valor do
conhato cêlebrado.

18.3. A aplicação das sanções previstâs neste ContÍato não exclui, eÍÍ hipótes€ alguma a obrigação de

repárâção integral do dâno causado ao Conhatânte (ân. 156, §9, da IJi n" 14.133, de 2021)

18.4. Todâs âs sânçôes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulâtivamente com a multâ (art.
156, §7", da Lei n' 14.133,de2021).

18.4.1. Antes da aplicaçeo da multâ será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de suu intimação (art. 157, dal*i n" 14.133, de202l),

18.4.2. Sc ô mulÍa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forcm supeíorcs âo valor do pagamento eventualmente
devido pêlo Contntante ao Conhalâdo, além da perdâ dessê valor, â diferença sená descontada da gárantia
prestada ou seÉ cobradajudiciâLnente (art 156, §8", daLein'14.133,de2021).

1E.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrsnça judicial, a multa podeú ser recolhida
administrativaÍnente Ío pmzo máximo de lo(dez) dias, a contar da data do Íecebimento da comunicação
enviada pela autoridade competentê.

t8.5. A aplicação das sanções Í€alizar-se-á em processo administrativo que âsseguÍ€ o contraditório e a
ampla defesa ao Conbalâdo, observando-se o procedimcnto prcvisto no caput e panágrafos do aÉ. 158 da Lei
n' 14.133, de 2021, para as p€mlidades de imÍ,edimento de licitar e coÍtrâtd e de declaração de inidoneidade
pam licil8 ou c-onÍatâr.

18.6. Na aplicação das sanções seÍão considerados (art. 156, §lo, da Lei no 14.133, de 2021)l

a) a natur€za e a grayidade da infrâção cometida;

b) âs peauliaridâdes do caso concÍeto;

c)

d)

e)

as circunstâncias agmvântes ou atenuântes;

os danos que dela provierem para o ContBtante;

a implantação ou o âperfeiçoarnento de prograrna de integridôde, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

(
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18,7. Os atos pÍevistos como infrações administrâti\as nn L€i n' 14.133, de 2021, ou em outÍas leis de
licitações e contratos da Administração Pública que tamMm sejam tipificados como atos lesivos na Lei n"
I 2.846, de 201 3, s€rão apurados e julgados conjuntâmente) nos mesmos autos, observados o rito procedimentâl
e autoridade competente definidos na rcferida Lei (aÍ. 159).

18.8. A personalidadejurídica do Contratado podení ser desconsideÍada sempre que utiliz.rda com abuso do
direito pâ.ra facilitar, encobriÍ ou dissimular a prática dos atos il ícitos prcvistos neste Contrato ou para provocar
coÍtfusão pahimonial, e, nesse cáso, todos os efeitos das sanções aplicades à pessoajuridica s€rão estendidos
aos seus ôdmiíistradores e sócios com poderes de sdministrâç:io, à pessoajurídica sucessom ou à empresâ do
mesmo ÍÍuflo com relaÉo de coligaçeo ou contole, de fato ou de diÍeito, com o Contrâtado, obseNados, em
todos os câsos, o contÍadimrio, a ampla defesa e â obrigâtodê-dâde de análise jurídica prévia (art. 1 60, da t ei
n'14.133, de 2021).

18.9. O Contrarante deveni no pmzo nníximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da dáta de aplicação da
sançãlo, informar e mânter âtuâlizâdos os dados relativos Às sanções por ela aplicadas, para Íins de publicidade
no Cadâstro Nacional de EmpÍesâs lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadasro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), insrituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (AÍt. 16l,daL.€in 14.133, de 2021\.

18.10. As sanções de impedimento de licitâÍ ê contrâtü e declaraÉo de inidoneidade para licirar ou contrâtar
são passiveis de .eabilitação na foma do âÍ. 163 dalf,j n' 14.133121.

l8.l l. Os débitos do contratado para com a AdministraÉo contratantg resultantes de multa âdminish.ativa
€/ou indenizaçôes, não inscritos cm divida ativâ" podeÍão ser compensados, total ou paÍsialmente, com os
créditos devidos Í,elo referido órgão decoÍÍentes desle mesmo contmto ou dc ouaos contratos administrativos
que o contrntado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma dâ Instrução Normativa SEGES,ME
no 26, de 13 de abtil de 2022.

19.0. DOTAÇÃO ORÇAMENT/{RIA

l9.l - As despesas decoÍÍentes dâs contratâções oriundas da prcsente Ata, corÍerão à conta de dotâções
orçamenuáÍias consignadâs nos respectivos orçamentos municipais vigentes, em fâvor da Secretaria Municipal
de Infraestrutura e Descnvolvimento Urbano, à época da expedição dâs comp€tentes ordens de
compra./aulorizaçôes de fohecimento.

Aracalr/CB, 27 iro de 202.1.
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TER}IO DE REFERENCIA

1.0. ottJfTo:

l.l. AquisiÉo de material de constÍução paÍa atender as necessidades da Saúde do Município de
Aracati/Ce.

2.0. ORGÀO REQUISITÂNIE I

2. I . Secretâria Municipal de Saúde.

3.0, FT'NDAMENTAÇÃO LEGAL

3.1. Da Lei 14.133, de 2021, e demais legishçeo aplicável e, ainda, de acordo com a Lei Complementar
n" 1232006 - Lei Geral da Microempres4 com as alteiâçôes dâ Lei Complementâr no 147/2014, com suas
altemções, bem como p€las normas contidas no pres€nte Termo de refeÍência.

4.0. JUSTIICATTVA:

A secretaria de sâúdê é responsável poÍ prcgramar, contratar e executar, diretatnente ou através de

teÍceiÍos, ob€s e serviços de manutenção pÍ€dial, que abrangem a reforma e manutenção de Unidades de
sâúde, Pontos de Apoio, CAPS, UPA, cÉntral de regulação, vigiláncia saniiária, sede dâ secrctada e HMED.

A manutenção dos equipamentos de saúde é paÍa renovar, manter, preservar, prevenir e corrigir o
patrimônio público, fâzendo conr o que os mesmos s€ mantenham em plena funcionalidade para os munícipes.
l)€sta forma, a secretariâ dispõe de equiÍ,e para que possâm fiscâlizar e taÍnbém maÍter os equipamentos
disponíveis em estado adequado pâra urilizsção reslizando serviços de pintura, elétrica, hidráulica, reparo
estÍutural, necessitardo de mão de obra e nrateriâis de constsuç:to disÍ,oniveis pam tais serviços.

Atuslmente o município de Alacali possui os s€guinies equipámentos de saúde:

tTftí fQUIPANIENTO UND QNTI).

I
UNIDADE BASICA DE

SÂÚDE LIND 24

2 PONTOS DE APOIO TIND ,10

CAPS I.]ND

UPA UND I

CENTRALDE RECULAÇÀO UND I

5 VIGILANCIA SANITARIA UND I

6 H\íhl) UND I
,7

SEDE DA SECRETARIA UND I

.z-úuNrcÀ\
s'- t,^,/)Í
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@rrl
Tâb€la I - Descriçeo de equipamentos públicos

5.1 - Deverão ser rigorosamente atendidas as especificações constantes dâ tabels ÊbÊixo:

totr t - ItertnteL lLÉtntco

ITE}I EsPECrFrcÂÇÕEs

V.ESTIMADO
GLOBÂL

Rts

I

ABRAÇADEIRA DE NYLON PARA
AMARRACAO DE CABOS. COMPRIMENTO DE
IOO X 2,5 MM PACOTE COM IOO

PCT R$ 4,48 R$ 22,40

ÀBRAÇADEIRÁ DE NYLON PARA
AMARRACAO DE CABOS, COMPRIMENTO DE
200 x ,r,3,5'r, MM PACOTE COM 100

PCT ) R$ 9,54 R$ 47,70

ABRAÇADEIRA DE I.IYLON PÁRA
AMARRÁCAO DE CABOS, COMPRIMENTO DE
300 x ,4,8* MM PACOTE COM 100

PCT 5 RS 27,75 R$ 138,75

I
ABRAÇADEIRÁ EM ACO PARA AMARRACAO
DE EI,ETRODUTOS, TIPO U SIMPLES, COM 1

I/2" PACOTE COM 50

PCT R$ l,l9 R$ 2,78

5

ABRAÇADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO
DE ELETRODUTOS, TIPO U SIMPLES, COM 2 I/2'
PACOTE COM 50

PCI'
R$ 1.88

R$ 3,76

6

ABRAÇADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO
DE ELETRODUTOS, TIPO U SIMPLES, COM 3/4'
PACOTE COM IÔO

PCT R$ :,16 RS 2,72

,7
BASE RELE COM SUPORTE METALICO UNID 2 RS 8,28 R$ 16,56

8

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5,
ISOLACAO EM pVC/Á" ANTICHAMA BWF-B, I
CoNDUTOR" 450t750 V, SECAO NOMINAL 1,5

MM2

PC l5 R$ r24,33 R$ L864,95

9

CABo DE CoBRE, FLExivEL, CLASSE 4 oU 5.
ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1

CONDUTOR, 45OI75O Y, SECAO NOMINAL 2,5
MM2

PC t5 R$ 175,17 R$ 2-627,55

l0
CABO DE COBRE, FLEXTVEL, CLASSE 4 OU 5,
ISOLACAO EM PVC/A, ANTICI-IAMA BWF-8, I

PC l5 R$ 4r6,50 R$ 6.247,50

&
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CoNDUTO& 4s01750 y, SECAO NOMINAL 4
MM2

ll
CABO DE COBRE, FLEXryEL, CLASSE 4 OU 5,

ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, I
CONDUTOR, 45OI75O Y, SECAO NOMIN,/\L 6

MM2

PC t5 R$ 480,00 R$ 7.200.00

t2

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5,

ISOLACAO EM PVC/A, ANTICIIAMA BWF.B, I
CONDUTOR, 45OI75O Y, SECAO NOMINAL IO

MM2

PC 5 R$ 753,33 R$ 3.766,65

ll
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5,

ISOLACAO EM PVC/A, ANTICTIAMA BWF-B, I
CONDUTOR"45O/750 V, SECAO NOMINAL
I6MM2

PC J R$ L 174,67 R$ 5.873,35

1,1

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5,

ISOLACAO EM PVC/4, ANTICIIAMA BWI-B, I
CONDUTO&450/750 V. SECAO NOMINAL 25

MM2

PC 2 R$ r.426,82 R$ 2.853,64

l5

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5,
ISOLACÀO EM PVC/4, ANTIC}IAMÁ BWF-B, 1

CoNDUTO&450/750 V, SECAO NOMTNAL 3s

MM2

PC RS r.s11,00 R$ 3.026,00

16 CABO PARALELO 2X2,5MM PC t0 R$ 267,10 R$ 8.013,00

t7 CABO PP 2X2,5MM PC 5 R$ 419,63 R$ 2.098,r 5

l8 CABO PP 3X2,5MM PC 5 R$ 526,23 R$ 2.631,15
l9 CABO PP 3X,{MM PC 5 R$ 812,51 R$ 4.062,5s
20 CÀBO PP 4x6Mlvl PC ) R$ r.46,1,84 R$ 7.324,20

2l
cAxA DE Prr.STrCO 4. X 2' (PADRÃO
MUTrRÃo)

UNID 50 R$ I,43 R$ 71.50

22

CAIXA OCTOGONAL DE FI'NIDO MOVEL, EM
pvc, DE l" x i", pARA ELETRoDUTo FLEXivtL
CORRUGADO

LNID 20 R$ 1,46 R$ 29,20

23

CAIXA OCTOGONAL DE FUNIDO MOVEL, EM
pvc, DE 4' x 4", pARA FLFTRoDUTo FLExÍvEL
CORRUGADO

UNID 20 R$ 2,s7 RS 5 t.40

21
CAIXA EXTERNA DE MEDIÇAO MONOFASICO
COM VISOR

UNID 5 R$ 59,87 Rs 299,3s

25
CURVA I8O GRAUS, DE PVC RIGIDO
ROSCÁVEL, DE 3/4" PARA ELETRODUTO

UNID l0 R$ 7,11 R$ 71,10

26
CURVA 90 GRAUS, CURTÀ, DE PVC RIGIDO
ROSCÀVEL, DE 3/4', PARA ELETRODUTO

UNID l0 R$ r,06 R$ t0,60

2',7
CURVA 90 GRAUS, CURTA, DE PVC
ROSCAVEL, DE I', PARA ELETRODUTO

UNID Il] R$ 3,25 R$ 32,s0

r\
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28
CURVÂ 90 GRÁUS, CURTA, DE PVC RÍGIDO
ROSCAVEL, DE 12', PAXA ELETRODUTO

UNID 10 R$ 5,68 R$ 56.80

29
CURVÀ 90 GMUS, LONGA, DE PVC RIGIDO
ROSCAVEL, DE I I/2" PÀRA ELETRODUTO

I]NID l0 RS 5,06 R$ 50,60

i0 CURVA 90 GRAUS, LONGA, DE PVC RIGIDO
ROSCÀVEL, DE I I/4", PARA ELETRODUTO

TINID t0 R$ 8,r6 R$ 81,60

3l
CURVA 90 CRAUS, LONGA, DE PVC RICIDO
ROSCAVEL, DE 2-, PARA ELETRODUTO

LNID l0 R$ 13,65 R$ 136,50

32
CURVA 90 GRAUS, LONGA, DE PVC RIGIDO
ROSCAVEL, DE 2 I/2" PARA ELETRODUTO

UNID l0 R$ 12,67 R$ 126,70

33 CURVA BOX RiGIDA 2' LI}IID 5 R$ r8,29 R$ 9r,45
l4 DISJUNIDTOR ]VÍONOFASICO I OAMP LNID l0 R$ l r,lE R$ I I1,80
35 DISJUNIDTOR MONOFASICO I 6AMP IJNID l0 RS r 1,66 R$ I 16,60

36 DISJUNIDTOR MONOFASICO 2OAMP UNID I() R$ I l,l8 R$ I I 1,80

31 DISJLINIDTOR MONOFASICO 25AMP LNID 10 R$ 1t,01 R$ I 10,r0
38 DISJUNIDTOR MONOFASICO 32AMP IINID l0 RS r r,18 R$ I I1,80

DISJIJNIDTOR MONOFASICO 4OAMP LNID l0 R$ 13,10 R$ 131,00

10 DISJUNIDTOR MONOFASICO 5OAMP UNID l0 RS 13,s0 R$ 135,00
.11 DISJT]NIDTOR TRIFASICO I OAMP TNID t0 RS s2,09 R$ 520,90
12 DISJLNIDTOR TRIFASICO 2OAMP UNID l0 R$,{7,78 R$ 477,80
43 DISJUNID'I'OR TRIFASICO 63AMP LNID t0 R$ 61,72 RS 617,20

.1.1
ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCA VELDE I
., SEM LWA l0 R$ I1,83 R$ r 18,30

45
ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE I

/2 ", SEM LLIVA l0 R$ 5,34 R$ 53,10

46
ELETRODUTO DE PVC R]GIDO ROSCAVEL DE I
1/2 

" 
SEM LLIVA

l0 R$ 4,45 R$ 44,50

1i ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE
3/4 ., SEM LUVA VARA t0 R$ 12,39 R$ 123,90

.18
ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCÀVEL DE
2" SEM LUVA

l0 R$ 71,93 R$ 719,30

49
ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO.
COR AMARELA, DÉ 25 MM COM 50 METROS

PC t0 R$ 64,63 R$ 646,30

50
ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO,
COR AMARELA. DE 32 MM COM 25 METROS

PC i0 R$ 92,70 R$ 927,00

5l
ESPELHO CEGO 4' X 2" PARA INSTALÀCAO DE
TOMADAS EINTERRUPTORES

UNID 20 R$ 2,73 R$ 54,60

5l ESPELHO CECO 4^ X 4" PARA INSTALACAO DE
TOMADAS E INTERRUPTORES

UNID 20 R$ 6,29 R$ 125,80

-w
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53
ESPELHO CEGO 3" X 3" PÀRA CAIXA
OCTOGONAL 3X3' UNID 20 R$ 2,95 RS 59,00

54
ESPELHO CEGO 3' X 3" PARÁ CAIXA
ocToGoNAL 4X4' UNID 20 R$ 4,s4 R$ 90,80

55
FITÂ ISOLANTE ADESTVA ,.INTICHAMA, USO
ÁTE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 20 M

UNID :0 R$ r2,00 R$ 240,00

56
FITÀ ISOLANTE DE BORRACHA AUTOFUSAO.
uso ATE 69 Kv (ALTA TENSÀo) 1oM

LNID 20 R$ 23,48 RS 469,60

5',7
INTERRTJPTOR 3 SEÇÔES IOA.MP PÂRA
EMBUTIR

UN-ID 50 R$ 13,73 R$ 686,50

58 CONJUNIDTO ASTOP SEM DISJIJNIDTOR UNID 50 R$ 20.11 R$ 1.021.50

59 LAMPADA I-ED 2()W TJNID 50 R$ 19,66 R$ 983,00
60 LAMPADA LED 3OW, BASE E27 UNID 50 RS 30,15 R$ 1.507.50

6l LAMPADA LED 40W, BASE E27 UNID 50 R$ 40,29 R$ 2.014.50
62 LAMPADA LED 5OW, BASE 827 L]NID 50 R$ 50,28 R$ 2.514.00

63
LAMPADA FLUORESCENTE TIJBULAR T8 DE
4OW, BIVOLT UNID l5 R$ 17,11 R$ 256,65

64 LAMPADA VAPOR METALICO DE 25()W22OV Ur.- lt) t0 R$ 61,4,1 R$ 6i4,40

65
LUVÂ EM PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE I /2",
PARA ELETRODUTO

I]N1D 50 R$ 3,05 RS 152,50

66
LIJVA EM PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE I I /2"
PARA ELETRODUTO

UNID 50 R$ 4,00 R$ 200,00

6',1
LUVA EN{ PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE I" PARÂ
ELETRODUTO

LINID 50 R$ 3,00 RS 150,00

68
LUVA EM PVC NGIDO ROSCAVEL, DE 2" PARA
ELETRODUTO

TJNID 50 R$ 6,,11 R$ 320,50

ó9
LUVA EM PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 3/4"
PARA ELETRODUTO

L]}IID 50 R$ l,9r RS 95,50

'70
QUÀDRO DE DISTRIBUÍÇÁO, SEM
BARRAIVIENTO, EM PVC, DE SOBREPOR, PARA
6A8DISJTINIDTORESDTN

L]}IID i0 R$ 66,63 R$ 666,30

1t
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO, SEM
BARRAMENTO, EM PVC, DE SOBREPOR, PARA
12 DISJT]NIDTORES A ]6 DISJUNIDTORES DIN

UNID l0 R$ 63,41 R$ 634,t0

72
QUADRo DE DISTRIBUIÇÃo, SEM
BARRAMENTO, EM PVC, DE SOBREPOR. PARA
3 DISJLINIDTORES A 4 DISJI]NIDTORES DIN

UNID t0 R$ 21,30 R$ 213,00

13 SOQUETE PRATICO BOCAL LOUÇÀ T'NID 10 R$ 4,26 R$ 298,20
74 SOQUETE C/ RABICHO PRTTO UNID '70 R$ 3,42 R$ 239,40
'75 TOMADA 2PtT IOA, 250V, PARA EMBUTIR UNID 50 R$ 6,56 R$ 328.00

76
TOMADA DI]PLA 2P+T 1OA, 250V, PARÁ
SOBREPOR

UNID 50 R$ 10,93 R$ 546,50
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TOMADA DUPLA 2P+T IOA 250V, PARr{
EMBUTIR

UNID 50 R$ 9,43 R$ 471,50

78 I'OMADA RJ45 UNID 20 R$ 15,88 R$ 317,60
Valor global lote l: (Setctrtâ e íove mil e trezentos reâis e trintâ e um ccntâvos) RS 79.300.31

LO'I[ 02 _ MATERIAL DE CONSTRUCÃO

IIE§I UND Q\TI)
ESTIMÀDO

UNITÁRIO
R§

V.ESTIMADO
GLOBÁI

R$

I AI{LIÀ CROSSA M] 80 R$ 112,03 RS 8.962,.10

ARGAMASSA COLANTE AC II PCT 50 R$ 9,19 R$ 459,50

3 ÀRCAMASSA COLANTE TIPO AC III PCT 50 RS 24,84 RS 1.242,00
1 BRITA I MJ 80 R$ 145,08 RS 1l.606.40
5 BRITA: M3 80 R$ 147,08 R$ I L766,40

6
CIMENTO PORTLAND COMPOSTO (SACO DE
s0 KG) PCT 230 R$ 45,53 R$ 10.471,90

1 REJL]NIDl'E CIMENTICIO, QUALOUER COR KC 50 R$ 4,28 RS 214,00

8 TELHA CERAMICA COLONIAL UNID .15 00 R$ 0,82 R$ 3.690,00
9 TIJOLO CERAMICO FURADO 9XI9XI9CM UNIt) 1000 R$ 0,85 R$ 850,00

t0
FT'NIDO SINTETICO NTVELÀDOR BRANCO
FOSCO PARA MADEIRA I8L

BAI-DIl 5 R$ 124,97 R$ 62,1,85

ll MASSA ACRILICA 25KC BALDE 50 R$ 8r,r0 RS.r.055,00
t2 MASSA CORRIDA ]2KG BALDE 50 R$ 44,97 R$ 2.2.18.50

l3 PINCEL CHATO (TRINCHA) L]}IID .10 R$ s,92 RS 177,60
l4 ROLO DE ESPONJA 23 CM UNID l0 R$ 16,10 R$ 161,00

15
ROLO DE LA DE CARNEIRO 23 CM (SEM
cABO) UNID t0 R$ 16,53 R$ r6s,l0

l6 SOLVENTE DILUENTEA BASE DE AGUARRAS LITRO 30 R$ t6,45 R$ 493,50
t7 SIJPERCAT, PACOTE COM 5KG PCT 300 R$ 8,08 R$ 2.424,00
l8 TEXTURA ACRILICA BALDI] DE ]5KG BÀLDE 30 R$ I 10,14 RS 3.304,20
l9 TINTA EPOXI BRANCA GALAO 3.6L GALAO l0 R$ 261,67 R$ 2.616,70

20
TINTA ESMALTE SINTETÍCO BASE DE
SOLVENTE 3,6 LITROS

GALAO 10 R$ 70.00 R$ 2.800,00

2t
TINIA ESMALTE SINTETICO BASE DE ACUA
3,6 LITROS

GALAO .10 RS I17,71 R$ 4.708.10

22
TINTA LATEX ACRILICA BALDE DE 18

LITROS
BALDE 150 R$ 108,50 R$ 16.275,00

.0

ESPECIFICÀçÔES
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23 VERNIZ MÀDEIRA LNCOLOR CALAO 15 R$ 37,00 R$ 555,00

)1 BUC}IA DE NYLON NUMERO 6 T]NID 200 R$ 0,10 R$ 20,00

25 BUCIIA DE NYLON NUMERO 8 UNID 200 R$ 0,14 R$ 28,00

26 BUCHA DE NYLON NUMERO IO IJNID 200 R$ 0,25 R$ 50,00

21 BI]CHA DE NYLON NUN'IERO I] UNID 100 R$ 0,52 R$ r 04,00

28
CADEADO SIMPLES, EM LATAO MÀCICO
CROMADO, LARGURA DE 35 MM

UN ID 20 R§i I l,9i R$ 618.60

29
CADEADO SIMPLES, EM LATAO MACICO
CROMADO, LARGURA DE 25 MM

UNID 20 R$ 23,45 R$ 469,00

30 FITA CREPE 24MMX5OM UNID 2.0 R$ r0,2s R$ 205,00

3l FITA CRDPE 48MMX5OM UN II) 20 R$ 13,10 R$ 262,00

32 LIXA DAGUA EM FOLHA. GRAO IOO TINID 20 R$ l,61 R$ 32,20

33 LIXA EM FOLHA PARA FERRO, NUMERO 150 LN.]ID 20 RS 2,96 R$ 59,20

31
LIXÁ EM FOLHA PARA PAREDE OU
MADEIRÁ, NIJMERO 120

UNID 20 R$ r,870 R$ 37,40

35

PARAFUSO DE ACO ZINCADO COM ROSCA
SOBERBA. CABECA CHATA E FENDA
SIMPLES, DIÂMETRO 4,2 MM, COMPRIMENTO
*32*MM

UNID 200 R$ 0.t9 R$ ?8,00

36

PARÁFUSO DE FERRO POI,IDO, SEXTAVADO,
COM ROSCA INTEIRA, DIÂMETRO 5/16"
COMPRIMENTO 3/4" COM PORCA E

ARRUELA LISA LEVE

UNID 200 R$ 1,5 8 R$ 316,00

Valor global lot€ 2: (NoveDta e dois mil, cento c sctcntâ e um r€{is e cinco ceÍtâvos.) RS 92.171,05

I,OTE 03 _ NIATERIÀL Df NIADEIRA.

-ITEN'I I]ND

I ALIZAR DE MADEIRA L = 5 cm MURICATIARA M I0r-) R$ 18,7r R$ r.871,00
CAIBRO DE MASSARANDUBA 2.5X5CM M 250 R$ 8,32 R$ 2.080,00

3 CERAMICA ESMALTADÀ.16X16CM PEI,{,PEI5 M2 200 R$ 47,67 R$ 9.534,00

4

DOBRADIÇA EM ACO/FERIIO,3" X 12 |2",E=
1,2 A I,8 MM, SEM ANFI, CROMADO OU
ZINCADO

LTNID 25 R$ 5,75 R$ 1,13,75

5

FECHADURA PARA PORTA DE BANHEIRO,
MAQUINA 40 MM, MAÇANETAS ALAVANCA
E ROSETAS REDONDAS EM METAL
CROMADO . NTVEL SEGURANÇA MEDIO.
COMPLETA

UNID 25 R$ 44,82 R§ 1.120,50

QNTD
(;LOBAL

RS

v.
ESTIMADO

IA'ITÁRIO

V.ESTIMADO
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6

FECHADURA PARA PORTA INTERNA,
MAQUINA 40 MM, MÀÇÀNETÀ ALAVANCA E
ESPELHO EM METAL CROMADO - NIVEL
SEGURANÇA MEDIO -COMPLETA

UNID 25 R$ 12.82 R$ 820,50

7

FEC}IADURA PARA PORTA EXTERNA, EM
ACO INOX, MAQUINA DE 40 MM, INCLUINDO
CHAVE

UNID 25 52,66 RS 1.316,50

8
FERROLHO REDONDO, NIQUELADO DE 3

POLEGADAS
LT.]ID l0 R$ 4.75 R$ 47,50

9
FERROLHO REDONDO, NIQUELÂDO DE 4

POLEGADAS
UNID l0 R$ 4,67 R$ 46,70

10
FERROLHO CHATO, ZINCADO DE 4

POLEGADAS
UNID 5 RS 4,78 R$ 23,90

FOLITA PORTA PARANA (0,60X2,10M) UNID R$ r46,27 R$ 438,8i
I] FOLHA PORTA PARANA (0,70X2,r0M) UNID R$ r 49,60 R$ '1,18.80
I3 FOLHA PORTA PARANA (0,80X2,r0M) UNID R$ 148,94 R$ 446,82

l4
KIT PORTA PARÁNÀ COM FERRAGEM (0,60 X
2,10 m)

UNID R$ I r0,E0 R$ 932,40

l5
KIT PORTA PARANÀ COM FERRÁCEM (0,70 X
2,10 m)

UNID 3 R$ 3 10,80 R$ 932,40

l6
KIT PORTA PARANÁ COM FERRAGEM (0,80 X
2,10 m)

UNlD 3 R$ 338,10 R$ r.0r4,30

t1 PREGO I l/,1x 15 KC 15 R$ 24,51 R$ 367,65
t8 PREGO 2 l/2x10 (18X2?) KG t5 RS 25,40 R$ 3E1,00

l9
RIPA DE MADEIRA I,5X4CM,
MACARANDUBA

M 150 R$ 4,83 R$ 724,50

Vâlor global lotc l: (\'inte c dois mil, seiscentos e notenlà e um rcÀis e trôs ccntÀ\'os, RS 22.691.03

ITEM UNI) QNTI)
ESTIMADO

I]NIT?iRIO
R§

V.ESTIMÀDO
GLOBAI

R§

I
ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO
COM 175GR

UNID 5 R$ 20.59 R$ 102,95

2
ADESTVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO
COM E5O GR

UN II) 5 R$ 60,88 RS 304,40

LOTI 0,Í - NÍATERIAL HIDROSANITÀRIO

fSPECIFICAÇÕfS

b
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ASSENTO SANITARIO DE PLÀSTICo TIPo
CONVENCIONAL

L]NID l5 R$ 26,23 R$ 393,45

,1
BACIA SANITARIA (VASO) COM CAIXA
ACOPLADÁ, DE LOUCA BRANCA

UNID l5 RS 352,90 RS 5.293,s0

5
BACIA SANITARIA (VASO) CONVENCIONÀL
DF, I,OI ICA BRANCA

UNID l5 R$ 271,64 R$ 4.074,60

6 BOMBA SAPO LNID R$ 356,83 R$ 713,66

1 BOMBA MONOFASICA 0,5cv LINID R$ 1.312,73 R$ 2.625,,+6

8 BOMBA TRIFASICA lcv UNID 2 R$ 1.63 r,67 R$ 3.263,34

9
CAIXA DAGUA EM POLIETILENO 5OO

LITROS, COM TÀMPA
UNII) 2 R$ 326,55 R$ 653,r0

t0

ll

CAIXA D'AGUA EM POLTETILENO IOOO

LITROS, COM TAMPA
UNID 2 R$ 588,14 R$ r.176,28

CAIXA DE DESCARGA PLASTICA
(COMPLETA) L]\IID l0 R$ 43,76 R$ 437,60

12 C}ruVEIRO PLASTICO LINID 15 R$ 8,60 R$ 129,00
l3 ENGATE PLASTICO LNID 30 R$ 6,40 R$ 192,00

1.1
FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X
2s M (LXC) UNID 50 R$ 6,21 R$ 3 l],50

l5 JOELHO PVC SOLDAVEL 32 MM UNID 20 R$ t,l9 R$ 67,80
l6 JOELHO PVC SOLDAVEL 60 MM UNID 20 R$ 28.50 R$ 570,00

17 JOELHO PVC SOLDAVEL 25 MM T,NID 20 R$ r,02 R$ 20,40

18 JOELHO PVC SOLDAVEL 40 MM UNID 20 R$ 5,24 RS 104,80

19
JOELHO PVC 45 GRÂUS, IOO MM, PARA
ESGOTO

UNID 20 R$ 7,52 R$ 150,40

20
JOELHO PVC 45 GRAUS, 40 MM, PARA
ESCOTO

UNID l0 R$ 4,81 R$ 96,20

I
JOELHO PVC 45 CRAUS, 50 MM, PARA
ESCOTO

UN It) 20 R$ 5,02 R$ 100.40

21
JOELHO P\TC 90 GRAUS, IOO MM, PARÁ
ESGOTO

L]}IID 20 R$ 5,52 R$ I 10,40

2l JOELHO PVC 90 GRAUS, 40 MM, PARÂ
ESGOTO

TJNID 20 R$ 2,1,1 R$ 42,80

l.l JOELHO PVC 90 GRAUS, 50 MM, PARA
ESGOTO

UNID 20 R$ 3,59 R$ 71,80

25 JOELHO, PVC SOLDAVEL, 45 GRAUS, 25 MM UNID 20 R$ 1,81 R$ 36,20
)6 JOELHO, PVC SOLDAVEL,45 GRAUS,32 MM UNID 20 R$ '1.8,1 R$ 96,80
27 LAVATORIO LOUCA BRANCA COM COLLJ}IA UNID l0 R$ 192,50 RS 3.850,00

Lt,nr'A PVC SOLDAVEL 25 MM, PARA ÀGUA
FRIA PREDIAL

T]NID 20 R$ r,l0 R$ 26,00

29
LWA PVC SOLDAVEL 32 MM, PARA AGUA
FRIA PREDIAL

UNID 20 R$ 1,17 R$ 6r,,10

,.{

$
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30
LUVÀ PVC SOLDAVEL 40 MM, PARA AGUA
FRIA PREDIAL

UNID 20 R$ 4,76 R$ 95,20

3l
LUVA PVC SOLDAVEL 60 MM, PARA ACUA
FRIA PREDIAL

TINID 20 R$ 12,67 R$ 253,40

32 LUVA PVC IOO MM PARA ESGOTO UNID 20 R$ 6,99 R$ 119,80

33 LUVA PVC 40 MM PÀRÀ ESGOTO TNID 20 R$ 1,86 R$ 37,20
l1 LUVA PVC 50 MM PARA ESGOTO UN IT) 20 RS ,1,99 R$ 99,80
35 LUVA PVC 75 MM PARA ESGOTO UNID 20 RS 7,30 R$ 146,00
36 REGISTRO DE ESFERA PV(']5NI\1 UNID 20 R$ 7,03 R$ 140,60
37 REGISTRO DE ESFERA PVC DE ]/,1' UNID 20 R$ 14,63 R$ 292,60

l8 REGISTRO DE PRESSÀO BASE COM
ACABAMENTO DE 3/4'

TJNID 20 R$ 84,34 R$ 1.686,80

39
REGISTRO GAVETA BRUTO BITOLA I' (REF
ls09) UNID 20 R$ s9,40 R$ 1.188,00

.10
REGISTRO GAVETA BRUTO BITOLA 3/4"
(REr 1s09)

LINID l0 R$ 65,i4 R$ 1.102,80

.1t
REGISTRO GAVETA BRUTO BITOLA 2' (REF
r 509)

UNID l0 R$ 235,44 R$ 4.708.80

12 ]'ORNI]IRA BOIA 3/4' UNID l0 R$ 2 r,61 R$ 216,10

13
TORNEIRA METAL PARA PtA MESA BICA
MO\.EL I169

UNID 20 R$ 62,05 R$ 1.241,00

11
TORNEIRA METAI- PARA JARDM II28 3/4
CROMADA

UNID :0 R$ i8,00 R$ 760,00

,15
TORNEIRÁ METAL P/ TANQUE 1126 3/4
CROMADA U§.ID 20 R$ 57,83 RS 1.156,60

16 TORNEIRA ME'IAL P/ PIA I I58 UNID 20 R$ 52,23 R$ r.044,60

47
TORNEIRA METAL P/ LAVATORIO BICA
l\,tovEl I195 c 29 l/4 VOLTA TJNID 20 R$ 69,97 R$ 1.399,40

.Í8 TORNEIRA METAL P/ JARDIM II28 3/4
AMARELO LNID 20 R$ 48,72 R$ 974,40

49 TUBO PVC ESGOTO DE l00MM - (NBR 5688) UNlD 20 R$ 93,3 r R$ 1.866,20
50 TUBO PVC ESGOTO DE 40MM - (NBR 5688) LI}]ID 20 R$ 35,11 R$ 702,20
5l TUBO PVC ESGOTO DE 75MM - (NBR 5688) IJNID 20 R$ 98,67 R$ 1.973,40

52
TTJBO PVC, SOLDAVEL, DN 40 AGUA FRIA
(NBR-5648) T]NID 20 RS 77,00 R$ 1.540.00

5l
TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 60 AGUA FRIÀ
(NBR-s648) TIN ID 20 R$ 91,45 R.$ 1.829,00

5.1
TUBO PVC, SOLDAVEL,DN 25 AGUA FRIA
(NBR-5648) Lt.IID 20 R$ 27,87 R$ 557,40

I

c
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55
TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 32 AGUA FRIA
(NBR-5648) L]I.IID 20 R$ 49,90 R$ 998,00

Vâlor glohâl lote 4: (Citrquetrtâ e um mil, quatÍocentos e vitrte e trove reâis e cinquenta e quatro
centavos)

RS 51.{29.5,Í

5.2. As pesquisas de pÍeços fomm realizâdas conforme as noÍmas estabelecidas pela Instrução Normativa
SEGES.ME N' 65, de 7 de julho dê 2021.

5.2.1. Áinda de acordo com o Art. 3o dessa IN, segue informações minimas necessárias sobre a pesquisa de
pregos que integra esse processo:

I- Foi designado (a) o(a) servidor PEDRO EEI\aRIQIJE SILVA COSTA, como o agente responsável
pela coteção;

II- A pesquisa de preços foi realizada considemndo os parâmetros dispostos no art. 5ô § l', da Instrução
Normativa SEGESÀ4E N" 65, de 7 dejulho de 2021, emFegados de forma combinada: primeiramente,
fomm consultados os pÍ€ços aftavés do sítio 'lrecodereferencia.m2atecnologia.com.br,', uma
feÍramenta iÍformâtizada, cuja pesquisa baseia-se em Íesultados de licitações adjudicadas e/ou
homologadas realizadas pela administação públicâ o que contempla os parámetros dos incisos I e l[ do
aÍt. 5" da in N" 65202l(pcsquisa de compÍas públicas dos Municípios do Estâdo do CeaÍi Govemo do
Estado do Ceaní e Govemo Federal c pesquisâ em contratações públicâs similares).

?. CRITÉRIO Df, JI'ITGAMENTO

7. I .Menor prego por Lote

7.2. JUSTIFICÂTIVA PARÀ ÀGRI'PÁMf,NTO POR LOTE

Propomos o agrupamento dos itens, buscando uma logistica de optar pela utilizâção de LOTES no

processo de âquisição ao invés de itens uoitÍÍios pelas seguintesjustificativas:

O procêsso licitatorio em tela objetiva e tem o efetivô necessidâde de aquisição de material de

construção neccs$írios para ÍeÂlizâção das demandas de serviços de manutenÉo prcventiva e coÍretiv4

constução, Í€cuperàção e conseÍvação das instalações prediais e equipamêntos públicos. A licitação poÍ lote

é mais satisfatória do poíto de vista da eficiênciâ técnics, por consolidar âs entregas a partir de um único

fomecedor vencedor do referido LOTE, gerando assim maior eficiência nâ gestão contratuâI, bem como no

pÍocesso de elrhega, haja vista que é notório o fato de que ao se utilizâr de muitos fom€cedores pala entrega,

aumentâ-se a incidênciâ de possibilidades de atrasos, consequentemente a.Ínpliando-se o custo opemcional do

projeto parâ a Administração. Ademais, Í€ssâltâmos que ao agrcgar o quantitâtivo de recursos dentro de

LO'IES, conseguem-se maiores vantagens nos preços em relação à compm segmentada, pois há um montante

mãior de produtos a seÍ€m âdquiridos em determinado fabricânte, atendendo o principio dâ Íazôabilidâde e da

economicidadc para a Administrâção.

tuy
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A licitação por lote é mais satisfatória do ponto de vista da eficiênciâ tecnicâ, po. manter a unificação

da solução requerida, haja vista que o gereociamerto permanecr todo o tempo â cargo de um mesmo

adminishador.

Por fim, importâ salientar o entendimeíto pacificado dâ súmula 247 do TCU, mencionada Ílo Acordão

5260201I (l'a Cámüa).

Neste diapâsão, nosso entendimenio tecnico é que há plensjustificativa para a composição do certâme

em LOTES, sendo Ítrtificado que os itens agrupados nos lotes possuem a mesma natureza" que há um elevado

quantitativo de empresâs brâsileiras que encontra-se optas âo pleno âtendiÍnento ao proc€sso licitatorio e que

o formato de LOTES é mais vantajoso para a Administração.

E. TIPO DE LICITÀçÃO

8. I . Pregão Eletónico pa.a Regisho de Prcços

9. DOCUMENTAÇÃO EXIGDÀ PÁRÂ CONTRATAÇÃO

9.1. IIABILITAÇÃO JUÚDICÀ
â) Registro ComeÍcial, no câso de empresc individual, no registro público de empresa
mercaotil da Juntâ Comercial da sede da licitante;
b) Ato Constitutivo, Estâtuto ou Contrato Social Coosolidado em vigor devidamente
registrado no registro público de empresâ mercantil da Junta Comercial, em se tratando de
sociedades emprcsárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus admiÍrisÍadores;
c) Inscrição do Ato CoNtitutivo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas -
no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompaDhada de prova da diretoriâ em exercício;
d) Decreto de Autorizâçeo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e Ato de Registro de Autoúzação para Funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
e) Registro na Organização das Cooperativas Brasileiras, no cÍrso de cooperêliva,
acompimhado dos seguintes documentos:

0 Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos âÍts. 15 a2l dalei 5.764/71:'
g) Comp.ovação dâ composição dos órgãos de administ ação da cooperativa; (diretoria
e conselheiros), consoafie aft. 47 dalei 5.764/71:,
h) Ata de fundâção da cooperâtiva;
i) Ata de assêmbleia que apÍovou o estatuto social;
j) Regimeúto intemo com a Ata da assembleia que o aprovou;
k) Regimenfo dos fuodos constituídos pelos coopeÍados com a Atâ da assembleia que
os aprovou;
l)Editais das 03 úlrimas assembleias gerais extraordiniírias.
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m) Cédula de tdentidade do(s) administrador(res);

g.2.QUALIFICÁÇÁO ECONô}TICGFINÂIICEIRÂ

9.2. I - C€Íidão negativa de falência e conc.ordâtâ expedida pelo distribuidor da sede da licitante.

9.2.2, Balatrço prtrimodrl e demoútrsçôe! cotrtábeir (DRE c DMPL) dos doi! últiEos orercício6 sociâi§

Q02lm22),:á, exigíveis e apreseniados ra./arria,la leí deyidünente registrado najuntâ comercial da sede
da licitante, acotDpsúhado dos temos de abcÍurr e de eúcelraúeoto do Lil'ro Diófio - est€3 termos
devidamente regfutrodos úâ JuDtr CoDercial, que comprovem a boa situação finânceira da empnesa, com
vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicâdo o objeto licitâdo, comprovado através
do cálculo dos seguintes índices conüíbeis, devidâmente âssinado pelo contador responúvel, sendo vedada
sua substituiçâo por balancetes ou balánços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresenaçeo da proposta.

9.2.2.1. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstlações Contábeis âssim
aPresentados:

.) Sociededes empÍerrfiâis cm genl: registrados ou autenticados Ía Junta Comercial da sede ou domicilio
da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abeíuú e de encermmento do Livro Diário do qual foi
extmido;

b) Sociedades emprgráriâs, especilicâúeote tro caso de socied.des sDônimas rcgidas peh Lei oo.
6.404176: registrados ou auteíticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitánte; ou publicados na
imprensa oÍicial da União, ou do Estâdo, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada â sede
da compaÍhi4 ou, ainda, em jomal de gradde ciÍculação editado na localidade em que está â sede da

companhiâ;

c) Sociedades ôimpl€s: registrados no RegistÍo Civil das Pessoas jurídicâs do local de sua sede; caso a
sociedôde simples âdote um dos tipos de sociedadc empresiária, deveÉ sujeitar-se às normas fixadas para as
sociêdâdes empresírias, inclusive quanto ao registro na Junta ComeÍcial;

d) As emprcs.s cotrstituídú a meúos de um stro: deverão apresentar demonstntivo do Balanço de AbeÍtura,
devidamente registados ou autenticâdos n3 Junta CoÍtrercial da sede ou domicilio da Licitante, assinâdo pelo
úcio-gerente ou diretoÍ e pelo contador ou outro profissional equivf,lente, devidanente Íegishâdo no Conselho
Regional dê Contabilidade;

9.2.3. Entende-se que a expnessão 'rDa fomâ da lei" constante no item 9.2.2, destc tópico, no mínimo:
balanço patrimoÍial e DR-E e DMPL, Íegistro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertuÍa e

encerzunento.

9.2.4. As cópias devereo ser o ginárias do Livro Difuio devidamente formalizado e Íegistrado. A empresa
optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apres€ntá-lo na forma da lei.

9.2.5. Entende-se que a exryssáo 'tnaÍorn a da rei" constante no item 9.2.2 engloba, no mínimo:

_rfr
-'Llr

l) Balanço Patrimonial; _l_(\),
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II) DRE - DemonstraÉo do Resultâdo do Exercício c DMPL - Demonstração das Mutaçôes do Patrimônio
Líquido;

III) Termos de abertura e de enceÍfâmenlo;

IV) Recibo de entrega de escrituragão conúbil digital;

V) Comprovante/termo de autenticação digital (arsinatura digitôl), a fim de garantir a sutoria" a autenticidade,
a integridâdc e a validade jurídica do documento digitâI.

9.2.5. As copias deveúo ser originrárias do Livro Diário coÍstante do SPED.

9.2.5.1. A Escrituração Digital devená estar de acoÍdo com as Inshuções Nomativas (RFB n. 142012013 e
RFB no 1594) que tratam do Siíema Público de Escrituração Digiral - SPED. PaÍa maiores informações,
verificaÍ o site w*w.receita.sov.br, no liú SPED. Ficando a exigência de apÍeseítação do Bâlanço
Patrimonial do último exercício sociâ|, a s€r apresentado no pÍlzo que determina o art. 50 das Instruções
NoÍmativôs dtr RFB, b€m como o que deternina a Jurisprudência no Aúrdão TCU no 2.66920 I 3 de relâtoris
do Ministro Valnir Campelo;

9.2.6. Com bâse nas informações constantes dâs Demonstrações ContábeivFinancairas, âs empresâs deverão
apresentar o memorial de cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadâs apenas as que forcm consideràde§
solventes. Pâm isso seÍão utilizâdâs as seguiÍtes definições e formulações: a boa situaçAo financeim, seú
baseada na obtênção dc índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1), Solvência Geral (SG), maior que
um (>l) e Liquidez Corrente (LC), maior que um (>l), resuftânres da aplicação das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realiável a Irnqo PÍazo

Passivo Circulânte + Exigível a Longo Prazo

SC : Ativo Total

Passivo CirculÂnte + Exigivel a Longo Prazo

LC : Ativo

Circulante Passivo Circulante

9.2.6.1 - A(s) empresâ(s), que apresentaÍem rcsultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geml (LG), Solvência ceml (SG) e Liquidez CoÍÍente (LC), deverão comprovar
pâtrimônio liquido de 10% (dez por cento) do valoÍ globâl estimado da contratação (lotes).

Justificativa: Os índices coadunam-se com o art.69, da t cino 14.133, de t" de âbrilde 202le foram
estâbelecidos em vôloÍes razoáveis pam avaliar a qualificsção econômico-financeira dos licitsntes. O índice
dc Liquidez Correntc demonstra a capacidade de pagarnenro â cuío prazo, relacionaÍdo tudo que se conveÍerá
cm dinheiro no curto prâzo com as dívidas tarnbém de curto prazo. Indice menor do que I ,00 demonsia que a
empresa niío possui recu$os financeiros para honrar suas obrigações de curto prazo, o que pode inviabilizar a
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continuidade das atividades da empresa. O índice de Liquidez Geral demonstm a câpacidade de pagamento da
empresa â longo praz,o, relacionândo tudo que se conveÍterá em diúeiro no curto e no longo prazo com as
dividas tarnbém de curto e de longo prazo. Indice menor do que 1,00 demonsta que a empresá nâo possui
recursos ÍioaÍceiros suficientes pam paglll âs suas dívidas a longo prÍlzor o que pode comprometer a
conlinuidadc das atividades da empresa.

Nesse azo, os índices estabelecidos ateDdem ao disposto no all. 69, da Iai n. 14.133, de l. dc
abril de 2021, pois permitem a comprovação dâ situação lmanceira da empresâ de fomra objetiv4 foram
estabelecidos observando valores ususlmente adotâdos pâra o âvaliâção de situação financeira dâli empresâs e
não fÍustÍam ou restringem o caráter competitivo do certâme, pois foram cslabelecidos em patâmares mínimos
aceiüáveis.
9.3.QUAIIrICÂÇÃO TÉCNICA

93.1. Aprescntar Atestado em papel timbrado do óÍgão (ou empÍesa) emissor, fomecido por pessoajuridica
de direito público ou privado, compnovando aptidão pelo concorente para desempenho de atividade
compatível com o objeto da licitação devendo conter no mínimo, as seguintes informaçõês:
a) râáo Social, CNPJ e dados de contato do órg:io (ou empresa) emissor;
b) descrição do objeto contratado, e;
c) assinatum e nome legível do responsável pela gestiio do contrato. Esses dêdos podeÍão ser utilizados pela
Prefeihre MuDicipal de ArÂcalíCE pôra comprovação das informaç(És.
6.5.1.1. A Prefeitura Municipal de Aracati, se resguârda no direito de diligenciarjunto ao licitânte cmitente do
Atestado,/Declar"âção de capacidadc Tecnica, amparados pelo anigo 64 dâ t i 14.133/2021, visando a obter
informações sobre o fomeciüento prestado e cópias dâs resp€ctivas notas fiscais de execução dos serviços
e/ou oulros documentos comprobatórios do conteúdo declarado.

9.4.R.EGT'LÂRIDADE FI§CÂL, SOCIÁL E TRABALHISTA

a) Prova de inscrição no Cadasho Nâcional de Pessoâs Jurídicâs;

b) prova de regularidade fiscal perante a Fâzcnda Nacional, mediante apÍcsentação de certidão cxpedidâ
conjuntamente pcla Secretaria da Receita Fedcral do Brasil (RFB) e pela Procuradoria4erâl da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os cÍéditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inchsive aqueles rclativos à Seguridâdc Social, nos termos da PoÍtâria Conjunta n I.75I, de
02/10/2014, do Secret&io da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
c) Prova dc reguladdade conl o Fundo d€ Garantia do Tempo dc Serviço (FGTS);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perantc a Justiça do Trabalho, mediarte â apÍes€ntâção
de ceÍtidão negtiva ou positiva com cfeito de nêgativâ, nos termos do Título VU-A da Consolidâção dss l,eis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 5.452, de ló de maio de 1943;
e) Provf, de inscrição no cadastÍo de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do
fomecedor, pertinentê âo seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

0 Prova de regulâridâde com a Fazenda Estadual c MuÍicipal do domicílio ou sede do fomecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou ooncorre;

g) Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relasionados ao objeto
contratual. deverá comprovar tal condição mediante a âpresentâção de declaração da Fazenda respectiva do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma dâ lei;
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a) âtende aos requisitos de habilitaçilo, e que respondcni pela veracidade das iúormações prestodas, na formô
da lei;
b) cumpre âs exigênciâs de reserva de cargos pam pêssoa com deficiência e pam Íeabilitado dâ Previdênciâ
Social, previstas em lei e em oulrâs normas esÍrecíÍicas;
c) Declaração de autenticidade dos documcntos;
d) DeclâÍação que cumpre os requisitos lcgais pora a qua lificâção como (microêmpresa ou emp.esa de pequeno
porte ou coopemtiva);
c) o cumprimento do disposto no inciso XXXII do aÍt. 7" da Constituição federâl - "que não maotém em seu
quadro de pessoal menor de 18 (dezoito) anos em horário notumo de trabalho ou em serviços perigosos ou
insalubres, não possuindo aindg qualquer trabalho dê mênores de 16 (dezesseis) a.nos, salvp condiçõo de
aprendiz, â partir de 14 (quâtorze) anos.

0 a propostâ comercial comprcende a integridade dos custos pâÍa atendimento dos diÍeitos tÍabelhist s
âsseguÍados na Constituição FederâI, nâs leis tsabalhistâs, nâs normâs infialegais, nâs convenções coleti\as de
trabalho e nos termos de ajustarnento de conduta vigentes íessa data.

IO.f,NTRf,GA E CR.ITERIOS DE ACEITÂÇÃO DO OBIETO:

10.1. Em râzão dâ natureza do objeto â scr conbâto e diante da possibilidade de armazenâr matériâs de
consfução no almoxarifado central, o local de entrEga será indicado na ordem de comprâ.

10.2. A entregâ seú fi:âcionâda de acordo com a dcmand4 em um prazo pâla entrega de do máximo de 48h,
após o recebimento da Ordem de Comprâ.

10.3. A Confratadâ sujeitar-se-á à fiscali?2ção dos pÍodutos no ato da entrega, reservando-se a Administração
o direito de não proceder âo rcc€bimento, câso neo encoÍtre os mesmos em condiçõ€s sâtisfatórias.

I0.4. A Cont atada deverá cumprir obrigatoriamente os pmzos dâs enbegas solicitadas pela Adminishação,
salvo em caso de alterâçôes, que deveÍão ser comunicadas em um prazo inferior às 24h.

10.5. No eto das entregas, caso os paodutos sejam recusados, os mesrnos serão devolvidos, devendo haver
reposição de acordo com as exigências editalícias.

10.6. Na ausência de uÍn ou mais itens solicitados, o fomecedoí deverá consultar a Administração quanto à
substituiÉo por um produto similsr, com dois dias de antecedência. A solicitação deveú ser acompân-hadâ da
justificâtiva em até dois dias antes da entr€ga e encaminhada à Contratantq que deliberará sobre a aceitação
ou não do pedido formulado.

10.7. O recebimento do objeto, pela Adminiíração, dar-se-á por meio dos seguintes procedimentos,
observando o disposto no .í. 140 da I-ei Federal n".14.133120211

a) EISId§gdeE§4g, de forma sumária, pelo Íesponsável por s€u acompanhamento e fiscalização, com
verificaÉo posteíor da confoamidâde do material com as exigências contratuais;

b) pslEdlilg.!qÊ!]!s. defiDiri\ âmenle. por servidor ou comissáo designadâ pela autoridadc compete tc.

íNrc rp;
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mediante termo detalhado que comprove o atendime[to das exigênciâs contrâtuais.
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II.PRÂZO DE VIGÊNCIA:
I l.l. O prazo de vigência da ata de regisro de pr€ços sená de I (uE) ano e poderá ser prorrogado, por iguâl
período, desde que comprovado o pr@ vantâjoso, nos termos do aÍ. 84 daL,ei 14.133 /2021.

12. PÀGÁMEMO:

I 2. I . O pagamento seú efetuâdo no pmzo de até 30 (trinta) dias úteis cortados da fmalização da liquidaÉo
da despesa, conforme seÉo anterior, nos termos da Instrucão Normativa SEGES,/ME no 77. de 2022.

l2.2.Os pagamentos seÍío reâlizâdos media e a Êpresentâção dâ Nota fiscal e devená ser aprovade,
obrigatoíamente, pelo Setor competente da Secretaria de InFaestrutura e Desenvolvimento Social, que

atestará a execuç:io do objeto contrâtado;

12.3- O pagamento somente seni efetuado após verificaalâ a mânutenção da regularidade fiscal da conhtadô e
o "stesto", p€lo servidor competente, na Notâ Fiscal apresentada pela Contratada. O atesto fica condicionado
à verificação da conformidâde da Nota Fiscal apresentada e o regular cumprimento das obrigâções âssumidas.

12.4. O pagamento seiá efetuâdo por cédito em conto bancáÍia de tituladdâde do Contratado (a) ou do
procurador por ele(a) indicado.

12.5. Caso o fomecrdor seja cansiderado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto
contratual, devená comprovaÍ tal condição mediante a apÍesentação de declaração da Fazendo respectiva do
seu domicílio otl sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

12.6. Na Nota Fiscâl deveúo constar o número do enlpeúo, o preço unitário e o total do erviço conhatado
expre§sos em Íeâis.

12.7. Havendo erÍo na emissão dâ nota fiscal, estâ seú devolvida para quc a contrâtadâ tome as medidd
necessárias, passando o pftrzo paÍa paglunento â ser contâdo da dala de sua ÍeapresentaÉo.

13. DO CONTROLE E FTSCALI-ZÀÇÃO DA D(ECUÇÃO:

l3.lNos termos do art. 117 da l*i 14.133/2021 seú designado o servidor nomeado pâm acompa[har o
acolhimento, fiscâlizar o contrato, â[otando em regisÍo própdo todás as ocorrênciâs relâcionadâs com a
execução e deteÍminândo o quê for necessário à regularizzção de falhas ou defeitos observados

10.2. A fiscalização de que tÍatâ este item neo exclui Íem reduz a responsabilidade da Contratada, inchsive
p€rÂnte terceiros, por qualquer irregulaÍidâde, aindâ que result íte de imperfeiçôes técnicas ou vicios
redibitórios, e, na ocorrência dest!, não implica em coÍresponsebilidâde da Administraçeo ou de seus agentes
e pÍepostos, de conformidade com o art. 120 d^l-ei 14.13312021.

13.3. O representante da Administração anofârá em registro póprio todas ôs oconênciâs relacionadas com a
execução do serviço, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcioná os eventualmente envolvidos,
determinando o que for neces$ário à regularizâção das falhas ou defeitos observados e encaminhôndo os
apontâmentos à autoridade competente parâ as providências cabivcis.

l
"y

á*)i"l)

WÀGa,§

13.4. A gestAo e fiscalizsção do pÍesente instrumento conlratuâl sob â coordenação do Sra. Lilian
ABújo Souz..
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14. DÂS OBRIGAÇÔES DA CONTRÀTÁNTf,:

14.1. A CONTRATÁNTE se obriga a proporcionff ao(à) CONTRATADO(A) todas as condições necessáriari
âo pleno cumprimento das obrigâções decorÍentes do Tcrmo Contratual, consoante estabelece a I4i no

14.1332021 e suas alterações posteriores;

14.2. FiscalizaÍ e acompanhar a execução do objeto contratual.
14.3. Proporcionar à contratada todas âs condiçôes necessádas ao pleno cumprimento dâs obrigâções
decoÍrentes do pres€nte Termo de Referênciq bem como a proposta apresentadâ.
14.4. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência rclacionadâ com a prestação dos serviços pretendidE
14.5. Solicitd à Contratada e seus pÍepostos, tempestivamente, todas as providênciâs neclsúÍias âo bom
andamento dos serviços;
14.6. Documentar as ocon€ncias existeütes no deconer da presbçeo de serviços;
14.7. Fiscalizar o cumprimento das ob gações e encargos da Contratada, orientando- â, quândo necessririo.
14.8.4 Adminisfâção não rEspondení por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados À execuç:lo do contrato, bem como por qualquer dâro causado a terceiros em decoÍrência
de ato do Contratâdo, de seus empÍegados, pr€postos ou subordinados

15. DÀS OBRIGÀÇÔES DA CONTRATADA:

l5.l.O Contratado deve cumprir todls as obrigações constántes deste Contrato e em seus anexos, âssumindo
como exclusivamente s"eus os riscos e as despesas decoÍrentes da boa e perfeifa execução do objeto,
observando, âinda, âs obrigações a s€guir dispostâs:

l5.2.Responsabilizar-se pelos vícios e dsnos decoÍrentes do objeto, de âcordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei n' 8.078. de 1990);

lS.3.Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) hoÍas que antec€de a data da entreg4
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previstq com a devida comprovaçào;

ls.4.Atender às determinaçõ€s regularcs emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou âutoridade superior (44.
137. Il. da Lei n.o 14.ll3. de 2021) e prestar todo escl ecimento ou infoÍmaçeo Í,or eles solicitados;

l5.4.Reparar, coÍrigir, remover, reconstruir ou subÍituir, à suas expensâsr no total ou em pârte, no prâzo
hxado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incotreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

I 5.5.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorentes da execução do objeto, b€m como por todo e qualquer
dano causado À Adminisfação ou tercêiros, não ÍEduzindo essa Íesponsâbilidade a fiscalizâção ou o
zLcompanhamento da execuçeo contnatuâl pelo contratante, que ficârá autorizâdo a descontar dos pâgamentos
devidos ou da gaÍanti4 caso exigida, o valor conespondente aos danos sofridos;

l5.6.Quando neo for possivel a veriÍicação da regularidade, o contrâtado deverá entregar ao setor ÍesÍ,onsável
pela liscalizâção do contrato, junto com a Nota Fiscal parô fins de pagamento, os seguintes documentos: l)
provâ de reSularidade ÍElativa à Seguridâde Social; 2) crÍidão conjuntâ relativa aos tributos fedemis e à Dívida
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazendâ Estadual ou Distrital do
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domicílio ou sede do coútrâtôdo; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de

Débitos TÍâbâlhistâs - CNDT;

l5.T.Responsabilizâr-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdencirírias, fiscais,
comçrsiais e as demais pÍevislâs em legislação específica, cuja iÍlâdimplência não tÍansfere a responsabilidade
ao contratante e neo podená onerar o objeto do confâto;

ls.S.Comunicar ao Fiscal do contrato, Ío prâzo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocon€ncia anormal ou
âcidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

l5.9.Paralisar, por determinação do conbatônte, qualquer atividade que niio estejs sendo executada de acordo
com a boa tecnica ou que ponha em sco a s€gurança de pessoas ou bens de terceiros.

l5.lo.Maoter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidâde com as obrigações assumidas, todâs as

condições cxigidas para habilitaçâo na licitaçâo;

I 5.1 1 .Cumprir, durântÊ todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência, para reabilitado da PÍevidência Social ou para apÍendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação ía4J 16. da Lei n.' 14.133. de 2021);

l5.12.Comprov& a reserva de cârgos a que se refeÍ€ a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do conhato,
com a iÍdicação dos empregados que prê€ncheram as referidas vagas (aÍt. t 16. paúerafo único. dâ Lei n.o

14.133. de 2021);

15.13. Guardar sigilo sobre todas âs informações obtidas em decoÍrência do cumprimento do contrato;

l5.l4.Arcü com o ônus decorÍente de eventual equivoco no dimensionarÍento dos quanütativos de sua
propostá, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fâtores futuros e incertos, devendo
complemeÍtáJos, câso o previsto inicialme[te em sua paoposta neo seja satisfâtório pâIa o atendimento do
objeto da contrsÍâção, exceto quando ocorÍ€r algum dos eventos aÍrolados no art. I 24. II. d. da Lei nô I 4. I 13.
de 2021.

16. DO PÂDRÃO ÉTICO NO PROCESSO LICITATÓRIO

I 6. I . As licitântes devem observar e a contratâda deve observar e fâzer observâr, o mais alto padreo de éticâ
dumnte todo o pÍoçesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos
deste item. defmem-se ôs seguintes prálicas:

a) "pútic! corrupla": ofeÍecet dar, receber ou solicitar, diÍeta ou indirctâmente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciú a ação de servidor público no processo de lici!!ção ou na
execuçâo de contrato;

b) "pútica frrudüleÍtâ": a falsificação ou omissiio dos fatos, com o objetivo de influenciú o
pÍocesso de licitâção ou de execução de contrato;

c) "pútico coúlüiids": esquematizar ou estâbelecer um acordo entre duas ou Ííâis licitantes,

a

&..-- ' .j,

com ou sem o conhecimento de Íepresentantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em níveis aÍificiâis e não-competitivos;
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d) "práticr coercitivC': câusar danos ou aÍneaçaÍ causar dano, dir€tâ ou indiretamente, à
pessoas ou sua propriedâde, visando a iofluenciâI sua participação em um processo licitatório ou afetar
a execução do contrâto.

1?. CRITÉRIOS DE SU§TENTABILIDÁDE

17.1 - A ConÍatada deverá adotâr boas pnáticas de otimização de recursos / r€dução de desperdícios / menor
pohrição, tâis como:

a) Racionali" ção do uso dc substiincias potencialmente tóxico-poluentes;

b) Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;

c) Treinamento/capacitaÉo periódicos dos empregados sobre boas práticas de rcdução de
desperdícioVpoluição;

d) Adoção de pnáficas de sustentâbilidade na execução dos serviços, quâÍdo couber, de acordo com o
art. 60 da Instruçeo Nomativa SLTUMPOG Í" t, de 19 dejaneiro de 2010.

18. . INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. Comáe infisção administrativa, ostermosdaLeino 14.133, de 2021,o contatado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionâmento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der câusâ à inexecução totâl do contrato;

d) ensejar o retardamento da execuçiÍo ou da entÍegâ do objeto da contrôtação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação fâlsa ou prcsiâr dcrlaÍação falsa durante a execuçeo do contrato;

opraticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) compoÍâr-se de modo inidôneo ou cometer fiaude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no âÍ. 5o da tai n" 12.846, de l" de agosto de 2013.

I 8.2. Serão aplicadas ao contmtado que incorrcr nas infrações âcimâ descritâs as seguiítes sa[ções:

I.Advertência, quando o conhatado der câusa à inexecução parcial do contato, sempre que lrão se
jusificar a imposiçâo de penalidade mais grave (art. 156,§2",daLein 14.t33, de2l2l)i
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II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritâs lrâs ilíneas "b",
"c" e "d" do subitem âcimâ deste Contrato, sempÍe que não sejustificar a imposiÉo de penâlidade Ínais
grav€ (art. 156, § 4o, da Lei no 14.133, de 2021);

m. Declaração de inidoneidade para licitar c contrata!, quando praticadas âs condutâs descritas
nas alíneas't", "f', "g'e "h" do subitem acima deíe Contsato, b€m como nas alíneas "b", "c" e "d",
que j usúfiquem a imposição de penalidâde mais gmve (aÍ- 156, §5o, da Lei n' 14.133, dc 2021).

ru. Multâ:

â) Em câso de atraso iqiustificado será calculâda dê lolo (um por cento) a 5olô (cinco por cento) do valor
do contmto celebrado.

b) Em câso de não realizâção dos servigos scrá calculada em até 30elo (trinta por cento) do vllor do
coltÍato celebrado.

18.3. A 4licação drs sonções previstâs neste Conhato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
rcpáração integral do daro causâdo ao Contratante (art. 156, §9p, da I,ei n" 14.133, de 2021)

18.4. Todas as sânções prEvistâs neste Contrsto poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (aÍ.
156, §7', da I-ei no 14.133, de 2021).

18.4. L AnEs da aplicâção da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quiÍze) dias úeis,
contado da data de sua intimâção (art. 157, do,Lei n' 14.133, de202l).

18.4.2. Se a multa aplicâda e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventüalmente
devido pelo Coí§'âtânte ao Contratado, além dâ perdâ dessc valor, a difeÍença sení descontâde da gârântia
prestadâ ou será cobrâdâjudicialmente (aÍ. 156, §89, da Lei no 14.133, do 2021).

18.4.3. Previamente ao encâmiúamento à cobrança judiciâI, â multa poderá ser recolhida
administrôtivamente Ílo prazo nxíximo de lo(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicâçiio
enviada Í,ela autoridâde competente.

18.5. A aplicâção dâs sançõ€s realizü-se-á em processo administrativo que assegurc o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o proce-dimento previsto no caput e paiág.afos do art. 158 dâ l,ei
n" 14.133, de 2021, paÍa âs p€nalidades de impedimcnto de licitar e contratar e de declamção de inidoneidade
para licit r ou contrat r.

18.6. Na âplicação das sanções s€rão conside.ado§ (art. 156,§l',daLeino14.l33,de202l):

a) a nâtüezâ e a gravidade da infraÉo cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstáncias agmvantes ou atenüantes;

d) os dânos que dela provieÍem pam o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de

l
"y
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16.7. Os atos previstos como infi:ações administrativ.s na L.ei no 14.133, de 2021, ou em outms leis de
licitsgões e contratos dô Adminis!'ação hiblica que tambem sejam tipificados como alos lesivos na Lei no

I 2.846, de 2013, serão apurados ejulgados cônjuntâmente, Ítos mesmos autos, observâdos o rito procedimental
e autoridade compete e definidos na referida t ei (âÍ. I 59).

18.8. A personalidadejurídica do Contratado podená ser desconsidemda sempre que úilüada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pnática dos atos i licitos pÍevistos neste Confato ou pam provocar
confusão patrimonial, e, nesse câso, tdos os efeitos das saÍçôes aplicadas à pessoajurídica sereo estendidos
aos seus administradores e úcios com poderes de administração, à pessoajurídica sucessom ou à empresa do
mesmo ramo com relaçeo de coligaÉo ou controle, dê fato ou de dií€ito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defcsa e a obrigatoriedade de aÍálise juridica previa (art. 160, da tÉi
n" 14.133, de 2021).

18.9, O Contratante deveiá" no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contâdo da data de aplicação da
sonção, informar e manter atualizados os dados relativos à sanções por elâ aplicadâs, para fins de publicidade
no Câdastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadâstro Nacional de Empresas Punidâs
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Árt. 16l, da ki n" 14.133, de 2021).

lE.l0. As sânções de impedimeÍlto de licilar e contratâÍ e declaração de inidoneidade parâ licitâr ou contratâr
são passiveis de reabilitaÉo Íu formâ do aft. 163 da Lei n 14.133/21.

18.11. Os débitos do contratado pârâ com a Adminishação côntrâtânte, resultantes de multa adminishâtiva
€/ou indeniz!ções, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, totâl ou pârcialrnente, com os
cÉditos devidos pclo referido órgão decorentes deste mesmo contlato ou de outms contratos administmtivos
que o contratado possua com o mesmo órgão om contrtânte, na forma da Instruçeo Nomativa SEGESÀ1IE
n'26, de 13 de abril de 2022.

19.0. DOTÂÇÃO ORÇAMENI.ÁRIÂ

19.1 - As despesas decorÍentes das contratações oriuÍdâs da presente Ata, correrão à contâ de dotações
orçamentiárias consignidas nos Íesp€ctivos orçaÍnentos municipâis vigentes, em favor da SecÍetâriâ Municipal
de Saúde, à época da expedição das campetentes ordens de comprâ/autorizações de fomecimento.

AracatTCE, 27 de feYereio de2024.

Cristianc

Secrctária de úrlc
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TERIIIO DE REFIRiNCIÀ

1.0. Oll,IETOl

l.l. Aquisição dc Matcrial de construção para ateÍlder as necessidades da Secretaria de Segurança
Cidadã e Ordem Pública do Município de AÍacati/Ce.

2.0. ORGÃO RDQIIISITANTE:
2. I . Secretaria Municipal de Segumnça Cidadã e Ordem pública.

3.0. FI'}IDAMENTÂÇÃO LEGÂL

3.1. Da Lei 14.133, de 2021, e demâis legislaçõo apli«ivel e, ainda, de acordo com a Lei Complementar
n" 123/2006 - Lei Geral da Microempresa, com as alteraçõcs da Lei Complementár n l47l2\l4, com sras
alterações, bem como pelâs normas contidas no presênte Termo de refeÉncia.

4.0. JUS'T'IFICÀTTVA:

A secÍetâda de Scgurança Cidade e Ordem Pública é responsável por programar, projetâr,

contratar e executaÍ, diretamente ou atmvés de terceiros, serviços de engenharia, que abrangem a construÉq
a reform4 ampliação e mônutenção de vias, pÉdios, logradouros públicos, obras de infrâestrutui,a.

A marutenção de equipamentos públicos é para renovar, manteÍ, preseryiú, prevenir e corrigir o
patrimônio público, fazendo com o que os mesmos se manteniam em plena frmcionalidade para os muÍícipes.

Desta formâ, a secretaria dispõe de equipe pam quc possam fiscalizar e também manter os equipâmentos

disponíveis cnl estado âdequado parâ utili?âção rcalizândo serviços de pintura, elétrica, hidúulica, reparo

esbutuÍal, manutenção das vias, serviço de limpeza e dreíagem, necessitando de mão de obra c mateíais de

construçeo disponívcis pâiâ tâis serviços.

Atualmente o mu cípio de Amcati possui os seguintes equipamentos de utilidade pública, além de

equipamentos públicos utilizados por oúras secretaiâs de menor porto que não disponibiliza dc material e

equipe de marutenção e assim que requerem manutenções preventivas e conetivas:

ITENl EQUIPAMENTO
I Prédio da Guarda Municipal

Lu!,

\._
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Tobela I - Descrição de equipsmentos públicos

Além disso outros serviços como:

. Limpezâ de bueiros e canais de íguas pluviais, principalmente eô períodos que antec€de o

quadro chuvoso;

. Recuperagão de instalações hidrosanitários nos equipamentos públicos;

Mânutcnção preveÍtiva e corretivâ nos poços de abastecimento de água no Alto dâ Cheia.

Em exercícios antcriores da atual gestâo, tâis problemas forarn solucionados ahavés do contrâto de material

de construção, onde os insumos presentes auxiliaram na solução de diversos paoblemas durando o ano.

5.1 - D€veÍão seÍ rigorosámente atendidâs âs especificações constântes da tabela abaixo:

íNrc/à

Poços de abastecimento
comunidades do Aracati

e colocação de placas de sinali

LOTI I ]IÀTEIIIAI- T]I,ÉTRICO

QNTD
ESTIMADO

UIttIT./íRro
R§

V.ESTIMADO
GLOBAI,

R§

I

ABRAÇADEIRA
AI\,ÍARRACÀO

DE NYLON PARA
DE CABOS,

*4,8'r,MMCOMPRIivIENTO DE 300 X
PACOTE COM lOO

PCT
5

R$ 27,75 R$ 138,75

CHAVE BOIA AUTOMÁTICA
ELÉTPJCÂ UNID l R$ 18,16 R$ t 15,38

3 CABO PP 4X6MM PC l0 R$ 1.464,84 R$ 14.648.40

.l
FITA ISOLANTE ADESIVA
ANTICEq.MA, USO ATE 750 V, EM
ROLO DE 19 À,ÍM X 20 M

UNID 20 R$ 12,00 R$ 240,00

5 LAi\lPADA LLD 2OW UNID 150 R$ 19,66 R$ 2.949,00

6
TOMADA 2P+T 1OA, 250V, PARÃ
EMBUTIR UNID 50 R$ 6,56 R$ 328,00

1
TOMADA DUPLA 2P+T IOA, 250V,
PARA SOBREPOR LNID 50 R$ r 0,93 R$ 546.50

3
TOMADA DUPLA 2P+T IOA 250V,
PARA EMBUTIR TINID 50 R$ 9,43 R$ 471,50

9 TOMADA RJ45 UNID 50 R$ 15,88 R$ 794,00

ESPECIFICAÇÔI]S

7
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Vâlor globâl lote 1i (Vinte e um mil, duzentos e lrinta e um reâis e cinquentâ e três
RS 20.231.53

LOTI 02 }IÀTERIÁI, DE CO\STRI;CÂO

ITIM UND
ESTIMADO

UNITÁRIO
R$

V.ESTLIIADO
GLOBAL

R§

I ARLIA GROSSA N{l t0 R$ 1 12,03 RS 2.240,60
: BRITA i M] l0 R$ 145,08 R$ 1.450,80

CIMENTO PORTLAND COIVÍPOSTO
(SACO DE 50 KG) PCT 100 R$ 45,53 R$ 4.553,00

,t TUOLO CERÀMICO FUMDO
9Xl9X19CM UNID 3000 R$ 0,85 R$ 2.550,00

ALICÀTE DE CORTE DIAGONAL 6 " LNID I R$ 14,27 R$ i4,27
6 ALICATE UNIDVERSAI 8' UNID l R$ 1.1.10 R$ 34,30
7 ALÍCATE DE BICO 6' UNlD I R$ 25,31 R$ 25,31
8 BOTA SETE LÉ6UAS CANO LONGO PAR 2A R$ 53,40 R$ 1.068,00

BUCHA DE NYLON NUMERO 6 UNID l0l-) R$ 0,10 R$ 10,00
l0 BUCIIA DE NYLON NUI\íERO 8 UNID 100 R$ 0,l4 R$ 14,00
II BUCHA DE NYLON NUMERO IO LINID 100 R$ 0,25 R$ 25,00

12

CADEADO SIMPLES, EM LATAO
MACICO CROMADO, LARGURA DE 35
MM

LINID 5 R$ 31,93 R$ t59,65

l3
CADEADO SIMPLES, EM LATAO
MACICO CROMADO, LARGURA DE 25
MM

UNID ) R$ 23,4s R$ I l?,25

Il C,ARRO DE MAO EX1RA FORTE 325XE
60L UNID 2 R$ 384,94 RS 769,88

t5 CC}LHER DE PEDREIT{O TJNID 2 RS 24,01 R$,+8,02

t6
CINTO PARAQUEDISTA INTR.EGRADO 3
PONTAS COM TÀLÁBARTE Y ABS
ELASTIZADO

UNID 2. R$ 237,E l R$ 47s,62

t7 CONE DE SINALIZACAO EM PVC
RIGIDO COM FAIXA REFLETIVA 75CM

UNID l0 R$ 60,?0 R$ 607,00

t8
DISCO DE CORTE DIAMANTADO
SEGMENTADO PARA CONCRETO,
DIÂMETRO DE I 10 MM, FURO DE 20 MM

UNID 20 R$ 30,28 R$ 605,60

l9 ENXADA 2 I/2 CM COM CABO DE 1.50M UNID 5 R$ 47,24 R$ 236,20
20 ESCADA DE AÇO 7 DEGRAUS IJNID I R$ 359,12 R$ 359,12

:I ESCADA ALI]MIJNIDO EXTENSÍVEL
DUPLA 3,9X5,05 2XIO 20 DEGRAUS UNID I R$ 1.295,30

I
R$ 1.29s,10

ESPtrCIFICAÇÔtrS
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22 FIT,4. CREPE 24MMX5OM UNID 10 RS 10,2s R$ 102,50
23 FITA CREPE 48MMX5OM UNID l0 R$ 13,10 R$ 13 r,00

:.1
LUVA DE RAPA COM PTNHO CANO
CURTO 7 CM PAR 5 R$ r3,6s R$ 68,2s

25 MARTELO UNID I R$ 33,21 R$ 33,21

26
MANGUEIM CRISTAL, LISÀ, PV.
TRANSPARENTE, 3/4' X 2 MM PC 2 R$ 480.00 R$ 960,00

27

OCULOS DE SEGURANÇA CONTRA
IMPACTOS COM LENTE INCOLO&
AfuVACAO TIYLON, COM PROTEÇÃO
UVA E I'VB

L]NID 5 R$ 6,t6 R$ 3 r,80

28 PÀ DE BICO COÀ{ CABO DE ? ICM UNID R$ 46,43 R$ 92,86
29 PA QUÀDMDA LINID 2 R$ 59,05 R$ 118,t0

30

PARAT]USO DE ACO ZINCADO COM
ROSCA SOBER3A, CABECA CHAT,A E
FENDA SIMPLES, DIÂMETRO 4,2 MM,
COMPRIMENTO'32*MM

UNID 100 R$ 0,39 R$ 39,00

3l

PÂMFUSO DE FERRO POLIDO,
SEXTAVADO, COM ROSCA INTEIRA.
DTAMF fRO 5/I6". COMPRIMTNTO 3/4',
COM PORCA E ARRUELA LISA LEVE

LNID 300 R$ 1,58 R$ 474,00

l2 TRENA METALICA 5M IJNID R$ 17,00 R$ 1,1,00

ll FITA METRICA 5OM UNID R$ 53,15 R$ 106,30

l1 BÁNDEIA DE PINTURA PAX,A ROLO 23
CM IJNID ) R$ 8,97 R$ 44,85

l5 MASSA ÀCRÍLICA 25KG BÀLDE 200 R$8r,r0 R$ r6.220,00
36 MASSA CORRIDA 22KC BALDE 200 R$ 44,97 RS 8.994,00
37 PINCEL CIIATO (TRINCHA) LN.]ID t0 R$ 5,92 R$ r77,60

l8 ROLO DE LA DE CÂRNEIRO 23 CM (SEM
cABO) L]I.{ID 30 R$ 16,53 R$ 495,90

l9 SOLVENTE DILUENTE A BASE DE Aõ
UARRAS LIT RO 50 R$ 16,4s R$ 822,50

.10

TINTA DERMACAÇÀO VIÀRIA A BA.E
DE RESINA ACRILICA (UTTLIZADA
PELOS DEPÀRTAMENTOS DE
TRÁ,NSrTO)

BALDE t5 R$ 320,17 R$ 4.802,55

.lt I INTA PISO BALDE 50 R$ 185,00 R$ 9.250,00

12
TINTA LATEX ACRILICÁ BALDE DE IE
LITROS BALDE 20 R$ r08,50 R$ 2.r70,00

TINTA SPMY 4OO ML (DIVERSAS
coREs) UNID 20 R$ 16,13 R$ 322,60

]r ].:21,:
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Vâlor globâl lote 2: (Scss€trta e dois mil, cento e sessentâ c nove reais e noventr e quatro
RS 62.169.9{

LOTE 03 _ MATERIAL Dtr MÁDtrIRÁ

ÍIEM UND QNTD
ESTIMADO

UNITÁRJO
RS

V.ESTIMAI)
O GLOBAI

RS

I BARROTE DE 5X5 MASSARANDUBA \1 I00 R$ 15,76 R$ 1.576,00

FOLHA PORTA PARANÁ (0,70X2,10M) LNID 5 R$ 149,60 R$ 748,00

FOLHA PORTA PARANÁ (0,80X2,10M) IJNID R$ 148,9,{ R$ 744,70

I KIT PORTA PARANA COM FERRÁCEM
(0.80 x 2.10 m) UNID ) R$ 338, r 0

R$ 1.690,50

5 PRECO I l/.1x 15 KG I R$ 24,51 R$ 98,04

6 PREGO 2 l/2x10 (18x27) KC ,1 R$ 25,40 R$ 10t,60
Valor globd lote 3: (Quâtro mil, noveceltos e cioqucrta c oito reais e oitcDtr e quâtro
centavos) RS ,Í.958.8,t

ITE}I UND QNTD
ESTIMADO

I]}tITÁRIO
R§

V.ESTIMADO
GLOBAL

R§

1 BOMBA TRIFÀSICA lcv UNID 5 R$ l.61r,67 R$ 8.158.35
CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO IOOOO

LITROS. COM TAMPA Lll.l lD R$ 588,14 R$ 2.940,70

l CAIXÂ DE DESCARGA PLASTICÂ
(COMPLETA) UNID 20 R$ 43,76 R$ 875,20

.1

CAIXA STFONADA PVC 150 X 150 X 50Mlvl,
ACABAMENTO BMNCO (GRELHA OU
TÀMPA CEGA)

UNID 20 R$ 26,20 R$ 524,00

5

CAIXA SIFONADA PVC 1 50 X 1 E5 X 75MM,
ACABAMENTO BRANCO (GRELHA OU
TAMPA CECA)

UT.NID 20 R$ 31,s0 R$ 670,00

6 CHUVEIRO PLASTICO LNID 20 R$ 8,60 R$ 172,00
'7 ENGATE PLÁSTICO UNID 20 R$ 6,40 R$ r2E,00

8
FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE IE MM
x 25 M (LXC) L]}IID 20 R$ 6.27 RS 125,40

9
T1JBO PVC ESGOTO DE l00MM - (NBR
5688) IJNID l5 R$ 93,3l R$ 1.399,65

l0 TUBO PVC ESGOTO DE 40MM - (NBR s6E8) IINID t0 R$ -15,I I R$ 351,l0

s

ESPECIFICAÇÕES

LOTE 0;Í llIÀTERIALHIDROSANIT-{RIO
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Vâlor globâl lote 4: (Quinze mil, trczentos e qurrentà e quâtÍo r€âis € quarenta ccntâvos) | nS lS..fff.fO

LOTE 05 - ]!IATERI-{L DE FERRAGENS

5.2. As pesquisâs dê preços foram rcalizâdas confoÍme as nomas estabelecidas pela Instrução Nomativa
SECESME N" 65, rle 7 de julho de 202 I .

5.2.1. Ainda de acordo com o AÍ. 3o dessa IN, segue informações mínimas necessárias sobre a pesquisa de
preços que integra ess€ processo:

t- Foi designâdo (a) o(a) servidor PEDRO HENRIQUE SILVA CO§TÀ como o âgente rêsponsável
pela cotração;

lI- A pesquisa de preços foi reâlizâdâ considerando os parâmetros dispostos no âIt. 5o s 1", da Instrução
Normativa SEGESÂ4E N'65, de 7 dejulho de 2021, empregados de forma combinada: p meirâmcnte,
foram consultâdos os preços âtravés do sítio '1,Íecodereferencia.m2atecnologia.com.bi,, uma
feÍramenta informatizlda, cuja pesquisa baseia-se em resultados de licitações adjudicadas e/ou
homologadas realizadas pela administrarâo pública o que contempla os par.âmetÍos dos incisos I e II do
aÍ. 5ô da in N! 65/202 I (pesquisa de compras públicas dos Municípios do Estado do Ceará, Govemo do
Estado do Ccará e Govemo Federal e pesquisa em conratações públicas gimilares).

4 cnrrÉnro on.rur,cÁMEr{To

71. I .Menor preço por [,ote

Z.U.JUSTNTC.ITTVA PARÂ AGRI,IPAJT 
'NTO 

POR LOTE

Propomos o agnrpamento dos itens, buscãndo tlmâ logistica de optã pela utilização de LOTES no

processo de aquisição ao invés de itens uniúrios pelas seguinlesjuíificâtivas:

Q)iTD
ESTIMADO

tINrI/iRro
R§

V.ESTIMADO
GLOBÂL

R$

I ACO CA-sO.IO.O MM, VERG,,\LHAO KC R$ 13,00 R$ 39,00

2 ARAME GALVANIZADO 20 BWG KG 20 R$ 27,,19 R$ 549,80
ÀRAME RECOZTDO l8 PT 

I
KG rs I R$ 3r,74 R$ 476,10

\'âlor globlrl lolc 5: (Hum mil e sessentâ c quâtro reâis e norcnta cenllâvos) R§ 1.06{.90

ESPECIFICÁÇÔES
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O processo licitatório em tela objêtivâ e tem a efetiva necessidade de aquisição de material de

conshuÉo necessários pala reâlizsção das demandas de s€rviços de mânutenção prevenriva e corretiva,

constIuÉo, recup€.ação e conservúção das instâlações prediâis e equipamentos públicos. À licitaÉo por lote

é mais satisfaloria do poDto de vistâ da eficiência tecnica, por consolidâr as entregas a partir de um único

fomecedor vencedor do referido LOTE, gerando assim maior eficiência na gestão contmtual, bem como no

processo de entrega, hâja vista que é notório o fato de que ao se utilizaÍ de muilos fomecedores paÍa enhega,

aumenta-se a incidência de possibilidades de atrasos, consequentemente ampliando-se o custo opemcional do

projeto pâIa a Administraçeo. Ademais, ressaltamos que ao agregar o quantitativo de rccuÍsos dentro de

LOTES, conseguem-se maiores vútagens nos prêços em rehçeo à compra s€gmentada, pois há um montânte

maior de produtos a serem adquiridos em deteÍminâdo fabricante, atendendo o princípio da razoabilidadê e dâ

economicidade pala a Adminishação.

A licitâÉo por lote é mais sâtisfatóúa do ponto de vista da eficiência Écnica, por manter a unificação

da solução requerida, haja vista que o gerenciamento p€rmanece todo o tempo a côrgo de um mesmo

administradoÍ.

PoÍ {im, importa salientar o entendimento pecificado da súmula 247 do TCU, mencioÍada no Acordão

5260/201 I (l'a Câmara).

Neste diapaseo, nosso entendimento técnico é que há ple[ajuíificativa pírra a composiçeo do certâme

em LOTES, sendo ratificado que os itens agrupados nos loles possuêm â mesma natuÍEza, que há um elevâdo

quantitativo de empresas brasileiras que encontra-se aptas ao pleno atendimento ao pmcesso licitatório e que

o formato de LOTES é mâis vantajoso para a Administração.

8. TIPO DE LICITAÇÁO

8. I . Pregão Eletrônico para Registro de Preços

9. DOCT]MENTÀÇÃO E)üGIDA PARÁ CONTRATAÇÃO

9.r. HABTLTTAÇÁO lUnÍOrCa
a) Registro Comercial, no caso de emprcsa individual, no Íegistro público de empresa
mercântil da Juntâ ComeÍcial da sede da licitante:
b) A1o Constitutivo, Estatuto ou Contrâto Social Consolidado em vigor devidamente
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de
sociedades empresárias o, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de
eleiçâo de seus administradores;
c) Inscriçâo do Ato Constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas -
no CaÍório de Regiíro dâs Pessoas Juridicas acompâíhada de prova da diretoria em exercicio;

i-: 3
§c*'cRrcÁ -?
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d) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e Ato de Registro de Autorização paÍâ Funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
€) Registo na Organização das Cooperativas Brasileiras, no caso de cooperativa,
acompânhado dos seguintes docurnentos:

0 Ato constitutivo ou estatuto social, ttos termos dos arts. 15 a2l dalei 5,764171;
g) CompÍovaçeo dâ composição dos ó.gãos de administração dâ coopemtiva; (diretoria
ê conselheiros), consoarÍe .lit. 47 dalei 5.764n\
h) Ata de fundação da cooperativa;
i) Ata de assembleiâ que aprovou o estatuto social;
j) Regimento intemo com a Ata da assembleiâ que o aprovou;
k) Regimento dos fundos constituídos pelos coopeÉdos com a Atâ da assembleia que
os aprovou;
l)Editais das 03 últimas assembleias gemis extraordinárias.
m) Cédula de Identidâde do(s) administradoi(res);

SJ.QUALE'ICAÇÃO ECONÔMICO.FINANCEIRÂ

9.2. I - Certidão negativô de falência e concoÍdata expedida pelo distribuidor da sede dâ licitante.

9.2.2. Bdarço petrimoDiel e demolrstr'ôç&s contábeis (DRX e DMPL) dos dois últimos exercícios sociais

402112022'), jáL exigiveis c ôpresentâdos ,raJforrrra da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede
da licitârtc, scomprDh.do do3 termos de sbcÍut:a e de eDccrrameDto do Livro Diáüo - cstes tenDos
devidomente registrrdos Da JuDtr Comêrcial, que comprovem a boa situação financeira da empresâ, com
vistas aos compromissos que tení de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, comprovado através
do cálculo dos seguirtes índiccs contrábeis, devidâmente assinado pelo contador responúvel, sendo vedada
sua substituição por balancetes ou bâlanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encenados há mais de 03 (t€s) meses da data de aprcsentoção da propostâ.

9.2.2.1. Serão considerados como na forma da Lei, o Balaíço Patrimonial e Demonstrações Contíbcis assim
ôpresentados:

e) §ocicdodes empresrriais cm gersl: rcgistrados ou autenticâdos na Juntâ Comercial dâ sede ou domicilio
da Licirante, acompanhados de úpia do termo de abertura e de encerrarnento do Li\To Diário do qual foi
exlrâído;

b) Socicdrdes elopr€áriâ3, cspocifrc.meDte no crso de sociedades rnônimas regidas pcla I,ei Do,

6.404fr6: registrados ou aut€nticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; o! publicados na
imprensa oficiâl dâ União, ou do Estado, ou do Dishito Federal conforme o lugâr em que csteja situada a sede
da companhia; ou, ainda, em jomal de grande ciÍculâção editado na localidade em que está a sede ela

companhia: ,--zz-
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c) Sociedad6 simpl€s: registrados no Regisho Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a
sociedade simples adote um dos tipos de socicdade empresfuiâ, devená sujeitar-se às normas fixâdas para as

sociedades empreúÍias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial;

d) As emprcsxs coNtituídâs a meÍos dc uD âno: deverão apres€ntar demonstrativo do Balanço de Abertur4
devidamente registrados ou autenticados na Juntâ Comercial da sede ou domicílio da Licitante, assinado Í,elo
úcio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissionâl equivalente, devidameote regislrado no Conselho
Regional de Contabilidade;

9.2.3. Entende-re que a expressão "DN forma dâ lei" constante no item 9.2.2, deste tópico, no mínimo:
balanç. púrimonial e DRE c DMPL, rcgistÍo na Jlmta Comercial ou órgão competêÍte, termos de abeíura e

encelTamento.

9.2.4. As cópias deverão ser originiárias do Liwo Diário devidamentc formâlizado e registrado. A empÍesa
optânte pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED podeú aFesentáJo na forma da lei.

9.2.5. Entendese que a expÍes§o t' aÍo na da rei,, constaíte no item 9.2.2 engloba, no mioimo:

f) Balanço Patrimonial;

ID DRE - Demonstação do Resultado do Exercício e DMPL - Demonshação das Mutâções do patrimônio

Liquido;

III) Termos de abertura e de enc€rmmento;

IV) Reoibo de enhega de escritumção contábil digital;

9 Compmvânte/termo de âutenticação digiral (âssinatura digital), a fim de garantir a autoria, a auteíticidade,
a integridade e a validade juríd ica do documento digital.

9.2.5. As cópias deverão ser originiírias do Livro Diiário constante do SPED.

9.2.5.1. A Escrituração Digiral devení estar de acoÍdo com as Instruções NoÍmativas (RFB n" 1420/2013 e
RFB no 1594) que tralaÍn do Sisema Público de Esc.ituração Digital - SPED. para maiores informâções,
verificar o site www.receita.sov.br, no link SPED. Ficando a exigênciâ de apresentação do Balaaço
Púrimonial do último exeÍsício social, a scr apres€ntado no pmzo que determina o art. 50 das Instruções
Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU Ío 2.669/2013 de relatoria
do Ministro Valmir Campelo;

9.2.6. Com base nas inforÍnações constantes das Demonstrâções Contíbeis/Financeiras, as empresas deverão
apresentar o memorial de crílculo dos indices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem considemdas
solventes. Parâ isso serão ütilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, sená

baseada na obtenção de indices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>l), Solvência Ceral(SG), maior que
um (>l) e Liquidez Corrente (LC), maior que um (>l), resultântes da aplicação dâs fórmulas:

LG = Átivo Circulante + Realiável a Lonqo PÍazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prâzo

é-:'r,.h
J ru6qrci-^s,

SG = Ativo Total
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Pâssivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

LC: Ativo

Circulante Passivo CirculaÍte

9.2.6.1 - A(s) empresa(s), que apresentâren resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos
írdices de Liquidez GeÉl (LG), Solvência Ceral (SG) c Liquidez Conente (LC), deverão comprovar
patrimônio líquido de I 0oá (dez por cento) do valor globâl êstimado da coÍÍratação (lotes).

Justilicaüvar Os índices coâdunam-se com o aÍ. 69, da Lei n" 14.133, de lo de abril de 2021e foram
estabelecidos em valores razoáveis para avaliar a qualificação econômico-financeira dos licitânGs. O índice
de Liquidez Corrente demonstra a capacidade de pagamento a curto prazo, relacionando tüdo que se converteú
em dinheiro no curto prazo cam âs dívidás também de curto prazo. lndice menoÍ do que 1,00 demonsta que a
empÍes{! não possui Íecursos financeiros pam honr'âÍ suâs obdgações de curto paazo, o que pode inviabiliz& a
continuidade das atividâdes da empresa. O índice de Liquidez Geral demonstra a câpacidade de pagamento da
empresâ a longo pr"zo, Íelacionando tudo que se convertená em dinheiro no cuno e no longo pmzo com as
dívidâs também de cuÍto e de longo prazo. lndice menoÍ do que 1,00 demoísfa que a empresa niio possui
recu$os finânceiros suficientes para pagar as suâs dívidas a longo prazo, o que pode comprometer a
continuidade dâs atividades da empresâ.

Nesse âzo, os índices estabelecidos atendem âo disposto no art. 69, da Lei n 14.133, de l" de
abÍil de 2021, pois permitem a comprovação da situação Íinanceira da empresa de forma objetii?, foram
estabelecidos observârdo valoÍes usualnente âdotados para a avaliação da situação finarceiÍê das empresas e
não fiustrâm ou restsingem o câÍáter competitivo do ceÍtarne, pois forâm estabelecidos em patamales mínimos
ac-êitáveis.

93.QUALtr',rCAÇÃO ÚCmCA

93.1, Apresentar Atestado em papel timbrado do órgão (ou empresâ) emissor, fomecido por pessoajuridica
de direito público ou privado, comprovando aptideo pelo concorrente para desempeúo de atividade
compatível com o objeto da licitação devendo conter no minimo, as seguintes informações:

^ 
a) razão Social, CNPJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor;
b) descriçeo do objeto contrâtadq e;
c) assinafum e nome legível do resÍ,onúvel p€h gestão do contrato. Esses dâdos poderão seÍ utilizâdos pela
Prefeitura Municipal de AiâcatíCE pam comprovação das i[formoções.
6.5.1.1. A Prefeitu.a Municipal de Aracáti, s€ Íesguarda no diÍ€ito de diligenciarjunto ao licitaÀte emitente do
Âtestado,/Declârâção de capacidade Técnicâ" amparados pelo artigo 64 da L€i 14.133/2021, visaído a obter
infomrações sobÍe o fomecimento prestâdo e cópias das Íespectivas notss fiscais de execução dos serviços
e./ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado.

9.4.REGI'LÂRIDADE FISCAI. SOCIÂL E TRABÁLIIISTÂ

a) Prova de inscrição no Cadastro Nôcional de Pesso.s Juridicôs;

b) prova de regularidade fiscal perônte a Fazenda Nacional, mediaÍte apres€ntação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procumdoria-CeÍâl da Fazenda

PI'!IIEITUIIÁ DO
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Nacional (PGFN), referente ô todos os créditos tribuüirios federais e à Dívida Arivâ dâ União (DAU) poÍ elas
âdministados, inclusive aqueles relativos à Seguridâde Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de
0Zl012014, do Secreládo da Receita FedeÉl do Brasil e da Procuradora-Geral da Faz:enda Nacional;
c) Provâ de Í€gularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Prova de inexistênciâ de débitos inadimplidos pemnte â Justiça do Trabalho, mediânte a apÍ€sentação
de ceÍtidão negativa ou positiva com efeito de negaüva, nos termos do Título VII-Á da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo DecÍeto-Iri n" 5.452, de l" de maio de 1943;
e) Prova de inscriçeo no cadâstro de contribuintes estadual e/ou municipâ|, rclativo ao domicílio ou sede do
fomecedor, peÍinente ao seu râmo de atividade e compatível com o objeto contratual;
f) Prova de rcgulffidâde com â Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou s€de do fomecedor, relativa à
atividadc em cujo exercicio contrata ou concorr€;

g) Caso o fomecedor seja considerado isento dos hibutos estaduais ou municipais relacionados ao objeto
cont'atual, deverá comprovâr tal condição mediânte a âprcsentação de declaração da Fazenda respectiva do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na fomla da lei;

9.5. DECLARAÇÕE§

a) atende aos rcquisitos de habilitação, e que Íesponderá pela veracidade dôs infomaqões prestadas, na forma
dô lei;
b) cumpre as exigências de reservâ de cârgos pam pessoâ com deficiência e para reabilitado dâ Prcvidência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas;
c) D€clúação de autcnticidade dos documentos;
d) D€claração que cumpre os Íequisitos legais pâra a qualificação como (microempresa ou empresa de pequeno
porte ou cooperativa);
e) o cumprimento do disposto Ílo inciso XXXII do aÉ. 7. da Constituição Federal - ,,que neo ftântém em seu
quadrc de pessoal meoor de l8 (demito) anos em honfuio notumo dc trabalho ou em serviços perigosos ou
insalubres, nâo possuindo aindq qualquer trabalho de menores de 16 (dez€sseis) anos, salvo condição de
aprendiz, a psÍtir de 14 (quatorze) anos.

0 a proposta comercial compreende a integridade dos custos para atendimento dos dircitos hâbalhistâs
sssegumdos na Constituição Federal, nas leis tr.balhistas, oas normas infralegais, nas convenções coletivas dc
habalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes n€ssa data.

IO.ENTREGÀ E CRITERIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:

10.1. Os itens serâo entregues no almoxarifado central, na Rua Santos Dumont, 905, bairro - Farias Brito -
AracatíCE,CEP: 62.800-0000, horário de tuncionamento dâs 07ú0min às I lh e das l3h30min à,s l7h30min.

10.2. A entrega seú frâcionada de acordo com a demandâ, eú um prazo pala entrega de do máximo de 48b,
ap( s o.ecebimento dâ Ordem de Comprâ.

10.3. A Contatáda sujeitar-se-í à fiscalização dos pÍodutos no ato da entrega, Íeservândo-se a Administração
o direito de não proceder ão Íecebimento, caso não encontre os mesmos em condições Mtisfatória§.

10.4. A Contratâda deverá cumprir obrigatoriamente os prâzos das entregas solicitadas pela Administração,

rD
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salvo em caso de alterações, que deverão ser comunicâdas em um prazo inferior às 24h.
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10.5. No ato das êntr€gas, caso os pdutos sejÍun recusados, os mesmos serão devolvidos, devendo haver
reposição de acordo com as exigências editalícias.

10.6. Na ausênciâ dê um ou mais itens solicitados, o fomecedor deveÉ consultâr â Administração quanto à
substituição por um produto similar, com dois dias de antecedêÍciâ. A solicitaçâo deverá ser acompanhadâ da
justiricativa em até dois dias ântes da entrega e €ncâminhada à Contratante, que deliberaú sobre a aceitação
ou Íão do pedido fomulado.

10.7. O recebimento do objeto, pela Administração, daÍ-se-á por meio dos seguiítês procedimentos,
observando o dispoío no rra. 140 da Lei Federal no.l4.l33l202l:

a) I!9!d§9ú!q949, de foÍma sumária" pelo responsivel por seu acompanhâmento e fiscalizaç?io, com
verificação posterior da conformidade do material coú as exigências contratuais;

b) Definitivameúte. definitivamente, por servidor ou comissão designada pelÂ sutoridade competente,
mediante termo detâlhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.

r1}RAZO DE }'IGÊNCIA:
I1.1. O prâzo de vigência da atâ de rêgistro de pÍeços seÍá de I (uú) sno e podená ser prorrogado, poÍ igual
pedodo, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 8 4 daLei 14.133/2021 .

12. PAGAMENTO:

12.l. O pagamento será efetuado no prâzo de até 30 (tdnta) dias útÉis contados da finalização da liquidaçeo
da despesa, conforme seção ântêrior, nos teamos dâ lnstrucão Normativa SEGES/ME no 77. de 2022.

12.2.Os pagamcntos serão realizâdos mediante a âpÍesentagão dâ Nota Fiscal e deveú ser aprovoda,
obrigatori&nente, pelo Setor competente da SecÍetaria de Infrâesbuturâ e Desenvolvimento Social, que
âtestará a execuçilo do objeto contratado;

12.3. O pâgamento somente seú efetuado após verificada â mânutenção da regularidade fiscal da contratada e
o "atesto", Í,elo servidor comp€t€nte, na Notô Fiscal f,presentad! pela Coítrahda. O atesto fica condicionado
à verificação da conforÍnidade da Nota Fiscal apresentâda e o Íegular cumprimento das obrigações assumidas.

12.4. O pagamento seú efetuado poÍ credito em conta baícfuia de titulâddade do Contrâtado (a) ou do
procurador por ele(a) indicado.

12.5. Caso o fornecedor seja considerado is€nto dos tributos estaduais ou municipais relâcionados ao objeto
contmtual, devení comprovar tal condição mediante â aPIesenãÉo de declaração dâ Fâzlndâ respectiva do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

12.6. Na Notâ Fiscal deveÁo constü o número do empenho, o preço uniiário c o total do serviço
expressos em reais.

contratado
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12.7. Havendo eÍro na emissão da Dotâ fiscal, estâ sená devolvida para que a contÍatâda tome as medidas
necessfuias, passando o prazo para pagame[to a s€Í contâdo da data de sua Í€apresentagão.

13. DO CONTROLE E FTSCALIZAÇÁO DÀ EreCUÇÂO:

13.l.Nos termos do aÍt. ll7 dall,i 14.13312021sená designada o Sr. Elmer Gotrdim Viâtra pára acompanhaÍ
o acolhimento, fiscalizü o contrato, ânotãtdo em registro próprio todâs as ocorÍ€ncias relacionâdâs com â
execução e deteÍminando o que foÍ necessirio à regularizâção de falhâs ou defeitos observados

10.2. A fiscalizaçeo de que tlatâ este item neo exclui nem reduz a responsabilidade da Contratadâ, inclusive
peranie terceiros, por qualquer irregularidade, aindâ que resultante de imperfeições técnicas ou vicios
redibitórios, e, na ocorrênciâ desta, não implica em conesponsabilidadc da AdministraÇeo ou dê sêus âgentes
e prepostos, de conformidade com o aÍ. I20 dalêi 14.13312021.

13.3. O repÍes€ntante da Administraçào anotaÍá em Íegistro púprio todâs as ocorrências relacionadas com a
execução do serviço, indicándo di4 mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualftente envolvidos,
determinândo o que for necessário à regularização das falhas ou defcitos observados e encamiÍhândo os
apontamentos à autoridade compêtente pa.ra as providências cabíveis.

13.4. A gestão e fiscolizôçiÍo do presente instrumento contratual sob a coordenação do Sra. Lilian Karine
Amújo Souz1.

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRÂTÂNTE:

14.1. A CONTMTANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(A) todâs âs condiÉes necessárias
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoa[te estabelece a Lei no

I 4. I 33202 1 e suas alterações poíeriores;

14.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual.
14.3. Proporcionar à contratâda todâs as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decoÍrentes do presente Termo de RefeÍência, bem como a proposta aprcsentada.
14.4. Comunicú à Contrahda toda e quâlquer ocorrência rclacionada com a prestação dos serviços pretendidâ;
14.5. Solicitar à ContrâtÂda e seus prepostos, tempestivameote, todas as providências necessáriâs ao bom
andamento dos s€rviços;
14.6. Documentar as ocorências eústentes no decorÍeÍ da pÍestÂçâo de s€rviços;
14.7. Fiscalizar o cumprimento das obúgações e encâIgos dâ ContÍatadq orientândo- a, quando necrssíio.
14.8.,4 Administrrção não rcsponderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceircs,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a lerc€iros em decorrência
de ato do Contratâdo, de seus empregados, prepostos ou suboÍdinados

15. DÀS OBRIGAÇÕES DÂ CONTRATÀI'À:

ts.l.O Contratado deve cumpír todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo
como exclusivarnente seus os riscos e as despesas decoÍrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observândo, ainda, as obrigações a seguir dispostâs:

l5.2.Responsabilizar-se pelos vicios e dalos decorÍ€ntes do objeto, de acordo com o Código de
Consumidor (L€i n' 8.078. de 1990);

Defesa do
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ls.3.Comunicar ao contralânte, no prazo máximo de 24 (vinte e quaho) hoÉs que antecede a datâ dâ entrega
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazl previsto, com a devida comprovação;

1s.4.Atender as deferminaçôres regulares emitidas pelo fiscâl ou gestor do contâto ou autoridâde superior @L
137. II. da Lei n.o l4- 133. de 2021) e prestar rodo esclarecimento ou informaçào por eles solicitâdos;

l5.4.Reparü, corrigir, rcmovet reconshuir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo Iiscâl do conüato, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incoÍroções Íesultantes da
execução ou dos mateúais empregados;

I 5.5.Responsabilizâr-se Jrelos vícios e dalos decoÍrentes da execução do objeto, bêm como por todo e qualquer

dano causado à Adminishâção ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamcnto dâ ex@ução confatual pelo contÍalante, que ficaÍá âutoriz.âdo a descontaí dos psgamentos

devidos ou da garantia, caso exigidq o valor correspondente aos danos sofridos;

1 5 .6.Quando Íão for possivel a verificação da reguladdade, o contratado devená entregaÍ ao setor Íesponúvel
pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal paÍa fins de pagamento, os seguintes docunrentos: l)
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) ceÍtidão conj untâ relativa aos tributos federais e à Divida
Ativs da União; 3) certidôes que comprovem a rcgularidâde perante a Fâzenda Estadual ou Distdtal do
domicílio ou sede do conÍatado; 4) Certidão de Regularidade do I.GTS - CRF; e 5) Ceíidão NeSativa de

Debitos Trâbalh islâs - CNDT;

l5.T.Rcsponsabilizâr-se pelo cumprimento de todâs as obrigações trabalhislas, previdencirárias, Iiscais,
comerciais c âs demais previstas em legislação específicâ, cuja inadimplência não hansfcre a responsabilidade

ao contralaüte e não podeú onerar o objeto do contrato;

ls.S.Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (viÍte e quato) homs, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

l5.9.Paralisar, por detsminação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executÂda de âcordo
com â boa tecnica ou que ponha em risco â segurança de pessoas ou bens de terc€ircs.

l5.lo.Manter duraíte toda a vigência do contBto, em comFtibilidade cam âs obrigações assumidas, todas as
condições eígidas para hôbilihção na licitação;

I 5. t I .Cumprir, durante todo o pcríodo de execuçâo do contato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência, para reabilitado da Prcvidência Social ou pârâ âprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislâção (art. I16. da Lei n.o 14.133. de 2021);

l5.l2.CompÍovâr a rcserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do conlrato,
com a indicagão dos empregados gue pre€ncherám as referidas vagas (art. I16. pará$afo ú ico. da Lei n..
l4.l13. de 2021);

15.13. GuardaÍ sigilo sobre todas as informâções obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

@
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause gÍave dano à Administração ou ao
firncionarnento dos serviços públicos ou ao interrssc coletivo;

c) der causa à hexecução total do contrsto;

d) ensejü o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçilo sem motivo
justificadoi

€) apres€ntar documentação falsa ou prcstar declamçõo falsa durante â cxecução do contrBto;

opraticar ato fÍaudulento na execução do contlalo;

g) comportú-se de modo inidôneo ou cometer fratde de qualquer natuÍeza;

h) praticâi ato lesivo previsto no aÍ. 5ô da Iri n" 12.846, de l" de agosto de 2013.

18.2. Serào aplicadas ao contratado que incorÍEr nas infrações acima descritas as seguintes sangões:

I.Adveíência, quando o contrâtado der causa à inexecuçeo pâicial do contrato, sempre que niÍo s€
justiÍicár s imposição dc penalidade mais gmve (âÍ. 156,§2.,daLein 14.133, de212l\;

lI. Imp€dimento de licitar e contmtar, quando pmticadas as condutâs descritas nas âlíneas .,b,,,

't" c "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não sejustificar a imposição de penalidâde mais
grave (art. 156, § 4", da t ei no 14.133, de 2021);

III. Declaração de inidoneidade pâra licilar e coÍttrâtar, quando pmticadas as condutas descritÂ§
nas alíneôs "e", "Í", "g" e "h" do subitem acima deste Cont ato, bem como nas alineâs ..b-, ,,c,, e ,.d",

quejustifiquem o imposiçío de penâlidode mais grâve (âÍt. 156, s5", dâ Lei n" 14.133, de 2021).

I'r'. Mulrâ:

a) Em caso de atraso injustificado scú calculâdâ de l% (um Í,or cento) a 5% (cinco por cento) do valor
do contrato cclebrado.

b) EDr caso de não Íealizaçõo dos serviços será câlculada em até 30% (hintâ por cento) do valor do
conrato c€lebrado.

It.3. A aplicação das sançõcs previstas neste Contato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçao de
repamção integral do dano causâdo ag Contratante (art. I 56, §9e, da t i n 14.133, de 2O2l)

18.4. Todâs &s sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulâtivamente com a multa (âÍ.
I 56, § 7', da Ixi n' 14. t 3 3, de 2021).

I8.4.L Antes da aplicagão da mult sêná facultada a defesa do interessado no pazo de I 5 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (âÍt. 157, da Lei n" 14.133, de 2O2l).

I E.4.2. se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventuâlmente
devido pelo Centratante ao Contratâdo, além da perda desse vâlot a difeÍençâ seú descontadâ dâ gâÍmtia
prestada ou seú cobrada judicialmente (aÍ. 1 56, s8", da Lei n 14. 1 3 3, de 2021).

á:),"l,
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1E.4.3. Previamente ao encamiúamento à cobrança judicial, a multa podeÉ ser recolhida
administrativaÍnenle no pmzo nüáximo de lo(dez) dias, a contsr da datâ do recebimento da comunicâção
enviada pela autoridade competente.

18.5. A aplicaÉo das sanções Íealizzr-se-á em pÍocesso âdministmtivo que asseguÍe o conbadito.io e a
ampla defesa ao Contratado, observando-sc o procedimcnto previso no caput e parágrafos do ârt. l5E da Iai
n' 14. | 33, de 2021, pala as p€nalidades de impedimento de licitêr e contrÂtar ç de declarâção de inidoneidade
pâÍa licitar ou cont?taÍ.

18.6. Na aplicação das sânções serão considerados (aÍ. 156,§10,dâIainô14.133,de2021):

a) a natureza e â gravidade da inftação cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agmvántes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem pâm o Contratânte;

e) a implaltação ou o aÍ,erfeiçoamento de progrâma de integridade, conforme noImâs e
orientâções dos órgãos de controle.

18.7. Os atos pÍevistos como infrações âdministrativas na [,ei no 14.133, de 2021, ou em outBs leis de
licitações e contralos da AdministÍação Pública que tafibém sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

1 2.846, de 20 I 3, serão apurâdos ejulgados conjuntamente, ros mesmos autos, observados o rito procsdimental
e autoridade competente definidos na Íeferida Lei (art. 159).

I E.8. A personalidadcjurídico do ContrâÍado podeni ser desconsiderada sempre que utilizzda com abuso do
direilo Para facilitar, encobrir ou dissimnlar a pútica dos atos ilícitos previstos neste Confoâto ou pam provoczr
confilsão pahimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoajurídica seriio estendidos
aos seus administmdores e úcios com poderes de admiÍistÍação, à p€ssoajurídica sucessora ou à empresô do
mesmo râmo com relação de coligaçâo ou contole, de fato ou de dirEito, com o ContraÍâdo, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análisejurídica pÉvia (art. 160, dâ lri
n' 14.133, de 2021).

It.9. O CoÍfâtânte deverá, no pÍazo miíximo de l5 (quinze) dias úteis, contâdo da datâ de âplicação da
sánção, infolmâI e mantea afualizâdos os dados rclâtivos às sançõ€s Í,or ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadasfo Nacional de Empresâs Inidôneas e Suspemas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instiluídos no âmbito do Poder Executivo FederâI. (Art. l6l, da Lei nó 14.133, de 2021).

18.10. As sanções de imp€dimento de licitâr e contratar e declaraÉo de inidoneidade pâra licitar oü confatar
são passíveis de reabilitação m fomra do aÍ. 163 daÍ*i n" 14.133121.

18.11. Os débitos do contratâdo para com a Administmção contmtante, resuhantes de multa administrativa
e./ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou porcialmente, com os
créditos devidos Í,elo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de ouhos contmtos administmlivos
que o contIatâdo possua com o mesmo órgeo ora contratante, na formâ da Instrução Normativa SEGES/tr4E
n" 26, de I 3 de abril de 2022.

át"ll:h
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15.l4.ArcaÍ com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quaÍtitativos de sua
propost , inclusive quanto aos custos variáveis dccorrêntes de fatores fufuros e incertos, devendo
complemeÍltí-los, caso o previsto inicialmente em sua pÍopostâ não seja satisfatório pâra o atendimento do
obj eto da contrâfação, exceto qüándo ocorrer algum dos eventos arrolados no aÍr. I :4 . Il. d. da Lei n. I 4. 1 3 3.
de 2021.

T6. DO PADRÃO ÉTICO NO PROCESSO LICITÂTóRIO

16.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e íazer observâr, o mais alto padÍão de ética
duÍante todo o processo de licitação, de contrâtação e de execuçío do objeto contratual. pora os propósitos
deste item. definem-se as seguintes pnáticas:

a) "pútica corrupta": oferecer, dar, rec€ber ou solicitár, diretâ ou indiretâmente, qualquer
vafltagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no pÍocesso de licitação ou nâ
execução de contÍâto;

b) "pútic. fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciâr o
processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "pÉticâ corluiâds": esquematizar ou estab€lecer um acordo entle duas ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de repres"entantes ou pÍepostos do órgão licitador, visando estabelecer
proços em niveis artificiais e não-competitivos;

d) "prátics cmrcitiva": câusü danos ou ameâçar causar dano, diÍetâ ou indiretaÍnente, às
pesso:ls ou suÂ propricdade, visando a influenciar sua participação ern um processo licitató o ou afetâr
a execuçâo do contrato.

17. CRJTÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

I 7. I - A Contratada deverá adotar boas pníticas de otimizâção de recuÍsos / reduÉo de desperdicios / menor
poluição, tais como:

a) Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxico-poluentes;

b) Substituição de substâncias tóxicas por ouhas atóxicas ou de menor toxicidade;

c) 'fÍEinamento/capacitaÉo periódicos dos empregados sobre boâs Fáticas de redução de
desperdícios/poluição;

d) Âdoção de pnáticas de sustentabilidade na exccução dos serviços, quando couber, de acordo com o
art. 60 da Instrução Normativa SLTyMPOG nô l, de l9 de janeiro de 2010.

18. - rÀIIRAÇÔES E SÁNÇÕES ADMTNTSTRT{TrVÂS

lE.l. Comete infraÉo adnlinisfativa, nos termos dâ Iri n" 14.133, de 2021, o contratâdo que:

â) der causa à ioexecução pârcial do contrato;

§F*"\---"i
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19.0. DOTAÇÃO ORÇÁMtrNTÁRIA

l9.l - As despesas decorÍentes das coütratações oriundas da presente Ata, correrão à conta de dotações
oÍçamentáriâs consignadas nos resÍ,ectivos orçarnentos municipais vigentes, em favor da Secretaria Municipal
de Segurança Cidadã e Ordem Pública, à épocs da expediçâo das competentes ordens de compra,/autorizáçôes
de fomecimento.

Arâcâti/CE. 27 de fevere iro de 2024.
,'--,-_\ ,/( .//-"'t-'15' arU--'

Cel. Werisleik Pontes MatiÀs
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TERMO DE RXFERÊNCÁ

I,O, OBJETO:

I . I . Aquisição de Matçrial de Construção para atcnder as necessidadcs da Secretaria dc Educação do
Municipio D€ AracâtíCe.

2.0. ORGÃO REQIIISITA}ITE:
2. I . Secretaria Municipal de Educação.

3.0. FTJÀIDÀMENTÁÇÃO LEGAL

3.1. Da Lei I4.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com a Lei Complementar
n' 123/2006 - Lei Geral dâ Microempresa, com as altemções da t.ei Complementar no 14712014, com suas
aterações, bem como pelas normas contidas no presente Termo de referência.

4.0. JUSI'IFICÀTIVÁ:

A sccretaria municipal de educação é responsável pela administração, conservação e manutenção dos
seus pédios, sendo de forma preventiva e corretiva. No geral temos 5E (cinquenta e oito) pédios, entre
unidades escolares e almoxarifados.

A manutenção de equipÀnentos públicos é para renovar, manter, preservar, prevenir e corrigir o
pâfimônio público, fazendo corn o que os mesmos sê manteúarn em plena funcionalidade psra os muníciÍ,es.
Desta forma, a sccÍetaria dispõ€ de equipe para que possam fiscalizar e tarnbém manter os equipamêntos
disponíveis em estâdo adequado pârâ utilização realizando serviços de pintura, elétric4 hidúulic4 reÍaÍo
estutural, serviço de limpeza e dÍ€nagem, necessitardo de mão de obra e mâteriais de construçâo disponiveis
para tais s€rviços.

5.1 - Deverâo ser rigorosâmente atendidas as especificaçõ€s constântes da tabela abaixo:

LOTI I _MATERIAL ELÉTRICO

ITE \I T'ESCRIÇÃO DO ITEM TIND QD

V.ESTIMADO

I]NIT/IRIO
RS

V.ESTIMADO

GLOBAL

R$

I,I ÂBRÂÇADEIRÁ DD NYLON PARÂ
AMARRÁCAO DE CÁBOS,

PCT t0 RS.1.48 IiS Iil.E0

l-çy

G!!
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COMPRIMEN'TO DE IM X 2,5 MM
PACOTE COM IOO

I,]

ABRT\ÇÁDEIRÁ DE NYLON PA.RA
AMARRACAO DE CABO&
COMPRIMENTO DE 2M X '3,5+ MT,I
PACOTE COM IOO

PCI' l0 R$ 9,54 R$ 95,40

l.l
ÁBMÇADEIRA DD NYLON PARA
AMARRÁCAO DE CABOS.
COMPRIMENTO DE 3OO X '4,8' MM
PACOTE COM IOO

PCT l0 RS 27,75 RS 277.50

t1

ÁBRÂÇADEIRÂ EM ACO PAXÁ
ÁMARRÁCAO DE ELETRODUTOS,
TIPO U SIMPLES, COM I I2" PACOTE
coM 50

PCT 5 R$ 1,39 RS 6.95

1.5

ABMçADEIRA EM ACO PÁRA
AMAR"RÁCAO DE ELETRODUTOS,
TIPO U SIMPLES. COM 2 I/2" PACOTE
COM 50

PC'I' 5 RS 1,88 R$ 9.40

1.6

ABRAÇADEIRA EM ACO PARA
AMARRACAO DE ELETRODI,TOS,
TIPO U SIMPLES, COM 3/4' PACOTE
coM 100

I'C I 5 RS r,36 R5 6.80

l7 BASE RELE COM SI]PORTE
METÁUCo UNID 7 RS 8,28 R$ 57,96

l8 CTTAVE BOIA AUTOMÁTICA
ELÉTRlcA UNID l0 R$ 18,46 R$ 381.60

1.9 ,JABO COBRE NU 25MM2 \1 50 R$ 18,00 R$ 900,00

r. t0

CÂI}O DÊ COBRE, FLEXIVEL. CLA§SE
4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/À
ANTICIIÀMA BWF.B, I CONDUTO&
450/750 V, SECAO NOMrN^r 2,5 MM2

t00 Rt 175,17 Rt t7.51200

l.l I

CABo DE coBRE, FLExivDL. CLASSE
4 OU 5, ISOI-ACAO EM PVCYÂ ANTICI,
rAMA BWF-& l CONDUTO& 450150 V.
SDCAO NOMINÁ.L 4 MM2

PC 100 R$ 416,50 R$ 41.650,00

I l2

CABO DE COBRq FLEXIVEI. CI-ASSE
4 OU 5, ISOLACAO EM PVqÁ.
ANTICHAMA BWT.B, I CONDUTO&
450/750 V, SECAO NOMTNÀL 6 MM2

PC 100 R$ 480.00 RS.18.000.00

.:
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t.13

CABO DE COBRE, FLDXIVEL, CLÀSSE
4 OU 5, ISOL CAO EM PVoÀ
ANTICTIAMA B§F-B, I CONDTITO&
45C/750 V, SECAO NO!ÍrNAL t0 MM2

PC 50 R$ 753,13 RS 37.ó66.50

l.l,r

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLÂSSE
4 OU 5, ISOLÂCAO EM PVC/A
ANTICIIÁMA BWI,B, I
CONDUTO&450,50 V; SECAO
NOMINAL I6MM2

PC 50 R$ 1.174,67 R$ 58.733,50

l.l5

CAI}O DE COBRE. FLEXIVEL, CLASSE
4 OU 5, ISOLACÀO EM PVC/Á.
ANTICI{AMA BVI.B, I
CONDUTOR,4sO/7JO V, SECAO
NOMINÂI25 MM2

PC 5 R$ L426,82 RÍ ?.134,10

I,I6

CÂBO DE COBRq FLEXIVEI. CLASSE
4 0u 5, tsot"AcAo EM PV(yÂ
ANTICHAMA BWI.B, I
CONDUTOR.4sO'5o V, SECAO
NOMINAL 35 MM2

PC 5 RS 1.511,00 RS 7.565,00

l.l7 CABO PA]IÁLELO 2X2.5MM PC 100 R$ 267,10 RS 26.710,00

t.lE CABO PP 2X2,5MM PC 125 R$ 419.61 R$ 52.453.75

Ll9 CABO PP 3X2.5MM P(l l0 RS 52ó.21 R$ t5.786,90

I20 CABO PP ]X4MM l,C l0 RS 812.51 RS 2i1.375.30

1:1 CABO PP 4X6MM IC 30 R$ 1.464.84 RS43.945,20

t.21
CAIXA DE PLASTICO 4" X 2" (P^DMO
MUüRÂo) LI}IID 200 R$ 1.43 RS 286,00

t.:l
CAIXA OCTOGONAL DE FUNIDO
À,IOVEL, EM PVC, DE 3" X 3", PARA
ELE'IRoDUTo FLExivEL
CORRUGÀDO

LII!ID {0 R$ 1,46 RS 5E.,10

1.2.1

CAIXA OCTOGONAL DE FLNIDO
MOVEL, EM PVC, DE 4' X 4., PARA
Er-ETRoDUTo rLExÍvEL
CORRUGADO

UNID RS 2,57 RS r02.80

1.25
CAIXA EXTERNA DE MEDIÇÀo
MONOFASICO COM VISOR

UNID ?0 RS 59,E7 R$ r.r97,40

t.26
cuRvA l8o GRAUS, DE pvc úorDo
ROSCÀYEL, DE 314", PÁRA
ELETRODUTO

UNII] 35 RS 7,1I R$ 248.85
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t.27
CURVA 90 GRAUS, CURTA. DE PVC
RicIDo RoscAlT\ DE 3/4., pARÁ
ELETRODUTO

LII\]ID R5 1,06 RS 42,40

1.28

CURV,À 90 CRÂUS, CURTÁ. DE PVC
RÍGIDo RoscAvEL, DE I", PARA
ELETRODUTO

UNIt) R$ 3,25 R§ 130,00

t.29
CURVÁ 90 GRAUS, CURTÁ. DE PVC
úcDo RoscAYEL, DE ln', PARA
EI,ETRODUTO

UNID R$ 5,68 R$ 227.20

l.i0
CURVA 90 CRÁUS, I-ONGÀ DE PVC
RicIDo RoscAvEr. DE l r,2', PARA
ELETRODUTO

L]}IID 10 R$ 5,06 RS 202,40

l.3l
CURVA 90 GRAUq LONGA, DE PVC
úGIDo RoscAVEL, DE I l/4'., PARA
ELETRODUTO

LNIT) ,10 RS 8,Ió R$ 326,,10

l.12
CURVA 90 GRÁUS, LONGÀ DE PVC
úclDo RoscAVEr. DE 2-, pÂRA

ELETRODUTO
I]NID l0 R$ 13.65 Its 409,50

l.ll
CURVA 90 GRÂUS, LONGA DE PVC
RíGIDO RoScAvEL, DE 2 I/2", PARA
ELETRODUTO

UNID il0 RS 12.ó7 RS 50ó,80

l.ll CURVÁ ROX RIGIDA 2' ul.,üD l0 R$ r8,29 R$ 548,70

l.l5 DIS]UNTOR MONOFÁSICO I OAMP UNID t0 RS r r,l8 RS 447,20

I36 DISJTTNTOR MONOFASICO I6AMP LNID ,10 RS I r,66 R$ 466,40

1.3? DISJUNTOR MONOFÁSICO 2OÁMP I \II) 10 I I,l8 R$.1,t7,20

1.38 DISJUNTOR MONOFASICO 25AI{P UNIL) 40 RS lt,0l RS 140,40

I.l9 DISJLNTOR MONOFASICO 32AMP U^-lD 40 R$ I I,IE R§ 447,20

1.10 DISJLTN']'OR MONOFÂSICO,lOAMP INID RS t3.10 RS 524,00

L]l DIS'LNTOR MONOFASICO 5OAMP UNID l0 RS 11.50 RS 5.10,00

t.12 DISJUNTOR TRIT'ASICO IOAMP I \II) ,10 R$ 52,09 RS 2.0E1,60

0
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l.4i DISJLNTOR TRIFASICO 2OAN,ÍP UNID t0 RS47,78 R$ 1.911.20

1..1.1 DISJUNTOR TRIIÁSICO 6]ÂMP L'NII) .10 R$ 61,72 R$ 2.46E,E0

l.l5 DISJTNTOR TRIIASICO I25AMP LINID I(:) RS r63.25 RS 1.632,50

I '16
DISPO§ITIVO DR TETRAPOLAR
25ÁMP

UNID l5 RS 128.5,r R$ 1.928,10

1.41
DISPOSITIVO DR TETRAPOLAR
5OAMP

UNID l5 R$ 138,51 R$ 2.078,10

I ,13
ELETRODUTO DE PVC RICIDO ROSCA
VELDEI"SEMLUVÂ 50 R-$ 1r,83 RS 591.50

1.1,
ELETRODUTO DE PVC RiGIDO
ROSCAVEL DE I 2', SEM LUVA 50 R$ 5.1.1 RS 267.00

1.50
ELETRODUTO DE PVC RJCIDO
ROSCAVEL DE I 1/2 

" 
SEM LTJVA

50 R$ rt.45 RS 222.50

t.5l
ELETRoDUTo DE PvC RiGIDo
ROSCAVEL DE 3/4 ", SEÀ,Í LUVA

50 RS I2.39 R$ 6rr,50

Li2 TJLETRODUM DE PVC RIGIDO
ROSCAVEL DE 2', SEM LUYA RS 71,93 R$ 3.596,50

l5l
ELETRODUTO PVC FLEXIVF,I,
CORRUGADO, COR AMAIRTLA, DE 25
MlvÍ COM 50 METROS

PC t0 RS 64,61 R$ L938,90

I 5.1

ELETRODUIO PVC FLEXIVEL
CORRUGADO, COR .AMÂRELA, DE 32
MTI COM 25 METROS

PC 30 R$ 92,70 li$ 2.78r,00

ESPELHO CEGO 4' X 2" PARA
INSTALACAO DE TOMÁDÂS F,

INTDRRUPTORES
UNID R$ 2,73 RS 136,50

r56
ESPELHO CEGO 4' X 4', PÀRÀ
NSTAIACAO DI] TOMADAS E
INTERRT,IPTORES

UNID l0 R$ 6.29 RS lit8,70

I.5l ESPELHO CEIGO 3'X 3", PARá CÁIXA
OCTOGONAI 3X]' UNlD l0 RS 2,95 RS 88,50

l.i8 ESPELHo cEC,o 3. x 3,. pÂÀÂ cÀtx^
OC] OGONAL 4X4" UNID 30 R$ 4,5.+ R$ l]ó,20

1.59

FITA ISOLANTE ADESIVA
ANTICITAMA, USO ÀTE 750 V, EM
ROLO DE 19 MM X 20 l!Í

UNID 100 I§ l?.00 R§ L200,00

1.60

FITA ISOLAN'IE DE BORRACIIA
AUTOFUSAO, USO 

^TE 
69 KV (ALTA

TENsÁo) loM
TI}IID 60 R$23,48 R$ t.408,E0

à*y
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l.6l INTERRUPTOR 3 SIÇÔES IOAMP
PARA EMBUTIR

UNII) 50 R$ 11,73 R$ 686,50

1.62 CONJUNTO ASTOP SEM DISJUNTOR T]NID r00 R$ 20,43 R$ 2.041,00

l.6l LAMPADA LED 2OW L]}IID 350 R$ r9,66 RS ó.881.00

LÂN.IPADA LED 3ow- BASE E27 ID]ID 150 RS 10.t5 R$ t0.i52,50

t.65 LÂMPADA LED 4Oq BASE E27 LNID lJ0 R$ 40,29 RS 14.l0l-50

L66 LAMPADA LED 5OW, BASE E2? UNID 350 R$ 50.28 Rt t7.598,00

1.61
LI|MPADA FLUORTSCENTE
TUBULAR T8 DE 4Ow' BIVOLT

UNID {i R$ 17.l I R$ 769.95

t.68
LÁMPADÂ VÁ"OR METÁLICO DE
250Wt220V LI].iID l5 RS 63,4.{ R$ 951.60

1.69
LUVÀ EM PVC ÚGIDO ROSCAVEI.
DE I 2" PARÂ ELETRODUTO

UNID 100 R$ 1.05 R§ 105,00

1.70
L(ry4 EM PVC RIGIDO ROSCA\TI.
DE I I /2", PARA ELETRODUTO

I]'}IID r00 RS 1,00 RS 100.00

l.?r
LUYA EM PVC RIGIDO ROSCAVEL,
DE I', PARA ELETRODUTO

Lt\ tt) I00 R$ 3,00 R$ 300,00

1.12
LUVA EM PVC RiGIDO ROSCAVEL.
DE 2", PARA ELETRODUTO

TJNID r00 R$ 6.41 R$ 641.00

t.73
Lt,vA EM PVC R,GIDO ROSCAVEL,
DE 3/4", PARA ELETRODUTO L]\II] 100 RS l.9r R$ 191,00

l7t
QUÁDRO DE DISTRIBUIÇÃO, SEM
BÁRRAMANTO, EM PVC. DE
SOBRTPO&PÂRAóA8
DIS'LNIDTORES DIN

L]}IID 30 R5 66,61 R$ r.998,90

l?5

QUADRO DE DISTRIBUIçÃO, SEM
BARRÀMENTO, EM PVC, DE
SOBREPOR, PARA 12 DISJT,INIDTORES
A Ió DISJIINIDTORES DIN

L \lt) l0 R$ 63.4r R$ 1.902.30

t.76

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO, SEM
BARMMENTO, EM PVC. DE
SOBREPO& PARA 3 DISJT,NIDTORES
A 4 DISJTJNIDTORES DÍN

UNII) R5 21.30 RS 639,00

€D
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|.77
REATOR P/ LAMPÁDA VAJTOR DI]
soDlo t 50w INID t5 RS 59,05 RS 885.?5

I?8 REFLETOR LED RTTANGULAR
BIVOLT, LUZ BMNCA IO W

UNIl) l5 R$ 22,18 RS 776.30

t.19
REFLETOR LED RETANGT]LAR
BIVOLT, LUZ BRANCA. 30 W

UN]I) 35 RS 41.85 RS 1.46.1,75

I lto REFLETOR LED RETANGULAR
RIVOLT, LUZ BRÁNCA 50 W

I]}IID 35 R$ 56,48 RS r.976,E0

181
REFLETOR LED RETÁNGULAR
BIVOLT, LUZ BRÂNCÀ IOO W

LNlD 100 RS 95.56 RS 9.55ó,00

t.8: REFI.ETOR LED RETANGULAR
BrvoLT, LUZ BRANCÁ, 200 W

L]}IID 100 R$ 216.62 RS 21.662.00

l.8l SOQUETE PRATICO BOCAL LOUÇA LNII) 250 R$.1.26 R§ 1.0ó5,00

I E'I SOQUD'IE C/ RABICHO }RETO L'I]ID 200 R§ ],42 R$ 684,00

1.85
TOMADA 2P+T IOÁ, 250Y, PAIA
EMBUTIR

I \II) 225 R$ 6,5ó RS l 47ó.00

r.86
mMADA DtpLA 2p+T lo4 2ioq
PÂÀÂ SOBREPOR

LNID RS 10.91 RS 2.459,25

137
TOMADA DUPLA 2P+T IOA 250V,
PARA EMBUTIR LNlD ?25 I{$ 9,43 R$ 2.121,75

tsu TOI1ADA RJ'15 LNID 8i RS I5.8E R§ 1.349,80

vrlor slob.l lot.l: (Quinhentos. vilúe êtrôs mil. s.h..ítos êt.intr e seh r.ris.
quirertrcseis..rta!o, R5 523.6.16..1ó

ITE}I DESCRIÇÀo Do ITEM t_\D QTD

V. ESTIMADO

UNITÁRIo Rs

V.ESTIMADO
GLOBAL

R$

2.1 ÁREIA CROSSA \11 100 RS I12,03 R$ 33.609,00

2.2 ÁF.GAMASSA COLÂNTE AC II PCI' 200 RS 9.I9 R$ r.838,00

2.1 ARGAMÀSSA COLÁNTE TIPO AC NI PCT 100 R$ 24,84 R$ 2.4E1,00

7.1 ARITA I \11 250 I$ 145.08 R$ 36.270,00
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ti BRII'A 2 l\,ll 150 R$ 147.08 RS 22.062,00

2.6
CIÀ,IENTO PORTLAND COMPOSTO
(sAco DE 50 KG)

PCl' 2000 R$ 45.53 R$ 91.060,00

2.7 PISO PEDRA CARIRI E=2'NI \Í: 70 RS I1,8.1 R$ 2.228.80

2.E
PO DE PEDRA (POSTO PEDREIM /
FORNECEDOR, SEM TR.ETE)

Ntl 200 R$ 91.25 R$ 18.650,00

2.9
ITEITJNIDTE CIMENTICIO, QUALQUER
coR XC r00 RS 4.28 R$ '128,00

210
TIJOLO CERAMICO FURÁDO
9Xl9Xl9CM TTNID 5000 R$ 0.85 RJ 4.250,00

:]l ALICATE DE CORTI] DIAGONAI6 - UNIT) 5 R$ 34,27 R§ 171.35

2.12 ALICATE LNID VF,RSÂI, 8' UNID 5 RS t4.30 RJ 17t,50

?.tl AIICATE DE BICO 6" LrhalD J RS 25.31 n$ r26,55

I I.l
BOTA DE SECURANÇA COM
ELÁSTICO 50 R$ 72.28 Rr 3.614.00

2.15 BOTA SETE LECUAS CANO LONGO 50 RJ 51.10 R$ 2.670,00

1.16 tsUCHA DENYLON NUN{ERO ó LJNIT) 1000 R$ 0,l0 R$ 100.00

2.17 BUCTIA DE NYLON NUMERO 6 IINIÍ) 1000 Its 0. trl RS r.10.00

2.18 BUCI{A DE NYLONNUMERO I(] L]!ID 1000 RS 0,25 R$ 250.00

Lt9 AUCHA DE NYLON NUMERO 12 L]};ID 500 R$ 0.52 RS 260.00

2.20

CÁDEADO SIMPLES, EM LÁTAO
IVíACICO CROMADO, LÁRGURA DE 35
ÀíM

UNID 25 RS 11,93 R$ ?98,25

2.1
CA.DEÀDO SIMPLES, EM LATAO
MACICO CROMADO, LARGUM DE 25
MM

UNID 25 RS 2t,45 RS 586.25

2.22
CARRO DE MAO EXTRA FOR'TE 3,25X8
60L TNID 2i R$ 38.{.9.1 RS 9.623,50

ã2111e1!

t!! êa&§
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223 COLIIER DE PEDREIRO LNlt) l0 R$ 21,01 R$ 210.10

211 CIIIBANCA UNID 20 R$ 112,92 RS 2.258,40

2.25

CINTO PARÁQUEDIST'A INTREGRÀDO
3 PONTAS COM TALABARTE Y ABS
ELASTIZÁDO

T,INID 5 RS 217.81 R$ 1.189,05

tt6 CONE DE SINATZÂCAO [M PVC
RicrDo coÀ{ FAlxÁ RTFLETTVA 75cM

UNID l0 R$ 60,70 RS ó07,00

2.21

DISCO DE CORTE DIAMÁNTADO
SEGMENTADO PARA CONCRETO,
DrÁMETRo DE lto Mrvr, FURo DE 20
MM

UNID 2í) R$ 30.28 RS 605,60

2.28 DISCO DE CORTE PARA METAI. IO LI}JID 20 RS 12.91 R$ 258,60

2.29 DISCO DE DESBASTE AÇO INOX 9 UNII) l0 RS 17,57 RS l?5,70

I l(l DISCO DE LIXA PARÁ METAL,
DúMETRo = t 80 Nflr.í, cRAo l2o

UNID l0 R$ r.50 RS 115.00

2.3t
ENXADA 2 1/2 CM COM CABO DE
1.50M

UNID 10 R$ 47.24 R$472.10

2.ll ESCÂDÂ DE AÇO 7 DEGRAUS L]}JID J R$ 159,t2 R$ L795,60

2.ll ESCADA AruMUNtDo ExTENSÍutL
DUPIÁ 3,9X5,05 2X1020 DEGRAUS

L]NII) 5 RS 1.295.10 RS 6.47ó,50

2.31 I:ITA CREPI] 24À,ÍMX5OM LTNID 10 RS 10.25 R$ 7r7,50

215 I'ITA CRNPE 48MN['(5OM UNID 70 RS 13,10 R$ t' t7,00

2.36 LlxA DAGUA EM FOL}IA, GRÁO IOO UNID 200 RS I,6I R$ 122,00

2.31
LIXÂ EM FOLTIA PARA FERRO,
NUMERO I5O

UNID 200 RS 2,96 R$ 592,00

2.38
LIXA EM FOI-HA IIARA PAREDE OU
MADEIRA NUMERO I20 LNII) 200 R$ I,E7 RS 37,r.00

219
LONA PIÁS]]CA PESADA PRETA. E =
I50 MICRÂ \I2 200 R$ 10,39 R$ 2.078,00

2$ LI]VA DE RÁPA COÀT PT]NHO CANO
CURTO 7 CM

PAR 50 R$ 13.65 R$ 6E2,50

2.{l ÀÁARTELO UNID t5 RS 3t,21 RS 498.15
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,r/
MANGTJEIM CRISTAI, LISÁ" PVC
TRANSPÂRENTE, 3/4' X 2 MM

PC l0 RS 480,00 R$ 4.800.00

2.43

ocul-os DE sEct RANÇÀ coNTRA
IMPASTOS COM LENTE INCOLO&
ARMÁCAO NYLON, COM PROTIÇÃO
WA E UVB

LNID 20 RS 6.36 RS 127.20

2.1,t PA DE BICO COM CÁBO DE ?ICM (,1{ID RS 46,43 R$ 928.ú0

2 -15 PA QU,{DRADA U^"lD 20 R$ 59.05 R$ l 181,00

2.16

PARÁfUSO DE ACO ZINCADO COM
ROSCÂ SOBERBA CABECA CIIATA E
FENDA SÀ{PLES, DIÀ\,{ETRO 4,2 MM,
COMPRIMENTO']2'MM

LINID 1000 RS 0,39 RS 390.00

2.47

PARA.FUSO DE FIRRO POLIDO,
SEXTAVADO, COM ROSCA INTEIRA
Dún0TRo 5/16', coi,fRtrvGNTo 3/4,,
COM PORCA E AX.RUELA LISA LEVE

L]}IID r000 R$ 1.58 R§ 1.580,00

2.{8 PRUMO DE CENTRO EIII ACO '4OO' G UNII) RS 30,6í R$ ó1,28

a tl) PiCARETA I-IN]D lo R$ 120,39 R§ 1.203,90

2.50 RECUA DE PEDRI]IRO LI}IID l0 R$ 29.70 R5 297,00

2.51
SILICONE ÀCETICO USO GERÁI
INCOLOR 250 G

UNID i0 RS I I,02 R$ 1.551,00

252 TR.ENA MÉTÁI,ICA 5M UNID R$ 17,00 R§ 85.00

2.53 FITA MEIRICA 5OM UNID 5 R$ 53,15 R$ 265.75

2 5,1 1'R]CUTE ROLO 5 R$ 159.99 RS 799.95

2.i5 BANDEJA DE PTNTUM P.\RA ROLO 23
CM L'}IIt) l0 RS 8.97 RS E9.70

2.56
ESPATULA DE ACO n.1OX COM CASO
DE MÁDEIRÀ LÂRGURA 8 CM

UNID 20 RS 8.23 R§ t64,60

2 5t'
I]SPÀTULA DE PLÁSTICO LISÁ.
LARGURA IO CM

UNID 20 RS 5.00 R5100.00

0

ffi !@
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:.58
FUNIDO ANTICORROSIVO PÂRA
METÂIS FERROSOS (ZARCAO) CALAO 100 R$ 91,42 R§ 9.r{2.00

2.59
FUNIDO SINTÉTICO NIVELADOR
BRANCO FOSCO PARA N{ADEIM I EL

BALDE 50 RS 124.97 R§ 6.248.50

2.60 PIGMENTOS LIQUIDO 5OMI, UNlD I50 R$ 4,05 R$ 607.50

2.61 MASSA ACRILICA 25KG I]ÁI,DE 500 RS 81,r0 RS 40.550.00

2.62 MÀSSA CORRIDA 22KG BALDE 500 R$ 44,97 R$ 22.485.00

2.63 PINCEL CHA]O (TRINCHA) L]]\ID 220 RS 5,92 RS 1.302,40

:61 ROLO I)E ESPONJA 23 CM t\ ) Ii0 RS r6,10 R$ 2.093,00

2.65
ROLO DE LA DE CARNEIRO 23 CM
(SEM CABO)

LINID 1i0 R$ 16,53 RS 2.118.90

r6ó SOLVENTE DILUENTE A BASE DE AC
UARRAS LITRO 350 R$ 16,'15 RS 5.757.50

2.61 SUPERCÁL PACOI'E COM 5KC PC'I r900 RS 8,08 R$ t5.352,00

?.68 TEXTURA ACRILICA BALDE DE 25KC BALDE 1000 RS I l0,l,l RS I I0.1110.00

2.69

TINTA DERMACAÇÃO VIARIA A BASE
DE RESINA ACRjLICA (UTILIZÀDA
PELOS DEPARTAMENTOS DE
TRÀNSITO)

BALDE l5 RS 120,17 RS 4.802.55

2.70 TINTA PISO BALDE r50 R$ 185,00 RS 27.750.00

2.7t TINTAEPOXI BRANCA GALAO 3.óL GALAO r00 RS 261,67 R$ 26.167.00

212
TINTA ESMALTE SINTÉTICO BASE DE
SOLVENIE 3,6 LITROS

CAI-AO 100 R$ 70,00 R$ 2r.000,00

213 TTNTA ESMALTE SINTÉTICO BASE DE
AGUA 3,6 LTTROS

GALAO 300 R$ Il7,7l R$ 35.313,00

1.71
ESMALTE RXSINA A BASE D'ACUA 3,6
LITROS GALÂO i0 R§ 62.11 RS 3.106.50

2.75
TINTA LATEX ACRILICA BÀLDE DE IE
LITROS BALDE 900 RS 108.50 R$ 97.650,00

2.16
TINTA SPRÂY 4OO ML (DIVERSAS
coREs)

I]NID 5a-r RS l6. t.l RS 1106.50

2.11 VERNIZ MADDIP,{ INCOLOR CALAO R$ 37,00 R$ 3.700,00
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LO'[T OJ _ }I,\TERIAL DE }IADTIIIA

ITT,\I DESCRIÇÁO DO ITEM t \t) QTD
ESTIMADO

UNITÁRIO
R$

V.E§TIMADO
GLOBAL

RS

3.r
BARROTE DE 5X5
MASSÀIiANDUBA

\1 r00 R$ 15,76 RS r.57ó,00

3.2
CERÁMICA ESMALTADA
DIMENSÕES 4OX4OCM

\12 300 RS 34,67 R$ 10.401,00

3.1

CII,{PA DE MÁDEIRÂ
COMPENSADA NAVAI (COM COLA
FENOLICA), E = l0MM, DE .1,60 x
2.20. M

IOLHA 30 RS r59,97 R$ 4.799.t0

3.1

CIIÂPA DE MADEIRÂ
COMPENSADA NAVAL (COM COLA
FENOLICA), D = 15 À,Ílvl DE .1,60 X
2,20+ M

FOLHA l0 RS t62,29 R$ 4.868.70

1.5

DOBMDIçÁ EM ACO/FERIO, 3' X
12 l2', E= 1,2 Á 1,8 MM, SEM ANFI.
CROMADO OU ZINCADO

LNID 100 R$ 5,75 R$ 5?5.00

1.6

FECIIADURA PARA PORTA DE
BANHEIRO, MAQUINA 40 i!IM,
MAÇANETAS ÁIAYÂNCA E
ROSETAS REDONDAS EM METÁL
CROMÁDO ' NI!'EL SEGURANÇA
MEDIO . COMPLETA

UNID R$,14,62 RS 2.241,00

1.7

FECIIAD(JIIA PÂRA PORTA
INTERNÁ9 MAQUINA 40 MM,
MAÇANETA AI,AVANCA E
ESPELHO EM META]- CROI IADO .
NIVEL SEGT'RÁNÇA MEDIO .
COMPLETA

(]NII] 100 R$ 12,82 R$ 3.282.00

LE

FECHADURÁ PAJIA PORTA
EX'ITRNÀ EÀI ÀCO INOX,
MAQUINA DE 40 MM, INCLUINDO
CIIAVE

TNID r00 R$ 52.66 RS 5.266,00

iD
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1.9

FERROLHO RDDONDO,
NIQUELADO DE 3 POLECÁDAS

UNID R$ 4,75 RS 95,00

3.10
FERROLHO REDONDO,
NIQT'ELÁDO DE 4 POLEGADAS

LINID 20 R$,1,67 RS 93,40

Llt TERROLHO CHÀTO. ZNCÁDO DE 4
POLEGADAS

LNII) l0 RS 4.78 RS,17.80

1.12 PORTA LISA DE CEDRO O.óOX2.IOM LI}IID J R$ 192.47 R5 962.35

J.l3 PORTÁ LISA DE CDDRO O,7OX2,IOM LJNID 5 RS 241,9r R$ 1.219,55

I l4 PORTA LISA DE CEDRO O,8OX2.IOM !rr*lD R5 220.00 RS 1.100.00

315
FoLHA PoRTA pÂn_ANÁ
(0,60x?,l0M) UNID 5 R$ t.16,27 RS 73t,35

l.l6 FOLHÁ PoRTÀ PÁIúNÁ
(0,70x2, r 0M)

(]N1D RS t49,ú0 RS 748,00

3.17
FOLHA PoRTA PARANÁ
(0.80x2.t0M) UNID R$ 1.18,9:l RS 7.14,70

l.t8 KIT PoRTA PARÂNÁ CoM
FERIAGEM (0,60 x 2,10 m)

UNID RS 3 r0.80 RS 1.554,00

3.19
KIT PORTA PAX1NÀ COM
FERRAGEM (0,70 x 2,10 m)

UNID 5 RS 310,E0 R$ 1.554,00

3.20
KIT PoRTA PARANÁ CoÚ
FERRAGEM (0,80x2,10m) t,\[) 5 RS 338,r0 R§ r.690.50

.t:l PREGOII/,rx15 K(i 80 R$ 24.51 RS 1.960,80

3.22 PREGO 2 lzxlo(18X27) KG EO RS 25.40 R$ 2.032,00

VáloÍ globâl lotc 3: (Qutentn e serc m , quinlte oscqr"."ot!edoit."ri*
vinte c cin.o ccít vo, R§ 47.5{2.25

LOTE O.Í _ MATf RIAL HIDRosAr\.ITÁRIo

ITE\I DtrSCRIçÃo Do ITEM UND QTD
ESTIMADO

UNITÁRIo
R§

V.f STIMADO
GLOBAL

RS

.t.l ADESIVO PLÁSTICO PAITA PVC,
FRÂSCO COM I75GR UNII) 30 R$ 20,59
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{.2
ADESIVO PLASTICO PÂRÂ PVC,
FRASCO COM 850 OR

UNID 30 R$ 6O,EE R$ 617.70

:t.3 ASSENTO SÁNITARIO DE
PlÁsrrco rrPo coNVENCroNAl, UNID 50 RS 26.23 R$ 1.826,40

4.4

BÁCIA SANITARIA (VASO) COM
CÁIXA ACOPLADÀ DE LOUCA
BRANCA

U\ID 50 R$ 352,90 R§ l.lt 1.50

'15

BACIA SANITÁIIA (vAso)
CONVENCIONAL DE I,OUCA
BRÁNCA

LNID 50 R$ 271.64 R$ 17.6.15,00

4.6 BOMI]A SAPO UNID 20 RS 356,83 R$ r3.582,00

BOMBA MONOFASICA 0,5cv UNID 20 R$ 1.3 t2,73 R$ 7.I]6.60

18 AOMA,A TRIFASICA lcv LINID 20 R$ 1.631,6? R$ 26.254,60

,1.9
CAIXÁ D'AGUA EM POI,IETILENO
5OO LITROS, CO]\,Í TAMPA LNID l5 RS t26,55 R$ 12.613,40

4.10
CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO
IOOO LITROS, COM TAMPA

UNID 20 R$ 588,1.1 RS,1.898.25

.1.11
CAIXÀ DÀGUA EM POLIETILENO
5OOO LITROS, COM TAMPÀ

L]}IID 5 R$ 3.107,06 R$ 11.762.80

t.l2 CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO
10000 LITRos, coM TAMPA

UNID 5 RS 4.950.1.r RS 15.515.t0

.1.13
CAIXA DE DESCT\RGA PIÁSTICA
(COMPLETA) LNID 30 RS {1,76 R$ 24.750.70

4.1r1

CÂIXA SIFONADA PVC I5OX IíX
5OMM, ACABAMENM BRANCO
(CREL}{A OU TAMPA CEGA)

UNID 30 R$ 26,20 R$ L312,80

4.15

cAIxA SIFoNADA pvc | 50 x las x
75MM, ACABAMENTO BRÁNCO
(GREL}IA OU TAMPA CEGA)

L\ID t0 R$ 3r,50 R$ 786,00

1t6 cHUvEIRo PLÁsrtco LNID .10 R$ 8.60 RS 1.005,00

.ll7 ENoATE PLÁsICo T]}IID R$ ó,.10 R§ 258,00

4.IE
FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE
l8 MMX 25 M (LXC) UNII) 150 RS 6,27 ItS.!16.00
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1 l9 JOELHO PVC SOLDAVEL 32 MM LNIt) .10 R$ 3,39 RS 910,50

4.20 JOELHO PVC SOLDAVEI- 60 MM UNID 10 R$ 28,50 R$ I35,ó0

,1.21 ]OELHO PVC SOLDÁVEL 25 MM TINÍI) .10 R$ I.02 RS 1.140.00

1..1.2 IOELHO PVC SOLDAVEL 40 I!,IÀ,I UNID 10 P.S 5,2.1 R$.10.80

,1.23
]OELHO PVC 45 GRÂUS, IM MM,
PARA ESGOTO UNID 40 R$ 7,52 RS 209,60

4.24
JOELHO PVC 45 GRÁUS, 40 MM,
PARA ESCOTO T]N1D '10 RS 4,8r R$ 300,80

t25 JOELHO PVC 45 GMUS, 50 MM,
PARA ESGOTO

UNID l0 R$ 5.02 RS 200.30

.1.26 JOELHO PYC 90 GMUS, IOO MM,
PARÂ ESGOTO TNID +0 RS 5,52 RS I10,00

1.21
.,OELHO PVC 90 GRAUS, 40 MM,
PARA ESCOTO UNID .10 R$ 2.14 RS 220,E0

.1.28 JOELHO PVC 90 GRAUS, 50 MM,
PÁRÁ ESCí)TO UNID ,10 RS 1,59 RS 85,60

JOELHO, PVC SOLDAVEI, 45
GRAUS, 25 MM UNID 40 RS r.8l R$ t43,60

4.10
JOELHO, PVC SOLDAVEI- 45
GRÁUS, 32 M}í LNlD .10 R$ 4,8.1 R$ 72,40

4.31
LAVATORIO LOUCA BRANCÁ.
coM cot,t NA T]}JID R§ 192,50 RS 193.60

1.32
LUVÂ PVC SOLDAVEL 25 MM
PARA AGUA IRIA PREDIAL L NIII 50 RS l,l0 RS 3.850,00

4.31
LUVA PVC SOLDAVEL ]2
PÁÀ  AGUA FRTA PREDIÁI

MM.
UNID 50 R$ 3, r7 RS 65,00

1.1.1
LUVA PVC SOLDAVEL 40 MM.
PARA AGUA FRIA PREDIAI T]}IID 50 4,76 RS 1s8.50

-l t5 LUYÁ PVC SOLDAVEL 60 MtVí,
PARA AGUA FRI  PREDIÂI UNID 50 R$ I2.67 RS 238.00

.1.16 LUVA PVC IO() MM PARÁ I]SGOTO UNID ?0 RS 6.99 RS 613.50

137 LUVA PVC 40 ]VI]\,I PARA ESGOTO IINID 70 R$ r.86 RS '189.30

.l l8 I,UVA PVC 50 MM PARA ESGOTO t \[) 10 R$ 4,99 RS 130.20
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LUVA PVC 75 MM PARA ESCO'IO L]}IID 70 RS 7,10 R$ 3,19,10

4.10 REGISTRO DE ESFERÂ PVC 25MNI llN-lt) 30 R$ 7.01 R$ 5r,00

1.{l REGISTRO DE ESFEILA PVC DE 3/1' LNID 30 R$ 1.1.63 R5 2l0,rc

1.12
REGTSTRO DE PRESSÃO BASE
COM ACABAMENTO DE 3/4"

LNID l0 R$ 8{,34 R$ 438,90

Itl REGISTRO GAVETÀ BRUTO
BnoLA I'(REF 1509)

UNII] l0 RS 59.40 Rt 2.53020

.l .11
REGISTRO GAVETA BRLTIO
BTTOLA 3/4" (RnF 1509)

LNID l0 RS 65,t4 RS 1.782,00

I .15
REGISTRO GAVETA BRUTO
BrTOLÀ 2' (REF 1509)

UNID 30 R$ 2l5.4rl R$ 1.954,20

116 TORNEIRÁ BOIA 3/4" ltNIt) l0 RS 2r.6t RS 7.061.20

TORNEIRA METAL PARÂ PIÂ
MESA BICA MOVEL I169

UNID l5 R$ 61,05 RS 618.30

.t.18 TORNEIRA METAL PARA JARDIM
I I28 3/4 CROMADA LINID l5 R$ 1E,00 RS 910.75

+.19
TORNEIRÂ METAL P/ TANQUE
I I 26 3/4 CROMADA UNID 15 R$ 57.83 RS 570,00

,t 50 TORNEIRA MEIàL P/ PI,,\ II58 UNID l5 R$ 52,23 R$ E6?,45

.1 5l
TORNEIRA METAI P/ LAVATORIO
BICA MOVLL I I95 C 29 I/4 VOLTA

UN-lI) t5 RS ó9.97 RS 783.15

.1.51
I ORNEIM METAI- P/ JARDIM II2E
]/4 AMAR-ELO UNID l5 R$ 48,72 R$ 1.049.55

4.53
TUBO PVC ESGOTO DE IOOMM .
(NBR 5688)

I-INID 150 R$ 93,11 R$ 730.80

,1.54 TUBO PVC ESGOTO DE 4OMM .
(NBR 5688) UNID 150 R$ 35, Il R$ 13.996,50

.1.55
TUBÔ PVC ESGOTO DE 75MM .
(NBR5ó8E) LNID t50 RS 98.67 RS 5.2ó6.50

.1.56
TUBO PVC, SOLDAVTI,, DN 40
AGUA FRIA (NBR-5í8) UI]ID r50 RS 7?,00 R-S 14-800,50
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'1.57
TUBO PVC, SOLDAVDL, DN 60
AGUA FRrA OtsR-564E)

T]NID 150 R$ 9t.45 R$ I1.550,00

.t t8 TI,]BO PVC, SOLDAVEL,DN 25
ÀGUA FRJA (NBR-5648) UNID 150 RS 27.87 RS lt 717,50

TUBO PVC, SOLDAVEL, DNJ2
AG UA FRIA NRR.5648)

UNID 150 RS.19,90 R$ 4.130.50

Yilor sloballote:l: (Duz.ntos e ses.nr. c doi§ nit. *iscê.r6 ê litrrêc úm
reris. cinquenta e ciíco cenlrlo, R§ 26:.621.55

LOTf 05 _ ITIATERIAT- DE ['fRRA(;fNS

tTflÍ DESCRIÇÃO DO ITIM UNI) QTD
ESTIMÁDO

UNITÁRIO
R§

V.ESTIMÀDO
GLOBAL

R$

5.1 ACO CA.5O, 8,0 MM, VERGAL}IAO KG l5 R$ 12,00 R$ 180.00

ACO CA-5O,IO,O MM. VEROALHAO KG I5 RS t3,00 R§ 195.00

5.1 ACO CA-60, 63 MM, VERGALIiÁO KG l5 R$ 12.00 RS 180.00

5.'l ANNME OALVANIZADO 20 BWG KG i0 R5 27,19 R§ 1.174.50

i.5 ARAME RECOZIDO 18 PT KC 25 Its I1.7.t R$ 793,50

56
TDLÁ ARÂME GALVAT'IIZ ADO-iõ]T
MALTTA 2,5' l\'í2 70 R$ t8,59 RS 2.?0r.10

Vilor glo[.] lote 5: (Cin.o mil, quátrocenr;s *irt. e quarro r..is. túrli
R§ 5.{2r,10

5.2. As pcsquisas de preços fomm realizadas conforme as normas estabelecidâs pele Instrução Nomativa
SEGESÀ{E N" 65, de 7 dejulho de 2021.

5.2.1. Ainda de acordo com o Art. 30 dessa IN, sêgüe infoÍmaçôes mínimâs necessfuiâs sobre a pesquisa de
preç!§ que integm esse proce§so:

I- Foi designâdo (a) o(s) servidor PEDRO EEIi{RIeUE SILVA COSTd como o agente responsável
pela cotação;

íD
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II- A pesquisa de prêçls foi rcalizlda considerando os parâmetros dispostos no aÍt. 5o § 1o, da Instrução
Normativâ SEGESÀ,IE N'65, de 7 dejulho de 2021, empregados de forma combinada: primeiramentê,
foÍam consultados os pÍEços através do sitio "precodereferencia.m2atecnologia.com.bf,, uma
ferramenta informatizâda, cuja pesquisa baseia-se em resultados de licitações adjudicadas e/ou
homologadas realizadas pela administmção pública o que contempla os pafametros dos incisos I e II do
aÍ. 5" da in No 65/202 t (pequisa de compras públicas dos Municípios do Estado do Ceant Govemo do
Estado do CeaÍá e Govemo Fedeml e pesquisa em mntratações públicas similares).

7. CRIÚRIO DE JULGAMf,NTO

7. I .Menor preço por Irte
7.2. JUSTIFICATryA PÂRÁ AGRI]PAMENTO POR LOTE

Propomos o agrupamento dos itens, buscando urnâ logística de oÉar pela ütilüação de LOTES no

processo de aquisição ao invés de itens unitáÍios pelas seguintes justificativâs:

O pÍoc€sso licitôtório em tela objetive e tem a efetiva necessidade de aquisição de material de

construção necessários para reâlizâção das demândâs de serviços de mânutenção pÍeventiva e corretiva,

construção, recupemção e conservação das instÂlaçõ€s prediais e equipamentos públicos. A licitação por lote

é mâis satisfatória do ponto de vista da eficiênciâ técnicâ, por consolidar as entregas a paÍtir de um único

fomecedor vencedor do referido LOTE, gerando assim maioÍ eficiência na gestão contratuâI, bem como no

processo dc entrega, haja vista que é notório o fato de que ao se utiliz r de muitos fomecedoÍes pôIa entrega

âumenh-se a incidência de possibilidadês de atrasos, consequeniemente ampliando-se o custo operacioÍal do

projeto para a Administração. Ademais, ÍEssaltamos que âo âgregar o quanlitarivo de recursos dentro de

LOTES, conseguem-se maiores vanlâgens nos preços em relaÉo à compra s€gmentadq lois há um montantc

maior dc produtos a seÍ€m adqüiridos em determinado fabri€rte, ateÍdendo o princípio da mzoabilidâde e da

economicidâde para a Administ ação.

A licitação por lote é mais satisfatória do ponto de vista da eficiência tecnicâ, por manter Ír unificaç:io

dô solução requerida, hâja vista que o gerencianrento permanece todo o tempo a cargo de um mesmo

administador.

Por fim, impoÍtô salientar o entendimento pacificado da súmula 247 do TCU, mencionâda no Acordão

5260/20 1 I (1 "a Cámara).

Neste diapasão, nosso entendimento técnico é que há plenajusÍificativa pam a composiÉo do certame

em LOTES, sendo ratificado que os itens agrupados nos lotes possuem a mesma íatuÍeza, que há um elevado

qua[titativo de empresas bmsileiras que encontn-sc aptas ao pleno itendimento ao processo licitatório e que

o formato de LOTES é mais vantajoso püa a Admioistrâção.

út/a
§,1*t\=-,

içrtt
lff*:l
#rx§
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8. TIPO Df, LICITAÇÃO

8.1. Pregão Elehônico para Registro de PÍeços

,. DOCI'MENTÂÇÁO EXIGDA PÂRA CONTRATAçÃO

9.I. IIÀBILITAÇÃO JURÍDICA
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual, no registro público de empresâ
mercantil da Jrmta Comercial da sede da licitante;
b) Ato Constitutivo, Eslatuto ou Contrato Social Consolidado em vigor devidamente
registrado no registro público de empresa mercantil da Juntâ Comercial, em se tâtando de
sociedodes empresárias e, no caso de sociedades por ações, acornpanhado de documentos de
eleição de seus admidstradores;
c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas _

no Cartório de Registro dâs Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício;
d) Decreto de Autorizâção, em se aatando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionâmento no País, e Ato de Registro de Autorização para Funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
e) Registro nâ Organizâçiio das Coop€rativas Brasileiras, no caso de cooperativâ,
acomponhado dos seguintes documentos:
0 Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 a2l dnlei 5.?64/71:
g) Comprovação dâ composição dos órgãos de administração da cooperativa; (diretoria
e conselheiros), consoon,te art. 47 dalei 5.7641'l l;
h) Ata de fundação da cooperativa;
i) Ata de assembleia que aprcvou o eslatuto social;
j) Regimento intemo com a Ata da assembleia que o aprovou;
k) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia que
os aprovou;
l)Editais das 03 últimas assembleias gerais extraordiDádas.
m) Cédula de ldenüdadc do(s) administrador(res);

9.2.QUÂIIFICÀÇÃO ECONÔMICGFINAI\ICEIRÂ

9.2.1 - CeÍtidão negariva de falência e concordata expedida pelo disfibuidor dr s€de da licitarte.

9.2.2. Balaúço pitri'orid c derno^trrçõs co,rábci! (DRE e DMPL) dos doi! úttimos cr.ercicios sociais
Q02WO22), jâ exi9ívêis e apresentados na, ma dd lei, de\id,lÍnente Í€gistrado najunta comercinl da sede
da licitante, âcoDpiahrdo dos íerEos dc aberturo e de eÍcerr.Dento do Livro Diário - €§tes ter,o.
devidrúetrte Íegistrados na Jütrtr CoEerciil, quê comprovem a boa situaçAo financeim da empresâ, com
vistâs aos compromissos que tená de !§sumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, comprovado através
do cálculo dos seguintes indices Çontábeis, devidarnente assinado pelo contador responsável, sendo vedada
sua sub§ituição por balancetes ou balúços provisórios, podendo ser atuâlizádos por índices oficiais quaado
encenâdos há mais de 03 (três) meses da data de âpresent ção dâ propostâ.

9.2.2.1. serão considerados como na forma da [Éi, o Balanço patrimonial e Demonstrações conribeis assim
apresentados:

0
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a) SociedrdB empÍêrrisis em gcrrl: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio
da Licitante, âcompanhados de cópia do termo de obertum e de encerrarnento do Liwo Diário do qual foi
extraido;

b) Sociedadcr empresári.3, cspecificrmeDte no c:tso de sociedades snôtrimas regidrs pelr I,ei ro,
6.4(X/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na
imprensa ohcial da Uniôo, ou do Estado, ou do Distrito Federal confoÍme o lugâl em que esteja situada a sede
da companhia; ou, âinda, em jomal de grande circulação editâdo na localidade em que está a sede da
companhia;

c) Sociedrd6 íimples: ÍEgishados no RegistÍo Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a
sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se à normas fixadas pam as
sociedâdes empreúrias, inclusive quanto ao registro nâ Junta Comercial;

d) As emprcsús coBtitúdrs a metros de uln rno: devereo aprcsentar demonstrativo do Balarço de Abertur4
devidamentc registrados ou autenticados na Junta cometcial da sede ou domicílio da Licitante, assinado p€lo
úcio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro pÍofissional equivalente, devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade;

9.2.3. Brtende-se que a exprcssão rrn:r formr dc lei,' constante no item 9,2.2, deste tópico, no mínimo:
balnnço patimonial e DR-E, regiíro na Junta ComeÍsial ou órgão competente, termos de abeÍura e

9.2.4. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizzdo e registrado. A empresa
optante pelo Sistemo Público de EscrituraÉo Digital - SPED podeú âpresenüá-lo na forma da lei.

9.2.5. Entendesê que a e\r,Í',ssãs ttnaÍorrÍa da rei,, constante no item 9.2.2 engloba, no mínimo:

D Balânç. Patrimoniâl;

II) DRE - Demonstração do Resultado do Exercicio e DMpL - DemonstraÉo das Mutaçôes do patrimônio
Líquido;

III) Termos de aberhra e de encerramento;

Iv) Recibo de enhega de escrituráçeo contábil digitâl;

v) comprovanft/termo de autenticaÉo digital (assinatuÍa digilal), a fim de gcrantir s autoria" a aúenticidade,
a inleg.idade e a validade juídica do documento digital.

9.2.5. As c/5pias deverão s€r o.iginririas do Livro Difuio constante do SPED.

9.2.5.1. A Escrituração Digital devená estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB no 142012013 e
RFE no 1594) que Íratâm do Sistema Público de EsÚituração Digital - SPED. parô maiores informações.
verific$ o site w§,.r,r.receitâ.eov.br, no link SPED, Fioando a exigência de apresentação do Balanço
Patrimonial do último exeÍcício social, a ser apresentado no prãzo que determina o aÍ. 50 das lnstruções
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Normativas da RFB, bem como o que determina ô Jurisprudência no AcÁÍdáoTCU no 2.669n013 de relatoria
do MinistÍo ValÍnir Campelo;

9.2.6. Com base nas ido.mações coostantes das Demonstrações Contábeis,lFinanceims, as empresas deverão
apresentaÍ o memorial de cálculo dos índicês fiMnceiros, sendo qualificadas apenas as que forem considemdas
solventes. Pam isso serão utilizâdas as seguintes defmições e formulações: a boa situação financeira, sená

baseada na obtnção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>l), Solvência cerâl (SG), maior que
um (>l) c Liquidez Conênte (LC), mâior que um (>l), resultantes da aplicação dâs fórmulas:

LG = Ativo Cirsulant€ + Realiável â Irnqo P.azo

Pâssivo Circulante + Exigível a Longo prazo

SG = Ativo Toral

Passivo Circulante + Exigivel a Longo prazo

IrC = Ativo

Circulante Passivo CiÍculante

. 9.2.6,1 - A(s) empresa(s), que apres€ntarEm resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos
índices dc Liquidez Ceral (Lc), Solvênciâ ceral (SG) e Liquidez CorÍeÍte (LC), deverão comprovar
patrimônio liquido de t$lo (dez por cento) do valor globtt estimado dâ contratação (lotes).

JustiÍcativr: Os índices coadunam-se com o aÍ. 69, da Lei n" 14,133, de to de abrilde 202le foraÍn
estabelecidos em valores mzoáveis para âvaliar a qualificação econômicc.financeira dos licitantes. o indice
de r iquid€z Corenle demonstrâ â capacidade de pagamento a cuío pmzo, relâcionando tudo que se converterá
em dinheiro no cuÍto pmzo com as dívidas também de curto prazo. indice menor do que I ,00 àemonstra que a
empre§a n:ío possui recursos financeiros pâIa honrar surs obrigações de curto prazo, o que pode inviabilizar a
continuidade das atividades da eÍrpresa. O índice de Liquidez Geral demonstra a capaciàadà de pagâmento da
empresa a longo prazo, relacionando tudo que se converteni em dinheiro no cuÍo e no longo pmzo com as
dividas lambém de cuÉo e de longo prâzo. Índice menor do que 1.00 demonstra que a empresa íão possui
recuÍsos 

-finan 
eiros suficientes pam pagar as suts dÍvidas ê longo prazo, o que pode compromiter a

continuidade das atividades <Lr empresa.

Nesse azo, os índices estabelecidos atendem ao disposto no aÍ; 69, da L€i n 14.133, de l. de
abril d€ 2021, poh permitem a compÍovação dâ situação financeira da empresa de forma objetiva, foram
estabelecidos observândo valores usualmente adotados paÍâ â avaliaçeo da sitiração Íinanceira d* 

"rp."o, "não frustram ou restringem o canáter competitivo do certame, pois fomm estabelecidos em paiamâres mínimos
aceitriveis.

93.QUA IICAÇÃO TÉCNICA

93.1. ApresentaÍ Atestsdo em papel timbrado do órgão (ou empresa) emissor, fomecido poÍ Í,essoajurídica
de direito público ou privado, comprovârdo aptidão pelo concorrente para desempenhó de úvidade
compaível com o objeto da licitação devendo conter no mínimo, as seguintês informações:
a) razão Social, CNPJ e dados de contato do órgão (ou empÍesa) emissor;
b) descrição do objao contrôtado, e;

üffi l!!
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c) assinatum e nome legivel do responúvel pela geíão do conhato. Esses dâdos podedo ser utilizados pela
Prefeifura Municipâl de AÍâcati para comprovaÉo das informações.
6.5.1.1. A PÍefeitura Municipal de Aracati, s€ resguarda no diÍEito de diligenciarjunto ao licitante emitente do
Atestado/Declaração de capacidâde Técnicâ, âmparados pelo artigo 64 dâ lri 14.133/2021, visando a obter
informaçôes sohÍ€ o fomecimento prestado e cópias das respectivas notas fiscais de execução dos serviços
e/ou outros documeltos comprobatórios do çont9údo dççlarado,

9.4.RDGT]LÂRIDADE FISCAL, SOCIÀL E TRABALHISTA

a) Provs de inscriÉo no Cadastro Nâcional de Pessoas Jurídicâs;
b) prova de regularidade fiscal perànte a Fâzenda Nacional, mediánte apresentação de certidão expedida
conjuntament pela SecretaÍiâ da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela procuradoria-Geral da Fazenda
Nâcional (PGFN), referente a rodos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da Unieo (DAU) por elas
admiristrados, inclusive aqueles relativos à Seguridâde Social, nos termos da poúariâ Conjunta no 1.751, de
02110/2014, do SecretÉrio da Receitâ Federal do Brasil e dâ Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
c) Prova de regularidade com o Fundo de Cârantia do Tempo de Serviço (FGTS);
d) Prova dc inexiíôncia de débitos inadimplidos pemnte a Jusiça do Trabâlho, mediante â apresentação
d€ certidão negativa ou positiva com efeito de negativ4 nos termos do Título VII-A da Consolida;ão das Leis
do Trabalho, aprovado pelo Decreto-Lei no 5.452, de I 

o de maio de 1943;
c) Prova de inscriçâo no cadâstro de contribuintcs estadual e/ou municipâI, relativo âo domicilio ou sede do
fomecedor, pertinente ao s€u ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
f) Prova de regularidade com a Fazeída Estaduôl e Municipal do domicílio ou s€de do fomecedor, relativa à
atividâde em cujo exercício contÍata ou concorÍ€;
g) caso o fomecedor seja consideÍado isento dos triburos estâduâis ou mrmicipais relacionados ao objeto
conhafual' deverá comprovâr tâl condição mediante a âpresentaçeo dê declaraçeo da Fâzenda respectiva do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.5.I,ECL RAÇÕES

a) atende aos requisitos de habilitâção, e que responderá pelâ veracidade das infomações prestadas, nâ foma
da lei;
b) cumpre as cxigências de reserva de cargos pam pessoa com deliciência e para reabilitado da previdência
Social, previstas em lei c em outrâs normas específicas;
c) Declarêçào de autenticidade dos documentos;
d) Declâração que cumpre os requisitos Iegais para a qualificação como (microernpresa ou empresa de pequeno
Porte ou caoperativa);
e) o cumprimento do disÍ,osto no inciso XXXII do art. 7o da Constituição Federal - ..que não mântém em seu
quadro de pessoal menor de l8 (dezoito) anos em honírio notumo de trabalho ou em serviços lterigosos ou
insalubres, não possuindo aindg qualquer b-abalho de menores de 16 (dezesseis) anos, .áro ionãiçao a"
aprendiz, a paÍtir dc 14 (qu.torze) anos.

D a proposta comercial corrprcende a integridade dos custos paÉ atendimentc dos direitos trabalhistas
assegumdos na constituição Federal, nas leis trrbalhistas, nas Dormas infralegais, nas convengões coletivas de
fâbalho e nos termos de ajustâme to de conduta vigcntes nessa datâ.

fot"tn'-
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IO.ENTREGA E CRITERIOS DE ACf,ITAÇÃO DO OruBIO:

10.1. Em râáo da natuÍezâ do objeto a ser contrato e dirnte da impossibilidade de armazenar mâteíais de
constução no Almoxarifado central, o local de entrega seÉ o indicado na ordem de compr4 sendo, maioria
dâs vezec, enhegues na Secretâria dc Infraeírutura, localizada: Rua Dois de Novembro,l647, Várzea da
Matriz - Aracati - CE; CEP: 62.E00-000.

10.2. A enhega s€rá fracionâda de acordo com â demand4 em um prazo para entregâ de do máximo de 4gh,
após o rêcebimento da Ordem de Compra.

10.3. A Contratada sujeitar-se-á à fiscali?ação dos produtos no ato da entreg& reservando-se a Administmção
o diÍeito de não proc€der ao recebimento, caso não encontre os mesmos em condições satisfatórias.

10.4. A contratÀda devená cumprir obrigatoriamentc os prazos das enrregas solicitadas pela Administragão,
salvo eÍn caso de alteÉções, que deverão ser comunicadâs em um prazo inferior à 24h.

10.5. No ato das entregas, caso os produtos scjam rêcusados, os mesmos serão devolvidos, devcndo haver
reposiÉo de acordo com âs exigências editalíciâs.

10.6. Na au*êocia de um ou mais itens solicitâdos, o fomecedor deverá consultai a Administração quanto à
subíituição por um pÍoduto similar, com dois dias de ântecedência. A solicitâção deveú ser acompanhadâ dÀ
justificâti'a em âté dois dias antes de entiega e eÍcamiúada à contrarânte, que delibemú sobre a aceitação
ou não do pedido formulado.

10.7. O recebimento do objeto, pela Administração, dar-se-á por meio dos seguintes procedimentos,
observando o disposto no art. 140 da ki Federal no, l4.l33l212ll

a) Provisodamente. de forma sumáriâ, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscâlizâção, com
verificaÉo Í,oíeúor dâ conformid&de do material com as exigênciâs contratuais;

b) Defiúitivepetrte- definitivâmente, por seÍvidor ou cômissão designada pelâ âutoridade competente,
mediônte teÍmô detalhado que comprove o âtendimento das exigências conhatuais.

II.PRAZO DE VIGÊNCLÀ:
I1.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de I (um) ano e poderá ser prorÍogadq por igual
período, desde que comprov&do o preço vântâjoso, nos termos do art. g4 dnlqi l4.l33l212l.

12. PACÀMENTO:

12.1. O pagmcnto s€rá efetuado no prâzo de âté 30 (trinta) dias úteis contados da fiíalizaçeo da liquidaçâo
da despêsa" confome seção anterior, nos temos da Instrucâo Normativa SEGES/ME no 77. de 2022.

l2.2.Os pagamentos serao realizados mediante a apresentâção da Notâ Fiscal e deverá ser aprovad4
obrigatoriamente, pelo setor coÍnpetcntc da secretüia dc Infrâeshutura e Desenvolvimento social, que
stestaá a execução do objeto conh-atado;

PF,.*---§.q .{i

_i'I1L_

11j.1



PltEr[t runÀ Do
ARACATI

12.3. o pagâmento somente seÉ efetuado aÉs verificada a manutcnção dâ regularidade fiscal da contratada e
o "âtcsto", pelo servidor competente, na Nora Fiscâl aprcsentâda pela contratada. o atesto fica condicionado
à verificação da conformidade da Notâ Fiscal âpresentâda c o rcgular cumprimeúto das obrigagõcs assumidas.

12.4. O pagamento seú efetuado por credito em conta banciíria de titularidâde do CoÍltrâtado (.) ou do
procurador por ele(a) indicado.

12 5. Caso o fornecedor soja consideÍado isento dos tributos estaduais ou municipais Íêlacionados ao objeto
oontratual, deverá comprovar tal condição mediante â apresentação de declaração da Fazenda respectiva do
seu domicilio ou sedê, ou outrâ cquivalente, na forma da lei.

12.6. Na Nota Fiscal deverão constaÍ o número do empeúo, o preço uiúdo e o total do serviço contratado
expressos em rcâis,

12.7. Havendo erro na emissão da nota fiscal, esta será devolvida psra quc a contmtada iome as medidâs
necessáÍias, passando o prazo para pagamento a scr contado da dâta de suâ reapresentaçeo.

13. DO CONTROLE E FISCALTZÀÇÃO DA E)OCUÇÁO:

l3.l.Nos têÍmos do aÍ. 117 dal*i 14.13312021será designada a Sro. Maria NeulD. Barbosa dc Lima para
acompaúar o acolhimento, fiscali?rr o contrato, anotodo em regisro póprio todas as oconências
Íelacionadas com a execuÉo e deteminando o que foÍ necessáÍio à reg]Jariz ção de falhâs ou defeitos
observâdos

10.2. A fiscalização de que trata este itcm não exchri nem reduz a responsabilidade da contratada, i[clusive
perante terceiros, por qualquer irÍegulâridade, ainda que Íesultánte de imperfeições técnicas ou vícios
rcdibitórios, c, na oconência desta" não implica em conesponsabilidade da Administração ou de seus agentes
e prepostos, de conformidade com o art. 120 d^L,ei 14.13312021.

13.3. o representânte dâ Administraçâo anotará em registro próprio todas as ocoÍrências Íelacioladas com a
execuÉo do sen'iço, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente cnvolvidos,
determinaldo o que for nccesúrio à regularização dâs fâlhas ou defeitos observados e encâminhando os
apontâmentos à autoridade competenle pam as providências cúívcis.

13.4. A gesÍio e fiscalizaÉo do prcseÍlte instÍümeÍto contratual sob a coordenaÉo do Sra. Liliân Karine
Araújo Souza.

14. DÁS OBRIGÀÇÕES DA CONTI{ÀTÂNTE:

14.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(A) todas as condições necessárias
ao pleno cumpúmento das obrigações decorrentes do Termo contratuar, consoante estâbelece a Lei nq
14.1332021 e suas alterações posteriores;

14.2. Fiscalizar e acompanhar â execução do objúo contratual.
14.3. Proporcionff à contratadâ todas Âs conCições necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçôes
decorrentes do preseÍte Termo de ReÍêÉnciq bem como o proposta apresentâda.

Z-\ÀÜNrcà
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14.4. comunicâr à cont atada toda e qualquer ocorrência relacionads com â prestação dos serviços pretendida;
14.5. Solicilar à Cont at dâ e s€us prcpostos, temprjstivamente, todas as providências necessárias ao bom
andaniento dos serviços;
14.6. Documentar âs ocorÍênciâs existentes no deconer da prestqão de serviços;
I '1.7. Fiscâlizar o cuinprimento dâs obrigaçô€s e encargos da contratada, orientando- g quando ncrcessirio.
14,8,4 Ádminist ação não rcspondeú por quaisquer conpromissos assumidos pelo contratado com terceiros,
ainda que vinculâdos à execução do cont ato, bem como por quâlquer dano cau$do a torceiros em decorÍênciâ
de ato do Contratado, de seus etnpregados. pr€postos ou subordirrados

15. DAS OBRIGÀÇÕE§ DA CONTRÂTADA:

l5.l.o cont"atado deve cumprir todas as obrigações constantes deste conhato e em seus anexos, assumindo
como exclusivâmente seus os riscos e as despesas decoÍrentes da boa c perfeita execução do objetq
observando, ainda, as obrigações a s€guir dispostas:

l5.2.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrcntcs do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (l-ei n'8.078. de t990);

ls.3.comunicar ao coÍrt,álante, no prázo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a datâ da entregq
os motivos que impossibilitem o cumpÍimento do pmzo previsto, com a devida comprovação;

lS.4.Atendcr as determinaçôcs Í€gulares emitidas pclo fiscal ou geÊtor do contmto ou autoridade superior GE
i 3 7. I I. da Lei n.o I 4. I 3:1. de 202 I ) ê prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

l5..i.Reparâr, corrigir, Í€mover, reconstÍuir ou substituir, às suls expensas, no total ou em paÍe, no prazo
fixado pelo fiscal do contmto, os bens nos quâis se verificffem vícios, defeilos ou irconoções result ntes da
execução ou dos materiais empregados;

I 5.5.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dâ execução do objeto, bem como por todo e qualquer
claao causado à Adminisüação ou teÍceiros, n!r,o reduzirrdo essa responsabilidade a fiscâlizâção ou o
acompaniameDto da execução conhatual pelo consatante, que fica,,í autorizâdo a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso cxigida, o valor coÍrespoídente aos danos sofridos;

l5.6.Quando neo fur possível â verificação da regülaridâde, o contratado deverá entregar ao setü responúver
pela fiscalização do contrato, julto com a Nota Fiscat para fins dc pagamento, os seguintes documentos: l )
prova de Íegularidade relariva à Seguridade Social; 2) cêrtidão conj unta relativa aos tribütos federais e à Dívida
Ativ. da uniâo; 3) certidões que compmvem a regularidade perante a fazeodô Estaduâl ou Dishital do
domicílio ou sede do conrratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) CeÍidão Negâtiva de
Débitos Trabalhisras - CNDT;

l5.7.Res;onsabilizar-se pelo cumprimento de todâs âs obrigações trabalhistôs, previdenciiirias, fiscâis,
comerciais e as demais previstas em lêgislação especiÍica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade
ao contrâtante e não poderá onemr o objeto do contrâto;

ls.8.comuÍicar ao Fiscal do contrato, no pmzo de 24 (vinte e quafo) homs, quôlquer oconência anormal ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

15.9.Pâralisâr. por determinaçõo do c.ntÍatânte, quâlquer atividade que niio esteja sendo executada de acordo
com a boa tecnica ou que ponha em risco a segurança de pcssoas ott trens de teÍceiros.

á,,-l"à
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15.lo.Mantel düÍante toda a vigôncia do contmto, em compatibilidade com as obrigações âssumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação;

1 5. I Lcumpria, durante todo o período de execução do conhâto, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deÍiciôncia, para reúilitado dâ PÍ€vidêÍcia social ou paia aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas nâ legislação (aÍ. I I 6. da t,ei n.o t4. I 33. de 202 I );

15,l2.comprovar a reserva de cargos a que se rcfeÍc a cráusula acim4 no prazo Íixado pelo fiscar do contrato,
com a indicação dos empregados que preencherâm as referidâs vagas (art. I 16. paftigrafo único. da Lei n."
14.133. de 2021);

15.13. Guüdar sigilo sobÍ€ todas as informações obtidas em dêcorência do cumprimento do contÍato;

15 l4.Arcar com o ônus decoÍrente de evefltual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
propostq inclusive quânto aos custos variáveis decoÍrentcs de fatores futuros e incertos, devendo
complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objcto dâ contratação, exceto quando ocorrer âlgum dos eventos arrolados no aÍ. 124. Il. d. da Lei n. l4.ljl.
de 2021.

16. DO PÂDRÃO ÉTICO NO PROCESSO LICITÂTÓRIO

I ó. I . As licitantes devem observâr ê a conb2tada deve obscrvar e fazer obsewar, o mais alto padrão de ética
dunute todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contrâtuâ|. pam os propósitos
deste item. dcfurem-se as scguintes púticâs:

a) "pnática corruptâ": oferecer, clar, recetrer ou solicitar, direta ou indiretaÍnente, qualquer
vantagem com o objetivo de inÍluenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execuçào de contmlo;

b) "pútica frrudulentâ": a falsificação ou omissão dos fâtos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "práticâ coDtuiado": esquematizar ou estabelecer um acordo enhe duas ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
prcços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "pnátic{ coercitiva,,: causâr danos ou ameaçâr causar dano, direta ou indiret&nente, às
pessoas ou sua propriedade, visândo a influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar
a execução do contrato.

17. CRITÉRIOS DE SUSTENTÁBILIDADE

1?.1 - A contraÍada deveÉ adotâr boas púticas de otimização de recuÍsos / redução de desperdícios / menor
poluição, tâis como:

ál),."à*-.-<{ó
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a) RÂcionalização do uso de substâncias potencialmente tóxico-poluentes;

b) Substituigão de subslâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor mxicidade;

c) Trcinamento/capacitação periodicos dos empregados sobre boâs pnáticas de redução de
despcrdícios/poluição;

d) Adoçno de práticâs de sustentabilidade na execuÉo dos serviços, quando couber, d€ acoÍdo com o
âÍ. 60 da Instrução Normativa SLTVMPOG n. l, de 19 dejâneiro de 2010.

1r. - INrRÂÇÕES E SÁNÇÕES ADmyr§TRÂTrvAs

18.1. Comete infração administrativa, nos termos dâ Lei no 14.133, de 2021, o contratâdo que:

a) der cáusa à inexecução parcial do contmto;

b) der causâ à inexecução parcial do contrâto que cause grave dano à Administração ou ao
flrncionamento dos serviços públicos ou ao interêss€ coletivo;

c) der calEa à inexecução totâl do contrâto;

d) cnsejaÍ o retffdamento da cxecução ou da enftega do objelo da contraÍação sem motivo
justificâdo;

e) apresentar documentação fâlsa ou prestaÍ declaração falsâ durante a execuçào do contrâto;

f)praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticâr âto lesivo prcvisto no aÍ. 5" da ki no 12.846, de 10 de agosto de 2013.

18.2. Serão aplicadas ao conhat do que incorrer nas intações acima desc tas as seguintes sânÉes:

I.AdveÍênci4 qMndo o contratado der causa à iÍexecução Í,arcial do contrâtq sempre que não se
jusificar â imposiÉo de penalidade mais grave (art. 156,§2",daL€in 14.133, de 212l\l

II. Imp€diúento de licilâr e contrâtâr, quardo praticadas !s condutas descritas nas alíneas ,,b,',

"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sentpre que não sejustificar a imposição de penalidade mais
grave (aÍ. I 56, § 4", dâ l*i n" 14.133 , de 202t);

m. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, qusndo praticadas as condutas d€scrihs
nas alíneâs "ê", 'f', "g" e "h" do subitem acima deste ConÍrato, bem como nâs alíneas ..b',, ..c,, e ,d,,,
quejustifiquem a imposição de penalidade mais grave (aÍt. 156, §5", da l,ei n" 14.13 3, de 2O2t).

Iv. Multâ:

a) Em caso de atraso iúustificado seú calculada de I % (um poÍ ceÍto) a 5olo (cinco por cento) do valor
do contrâto celebrâdo.

b) Em caso de neo ÍealizâÉo dos serviços será câlculada em até 3@/o (trintâ por cento) do valor do
contrato celebrado.
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18.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato niÍo exclui, em hipótes€ alguma, a obrigação de
repamção integral do dano causado ao Contratante (art. 156, s9p, da t ei nô 14.133, de 2O2l)

18.4. Todas as sanções previstas neste ContÉto poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (an.
I 56, § 7", da t ei n' 14. 133, de 2021\.

I 8.4. I . Ántes da aplicação da multa serú facultada a defesa do interessado no prazo de I 5 (quinze) diâs úteis,
contâdo da dah de suo intimação (art. 157, da Lei rf 14.133, de 2021).

18.4.2. Se a multa aplicadâ e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, âlém da perda desse valor, a diferençâ sená descontada dâ garantia
prcstada ou seú cobmda jüiciâlmente (aÍt. 156, §8", da Lei n" 14.13 3, de 2021).

18.4.3. Previamente âo encamirrharnento à cobranço judicial, a multa podená ser recolhida
administntivamcnte no prazo miíximo de lo(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicâção
enviadâ pela autoridade comp€tente.

18.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrâtivo quc asseguÍe o contràditório e a
ampla defesâ ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput c parágrafos do art. 158 da lai
no 14.133, de 2021, parâ as penalidades de impedimento de licitff e contratar e de declaração do inidoneidade
pâra licitar ou contrâtar.

18.6. Na aplicâção das sânções serão considerados (art. 156, §lo,daLeino 14.133,de2021\:

ir) a natureza e a gravidâdc da infraçeo cometida;

b) as peculiaridades do câso concÍeto;

c) as circunstiinciâs agravantes ou atenumtes;

d) os danos que dela prcvierem pam o Contratante;

e) a implanfâção ou o aperfeiçoâmento de progiârm de integridâde, confoÍme normas e
orientaçôes dos órgãos de controle.

18.7. Os âtos pr€vistos como infrações âdministralivas na L€i no 14,133, de 2021, ou em outras leis de
Iicitações e conlntos da AdministÍação Pública que lâmbém sej€rn tipificados como âtos lesivos nâ [€i no
12.846, de 20 I 3, serão apurados e julgados conjuntamonte, nos mcsmos autos, observados o rito pÍocrdimental
c âutoridade competente definidos na referida Lei (art. I 59).

18.E. 
^ 

personalidadejuídica do Contratado podeú ser desconsiderada sempÍe que utilizâda com abuso do
direito parâ facilitar, encobrir ou dissimuld a p1ática dos âtos ilícitos previstos neste confato ou pam prcvocár
confusão patimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicâdas à pessoâju dica serão estendidos
aos seus adrninisiradores e sócios com poderes de administração, à pessoajurídica sucessora ou à empresa do
rnesmo l.amo com relaÉo de coligaçeo ou contÍole, de fato ou de diÍeito, com o Contralado, observados, em
todos os casos, o contrâditorio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de âníise j uídica pÉvia (ôÍ. 160, da I_ei
no 14.133, de 2021).
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It.9. O Contratante deveníI, no prazo máximo do 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicâçõo da
sanção, inform& e manteÍ atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, parâ fins de publicidade
no cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e suspensas (ceis) e no cadasro Nacional de Empresas punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. t6l, da IÉi no 14.133, de 2021).

18.10. As $nçôes de impedimento de licitar e contÍatar e declâração de inidoneidade para licitâr ou contratar
são passíveis de rcabilitaçâo na forma do aÍ. 163daL"ein 14.133D1.

l8.l l. Os débitos do contratado pâIa com a Administração contratante, Íesultantes de multa administrativâ
e/ou indenizâções, não inscritos em dívida ativq Íloderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
cÉditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de oufos contratos administmtivos
que o contratado possua com o mesmo óÍgão ora contratante, na formâ da Instrução Normativa SEGES^4E
n' 26, de 13 de a*il de 20».

r9.0. DOTAÇÁO ORçAMENTIIRIÂ

l9.l - As despesâs decoÍrentes dâs contratâçõ€s oriundas da presente Ata, correrâo à conta de dotaçõe§
orçamenüirias consignadas nos Íespectivos orçamentos municipâis vigentes, em favor da secrctâria Municipal
de Educação, à épocâ da expedição das competentes oÍdens de comprâ/autoriTáÉes de fomecimento.

Aracati/CE, 27 de fevereiro de 2024.

Ana Lúà

Secretáriâ de Educâçâo
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Brr-3ol5q 0E ucrÍaçÔEs oo BnÀsrr
IJD|CÂçÀO Dt úSUÁRrc r]O 5|STEMA

i. À s.nhâ . a Chav. Ehtónt de rdêntifr.aç,o do usuáno pãÉ .@s âo 
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5ão d€ ue .rctBi6
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êvênruâi! da.os ou pEiuh6 deftítÊr de su uso indêvldo;

ii. o c.nel.mê^to d. sênhr ou d. chare Ehr6ni@ poderá s.r f€no peta slr - Bots d. ticitaÉB do
BÉíL mêdrãnt slknação €*.ita d ê su i ltul.r ou do ticit ntê;

iii.Ap€d.deSênhaoud€ChavêEl€tó.i.aouàquêhÍadê*u3igitod€wráe..omuni6dâimediatmentê
à Btt - Bol5a d. Ucibçõê5 do Br:sll pâÍa o Êeslío btoquêto dê â.ess;
iv, O ticllantê crl êsponsãre| po. todâs ar popoías, 1..@s dê prêçôs ê rônecõ€s eí€tuad.s m

sitt€ma, por sêu uruáÍioi por su. .onb ê ôÍdên, a$umi.do{s como firmês ê ErdadêiE3j ê o n:o
p4amentod.slaEiê@liráaruaincluslonoedã«@d€lnrdlmplê.rêsdãslr-solsdêricitâçõê3
do aEsil, no s.Nlço dê P.oreção dê CEdno ê nô SERÂS eaoautomáti@6nÉtâm.Ínodêsuas€nhà
ou dê chav€ Eletónaê.

E



o nãô ptam€.to dos bolêror âcimô m€ncionãdos soJ€rtam o uluáÍio ao pagamênto dê multa d€ 2x ê juÍo5
moÉúÍios dê 1r! ao m&, ã$im como in.cÍtão em * iços dê p6t€Éo áo crédito {spc/ sENÁsÂ ê ourRo)
€.ad8Ío dos inâdihpbÍnes dã 611- B.ls dê Li.nãções do Braít€ ao ãoromáiró.an.etaEênto dê sua
s.nhâ ôu dê ahaw El.tônkâ

Em .ao dê.ancelam€nto pêlo óEão pÍomotor {comprado, do pÍeero r.atiado.a ptatà'oÍma, o ticiGít€
ven.edor Íê.êbêrá â ddolução dos valoês€Éntuahentê àodos.om 6 us da ptataÍomà €l€rônic. no
êspÊctivo item/lot€.amêlâdo.

DA UiU2ÀçÃO DE CÉLUrÁli Oa ApOrO íCOTRETO*AS) AS6OOADÀ5

Àlive@ntEração dêGiêdadê!cÉLuusoEApoto lcoreto.a, par.. EpE*nhqãojunto ao sktêma dê
PREGõES, hão.nme o licirant€ do p4amentodoicuí6dê us do si5t€ra dã BLL-BotsdêUdtaçõesdo
BEsil. Â @rctagêm sÍá pôcru.dà êntê os o li.nânG e a.oú€tora d€.@Ído com ãs reBEs osuâh do

o !nEs,Lor{§qauDADEscoMouoTAxrE/tohiÊcDoR

cofu ucitrnt /F.rcdor, @Éd.mc . !núíô6 @m tod6 i.ms 6ndd6 n6t .n.rc . 6

ARACATI

ÀírDOV
mÃosllúrlDlg(oeÉÍoa*

o6tDrsÁurEÂ(roDos6rEta
SüI/BÍEBAXAOTOíIECEOfi rEtU

EditaispubliGdos pelo ííemâ de aqukirão:

- 1,sr6lumêmêroporcento)$bEov.tordotren/tot.djudicado,comvêncimenioeô4sdiasapós
a rdJudr6Éo - Iinitado ao teto márho dê R5 6@,m (*isêntos reaú) po. irêú/hre .djudi6do,
cobrados mêdranle toteto banclrio êm fàwÍ dâ atL Soka d e ticitaçõês do B Íâsit.

Edilàk publicâdo. p€lo sktemã dê EBInÍo d. pÍ.ços:

1,59í (Um € mê,o por cêhtô) obre o varor do it€m/totê âdiúdicâdo, om vêncimênro paÍcêtâdô êh
p.rcêlâsn.nsak(€quivalentBâoíú6eodêmêsêsdorcgiíro)êsu.ê$ivas.omêmÉsãodobotêto
€m 6q*snh) diàe ap& õ .djudlc.Éô - .om timitação do .Bto dê RS 600,00 Gek@ntos rêàir)
por irem/lot€ adJodrÉdô, cobrados mediantê b.lêrô bancáÍio em fãvor da Brr . Bote d€ ricitações

/,-,I$ cbÀ
'!, . u 11"1

r, **" j
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Âio(o vt
MO*@ S'JGE§ÍVO DE DC TâTçIO

(.ol@rêmÉF tlnbndol

À PRE8Tr]M MUNICIPAT DE 

^ 
.TÍIIE,

MooruMDE. Eclo.rmÔü.or
DdaoÉÀBm-uM ?6-l !r2or..
troMfto DE ÀBtRruRÂ: ihlqn.

cíêno d. pân . p.co e comerdàçáô ju o ao Íêrú do PÍ*ão E dróni.o:

a onpÍeor requ*ros êsrr pàÉ q6 ffG.ào.omo lindun à.oidirrô dà êmpÍe..:

po&donn d: GíeÍã de rdêôrdâdê â§

êquêio Fn - EPP), 6nromê.n. 3! da Lêi côôpr€menh. nô 123/16. quê
nãodásul!ràaquüquddBrmpêdtmâírosdo§4ôdêsêàdiso,êí.ndoaprâ.ururrundordãmêntodiíêÍen.iado

.roi.d. r.i, .o m às ilrênçõ8 d ã rêi co m erêm.nraÍ n. 14712011

h) z@nd. $ Í€quiiitos de hihir àÉo ê q@ .êspondôÍá F i veÍa.idade d

c) .unflê âs êrisêõ.i* de 6êdã d
prcú$e.m eie em outa noh- ê!oê.ífi6r;

i êhédro dê s reÍ.r.nrànrê lêlalo(â)í(.)

ê)0 EcuRÁ' sob * snÉê idmii irí. b a' Fnes dã td, quê todà doonêdâ!.ô

r) i eÍopo§ã .omêr.rar @ôpende a niô do, drêbr Írbi hisràr às.suÍãdô nã
conntuirrô Eêde, ^- rêir rabathi
d.aiurbmenrodéónduoüeêíres nesr dãb.

3,0.uúp.incnrododrsrdonolmEo§ do ãd. r d. conínu co redenr-,qu. nào mâdén m $u qurdÍo dep.s,l m.noÍ d. 1l (d.zoho) âiot.r hoÍá o Dorúmo dê hbího ou êm sedrços p«ieo$t ou tnstub6, .ro
. mênô6 d. 16 ldêzêseis) :ior, stv! óndiéo dê.Dr..di. ã D'dk dê L

llocldúê), dê

t"t

.iri
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ÂtlEro v[
MIIIUÍA DA ÂÍÀ DE REG|SINO DE DNEçOs flT

PnOCEJ§O N,r: m.001'2024 -sRP.

MOD^IDÂDE: PREGÁO EqIRoNTCO pARÂ REGl'rnO Ot pRtçOS.

DÀTÂ OE ÂAEIÍUIÁ: 1h IO) I2A2..
HoxÁilo oÉ 

^rERru 
fúo-m.

À Prereilurô Municipãl d. Á.ãêti, .om edé no(à) ......, na cidad€ de ........, iírcrito(a) no cNPr/MF sob o ne
.,,.,nestêãtoEpEsentadolâ)p.lok).....,sr.{à).....................,sêdêtário(â)dê.........,....,,........................,
.o.sid€.àndo ojuEamêntoda li.irâção E modalidàd€ dê pÉ3ão nâ lômâ.t.tóni.a, pãrà REGtsrRo DE

PREços nr......./202..., prccês àdminÉÍâituô n.r........, RESOwE resistÉr os prêçor daG) êmpêsâG)
indic.daG) ê quarili.adãG) nêsb ara. d€ aco.d. com a dssiÍóÉô por elaG) atonç.da(, ê na(,
quantidadê(3)ótâd,G)âtehdendoàs.ondiÉêsp8iíâ!noEditatdelicitaçãonr...................,sujêitândo-

c a5 panes às nomas @nnântês na lei nr u.133, dê Ie do âbril dê 2021, ê em confomidadê om it

1.1. À pÉsênt€ Âra rem po. ohjêto o êrino d. preços p.rà à ewnruâ conrÉtâção de ........ i
*p.clfiàdo(r) no(s)irem(n, do rêrmo dê ReGé*iã,.nêrc do êdrtardê u.nâcão nr.. ...../20.. que é
p.rtc int€gÉnlê dênâ Àtô, asin .omo as pbpoía5 cujos pr€ços tênham sido re8crâdo'
indêpêndeítên€nt€ d€ rràn*rição.

2. DOS DnEçOS, €SPcOHCÁ@ES E qUÀtIÍrÁÍVOS

21. O prê@.ê3isr.õdo, as êsp€.lfi.açôês do objêto, a3 quantidâdet forí.c€doí., e ãs dêmak
coúiÉ.s o6ânad.s íâ (§) prc DostaG) são .s quê seguem:

íú".4

ó q!3ra_":

z-|



ARACATI

3, óRGÃo(s) cEnENcrÁDoh E pÂnndpÂMrEF)

1.1. o órgroge'enciddo' sêrá a S.cFráíà d.

3.2. ÓÍgão§Panicipantes........

/Í DÀ ÁDESÃO À ATÁ OE RICISÍiO OE 
'REçOs1.1. Oúontê d viqêncio do oto, 6 ótoõot . ot .nrtdodês dd Àdninitnoçõo púbti@ q!. não portxipotod

do ptú.dituntô d. tRP pod.íõo od.tn à ob d. Eghta de 9Eç@ io .údç(b d. nõo pd,ticipont 5,

ob*Md6 ú t guint t kqlistbs:

oq$úroçao de iútiftotin .h wntogêh do od.são, krlutiÉ eh situaçõas d. ptuvóftl
d4ab6t?.dento ou deíonn.udod. .h s.Ntça púbr.a)

dturúoçõo d. qu. 6 wkret Eoiínd$ .nab co pothêÉ @n 6 úLret ,ruti@dÉ
p?tonekodonaloúo doon 2j doLer ne 14 )t1 dê 2021. e

@Nuhd . oanoçdo ptévi6 do &qõo e do ênttdod. g.Gftiodoa . do rúê..do|

o ót,ôo ou .ntidod. g.Éftidddo poleá pj.itú odêsõ.s .dso.lot

4-2. A dutotizoçõo .lo ótgão ôu atidodê q.ftn.iodôd op2nãs t ú t@hado opót o ú.noçõo do od.tôo

pÍêirizo à ueúo de s.!t púpri6 codatot ou à suo .opúidode de O.rencion ntd

a.1. AA& o outotiz.çõo do &qlb oú do eútidodc q4.ichdfu, ô órgõo ou entiddd. nõo pnnnlan?
d.wá 4etivot o oqdsiçôo ou o conüotoção sôli.ibdo .n oté .wito diot, ohetuddo o proto dê vigêNld

1-. OpÍ@d.qu.totoosubn nonr.riú,Étdtinàetetiwçõodo@núdoçã4pdztáfttptyogodo
M$iônoldat , nediont soli.itoçõó do ótsõo ou do .ntidodê nôo ponhipúte wito pelo órqõô @ pelo
ênndode geta.iodoto, d.sde que retpeitodo o link rênpúot de viqên.id do oto dê Egisüo de pEç6,

a.5. O órqão o! d.nrkhd. pod.tó odeú o il!n do otd de e1istb de pEçú dd quol s.jo inteO@E, no
q@lldodê de nõo poíticipantê, potu oq@let itent p!tu 6 quok ,ão tehho qu..titotivo Égitútda
ot etud6 6 Éeuisit6 dô .h 4. 1.

DB lhh.t rrE - .d..õ6

/" 
-'\

t4a

1l



ARACATI

a6. tÃ oquítçõêt ou ccúttotoçõas idieioro;u nõo podefio .xcetleL pot ótsão ou entido&, o dnqtento
pü ..nto dú qontitotN6 dot k nt do ihsiune^to .onwotótio t gktodôs ôo ôtd de GsÉüo de 9Eçú
potu o ieÊ.ciodq e 9otu 6 ponicipont s.

1r. O q@ntitoüw deoiênE d6 od.sõet úo po.t íú *..1êt, no torotiíhd., oo dobto do quo.titdtiw
d. @do it d êOisttodo no oto d. Églíô (]e weç6 poto o g.Én kdor . ú pottkipontet,
indep.ndaéhaé do nú úo de &sõ6 ou ênrldodês nãó pdnicipútet qu. od.úêm à úd dê ftgista de

1.3. A âdesão à.ra dê rêgisró d. pÍ€ços por ó€ãos é ênitdade§ da administÉção Púbti.a oriadúat,
dktitâl ê mu.icipar pod€rá sêr eriSidâ pârâ ,n5 de tEní€Énciàs wtoniáÍtâs, nro ficando tujeità ão Ímnê
dê qu€ irata o it€m 4.7, desdê qúê !Êja deíiiãda à êr€cução dês@hrâhada d€ pÍolr.ma ou proj€ro f€dêÉt
. compdâda r ompalibilidadedos pr€ços rêgGrâdos com 05 valores pratiêdos no mêr.âdo n. íoÍm. do
an.I dâ teinr 14.133, d€ 2021.

V.d.Éo. éílmo d. qu.nüt dG
4.e. É vedado €íotuar a.ré*imôs noi auantitativos tuad6 nâ .râ dê Í€.ktío de ,*os.
5. VÂUDÁOE, FOiMÂUZÁçÃO OA AIÀ O' i'GISÍRO DE PREçOS E 

'ADASÍNO 
iESCf,VÂ

5.1. AvâlidâdêdaÂtad€nqÉtrcdePÍ€çôsFÍáde1(um)a.o,ont doãpànndâdar.dasuaasinãturà,
podendo 5er pDrbgadà poÍ rBUâl pêÍíodo, mêdiantê â inú!íciâ do foÍneccdor, d€sdê quê.omprovâdô ô

5,1.1. O 6nrío d€corrent€ dã arà dê É3i!rÍo de preç6 t€ É suà vigênciâ êsiâ bêtecida no pÍóp.io
inítumenro @ntÉtual c ôberyará no momênto dâ oír6tâção € ã .adà êrêrcí.io 6íâíceno a
dÉponibilid.dê dê.Íéditos orç.m€.táÍtos, b€m como a prcvi!:o no ptano ptúÍia.uat, quando utkàp.$ar
1 lum) crcrcício financêiro.

Na ÍomàlnaÇío dô @ntoto ou do insrumêntô subínúo d€verá hãvêr a tndi..ção da
dieponibilidàd€doscédnoso4ômentá osEspêctivos.

5.r. AcontÉtâç:ocom oslohe.ê4oÉsíêgistÍadosnà ata prá fomalàda petoór3ãoou pêtà êntidâdê
lnt€.ê$ad, po. int€médio dê híÍum.nto.rnrÉtuâ1, êmissão de nota de êmp€nho dê desp.e, autonzaÉo
d. @mpEou our6 rínrunento hábit, coniom. o..t,95 d. rei n! 14.113, de 2021.

5.2.1. O ihstÍumento @ ntÉtuâl de que tr.tà o itêm s.2. dderá eÍa$in.do noDhrôdevatidade
da ara dê Egiitrc d€ pêçô!.

5.3. Os ontÉtos d*oÍênr.s do 3iíên. dê êBirro de prcços podêrão sêÍ âhêcdor ob*dàdo o ân.
12,1 d! tei ne 14.133. dê 2021.

5... ÀÉs a homôlogôção da li.itação ôu dâ contrãi!Éo dnda, d€wrão c. obeNadàs âs sê8uiírê5
@ndlÉ.s paE ÍomariàÉo dn .tâ de Íesjí.o dê pÉçor:

5.4.1. s€do Í€sistEdB nã ât. ot pÍeços e os quanrha los do ad,udi.atárê dewndó §eÍ
ob*dada à po$ibllldâd€ de o licitant€ oíêÍê.eÍou não p@poíà €m qu.ninâtivo inÍenorao márimo
p.€vkb nô ediiôl se ob gàrnosllmnerd€laj

S.á amluído na ,râ, ru Ío.m a d€ ânê&, o G[isto do5 licit ntêr o u dos fo Ínecedorc3 q E:

j -NMà

#



5.4.2.1. ,.ceiiarêm cotaÍ ot beB, ar obGs ou os sêíviços com preços

ôbstuada. cla$ifi .ação da licicÊoj e

s.4.2.2. Mãnriwrcm 3uà propoíâ ôri.inal.

S.rá re$eitãdà, n.s ónrÉr.der, , ord€m d€ clã$if.àção dor h.úànler ou dor

Ou.ndo o licitânb vê ícedoÍ não as in.r a à t. dê rcghiú de pê@5, no p Ía:o e nà s condiçõês

hipót e3pêÉbs nôhen 9.

s.3. O p.€ço .€Bisl.ãdo .om lndloçrodor li.it..Íês ê fohê.ênoÉs eá divutsado not meios ofrciàk ê
fica.á disponibiliadodúEnt€ a visência dã atà dê Í€ghtú de pêçor.

t.9. Apó! ã homolqaçãô dâ licitado ou da coftÉtâdo dneu, o ti.tta.tc màk bêm ctasificido ou o
foÍ.êedo., ío üs da.o ráràÊo drdâ, srá.o.voodo paÉ ssinaÍ a âiâ de csi5tro d€ prcços, no pfâro
€ nar .ondiçõês êsta bêlê.rdôr íoêdfta|d.licitaçãoou no âviso d€.ontEtaqão diEtà, sh pên.dê dêcâno
dleito, *m pcjulzodas enÉet pêvistôs na têinr 14.133, dê 2021.

5.9,r. o pÉro d€ @ryftação podêrá sêr pÍorogôdo 1 (uma)v€:, por iguat peÍr'odo mediant€
soli.ltaçlo dô licitanG ou foh*êdo.6n@ado, deldê que aprcF.bdã dê.rrc do prazo, d.vidàmêntê
jultm@dã, ê quê a j!ífic.rivã sja a@ita p€rãÀdministÉção.

s.1o Á.ta de rc8iti.od€ prêçorsêrá asinada po.mêiodê.siíâruÍâ dicitatedisoonrbihâdâ íoSistehõ

s.11. quôndooon@donãoâ$inaÍa ata dê rcglstrcdê pÍêços no prazoe nàscohdiçõêselrôbetecido!
noêdiialou noavko de contÉtação,€ obse adoodGpostonôir€m5.7,obser!.doohêm5.7eruhirens,
6ca ía.ultldo à AdminlnÉção convo6r os licirntei êhânese.tes do ádanb dê êseoa, na odem dê
clàsiriêção, pâra fau é lo em Eual pÉrô e .a5 @ndiÉ€s pEpoíàr pêlo priheiro ctasiri€do.

5.12. N: hipót€§e dê hênhum do3licluntêsqu. lratã o itêm 5.4.2.1, ac.haÍa @ntrat ção nos rêmos do
n€n âít rior,rÂdminiiÍação,ob6êfrâdo5ov.lorênhadóêsuadenturlatuatizãÉonosiêmordo.ditat,

Ouôndo hower o cancêlãmento do csistÍo do licitantê ou do Íêsi5ro dê ,Íecos nat

aonloc pà,à nêAocEçãoosdem 5 ( ànrê! ôu íorne.edor€s reman.sÉnlês cújos pÍêçô5

vlstâ5 à obt€nção dê p.€çoloÉnr rqktÉdos cm Íêduçro, obsêNâda â oÍdem de cta$iaêçãq úm
mêlhor, mêsmoque acimã do preço do âdiudicatáno:ou

ARACATI

íómecêdoÍee rcBistEdos nà ãta.

s.5. o rcgkró â qu€ s êíêre o ir€m 5.4.2 têm por ôbl€ilvô a íoÍmação de.àd.rtrc de Ee-à pãr. ô
6so dê rm posibí idâdê d€ ate.d ime.to p€ lo stgnatá r'r dã at .

5.6, Põ.à fins dã oldêm dê clasifioção, os licitancs oo aôhêcêdorE qu€ à.eir.rêm Édurr suâs
prcpo1a3 pâ.â o pê9o do adjudi.àtá.io .niêÉdeÍão ôqueles que mantiv€rcm sua prcponâ oÍiginat.

57. Â habililação dôs lj.itâít€5 que.ompodo o ed.íb dê êsêtoâ â qu€ se rcíeE o itêm 5.4.2.2
somentê sêrá êfêruadâ quando houv€. nêcêsÚ.de de conrratação dos licitãntês êmanêsêniê§, íâs

íl;61
Pú 
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s.t1-2. Âdiudk a Íirmar o coninto nis coíd&õês ohrtadâs pelos lhihntB ou íomecedo
Emanê*ênle' arêndlda â ordêm clâsifi.ârórir, quando lrunÍada a ne3tri.ção dê m.lhor condiÉo.

5.13. A €rl.ttncia dê pÍêçot .€gií.ados implka.á .ompbmis d€ íorn€cim€nlo nàs .ondiçõ6
€íab.l..idãs, m:s n5o obrlSará á Àdmhlst .çâo a @ntÉtâr, Íacultada a rcrliação d€ li.itàÉo €speclfi..
pa E . .q ú isição pelêndidôi d€sd€ q e d evid amênrê justifi.adà.

6. ÂLÍn^çÃO OU AIúAuZÁfÁO 006 pRE@s REG|ÍnAOO6

6.1.0sDre@rqidradorpodêrâôsêrâheÉdorouatualD.dosemdecodênciadêeêntuâlrêduÉôdôt
pÍêços prati6d6 m ú.r@do ou d. fato q!ê êl€vê o .!sto dos h€nr dâs cbÉs ou dos *úiços ..sistEdos

6.1.1. Em c.s dê ío4. malor, câ.o tonuito ou fàto do pÍíncipê ou €m d€coíêncià de htos
lmp.êvBtu.l§ ou pêvisíe.ir dê @ns.quências inelculáreG, q!ê inviahilnem a êrecL§ão dr ab blcômo
pâctuada,.oerêmcda alÍn€a "d" do In.re n do€putdo.d.124dâ Lêiít 1{.133, de2021j

6.1.2. En ê$ dÊ cÍiâÇão rh.Eção ou êÍri.Éo dê quaÉquêrÍlburos ou êncâreôs l.3âG ou â

tup.toeniêmia d€ dBposiçõês kg.i5 úm ompóvâda rep.russâo sbê or preços .qjírãdos;

6.1.3, Nâ hiÉt€e d. pBisão ío êdibl ôo m âvi5o dê conÍatâçâo di.€ta d€ .láusuta de
reàjuíamanb o0 Epaduâçâo obrê 05 p.cços É8BtÉdor rcs rêmos da Ld .r 14.133, dê 2021.

6.1.3.1. No ês do É.juía@íto, d€rcrá s. Esp€at.da . conlagêm da ânoalidâdê ê ô íhdice
p@islos pa.a a @nÍ.raçãoj

6.1.3.2. No 6so da cprcluação, podêrá *Í a p€.lldô do anreÍêedo, confom€ c térios definidos

',. I{E6OOAçÂO D€ Pf,CçOS i€6ttÍft^Dos

7.r. Na hipóle* da o pEço rêgirtâdo tohaÍ€ supeÍior ào pr€ço p.ãti.ado no mêrcãdo poÍ moriú
3upêdênlcni€, o órgão ou .nlidãd. 3êrenciadoÉ .oNo6rá o íohêGdo. pàÍa nqociã.. rcduqão do pEço

7.1.1. Ca$ não à@le êdurn sêu prcço aG v.loEs !.àtiád6 pêlo mêrâdo, o Íorn.c.do. erá
lib€Édo do.omprômiso âsumko qunto ao ltêm @Bi$6do cm apti.ãção d€ pé.atidadês

Nô hiúrese p@irt no nêm ântêÍioÍ, o s.r.n.irdo, onrc.ará 6 íomê@doês do @d.§tÍo
d. Ésê ., .a ordêm dê clasificaçro, pãÉ w riór e .cêitâm êduzn s.us lr€ços ãos vatoEs dê
m€Édoê não 6NoóÍá oe licitantec ou Ío.n€edorês quê ttvêÉm §eu ÍêeistÍo clnc€tado.

7.7,1. Se n:o obtiv.r êrltô n.i tuso.iaçô€s, o óBão ou €ntidadê Bêênciâdoô pócedeé ao
àn.êlamento da atô d€ .€8ií.o de prcços, .dorando as mêdidae obiwk parã oht€.Éo dê únrãiação

Na h pólesê de rcduçãô do preço Íe8ctãdo, o serenciadoÍ comon.àÍá âôs óAãôs ê âs

entidadêsquê nEêfr fimado connãtos d€coffitês dâ âtâ dê êsiírc de pÍ4osDaÉ que avati€m a

.oívêíiêíci!eàoportunidad€dedlllSêh.iâÊmneso.iação@Evirbsàaltêração.onr.ruàl,oh*toâdo
o di5poito no ãrt, 124 da Lêl n! 14.131 d. 2021.
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,!/72 Nâ hipólêsêde o p/êçodênêrcâdotohar !esuper orao prêço regisl/âdoêolo ecedornão
.ompÍlr â5 obÍl3açõer êíâh.lecidôs na âta, crá f.culr.do ao forneedoÍ Íêquêrêr ao s€Íenciôdor r ôlt€Íôção

do preÍo ÉglstÉdo, mêdiante @mprcvação dê fàto supêrêniêntê que euponaú.nt o iôpo$ibíne dê

1.2.r. Nêíê .a$, o fomêedor ê.6ninhârá, juntômê.te com o p€dido de aheÍ!Éo, a

docum.nLção@mprcbõló.ia ou. pl.nalha dê c6brquê dêmon*É.lnvlâbllldâdê do pÍêço Íêglírâdó
êm ElâÉokúndlçõ6rírcialne.tê oactuadas.

preço reSittadô, o pêdido será indele do pêlo óBão ou entidãdê e.Enciadora ê o fornéÉdor dêwrá
cumpÍn as ob.tações 6t.bêlecida3 na ab, sh pênâ de caícelan€ntô do seu Í€gistÍq nos reÍmos do
Itêm 9.1, cm prejuho dâs e.ç68 p.aist snã t in! li.133, dê 2021, ê nã legklaçào ãplicávê1.

Nâ hipót.e dê c,.elam€nlo do rcgaíE do íornê@dor, nos têmor do nêm anr.fror, o

3.Éíciârroronwcaé os fom@dorcs do.ad.íE d€ ê*to., nâ ordêm dê.l6siftâção, pâÍâ vêrifiór
sêa@ltâmmam€r§êusprcçose8inôdos,obs .doodisp.ctonoit€m5.7.

7.2.4. sê nâo obtlver êrito nôs í.8«iaFes, o ó.3ão ou €ntidadc B.Enciador. pE@dêrá ao

@rcelan€.to d..la d. rcBisl.o dê prêços, nGiêÍmosdôiiêú9.4,êâdorâÍá âs hedida!.abív.i5 pâra.
ohlenção d. .onú.raÊô mâú vâíbios.

7.2.5, ,{a hipót€e dê.ompÍdâÉo da hajoaçro do pÍ€ço de mercado aue inviabiliz. o preço

eginr.do, @nÍom. pÍryiío no irem7,2. no it€m7.2.1, oóBãoouênndadêg€Íên.iâdoÊ âruâlirârá o
pGço r€3isl.nô, de ô@do @m a êalldâdê dos valor.s pÍ.tkados Élo m.rcado.

Não h'oorêç. do 1ãô.o lp.ov4ro di "{rpl,k or ídro

O ór3ão ou entidâdê gereô.iâdôÍâ .omuni.âÍá àú órlãô' ê às e

DÊ órsão ou entidad. pa.ti.ipánrê p.É órs:ô ou êítidâdê p.dicipanr.

fimâdo co.tÍíoe d€coí€ntB d. ãra d. E8isrrc d€ prcços shre a êfêív. alteÉção do preço êBiet6do,
p.É quê av.ll€m â n€.€sidadê d. alterãção @ntÊruà|, obe ado o dkDosto no àn. u4 d. t€r n!

l TEMÁXETAMEiIIO DÂS qU&ÚNOAOI5 iEGISIRÁDA' XÂ ATA DE iEG TRO DE 
'NEçO§3.1 Âs q uâ.tidâ der p@kt 5 pã E 03 itê.s .om pêç6 ÉglÍãd6 na3 atâs d ê rê3iírc d. p Í€ço5 pode.ão

seÍ êmônejadas pelo óEão ou.ntid.dê gêÉn.r.doc êítê o! ór3aos ou a5€ntidad€s pànicipántes€ não
pâdiclpanGs do É8iíó d. preços.

s.2. o rcmõôêjarento $ment€ podêrá §er êito:

a.r. O óÍ3ão ou emidad. g€renciadoÉ quênÉrêsnmâdo ôs qu.íridôd.5 que p.€tenrrê @ntntar erá
co.sidêÉdo pâÍti.lpantê paÉ €leito do Emancj.monto.

3... tr. hiÉte dê Emamjamênro d€ óÍBáo ou entidad€ pànkap.nt. pa.. ó.!5o ou ênndadê não
pânlclpante, crão ob+ryados os limit€s prêvisros no ãn. 32 do D€.do nt 11.462, de 2023,

35,compênráàÔóÍBãÔouà.nlklade3€EncEdolààUloi|zàlo
,€dução do qu.nl't iú 

'n'.'.lmênrê 'nfoÍmàdô 
peloóÍsro ou pel..nridade prí('pantG, dGsdê quê hàlà /

Drêviaanuén(iàdoo4ão oud.€nidàdê quê Éol*, ,êduÉo dor quanlitJriwe inromádo!. 
fi
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3.5 C.so o remâíêi.mênro t?h íêito entE ígãorou eitidades do, Eriador. do DiíÍ ô F.dêÉloú da
Municíriosdiíintos,cab€.áãoíomêÉdo.bênêfi.iánod.âtadeÍqirtÍod€pÍ€ços,obp.da3a3@ndiÉes
nela êrtabelecidas, oprar p€l! ãÉÍação ou não do foÍnêcinênio dÊcoÍêítêdo Íema.ejamento dos ilens.

3.7. Na hirót€c dâ @mprã @ntÉliradâ, não hd€ndo indicação Élo óGão ou peta €ntadadê

8êrcn.iadoÉ. do§ quantltâtivos dos p.rticipant€r da .ompÉ eniEliadô, noe rêÍmos do iiem 3.3, à

dktrihuição dãs qu.nlldad.s para â eEução desÉntÉlirad. srá poÍ melo do côâôejam€nto.

9. (jXCET,AMEXTO DO REG|ÍRO OO UOÍÀXrr VEí{CEDOn E DOs pn!çO6 iEG|SÍn^OOS

9.1. O Egiíb do f.rnêedor 4rá canc€lado p€lo g€.ênciadoÍ, qoando o rôm.edor:
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oe{umprir âscôndiçõêrdã àb d€ Íesisto dê prêços, sên morivoruÍfi.âd.i

s.fÍÊÍençro p,frirrd noi in.kos rrrou rv do Íàpur do àí.156 dà Leinr ra.ll3, de 202t.

9.1.2. Não r€tirãr õ nota de êmp€nho, ou inírum€.to.qut.lênt€, no praro út.hêlêcido pêlâ

admhrnÉção *n juíifi@tiva Geávêl;

Não â.êibrnânt€ÍseuD.€ço.€BistÉdo, ha hrpóiêsê pêvríâ nô ânilo 27, §2r,do oeí€to

9.1.4.1. N. hiÉtêsêdê âpli.açro d. enção p@ittà ms incisos oú tv do 6pú do an. $6da rei
n! 14.133, d. 2021, ca$ r pênalidàdê .plródâ â. fôm{êdôr íão urÍaplie o p.azo dê vigêncià d.
atâ d. ..8istro dê preços, podêé o ó€ão ou , entidàd€ 3er€miadoÉ pon€rá, mênhntê d*idô
íundâmêntâda,dêcidÍp€l.manurênçãodoÍcgiíbdepêçotv.dadas.ontÍataçõêsdê vãdãsdaat:
ênquànto p..duÉrem os êêitos dã sanção.

9.2. O.an.êlamêntodê resistres nas hipótosê3p@isrs ío ir€n 9.1crá foÍmatiado pord6pa.ho do
óBão ou dâ êítidâd€Bêrcnci.doÉ,BaÉnrrd.sorpriícípio5 do@ntnditório eda amptà dêrêsa.

s.3. Nâ hipól.sê d. .an.elàmênro do rêgi3rô do fom.@dor, o óBão ou a €n{dadê gêÍ€íciadoE p!d€.á
coryo.a r os li.it.nlês q uê .o m põem o 6dútb dê rcsêEa, ób*tu dâ â ord.m d. dasjíjcà{áo.

e4. o.aíc.lanêntodos pEç6.êgistÍâdos podêÍá eeÍ rcalitàdo p€loSeEkiâdoÍ, êm der€minada ata
de .e3ktb dê Oreçôs, tobl ou parcialmentê, nas egulntú hipórês.s, desle quê devidàmêntê .omp.ovôdar

Por E:áo dê InEÍes público,

A pedido do ,om{êdor, d€coú€nte de cas fonolb oo toÍça môioí ou

9A-3. s. não howêÍ axito nas n€eo.i:Éês, na3 hipót s6 ên quc o pr.ço de mêÉdo ro.n.Êse
sup.iol ou iííerio. ao prcço E8aíÉdo, noe lem6 do õrtisos 26, § 3r ê 2Z § $. âmboe do O€.reto nr

r0.1 o dêscumpímênro d. Àb dê RêgietÍo de Prcço5 ênsj.rá aplLaçào dl pêíôtidades .ía b.t.cida3

10,1.1. Â5sryõêstambém seaplicam ao3int4.àntêsdo.âdâsó dê cErya no rcgktrc de pEço3
quêi @nú.âdot íão ho.Eremocompomis â*umido injustiíic.damênt€ ã!&rêÉmâ$inado a ar!. d
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O.2. É dâ compêlê.ch do gêrcnciâdor â aplicaçío das pen.lidádês dêcorêntês dô dêiruúorih.nlo do
pàcruàdo n.íâ.tr de rc8iírc dê prcço (àí.7r, 'í( xff, do D€(rcb nr 11462, d€ 2o2.tl, êr@ro nà;
hipólêes em que o d€*umptimênto dleÍ êspêno às contÍ.tações d6 ól8ãG ou êniidadê paltlclpanrê,

6so m qurl cab€rá ao rc3pédi@ órBlo ponicipãnt€ a ãpla6ção d. pên.lidad€ {an. 3!, in . tx, do 04.€to

10.3. O óÍEão o u enlid ade participa nt€ dêvêrá .om u n k r ao órgão g€ re nciôdor o ua loler d8 o@ Íúncias
p.akràs no it€m 9.1, d.da â nê.6idade d€ iníauEção dê prc.êdimênto pâÉ ón.êlâmento do rcsbto

11.1. Àr.ôhd4ôes s€ÍrG de erecução do objêro, úi§ .oúo o! pazor pãG ênÍqa ê E@bimênro, âs

obÍitôqões dã ÂdminktÉção ê do fomêôdôr resktrrdo, p.nalidãdes o dêmàk ondiçó* dô ,jun.,
€ncontÉmiê dêÍihidos no Termo de Releéncia, ÂNEXO AO EDÍÍAL

PâÉ fiÍmê:â ê validade do p.ctuadq : pE*niê Âra foi larada em 03 (té, viãs dê iguàl bor, q0ê, depott
d.lidà ê ach.da êm oÍdêm,v.iô$inada pêlar paÉ8.

Ara@ri c E, /.. .... ...... ..... .t..... ....... .

6ERtÀrlA0oR oa ÀÍa Dr REGTSTRO DE PREçOS

PREf IITURÂ MUNICIPÀt DE ÂRÂCÂII

#í
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t 2 Obieto dà @ntÉtà(âo:

CONTNATO ÂDMIN§INÂNVO, QUE FÀZEM ENTRE 5I O

MuNrcrplo oE aRÂcÀl, poâ tNlrRMÉDlo Do (Â)

EA
TMPRESA ,, ,,

O Municlpio dê AÉcâú pê@ ju.ídi.a dê Dir€ito púbti.o. por inreÍmédio do(a) S€cr€tànà
dê.. ................ ............,,,.........com *dê nola) ..........,......,..................................., na cldade de

/Eíâdo ..., in*.iro(ã) no cNP_r soh ô
,êprês.nado(a) pero(a)s€crêrário (.)dê........................, sr. h)..............................., ií&rno no cpfebonr

.........,.....,......., dorâ$niê d.tuhiíado coNrÂÂÍÂNrE, ê o(.) êmprê$
.,........................ ..., hÍÍiro(ô) no cNPr/MF eb o n! ............................, *diado(à) na ...................................,
dôÍ.vànre de*nado coNIRÂraDo, íen. ato cpEentado(a) por .................................. home e ÍmÉo no
conl.àtà d o), conrôm. âros coníilúivos da €m p Íês ou p r€urâ ção a p rcentàdã nos áuror tê ndo êfr visrâ
o qu.conna no Prcces n!........................,..... € êm obedàndâ às dkposiçôê! da Lei nr 14 rll. dê lqdê
ab dê 2021 ê dem. ir lqislàção a p licávê|, rcs lvên .êlebÍa r o prcs.tê Íê mo de contÊtó, d ê.oíênte do
Prqão Eler.ônión..."/..., medranteâscláGulàsêcondlçõ8i cguíêíuíciadae,

cúusu! PR|MÉ|RA - o8rEÍo

1.1. O obj€ro do 9Íê*ni. inírumento é a .............................,......,.......,, nos t€.mos dâ râhêt. abairo,
.onfome .ohdrções e €xigên.iãs êíab.lecid.s neste instrumênto ê nâ§ @ndiçôB estãbêtê.idas no Íêrmó

8t .onturrção ind€péndêntêmênredetEnscnção:

"i:ii 
"^.- 

l-^-

f-
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Ewniuãk.n.rcsdGdocumentossupÉ.ftados

cúUSULA SEGUNDÀ -vI6ÊNoÂ E PRoÀioGÂçÂo

2.1 o pÉ,odêv€én.iã dã rôntãhçãô5eÉ aléo dia 31de Dezêmbo de 202 - .ontadosdo(a)pank
dadaradesuaa$inàtuía, nãfomadoarn6losdâL.in' .133.de2021

^ 
pEÍo8àção dê quê rÉu ríe pré(ondnionddrodlene.peld

dc quê à5.ondiÉ6ê 03 p.€ços pêmânê.ên v.ntâjôsôr pàÍâ a Âdminiíração

cúusurÁ TERcttna - MooEtoB oE êccu(Áo t GasÍÃo coi{TiaTüas

r.1. O Íe8in. d€ ex(ução conl..lual, ot modêlos de gênlo . dê .rêcúÇlo âsim como or !íauos e
cond.ções d€ @ncl!são, €ntÉga, ob*Mção ê ê..binê.to do objeto @nstam no T.mo dê RêÍêén.i:,

^ ôhe& a estê contr.to,

cúusuu quAf,Ía - su6coÍ{rnÁTÂçÃo
4.1. Nãô c.á p.mnidaaeukonúat Éodo úntÉio:

s. cúusurÀ quwlA - Pi€ço l.rt, 92. ú
s.t. o vdtd totot.to @tot@õo é d. RS-......-.. 1.....)

5.2. No vâloÍ a.lmâ ettão ihcluldar todas as d€spêes odinárl.s didas ê hdkêhs de@@nle5 da

.Écução do ohjetoi inclusivê Íibulo3 ê/ou lmpostor eícaÍsos eciais, l.abalhktls, p@ide.dá os, fisái3
ê úm.rclah incid.Íne' tôxô de .dministÉção, Íiête. c8!Ío ê ouÍos íêce!!ár'Ds âo cump.imenlo int4rãl

9.1. O eold útdo I @.@e.t .ttitutib. dê Íomo q@ 6 pogon nt6 d.vjtt6 @ c@natudo
d. N h d. t ã o.t6 quo nti t otiB 4.r in n. it iüN c i d 6.

cúusut soca - PAGAMí{To t.Ê 92- v. vrt

6.1. O pG4 paE p4amênto e conlÊtado e dêúaii condições a €h Ef€.€nt€t €ncontÉm-* dêfinidos
no r€rmo de R.Grêíciâ, an.xo ã eí. contÉto.

cúus,rrt sÉÍMÁ,RtárusÍEt.ng2 vl
7.1. OrpÍêçoslnl.ialnêít @ÍÍrãtador9orlrosêlrÍê.jusúvêisnôpB4d€umano.onr.dodadàtado

7.2. Após o hrêmgú d. um aÉ, ê indêpênd€ nrêmê.tê de pêdido do êoíratado, 05 preçoe i.i.i.i3
crão Íêajuíado5 rediant€ a .plicaÉo, p€lô @nt6taí8, do l.dic€ d€ P.€ços.o Consumidor Àmpto - tpcÀ
do lnílrúto Srasíêió dê Go8rãÍia ê kt rííió - |BGE), .&lueivâúênte paB ar obrigaçõêi iniciad:s €
conduídas ãÉs ã ocorêncià dà anoalidaú€,

7.r. ro5 Eõju5t€r tub*quênEs ao pÍin€io, o int€r€8no mlnimo dê um àm *rá coniado â pâdlr dor
efêitd ímnelós dô úhimo criuíe,

í:,íl)
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7.1. No calo de âtnso ou não divulgãÉo do{sl índicê ls) de rcâjunamentô,
.oíriGdoà impo.tancia .a lcu ladã pêla ú hrma vâ fi.ção .onheida i riquidândo a
tão loso {h(n) divuhâdoo oh) hdi@G) dêfinhivo(3).

7.5. Nas aÍ.Ílçôês fiiôir oÍs) índi@Gl utilizdo(i) pãm eãjostê eÍá(ào), ob(eatoÍiamente, oGl

7.5. cas ocl rndi.ê(3) êíabêlêcrdols) p.Ía reajustamênto wnha{m) a er êxtintoG) ôú dê qúâtquêr

íorma nio po$a{m) mais *, urirz.docl, krá(ãô) adoladoG), em íbíituição, ois) quê vicdem) a se.
dêrominàdoG) pêlà le8irlaÉo entáo ên vigor.

7 7. N.ausênciadêpêvaáolêeârquanroao rndicêsubstituto,a3pànêsê1ê.êlão noú lndi.êôfÉiá|, pâÍâ

rêâjustâh.^ro do p.€ço do valor remàresc€ntê, poÍ meio de l.mo âdirivo.

7.3. o Íêâjusbcrá Íealtdo porapo*ir.mênlo.

cúusuta otÍav - o;irGAçÔEs oo coí{txÁÍat{TÉ taÁ. 92. x. xr € xrvl

31. Sãoobri8àÉesdoconúâtânt€:

3.2. Êxtir o cumpnmênb d. rodô5 ai obn3.çõB a$umid.s p€to conú.râdo, dê â.oÍdo com o contrato

33. Recéher o objeto no p..:o € @ndiçõ6 osbeleidas no Teho de R€êénciaj

31. Noliftar o Contralàdo, por ê*rlro, obê viciosi d€fêitos ou in.orêçõês v€riricâda3 no objêiô
forne(ido, paEquêeja porêlên'bniiuldo, Í€paÉdo ou cori8ido,.o totàlouêm pâ^ê,àsruâserpensar;

3.5. A.om panha. e fisa liã. a cxêcução dó .ôdrato . o . um p rim€nto da3 oh.igaçôês pêlô c. írârâdoj

3.6. Efêtur o paSam.hlo ao contrãtado do vaior.oíêlpoídênt ao lomecimenro do obj€b, no pÉro,
lomà e.ondiÉ.sêíab€l*rdos ío!Í€EnreContrato€ no Íêhô dê Rêêêhcia.

3 7 Âplica. ao ContÉhdo âs ençô€s p@i3tà! na loi ê nêíê conrâbj

3.4. Cientifi.aroóBãodê Épêsênr.çãojudiciatdà Ádrcc.clâ-GêÍâtdâ Uíião para adorão datmêdidâs
é bÍvê ú qxa ído do dê<um pÍim€ nto dê o b Íteâçôes p.to Co ntBtado;

4.9. Erplicismêntê êmnnd€cisao sobEtodâs âs slkiraçõlr e Í€damaÉ* rct.cionadâs à erê.uçãodo
pÍêr.nle Conkãro, r§lvâdos ôs êqueÍim€ntGmànit íàmoni€ imp€niíentêsi mêÉmentê protêtâúÍios
ou dê mnàuh iítererF paÉ a boà êEcução do .ju5t€.

3.1o. ÁÀdmlnÉr..ÉorêráopBzode30{trinta)dtâs,â.onrard:dàbdoprcto.otodoEqoê m€nropâÉ
d*idi., àdmnrdâ â porrcsaqão motivàdã, p.Í Buat periodo.

3.11 Rêspo.d€Í *ntu.G pedidos dê Éênâbele.ihenb do €quilbno êonômi.o-finân.ênoGitoe peto

@ntÉrãdo m pÍa.o márimod€ 30(tdnrâ)diâs.

3.12. No f@t 6 .ditqtes .16 gorunrios qud^to oo inhio d. ptú.so odninittdiyo pdro wuaçõo de
dêku h ü ine ito dê clá ! t ll o t. dúo ruoi s.

0.13. A AdmiíanÉçrô íão rc3p.nderá por qúâiqu.r compÍomisb5 asumidos pêlo coírârâdô úm
têi.êibt âinda qE vincuhdos à €rêcução dô @ntoto, b€m como porquãlquêf dânô..edo a t€(eno§
€m d€@rên.i. dê .lo do conlÍôtadq de s.us êmp.qadot pêpôíos ou {hoÍdi.ados.
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ARACATI
cúusuraNoNÁ oBR6ÂçóEsDocoNÍRAÍÁDoGd. q2 xrv xv ê xvD

9.1. O Cohlrâtado d4e cuôptu todãs ãs ob g.Fês .onstantês deíê C.ntÉro e eh sêur ôíeÍo'
à$umindô .ono ê&lusivâmenlê *B or rnú3 ê as d.$.sâe d4oírent€s da bo. e pêrfêita êkcução do
objêto, obsêtoa.do, âindâ, as obris.É$ ã ssurr disposr.s:

9.2. Respone biliza r< p.los vlcior e da ms deo í€ nt s do objeto, d e a@rdo com o códiso de D€ên do
Coíeumidor llei nq 3.073. dê 1990);

9.r. Comuoka r a o contÉla ntê, no pÉlo máxiho d€ 24 (únte e quatrc) hoÉs quê ant*.de a dera d.
entÉg:,osmotiw3quêlmpo$ibilite o.ump m€ntodopÉzoprêvkto,.omâdevida@mpovaçíoj

e.1 Átêhdêr às ddsminaçõ€3 Égulà83 €mnid.s pêlô fis.r ou 3.íor do úntrato ou ãoro dadê
rr. da têi n.! 14.133. dê 2021) e presta. todo ê*|.Écimênto ou infoÍn.çãô poÍ.tes

9.5. R€para.,6rlglr, Í€md€Í, rê.oníruir ou iuktirulr, às soãs êxp.ns' no roÉlou em parte, no prà6
fredo p€lo fisal do @ntÉtq or b.ns nôs quôir se w.iíi@r.m vkios, d.íeitos ou in.oíêçôês ,êsuhânr$ dâ

€rêcução ou doe matêriais €mprcBados;

96. nêspônsâbrlrrâÊ* p€roe vícios ê dàrcs dêoÍÉnrêe d. êxêcucão do obieto, b€m @mo lor todo €
qlalquêÍdaíocausdoàÂdmirisr.áÉooú i.r.Êiór, não reduzindo es rcspoÉblttd.dê â fiÍâthâçãô ou
o â@mp.nham.úo dr €x*ução @ítôlual p€lo conkàt ntê, quê fr.aá .úoÍhâdo a de{ontar dos
pag.mêntos ddidor ou da gaÉntiã, caso €rrgida, o vâror @Írcspondênt€ àos d..os soíddós;

9.7. aoando nro IoÍ posíwl a vênnêção da cSulôridôdq o @ntrãtãdo dew.l êniÍ€eÍ âo sêbr
Ésponsávelpelã ,i$àli:àÉo do úntÉro junro com a ota Fisêt pã.. f6 de pagâr€nto, os sêgui.t s

documênto§: 1) ,rcva de reguhndãdê rêI.rtuâ à s€guÍidâd€ soci.tj 2) .enidão .onjonb Íêtarivô aoe hbur.s
êdeÍaie e à Otuidà Àtiva da Unrâo; 3) cenidõês quê úmpbvem â regúlaÍidad€ DeEnte ã F.rênda tsbduãt
oú olnÍtôl do domicÍio ou edê do oírÉtôdo;4) Grridão d€ Rêgut.rrdad. do FGTS - CRf, ê 5)C€.tidão
Nq.liv. dê Débllos TÍâbâlhinas - CNDT;

9.r. nBponsbilizar* p€lo .ump.imento d€ todãs ar obÍte.Éê§ rÉbâthiías, pBviden.lá.ras, fisóh,
comêEi:É ê as d.ôâis prdkt r êm le3rslação esp{tfro, cuja inàdhptência não tÊnsfcrc a
rêsponebilidãdê ao @ntÉtântê ê .ão podêé onêÉroobjetodo.ontEtol

e.e. Comunicar.o Fi#l do ónr6lo, óo p.ãzo dê 24 {vintê e quatÍo) horas, qutquêr oúrênclã anomal
ou a.ld.nre quê se verifiqu. no bêl d. ê*cução do objêto .oírâtoat.

9.ú. PaElrsr, pordd.minação doconrnâíte, qu.tqu€.àtivid.dê quê nâo ênêja endo êreutad. dê
ô.oÍdo @m a bo. té.nLa ou q@ ponhã êm i*o â rêguÉíça de pess ou hêns dê têÍenos.

9.11. Mant€rdui.nlêtoda.vi8ênciado.ontr.ro,êm@nparibitidad€@mãsobntaçõêra$unidar,lod.s
âs 6íd4ô.s exEadrs p.r. habrlibção .ô ricitõcão:

9.12. cumprlr, duraí. lodo o pêíodo de €reução do .ontEto, a e*toa d. 6rsos pÍevista .m t€i NÉ
pes .m deftlên.lâ, pa6 ê.halhado da Pr*ldência Sociât ou DaE ãDEhdi! bem .ômo .s Í.r. as d€
cÍso!p'Àr{Anr e3i5dlioG.r Ito dór" ^! 14 rj.o, rollj

ir

» r1o5o I í55 33r rr4il4en5 r wúúa
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9.13 Comprovâr â êÉEa de ÉEoe a quê e Éf.ê ã.|áusulà ácima, no p6,o fiÉdo pelo rsdl do
.ontElo, rom . indicãção dos êmpÉgado! que p@nch€.:m ai Efêridas vàgas {an u6. ôârárÍafo único,

d4ci! i 11 1I, dê 2021)l

obrbdá ronrrãração, e{eloquàndoo(oÍêràrgumdosêvenro5

9.14. GuadârsigÍó$bÍetodasa5 inlomaçõ.sobtidás€m dêcorÍênctâ do cúnpriôentodo @ntEtoj

9.1s Arcâ. .om o ônu5 dê@renlê dê dêntu.l equtuo@ no dimensionamento d6 quâhtiiativôs dê iua
plopoíâ, in.lusive quãnlo aB ctrsos vâíáÉie dêcoí€nt€s dê ÍatoEs tutoos ê tn.êíôr ddeído
compl€mêntálor .a$ o pÍditro iniciarmentê em sla propdr não sejâ sârisfôtóÍio p!.a o .tendimênro do

àíoladosnoan. u4. r d.dâ têine 14.1r3
dê2021.

s.16. cxmpÍr, âlém doe posrll.d6lê8ais vEênte§ dê âmbito led€.at, €*.duatou munt.tp.t, âs noÍmâs
d. *Euhnç. do @ft6r.ít€j

CúUSUTÁ DÉCIMA- GÂRÂNIIÀ DE EXECUçãO i.rt, 92, XII)

101 Não haverá êxigênciâ deEaÉnt ã.onrãtua da exê.ucãú

cúusuraoaoü^,RTMERÁ-r rnaçOEs € saxçôEs ÁDMtrlsrRAnvas l.d. e2. xtvt

11.1. Cônet€innaçãoadministr.tlva,n6rêmotdãreinr14133.dê2021 o.onraradoqúê:

à) dêr.aueàln€rê.uçãopaÍci.tdo.ontratoj

bl dêr áusâ à inerecução pàrcial do .oítôto que cause gEre dano à AdminGlú9âo ou ao
íuncionàm.nto dor sêto'çor pLbhú

.) deÍ caue à inêx*uÉo toral dô @nrrato;

d) eícjôr o Í€ta.damênto dà €,êcúção ou da entÍqa do obj€to dà óntÉbçto sefr motiw juiti,iêdo;

ê) âpêsenrr.docum.nlaçãofals ou peíarde.l.EçãoÍàl* durânrêa erccu ção do .o ntrato,

Íl pÍãl i.a r .to fÍaudu lê n to nã êx€cução do .o í1610;

B) compo.tâ Êsê dê nodo i.ad ôns o u .o mêt r fia ud e de qua teuêr nãtu.€râj

h) pÉtiár aro lêíú pÍêvisto no ã.t. s!dâ têiír u846, de rr de ar.*o dê 2013.

11.2. S€r1o âpliodaeâo @ntràtádo qoêln.oÍcrnasinnaFêsà.ima dê*írataeseguintes 5nÉ.s:

i^dErêft|. quâído o @ntÉt do dêr óusâ à inereução p.rciat do 6núáro. emp.€ qu€ n5o p
joíif.âÍâ iúposição depên.ridàdê mâi.8cve Íàí.1s5..2! da rêii! 14.133. de 2o21);

iiJmp.dlmàno d. ll.ltrr. óãrÉt Í,quâhdopEti.àdãsai.onduiâsdêkrilaenãsà[n€às"b","Cê"d"dô
rúbitêm acima d6t€ ConlEro, *mpÍe quê não eJunificâi â imporição de penalidàd€ mâis Brave G4
156 ô4r. da reinr 1!,133. dê202r)i

iii.o..l.r-5 d. Inldon.ld.d. É à ltlt r . .ontÉt Í, quândo pBti@ dae as condutà s dêscÍirâ s hàs a tin€as
"€" "r, "3" e "h" do 3úbiten acim. dêíê conrâro, b€m@monasãlÍnêa3"h",.cê"d,,quciuíifiau€m
â imporição dêpên.lidàdêmâbBÍde (an.156. Á5q. dâ Lêinr 14.133. de 2021).

1, Mo..rória dê o,s x (.iíco décim6 D.r @nro) poÍ diâ dê atÍrso injuíifiêdo sohÍê o vâtôr d,
pa.c.la inãdimplida,âiéo lihit.de 15 (quinr.) drâsj
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)
totdl do @ttdb, oté o aáthho d. 30% liinto @t ento).
ogtentoção, suplên 

^r*õo 
ú t.oôsicôo do aoontio.

Motutôno de a 704 kd. d.anos pat @nto) pót d)o dê ohoto tdt ú4 tlnõdó .ôbre

i.Ooteeup lú o 30 fttkta) di$tutühoo Adnkitrtuçõoo ptM@t. eni^çõodo. totopq
d.túOtid..to ou tu ptídêntottrulotdetwc|áutulotcdÍü.dispõ.okchotdoon.13,
do L.i n. 14.131 d. 2021.

11.3. A ãplÉ.çào dâs saíçôês p@kta n€srê conrab nãô êrctui, em hipórê* àtsum., â ohrrsâção dê

rep..:ção lntê8r.ldô dânô Gusrdo aoCo.rÉranto lâfr.1s6. (9t. dà L€int 14.Ir3. dê20211

palo tnab.êrúlüô do p.oic t\ada pa,õ

Todâs ar sn(ô6 orêvcrài nestê contíato Dodêrão sêÍ âoli.âdâr.um
muha (âd.156. (7r dã tei nr 14 133. de 20?11.

1132 Aniês da ap icação da

diâs úrêi!, contadodã dãta de suà

113 3 S. a muha âpllódâ ê ôs indenizaçõ.s.ablv€É foEm supêrioês âo varor do põsamênto

ryenrualmentê dêvrdo pero c.ntratant..o conrâtâdo, âlén dá perda de$e v.lor, . diÍêrênça pé
d.so.radà dâ eârâ nriô p Íertada ou sêrá .ob.â d â judt.ir lnê nl. I art. 156. §3r dà Lêin! 14.133 dê2o21).

1134. P.eiâh.ht ao €n.ami.hamêntô à cobÍança judiciat, . mutt podêrá er Íêcothid.
âdminisr.arivãmêntê no phro márimo dê 30 (l.i.ta) dt.s, â .onbÍ dâ data do rccêbimento da
.omMi.ação ênviadà p.lâ âutoÍidade.ompêtê.tê.

11.4 Â aplicâÉo dâ§ Bnçó€e .€alizã Fsê-á êm pÍe.se admi.istEtivo que asgure o cohlrôditóÍio e a
impl. defee ao ContÉtado, obc-ando sê o pE@dimênto prevhro no eput € parfuE os do lEJ!:llE
Lei nr 14.113 dê 2021. pâ.a a5 p€nalid.dês dê impêdin€nto d€ licitar ê @ntÉt.. ê d. d{târação de
i.idon€ldâdê pâh li.itâr ou.ontÉt ..

11s. Na âplioçrodâsenF$sêrão úBideôdorlan. $6. Á1!. da Lêih! 14.133, de2021):

a) a nãrurêrà ê a gÍtuidrde dã infração .omêridàj
b) as p€culiâridad€s do é$ óno€ro;
.) .s .ncuBúnclae âgEvãnr* ou ãtênúa.tês;
d) 05 dànos quê dêlá poviêÍ€m paÉ o ContEiânrêj
€l â lmpl.ntaÉoou o ap€íelçoamênto de prcG.ãma de tnteeÍtdade.o.toÍme rcmàs ê ôdênGçôes

11.6. o3 àtos pÊvisloe como intÉçô.s ádminietEtiv$ n. rêi nq 14.133. de 2O2t_ ou êm ours teis d€
licitâçõrs ê @ntÉbs dâ ÂdminiírãÉo Púhlicâ que bmbém sêjam rtplledôs.ômo .tos teires.a !c!!:
12346. dê 2013. +íão ãpuÉdos ê jul8àd@ @njuntamênc, ms mêsmos aúot obetoâdôs ô Íito
ptucedimental ê autondãd. compêlentc d.rinidos na êíerida tei (art, 1591.

11.7 À peconalidãde juídiê do ContÉtado podêrá e. dêÍoníd€Íadâ semp.€ quê utitnadà cóm abue
do di.eilo p.rà fàcllibr, e@obúou dÉsimulâÍa qÍátca dos ãtos itÍcito3 pêvistos n.rte Contràto ou naÍt
provoêÍ .ôníurão põr.imoniali êi nês .ae, todos 6 êfênós dar saíções apti.adãs à pêsoâ jurldio *rão
eí.nd idos ãos sêus ad mrni§tôdo cs ê ócios .om podê Íe5 de adm iniitÉção, à pêssa iuídica su..sera ou
à êmpF\à do m.$o Emo .om Ét.Êo de cotiràção ou onÍôt., de Fàto ou dê dnêúo, .om ô conlErrdo. /4*

du.\
\% r/
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Íaft.160.da r€i nr 14.133.de 20211.

11.3. O ContÉt.ntê d*rá, ho pÉ!ô márino de 15 (quinue)dirs úeis, @nt.do da dàta dê.pliêção da

enção, infomar e nahlêr aruãlazadoi os dados Elatircr às ençôês por .1. aplr.adas, oâÍâ fine de
publicidadê no Cádaírc Nacronal de Emp.êsas lnidôrea!.suspênes (Cêis) ê no CldaíÍo Nacioíal de

Eôp.€es Punidãs ÍCnêp), iBtituÍdG noámbno do Psdêr Ex€cúi@ FêdeÉl.lAn. 161. dà tei nr 14.113. dê

202!.

ú.e. as snçôês de hpêdiôe.ro de licita, ê úntÉtar é dêdaÉÉo dê hrdon.idâde p..â lichar ou
conr.at rstopàsÍvêkdereabllirâÉônâfomadoàrt 163da leineú.133/2r.

11.10 Or débilos do @nÍ.rado pàÉ com â Admtíiilrôçro.ontíaiant€, rciultõntcs d. multa adminhÉtiva
ê/ou indênnaçõês, nâo ln*Íitos êm dívida ãriE, p.d€.ão s$ úmp€nedos, roralou p.rialh.nt., con or
.údilos dêvidos p€b Efê.ido óEão dêorcÍner d.íe ou dê out63 ontEbi
adminkÍ.|E3 quê o co.tât'do po$u com o m*mo óEão ora.onr.bnt€, nâ loÍma da tnírução
NôrmrtivasEGES/ME nr 26- dê 13 dêabÍildê2022.

obse ados,emlodosos6sos,ocôntrâditó ô,ââmpâdêÍê5ãeaobÍieâioriedadedeanálejuídica
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o não @rtutão do conrturo r4êido no lt n ohtetiot de.ofiet de culpo do

@ttituLlo ên nôto, t ndtlhe oplicówit 6 têtpzdiw sohcôer odni^isnotiv.tj

cúusuta DÉoMA sEGuIoÂ- DÂ ErÍNçÃo cotúTMTUAL l.rt, 92. xtí
t7t. o cútíoto *tá.xtinto qu dô cmüktú ot obtiooções d. Mb6 os pon t, atndo qu. tso dÚo
6E do ptoro snNlado púo t@ro.

rt.z. s. 6 obtigoçet iõo Jútu cmyidot no pruro $dp1rddo, d vtga^cid lcoró 9@oq.do oté o
@ncfutôo dô obi.to. wo ú q@ d.Etó o Adhkiítuçõo pavideúht o íead.qwçôo do.Mogtoio firodo

b) po.lêté o A.tnkirioção optot pêlo ênkçõo do @ânob et ne$. 6c odorüó ú n did6
odhktdot ú Li poío o @ti.idodê do êre.uçõô cúttotuol

12.3. O coitEto podêrá e. êtlnlo a íres d€ .um p dàs a3 obÍtgâçõ.t neb .íiputa d as, ou a nt s do prâ rô
relêí-do,poÍôlSumdosmolivospêkb3noàÍrieo137dàt€inq.133/21.b.mcomoamisawtmênte
ô$e8uEdoso @ntÉdnóÍlo ea anpra deÍesa.

Nêíahipótese,apicamiêtâmbémosàdqos133e1r9damêsmâLp.

1232. A.hêrâçro *idou a modili.ação d.fríâlidadeou da êstrutuEdãêmpÍ€§ nâoêí+jrrá a

e{inçãoEníoEíáulr acapacidaded€concluiro.onrârô.

12.3,2.1, SêãopêÉção hplió, nldançã dr pêeâ juídLa.ôdrârâdâ, d.v.rá (rfomàtiádo têmo
àditirc paÍ. âlbrâçro tubi.riv!.

12.a. O t€mo dê.xtinçto, sênpê quc FsíwL *rá lrêcêdido:

12.4.',1 Ba r.nço dos êvenl6 .ont E tua ls lá cum pÍidoe ou parcia tm€ntc .um pridBj

12.4.2. Rêlação dorp.gôú.ntor já êÍ€tuàd$.ahda devidos;
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12.s. A êniíÇão do coítÉto hão confEuE óbi@ pãÉ o rêconh(imênto do des.quillh.io .conômi.o'
fn.n..iro,hipórêsê€mqEe.á@ncdd.rndênrzâÉóporm€rrdetêÍmorndênh.rórrc(an ú1.coúur. da

12.6. 0 conl6to DodêÉ 4r eíinto cas s mnstãt. que o @ntÉtôdo mantér ü.culo de .âturerâ
técni6,@meÍclal,€conôfri@,finan.ên,trabalhist.oucivilcomdrÍie€ntêdoóEãoou.nridãd.@ntÊtãntê
ôúcoma8êntêpúblicoqu€t€nhadesêmp€nhàdoíunÉonãriciraçãoouar@nâfiealra9ãoounaBestãodo
côntÉio ou que dehr Fia côniu€, @mpanh€iE oo pãÉnlê êm linhâ rêta, úlatêÍâl oú poÍ âfihrdade até
o le(.i.o Brau (!.t.1d inci$ rV da t€in.r 14.131dê 2021).

oÁust tÂoÉoMAÍÉRcErRÁ-ooraçÃoonçaME rÁnÂb4.g.y!)
i3.1. As dê$.s§ d.@renles d. presêntê 6ntÉbÉo.o €rão à 6.tâ d. @ures e5p€cífi.o5
consienadoi no Oç.m€nto GêÉldo Munr.ípio de Ârô6tii d.*e€rer.i.io, na doração ab.iro d$iminàdâ:
As despêse daorentB do @ntrato corerãó poÍ @nrô da Dorâdo O4ôh.nrá.ia, soh . rubn.a§:

cúusura DÉoMA qrraRÍa - oos cÁsos oMrssos l.n, 91, n0

14.1. Oi .ãss omlsos srão decididos p€ lo @ ntEta nt€, sê3u ndo à s d k p6içõ* @nnda s íô L.i nr 14.133,
dê 2021. e demais nomãs f€d€..|i apllcávêl! €, rubridiânâmenlc, *gundo ãs disposições ontldas nã !!i4
3.07s.dê1990-códieôdêpel€edoConsumidor ê norm âs ê pÍtn.ípiôs ge ôis dor @ ntÉtos.

cúusut DÉoMÂqu rÀ-ltrEn çÕÉs

15.1. tv€.rlalt.kêÉçõe@nrôruakEgêrs,aop€tadt*tpthâd6âns.u4€sÊ?uint€sdaLei.rl4.133.
de-?p31.

15.2. O.ontaiadoéobí8ado.ôe ar, nas m€sma3 ónd içõ.s .o ntÉiúôit os âcéscimos ou suprêi!õ€s
que 4 iz€.€m n*€ssáriot até o Ímn. dê 2596 (vintê € cino po. cênto) do vato. iniciâl àruatizrdo do

19.3. Ás àlGÉçôes @nlÉruais ddêrão er prcmovidas mediant c€t.bEção dê t€rmo aditi6, $bm€tido
à préú. ãpDvaÉo da onsuhôÍiâ juídid do @ntÉtânteelw nG ebs d. jú{ftad. n€cêsidâdê dê
ônle.ipãção dê sêus êí€llos, hipót€a.m quêa lomaliàÉodo ãdlttvo ddêÍá €ore. m pr.:o márimo de
1(um)mês {aft.132 da L€r nr 14.133, d€ 2021).

ú... RqÉtE3qu€ não caÍâdêÍiam alt€.ação do @ntrato podêm sêÍ êâliádor poÍ simpt€s apctitã,
dkpênedâ a c€l€bíâção d. t.mo adirirc, na ,oma doâd.136da Leinr 14 133. dê 2021.

oÁusurÀ DÉcM^ sâ(Ía - puBucaçÃo

16.1. r^cu m bná ao @ôrratant€ divul8à r o pEeniê rnsttumêíto nor ft ios oft.i.is t4a is, pEo n hâdos
na Íoma da lêi têi FêdêÉr 1,r.83. de 2021.



ARACATI"D
o.Áusur.a oÉoMA sÉnMÀ- FoRo l.d. 9r. §1rr

17.1. Fió êlênó o Foó dârustiçâ de aÍâcati{., paÉ

I€m. d. ConÍãto quê não Dud

t4.La3121.

dnim í o.ltisios quedecoíerem
pêla .onclllãção, @nfoÍmê aÊ

ÂêpÍêrêih ê âgàr dô coNÍRrraDo



E§TAOO DO CEAú - PREFEITURÂ MUNICIPÀL DE ÁRÁCÂÍI - ÀVISO DE

UalÍAçÁO -A Se.Íetaria de nÍÍâestrutura e Desenvolvimê.to Urbano, torôa públco
qle.eaizará no diã 25 d. márço d.2024 àr 09h30nln, no site wwbloÍo.br o
Pr.gão Elêtrónico No 00.001-2024 - sRP, reÍ€rente à seeção dê m€hd prôpôsrâ
vsando o regist.o de prêçor pâÍã Íu1ura e eventlal aqusição de môleral de
co.íruçào para ãt€ndêr âs necessldades das dveÍsas secretaras do mun.ipo de
AÍacaU/Ce, eíaôdo abedô o prazo para câdaírãm€nlo das pÍopostâs a paarir do dâ
t2 dê março dê 2024 àr oah atéo di.26 d. n.rco d.2O2a. àt 08h .om ab€rtura
dàs pÍôpôstâs paÍa ances no diã 26d. mar.o d.2024.às 09h30min O Edilâ êstàrá
disponíve nos sites Mb ôrgbr ê httôrhuinôGt.ê.êgavbÍ/ citacoet. e na
s€de dã PMA no pêriôdo de 08h00ô n às l2h00min, em di.s de expedlente normã, â

Pànr dâ dâtâ de publicação deste aviso. Arã(.tilCE,0A dê m..ço dê 2024 -
Nãtàni€le Goõdim Rôdriôú- P E OÍi.ià do Muni.ipio de Arà.ãrilcE

ctRcuLÁR- Dla t 1/0!/2024

. DOE

. PORTAL ELETRôN ICO DO MUNICIPIO DÊ ARACÂÍI

. QUÀORO DE AVISOS DA UNIDADE GESTORÁ

ilàm*ú,, eu*,rlwv'
Prêgoêna OÍl.iàldo Muni.ipio dê Ârãcâti/CE

-,(D
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